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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 311, de 01 de agosto de 
2011, que autoriza à Associação Comunitária Rádio Flor do Campo executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Novo 
Oriente, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº- 47 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 745, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Arenópolis, no município de Arenópolis - GO; 

2 - Portaria nº-759, de 24 de agosto de 2010 - Associação Radiodifusora Verdes 
Campos, no município de Ernestina - RS; 

3 - Portaria nº- l.045, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Banzaê/Bahia, no município de Ba:nzaê - BA; 

4 - Portaria nº- l.155, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Radiodifusão, no município de Sete Lagoas- MG; 

5 - Portaria nº- l.157, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Alternativa de Rubim, no município de Rubim - MG; 

6 - Portaria nº- 1.229, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfim, no município de Senhor do Bonfim· 
-BA; 

7 - Portaria nº- l.237, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Esmeraldas, no município de Esmeraldas - MG; 

8 - Portaria nº- 68, de 16 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão dos Amigos do KM-20, no município de Francisco Beltrão - PR; 

9 - Portaria nº- 137, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural e 
Educativa de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

10 - Portaria nº- 145, de 24 de maio de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
Pinheira, no município de Pallioça - SC; 

11 - Portaria nº- 152, de 24 de maio de 2011 - Rádio Cultura de Santa Helena de 
Goiás - RCS - Goiás, no município de Santa Helena de Goiás - GO; 

12 - Portaria nº- 159, de 24 de maio de 2011 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão Grande Visão Parque dos Pinheiros, no município de Álvares Machado - SP; 

13 - Portaria nº- 161, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural, 
Artística, Desportiva e de Comunicação do Distrito de Guarizinho, no município de Itapeva -
SP; 
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14 - Portaria nQ 171, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos do Loteamento Sal Torrado, no município de Paulo Afonso - BA; 

15 - Portaria nQ 177, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Buriti FM, no município de Buriti dos Lopes - PI; 

16 - Portaria nQ 185, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Seara, no município de Seara - SC; 

17 - Portaria nQ 188, de 6 de junho de 2011 - Organização Cidadania e 
Integração, no município de Jaú - SP; 

18 - Portaria nQ 205, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária da Região 
dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, no município de Matias Olímpio - PI; 

19 - Portaria nQ 207, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural da Nova 
Juventude Castelandense, no município de Castelândia - GO; 

20 - Portaria nQ 311, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária Rádio 
Flor do Campo, no município de Novo Oriente - CE; . 

21 - Portaria nQ 393, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Tramandaí, no município de Tramandaí - RS; 

22 - Portaria nQ 480, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Lourenço, no município de Calçoene - AP; 

23 - Portaria nQ 526, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, no município de Cândido Godói- RS; 

24 - Portaria nQ 527, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunidade FM - Radiocorn, no município de Santa Cruz do Sul- RS; 

25 - Portaria nQ 37, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, no município de Gaurama - RS; 

26 - Portaria nQ 116, de 2 de março de 2012 - Associação RadiotOnica Educativa 
do Bairro Aviso, no município de Linhares - ES; 

27 - Portaria nQ 169, de 21 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Setor Central de Porteirão Goiás, no município de Porteirão - GO; 

28 - Portaria nQ 173, de 21 de março de 2012 - Associação Mantenedora 
Matemo Infantil de Serrinha, no município de Serrinha - BA; e 

29 - Portaria nQ 219, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Trescoroense de Radiodifusão, no município de Três Coroas - RS. 

Brasília, 18 de feve re i ro de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Rádio Flor do Campo, no Município 
de Novo Oriente, Estado do Ceará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n~ 
9.612, de 19 de fevereiro de1998. ' 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui' manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sediinentação da cultura geral das 
localidades postulantes. ' 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53650.001580/1999 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 311 DE 1 º DE AGOSTO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53650.001580/1999, resolve: 

Ali. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Rádio Flor do Campo, 
com sede na rua Frei Vidal, 295 - Vila Feliz, Município de Novo Oriente Estado do Ceará, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 05°32'22"S e longitude em 400 46'59''W, utilizando 
a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3Q do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução. 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~~ 
PAULO BERNARDO SIL 

Ministro de Estado das Comunica oes 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIQ DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO CEARÁ 

Oficio nO 680/99- SEFOU/DMC/CE 

Senhor Presidente, 

Informamos a v.sa., que o Processo nO 53650001580/99, que trata da 
solicitação para executar o serviço de radiodifusão comunitária, dessa Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Rádio Flor do Campo, na cidade de Novo Oriente-C E, não 
se encontra devidamente instruído e terá prosseguimento, após cumprida a exigência 
abaixo discriminada: 

• Apresente o CGC da Associação Correto. 

Informamos, outrossim, que o cadastramento dessa Associação, somente 
será efetuado, após a apresentação de novo requerimentó retificando as coordenadas. 
Para tanto, solicitamos remetê-lo, a essa Delegacia, situada na Av. Senador· Virgílio 
Távora, 2500, Bairro Dionísio Torres, Nesta Capital. .' 

.-~'" 

, 

Associação de Desenvolvimento Rádio Flor do Campo 
Rua Frei Vidal, S/N 

1 fi AfiO 1U11"''''j 

Bairro Vila Feliz 
Novo Oriente -CE 

j 
63740-000 



Excelentissimo Senhor l\1inistro das Comunicações, 

:" li~i;l!,!çifl d~ MCo" C1lir:il 

Fr~t.~ 53fHirQ)l13L I.~.~ .. 
rr.tOI:nl!l- oitlfl3DII?'./r:!9' 

t 
I fort .. lm:? - Ceará 
t. 

• 6'38 Co 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO FLOR D~~fi) 
CAMPO FIVI, inscrita no CGC/lVIF sob o n° 02.665.139/0001-80, nõiS',,$' _ ~~~ 
Estado do CEARA., entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
de"idallu.mte registrada, vem, mui respeitosamente, ia digna presença de 
Vossa Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área a bn:mgida pelo círculo de raio igual a 
1 km, com centro localizado na RUA FREI VIDAL, S/N, BAIRRO v1LA 
FELIZ, NOVO ORIENTE- CEARÁ, de coordenadas geográficas (05t 
(32.)'(22)"S de latitude e (40)° (46)'(59)"W de longitude, onde pretende 
instalar o sistema e radiante de sua estação (torre e.antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação 
do serviço nos termos do artigo 12 do Regulamento do' Seniço de 
Radiodifusão Comunitárja~ aprovado pelo Decreto n° 2 .. 615, de 03 de 
Junho de 1998. " 

~. " \~~-. ~ '.'J !~ ~~~ \~. ~. ·rt~ 
Nestes termos, . ·i ': S \.i '~ 

Pede deferimento. / :"(> ... , •• C~. d 

I!" 52)' ;2 9"q" . 1.,.'-,;:,--
JO'OR: ei .......... _...$.\ 
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N ovo Oriente - Ce., 27 de Dezembro de 1999 . 
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AVISO DE R-ECEBIMENTO - AR 
OBJETO DE SERViÇO 

SERVICE DES POSTES 

N' DO OBJETO I N' 

ER 5 9 9 9 2 3 O ,. 

AVIS C (OBJETOS S TERIOR) 

D ~ RECE~U1fltJi:P~ RÉCEPCION i 
D [ilE PAGAMENTO I ~!QQ@T ' 

-. _""'\, - I 

.Q.6:r..~_~. ,.'::. _. I"erEP?T 

5 BR 09~9' 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

I~ 
,I Z w 

tü 
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..J 
W 
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5 ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO/mJIW§Wcla do Ministério 

ffi Av. Seno Vir ilío Távora, 2500 - Oionls!o lorrss 
'wlr~~~~~~----~~~~~ __ ~~~~--~~~~----~--~---'~~TIT~~?rl g: CEP/CODE POSTAL CIDADUé-jCfJ{11RO-251 - fortalBZll • Ceará 

UNIDADE DE POSTAGEM I 
BUREAU DE DÉPÔT <t DCARTA/LETTRE 

~ D IMPRESSO IIMPRIMÉ· 

~ D ENCOMENDA I COLIS POSTAL 

~ D CECOGRAMA I CECOGRAMME 

Z D .. º.f..: ... 6.F..I,I..I.~;J..~.~€fJ?YiR. 
VALOR DECLARADO/VALEUR DÉCLARÉE 

A6=105x14Bmm 

D REEMBOLSO POSTAL 
O . 
<.> D VALE I MANDAT DE POSTE ( 

;: D MÃO PRÓPRIA I MAIN PROPRE a: _ 
w D SEDEX I EMS: 
ti) 

D ................................................. ; ........ ; .. . 
VALOR DO VALE/MONTANT 

~;:::::::::::::::::::;=C=A=RI=M=B~O:::::::::::;:::::::::::::;::!!::::::::::;=:::::=:::::;;========!!============~\.­
DECLARAÇÃO DO CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

\ .. 

(OBJETOS DESTINADOS _AO _EXTERIOR) CET AVIS DOIT ÊTRE SIGNÉ PAR LE UNIDADE DE DESTINOI 
DESTINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y BUREAU DE DESTINATION 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU, SI CES 
RÉGLEMENTS LE PREVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATION ET 
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT À L'EXPÉDITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE I L'ENVOI MENTIONNÉ DATA I DATE 
CI-DESSUS A ÉTÉ DÜMENT 
D ENTREGUE I REMIS D PAGO I PAYÉ 

ASSINAR NO ANVERSO I SIGNER AU RECTO 
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SOLICITAÇJ.,..O DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE . Fls.: 8 lr~' 
PARA O ~ERVIÇO DERADIOpIFUSÃO COl\fiJNITÁRIA. ~Ftubricl: ~ ~{] 
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Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 
f)roc.: 53fitiíl{]Jlf3J ,Q9 
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AAS$OCIAÇÃ'O!i,~,QMlJ;NITÁRIA RADIO FLOR DO 
CAMPO FM,inscrita :'Doi"CGQ/!'ím,Ul,sQbYio,no02.665.139/0001-80, no 
Estado do CEAR.?\,~ntidêJdes.~m~)t~~;il~p~~tiyQ~,legalm~nte constituída e 
devidamente registr~~a.·~:~\Y~p1,:~~jj~!~~ij~jJ~,~~p:,1~:~~~~,ãdigna presença de 
Vossa Excelência;:'.~~ID4),~~trar,,~éu~iíl.t,~;r'ê:~~~r,~~\executar o Serviço de 
RadiodifusãQjÇomgJ.ij,~f:~~'i'na'ár~íl,;ab[~.lngidapelocírculo de raio igual a 
lk1n,com: cenfro;;locãliZâ'dona::'~:U:AY:E$lrVI1;>AL, S/N, BAIRRO VILA 
f~LJ,Z, "NOVO ORJ~N?-,'E-'e,E~;~~!'.a~t·êoordenadas· geográficas (05)0 
(32)'(22)"S de latUudé<e(40t'(46)~(S9)~nV.de;longitude, onde pretende 
instalar o sistema' érá(fi~~te;~esq~)~~:tp<çi,iºY(~()rre:e antena). . 

Solicita~";também;f;'aqlEi~~ª@o1decanal para a prestação 
do serviço nos termós':do'arugo{fi~~;\~oi:á~egulamento' do Serviço de 

~:!:d!U~;8~OlÍlu~~.!~a,~pr~vadopeIODecrelD n· 2.615/\ ~ de 
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Nesu:s t.erIDos, 
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Novo Oriente ......:Ce., 27 de Dezembro de 1999 . 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE 
PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. ministro de estado das comunicações, a associação comunitária Rádio Flor do 
Campo FM, inscrita no CNPJ: 02.665.139/0001-80 com sede na Rua Frei Vidal nO 295 no 
Bairro Vila Feliz na cidade de Novo Oriente estado do ceará, cep: 63740-000 telefone: 
(Oxx) 88- 6291553, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente 
registrada no órgão competente,vem,respeitosamente á presença de Va.Ex8.,nos termos de 
que trata o item 03 da nonna complementar nO 1/2004, demonstrar seu interesse em 
executar o serviço de rádio difusão comunitária, na área abrangida no círculo de raio igual 
a 1 Km com o centro localizado na Rua Frei Vidal, 295, Bairro Vila Feliz, Novo Oriente­
Ce de coordenadas geográficas (05)° (32)' (22)"S de latitude e (40)° (46)' (59)" W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no sistema de infonnação do serviço de Rádiodifusão comunitária - sistema 
radcom para conhecimento,pelo ministerio das comunicações, do interesse desta entidade 
em executar o serviço na localidade informada, não gerando q"Qalquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

Novo Oriente-Ce 11de Março de 2004. 

airo Gonçalves de Oliveira 
Presidente 

Jairo Gonçalves de Oliveirar C;:;;P""~ tJf, tffh~ 
CPF: 656.405.553-00 /' 

Endereço para correspondencia:Rua Alvaro Coelho, 503 no Bairro Centro na cidade de 
Novo Oriente no estado do Ceará, CEP: 63740-000, TEL: (OXX) 88 6291459. 
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» Sistema ele .Informação de Serviço$ de Comunicação de 
Massa - SISCOM 

Consulta 

Superintendência de Comunicação 
de Massa 

Sistemas Interativos 

»SISCOM - Serviço: PEDIDOSRADCOM I localidade! NOVO ORIENTE I UF: Cf 
Posição: 23/011200208:21:33 

COO,PROCESSO . ENTIDADE .... LATllUDE LONGITUDE 
-------------.------c---~~"c 

- -

5365000158099 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FLO~ 
DO. CAMPO FM 

05S3222 40W4659 

r Salvar consulta? 
Registros encontrados: 2. 

ina:lde1. 
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" 'f:I SOLICIT J:\Çl\O DE DEfV[O.NSTRi\ÇÃO l)}l: Ii~Il\:l;rJi.CSSiC ~~ _ sq,'J; 

PARA O SEH.VIÇO DE RADIOI)IFUSÁO COIVíIJNITÁRIA" 

Excelent.issimo Senhor Ministro das Comunicações, 

-,',----_.-.. _--~------
D.,htSnclf~ 1~1) Me ne Cndl 

Prte.: 6 J ifI, sntJ?/ f ~L .. I.'3...'J. 
fretG\lcollil- ni'ltflJ5.Q.I.I.?.l~~ 

fol'ta!czI - Cnr' 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇAo COMUNITARIA RÁDJOFLOh~ DO 
CAMPOFM NOVO ORIENTE CEARA 

" "jt.' t·, . ,'" 

(: 

CAPITULO! : 
~ ) r 

Rádio Comunitária Flor do Campo FM, fundada 04/07/98, com sede na nJil 07 de 
setemb SIN, Novo Oriente • Ce, é uma associação civil ,objetivos culturais, apartidária, 

!J democráti em frus lucrativos. 
•. >,í Ar/. 2. o. A Rádio Comunltàna tem por finalidade: 

.. 

,. 

a) contribuir com a Juta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da infonnação e pela institucionalização do dirclito de 
comunicar; , 

b) Ter voz para fuzer denúncias fundamentadas no tange ao interesse de toda a 
comunidade; , 

c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 
. funcionários e participantes simpatizantes" com .. o projeto, mediante a 
solicitação por escrito á diretoria, ~g\lardando-se as informações de 'c<lráter 
pessoais, exceto se aprovados em reuniões da diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais selViços que venha a ser criados ou administrados pela 
. entidade, ou através.de convênios; 
e) Coletar, pesquisar, elaborar e diwlgar nos meios de comunicaçiio locais 

regionais e nacionais, infomlaÇÕC5 de cunho político,' social, econ,ômico, 
cientifico, cultural; desportivo, relacionados às· comunidades e de seu 
interesse~ 

1) Promover cursos de capacitação profissional na área de· radiodiJusão, 
observada a legislação vigente; 

g) Prestar acessoramento na área de comunicação' radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras.sem fins lucrativos; 

h). Organizar arquivos públicos com registro sonoro, fonográfico audiovislJal de 
depoimentos e fotos produzidos ou colhidas na comunidade ou de interesse 
geral; 

i) Promover continuamente" o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários.. ' 

Arl. J.o. Poderá associar-se ás atividades da Rádio Comunitária Flor do Campo FM qualquer 
'pessoa, independente de cor, raça, sexo, ou opção sexual, condição social ou fmanceira, 
concepção religiosa ou filosófica,' orientação política ou qualquer. outra condição, d(lSdo que 
concorde com o disposto neste estatuto; 
Art. 4. o~ Sã.o direitos dos 'asso:ciados: 

a) Ter voz e voto nas assembléias da entidade; 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse dl) toda 

a comunidade; . 
c) Ter acesso a qualquer documento oficiar da entidade, inclusive ao cadm;uo de 

funcionários e participantes simpatizantes.com (, projeto, mediante solicitação 
por escrito à Diretoria., resguardando-se as informações de caráter pes!;oais, 
exceto se aprovado em reunião da Diretoria; ![." 

" . 
,1 
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d) Desfrutar eventuais serviços que venham a ser criados ali administrados p~' . ~ I. " 

entidade ou através de convênios ' ~bnc.. Y ~. 
Art. 5. 0

w Será considerado associado à Rádio Comunitária Flor do campo FM todo e qual~(I . ~ 
cidadão ou entidade que se identifique j\mto ao cadastro do quadro de associados dosta cntída'(ffloS' _ ~0o; 
(Rádio), dtrSde que seja morador (cidadão) que tenha residência fixa no município de Novo Ori&'te~ 
Porágrafo primeiro. O assoeiádo-quefalhir-a duas assembléias gerais ordinárias consecutivas, 
justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de associados. 
Porágrafo segundo. Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de um, 
pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes 
de seis moses de afastamento. 

CAPITULO SEGUNDO: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTmADE 

Art. 6. 0. São órgãos da Rádio Comlmitária Flor do Campo fM: Assembléia Gemi, Diretoria 
Exc<:utiva, Conselho de Fundadores e ConseUlo Conl1mitário. // 
Art. 7. 0. A assembléia geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinarmamente urna vez 
por ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de 
'contas de Diretoria Executiva e discussão de assuntos gerais de interesse da entjd~dê e I ou clas 
comunidades envolvidas. ' . 
Parágrafo primeiro. A assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Ex.c<:utiva. pelo conselho de fundadores ou pelo menoS dez associados, atravé,s de abai",o 
- assmado. A collvOcaçãO deverá ser feita com pelo menos oito dias se antecedência através de 
edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos 04 (quatro) chamadas 
diãrias durante a programação da rádio e por publicação em jornal ou revista de circulação local 
ou panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e.fixação de cartazes conveçatórios nas 
principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local. horário e pauta da reunião. 
Parágrafo segulldo. A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados c, em segunda convocação, com qualquer número.de associado!; presentes. 
Art. 8. o·A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em dat<l,llora e local 
por ela determinada c, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente otl secretário, 
pelo conseUlo de fundadores ou por menos de dez membros de seu. quadro. social, atrave.s de 
abaixo-assinado. 
Art. 9.°. A Diretoria será eleita para mandato de dois anos, em AGE convocada para ()ste, atravós 
de votação aberta nas chapas inscritas sendo considerada eleita a chapa que obtiver o maior 
números de votos. 
Porágrafo primeiro. A AGE com fim eleitoral deve ser convocada com pelo menos trinta dias de 
antecedência. utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no art. 7, parágra fo primeiro., 
Parágrafo segundo. A inscrição das.chàpas deverá ser feita até 15 dias antes da d:~ta marcada 
para realização da AGE. mediante apresentação de pedido por escrito à comissão eleitoral. 
Parágrafo terceiro. Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados pela 
própria AGE. 
Parágrafo Quarta. Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos um ano de 
filiação e. somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis. mesetS de filiação e 
estejam em dia com suas obrigações estatuárias. 
Art. IO.A Diretoria Executiva serão Composta de onze cargos, a saber: 

Presidente 
Vice - Presidente 
Secretário Geral 
Segundo Secretário 

• '''iÇO ,. 
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Tesoureiro 
Segundo Tesoureiro 
Diretor de Operações 
Vice Diretor de Operações 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Vice Diretor Cultural e de comunicação Social 
Diretor de Patrimônio 

Parágrafo primeiro. Seis do onze diretores devemo seresconlidos entre os fundadores, constantes 
da ata da assembléia de fundação desta entidade. Os outros cincos membros serão escolhidos entre 
os filiados constantes do Cadastro de Filiados. 
Parágrafo segundo. Havendo vacância ,do cargo titular o vice assume imediatamenttl. No caso de 
vacância dos CMgoS de Presidente e Vice presidente, deverá ser imediatamente convoc<llda a AGE 
para eleição de nova Diretoria. 
Pardgrafo terceiro. A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do Diretor em duas 
reuniões ordinárias consecutivas ou três altemádas sem justificativas aceita pelo coletivo. ou por 
motivos pessoais, o que deverá Sér comunicado por escrito. 

'Art. J J. 0. A Diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pele AGE cOllvoçadla com este 
fim específico, nas fornms do art.7.o, ~parágrafo primeiro. nos casos de incúria ou nos casos 
comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, desvirtue suas 
finalidades es~tuárias. No caso de substituição da Diretoria, 'será eleita uma cornissào Diretora 
Provisória, composta por três sócios fundadores, que administrará a Entidade até a elei\;.io da nova 
diretoria, nos moldes do artigo 9.odeste Estatuto. 
Art.J2. 0. O COllseDlo de fundadores reunir - se - á ordínariamente a cada dois meses p;:lra: 

a) Análise das contas da Diretoria, após reunião bimensal desta; 
b) Análise Dinâmica e perfil das atividades implementadas pel'l. Diretoria, 

verificando sua adequação. as metas estabelecidas. 
Parágrafo Único. O Conselho de fundadores reunir - se - á extraordinàriílmcnte sempro que julgar 
necessário, mediante de convocação de qualquer dos membros ~os demais, em dia, hora e local 
decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três conselheiros. 
Ar/. 13.°- O conselho de fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco ofeti vos e um 
suplente, escolhidos entre os fundadores, e por eles, em eleição direta, em réuniiiodevidanlt'.nte 
convocada para este fim. Dentre os efetivos será esCOlllido por eles próprios o Presidente do 
Conselllo. 
Parágrafo Primeiro, O Suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacáncia de pelo 
menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a dU.as reuniões ordinárias COlls(icutivas ou trôs 
alternadas, 011 impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao conselho. 
Parágrafo Segulldo. Caso ocorra afaStamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada 
reunião de fundadores para' a eleição de no conselho e este terá mandato que se encerrará 
juntamente com o mandato da Diretoria (mandato tampão). 
Parágrafo Terceiro. O mandato do conselho será de igual duração ao da Diretoria Ex,ocutíva. 
Art. U. ° - O conselho fiscal será composto por três conselheiros efetivo e deverá ser eleito 
juntamente com a Diretoria Executiva e terá como função a aprovação das contas da I~llidade. 
Art. 1 J. o - O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte mediante wnvocação da 
AGE, na forma prevista no art. 7.° .. 

CAPITULO TERCEIRO: ATRIBUlÇÓES DA DIRETORIA EXECUTIVA 
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Art. 16. 0. Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: ~. O'~ 

a) Traçar estratégias e plano de ação que garantam a implementação dos, Fls,:' AS. S 
objetivos definidos em AG; wRubrica: ~ r)' 

b) Convocar as AG; I t)~ ~ 
c) Indicar um de seus ou um dos associados para representar a Entidade em atos;$' 'ij9f:i. 

públicos ou outros eventos, no caso de impedimento do Presidente, ou nos 
casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos; 

c) Prestar contas bimestralmente ao conselho de Fundadores e anualmente à 
AGO. ou quando solicitada pela AG; 

O Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
gratificações ou outras fonnas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; . 
h) Efetivar as realizações de convênios que se enquadrem nos objetivos da 

Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamento Oli serviços que 

venham a ser implantados eI ou administrados pela Entidade. 
Art. 17.°. Caberá a cada diretor individualmente: 

t. 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefus decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidade do cargo que 
exerce; 

c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concorrentes ao desempenho de suas funçõDs. 

Art. 18.°. Caberá ao Presidente: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto à outra entidades, órgãos públicos e 

comunidade geral; 
c) Responder em juízo pela entidade; 
d) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os balancetes e Os cheques para 

pagamentos das despesas em geral; 
c) Assinar juntamente com o secretário Geral, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa~ 
Art. 19. o~ Caberá ao Vice - Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as suas -
funções coletivas; 

b) SubStituir o Presidente em caso de impedimento temporário ou definitivo; 
é) Substituir o diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo, acumulando as funções sem acumular o seu direito de voto. 
Art. 20.°. Caberá ao secretário geral: 

a) Secretariar as reuniões de Diretoria a as sessões da AG. lavrar e assinar 
juntamente com o presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os jWltamente com o presidente; 

c) Manter o cadastro dos associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle' a documentação legalmente necessaria dos 

funcionários da entidade; 
Art.2J. o. Caberá ao Segundo 

\- , { '. :, .... 
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Art.2!.0. Caberá ao TesoureIro: . ' w~: "i/ (" 

3) Manter sob o seu controle toda movimentação financeIra da Entldalde; 0 1) J ' 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da ontidade ~ iSI$' _ c;:ao.. 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamentos das contas 

da Entidade. 
ArL22. 0. Caberá ao segundo Tesoureiro: 

3) Participar ativamente das rewliões da Diretoria, contribuindo com as suas 
funções coletivas; 

b) Substituir o tesoureiro em caso de seu impedimento temporârio (lU definitivo; 
AIt. 23.°. Caberá ao Diretor de operações: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) Implementar e supervisionar a programação da Rádio Respondendo pela 
qualidade operacional das transmissões; 

Art. 24. 0. Caberá ao Vice - Diretor de Operações: 
a) Participar ativamente das rewliões da Diretoria, contribuindo com as fullçõeS 

coletivas; 
b)' Substituir o Diretor de operações em caso de seu impedimento -temporârio ou 

definitivo. 
Art. 25.°. Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

3) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 
em geral; 

b) Promover por todos os meios possíveis, de fOOlla organizada, sistemâtica e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da entid21de, bem como 
dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos 
e outros; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração de materia'l de divulgaç~io da Entid.,de, 
bem como dos documentos de leitura' obrigatória como este estatuto, 
regimentos internos e outros; 

Arl.26. 0. Caberá ao Vice· Diretor Cultural e de Comunicação Socia"\: 
3) Participar ativamente das reuniqes da Diretoria, contribuindo çom as funções 

coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Cultura, e de Comunicação Social em caso de seu 

impedimento temporário ou defiQítivo; 
Arl.27. 0

• Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
a) Manter sob o seu controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam bens 

móveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, disco!!;, fitas, filmes 
publicações em geral; , 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 
Art. 28. 0. O quorum mínimo para decisão das reuniões da Diretoria executiva é d,:~ seis membros 
(50% + I) . Em caso de empate nos processos de votação o aSStmto deverá ser rem l:tido a pr6xima 
relUlião ordinária onde tentar· se • â a solução do impasse. 

CAPITULO QUARTO: RECEITAS E DESPESAS 

Art. 29.°. A receita da Entidade advirá: 
,';l\ ", 

'i' \ 
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a) Da contribuição especial de qualquer pesso.'-l, a titulo de doaç.ão. que 1lc.1rá ~ 
registrada em livro caixa com valor, data e identific.1ção do doador; Óas Co 

b) Da contribuição mensal dos associados; . ~';5 % 
.;., c) De verbas provenientes de subsídio oficial; • ~~.r 2. 

d) De patrocínio do comercio local; ~ . !J 
c) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; íS'~ i!? 

Parágrafo Primeiro. Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fomla ilegal ou que- C; 

comprometam de fomu direta ou indireta os objetivos da Entidade; 
Parágrafo Segundo. Todas as doações serão analisadas pela Diretoria executiva qllJe poderá 
accita- las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 
Parágrqfo Terceiro. Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que 
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou 
por força judicial. 
Art.3J.O. As despes<'ls da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis. compra de 
equipamentos, discos, fitas, CDS e outros~ 

b) Pagamento de mão de obra para assessoria técnica, manutcnç.1o ü operação 
dos equipamentos e instalações, a título de pró - labore; 

c) Comissão para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem 
definida pela Diretoria; 

d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários; 
Parágrafo Primeiro. Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do 
Diretor de Operações que, a critério da Diretoria poderá receber pró - labore, caso so faça 
necessária sua profissionalização. 
Parágrafo Segundo. A contração de funcionários dependerá da aprovação de toda a Diretoria e 
não apenas de sua maioria. 
Parágrqfo Terceiro. Ossocios não respondem pela obrigação sociais. 

CAPITULO QUINTO: PROGAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

Art. 32. 0. Minimamente, a programação da Rádio deverá constar: 
a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sOCiedade para di\!ulgação de 

seus trabaUlos e reivindicações, independente de quaisquer condições, observadas apenas a _ 
adequação de horários na programação; . 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotaliva de programas 
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especitkaçóes técnicas 
definidas pelo diretor de programação. Esse espaço deverá funcwnar como 
laboratório radiofônico; 

c) Proibição do uso de qualquer horário com fins políticos - partidários, exceto de 
participação igualitária de vários partidos com representantes nas c,omunidades 
atingídas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela rádio, por escrito 
a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, 
na forma da lei; 

d) Proibição de qualquer horário com fins religiosos, exceto de participação 
igualitária das várias convicções ,relígiosas representadas nas comunidades 
atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser fi~ít2l por es!;n~;p3B".';;;: 

. à diretoria. I,.. >",;)\i~'·;· .. ~;j, • " .. y.: ,;, ... ,~; 
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·. CAPITULO Sl<:XTO: DISSOLUÇÃO 
.\ 

Ar/. 33.°. A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão da AG convocada conforme o 
previsto no art.7.o, parágrafo 1.0. 
Parágrafo Primeiro. Ponto de pauta obrigatória da AV convocada para a dissolução desta 
Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada, pelo ConseUlo Fiscal, até a data da 
assembléia. 
Parágrafo Segundo. O patrimônio da Entidade deverá ser,doado a outras entidades a fins, sempre 
de caráter comunitário e sem finS lucrativos, entidades estas a serem definidas pela assembléia; 
Parágrafo Terceiro. Caso haja dúvidas na data da dissoluçiio. estas deverão ser pagas com a 
venda do patrimônio, sendo doado a saldo conforme previsto no parágrafo 1.° deste artigo, 

CAPITULO SÉTIMO: DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS 

A ri. 34° .. Caberá a assembléia de fundação eleger uma Diretona Efetiva, com mandato de dois 
anos, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na fonua da Lei~ 
b) EstàbeJecer um plano de metas para os primeiros dois anos de existência da 

Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora da radiodifusão; 
c) Associar - se à Entidade estadual ou distrital de radjodif~são comunitária; 
I) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifus.1o 

comunitária existentes no Brasil eI ou em outros países. 

Novo Oriente - Ce, 15 dejulho de 1.998. 

Assinatura dos fundadores no livro de lista de presença da Entidade 

REGISTRADO NO LIVRO NQ A-I 
SOB NSI 13 às FOLHAS NQ007/ 
009,DO LIVRO DE PESSOAS JU 
RIDICAS.(Ifi~ S C R I ç Ã Ô) 
NOVO ORIEN~,21~J~HO~~~~ 
jJ1.t;UJÁ]laiJ~"t;; de P/h :. 
. Ofioial do Registro 

Ir' ." .-

I üc~ l.,{),ri!.:n';;à~', 
'''''"err··'' .,", '1' ..... , .. i( ' .. ~.".'~! .' .".' , ., .... "'1\, 
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. Comprovante de In~crlção e de SltuaçãoCadastraJ 

Contrib\,!inte• 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldlca e, se houver qualquer divergência, provldencit> junto ti 
SRFa sua atualiza~o cadastral. . 

REPÚBLICA FEDERAllVA DO.BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PEssoA JURIDlCA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SrrUAç 
CADASTRAL . 

NOME! P.l4P RE$AR1"1. 
ASsOCtACAO COMUNITARIA RADIO !"LOR DO CAMPO' I'M 

T TUlO 00 OTAIIlltlX"'~TOCNO"'1l0C rAmA~IA) 

RADIOCAMFLOR 

1 
~ 
--~ 

-_.-.'.-." ,_.-, ... _-_.~ 

,----~ I LO D RAllD URO 
··RUA SETE DE SETEMBRO I ~~RO .1.1 L. c_o_"'_PL_f),j_e_N_T~ ___ ' '-_~_. -_-_' '_. _' __ .~ 

I '~I~~;~R'ENTE __ -c-,_, ___ ~J L~'E ___ ,.J 

;~-Aprovado pela In stru çlo Nonnallva SRF nO 200, de 13 de setembro de .2002. 
I I. . 

Em~ido no dia 0210212004 às 11:19:53 (data e hora de Brasilia), 

PRESENTE COPIA FOTOsrÁTICA CONFERI 
O O~IGIAAL EXIBIDO NESTAS NOTAS. DOU Ft 

ORIENre I JlL.fl,po li 

http://wW\ ..... receitafazenda.gov.hrlP€.Rsoa.huidicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_ ComprovlUltt',n'lp 021021 
(";nmnrn\lQn',,, ri", T""''''';Mn ., ,I .. <!í'",~",".lt\ ('""I"<.1r,,,t P',ntn<> I 11", I 
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PARA O ~ERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COl\llUNrrA1UA .. 

Excelentissimo Senhor Ministro das Comunicações, 

' ........... " \. 

Del 'o o elo" I~O Me fUI CtIlU' 

Pr.e.: 5Ji!; o(J?li 3L . .l.CJ-'f 
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. ATA DA. ASSEl\'p3LEIA,DA:EL,EIÇAO DA ASSOCV\çArY~ ~QJ 
COl\fUNITARlA ItAl)IO FLOn.DOCAr~i'l·p() FtVI. \S' - '3

0 

Ata da assembléia gerat;dª;·;el~J,çijQ,.cJ~: as~m~~i;}çªo~ comunitária rúdío nor 
do campo FM~ Aos':;Q,4~~'~§J,~ '!{~'~'·';~,~'~1:~I.h~;Ú.(l~,~lQfÓ2,com ,inído ÚS 8:00hs 
na sede d~ assocjâ:~~~;c(i~~~i~:\r~9,,",~<,::,'r:~í~s;:iMid~Ç~;:Z9,5:'~'baÍl:ro Vila Feliz Novo 
Oriente- ce COnfOrl1HiiO;;;~tÜtijtJ,.~~·~.)ÇQ~vpcaçãoe,o dUtigO 9 parágrafo 
primeiro do estatutoa,cq~J~Ç~"Fª~;;f.'J~jçijo, oprcsÍQcnte,Jalro Gonçalves de 
Oliveira fez fi abertuf:l.l,:q.Q~';tfÂP,~1!~9~;;P?is,oquorum"ertl sutldentt\ alguns 
companheiros usarall1' d,a:-;/p~ltÚ;Fi('e:Xplicando o . assunto, o presidente 
pediu que os COnIp,l;ln,hejf'osc fiZessem a escolha dos nonH'~ para 
composição da nOVil di~,~t§r:iai~'~.ss,ip:r!fQi: feito a escolha pela forma 
uninominal c foranr:el~jtosos;seguÍntes companheiros, todo:;, por 

unan.Íll1idad~. pr~.d ..... e .• ·· .... ~.:'~;." .•.•. ,~\~Ja.~.· .. i.r .. -.;() ...... '.· .. ·· .. · ••. 9 .. 0 .. nçalve. S de .Oliveira,. ~('crdfiria: 
Mana Frelres E~~~~;~ii~1il,~(), ® Josefa Fe.rrel~')oh:es, 111 

tes@ro:- Joaqlllm·'R,.Q~~~~H~~:Alb~guçrque, Ã Miguel l~ cnelra do 
Nascimento, dil'e~~~r:ª,ç.~o':.,' FraIlCÍsco Fêireira Nó~a, ,Diretor 
cultural e de. CO~l~~NfJP'SO,}':'~Qf,\9,de.))eusGomes, ~Rmmundo 
Rodrigues deMêl(),;;mr:~t()r':,~\pª ,_)ii.~l?J~io:,gedl'o Alves Nunes, Conselho 
fiscal; .JoãoAveltlr+>9~;~~:§9"q$.'~2:{Mª"rip~F·\:a#:rbosa. da Silvu, Rnimundo 

. ~:~~:~:Sd~~ ·~~ii!t~~~~~1111,~~~rt::ia~::~ ~et<:~~~~ r~;':~l~ 
assinado nolivrÓ·:d~"Ii~ta\:de\:JiJ,ie~:~p:ç~[tqKp·ne~'Í~ente :dedarou encerrado os 

~::~~1~i:::(i.~i~~!tnel\~~~~~~~~t~~~:i::;:!nada por mim e pelo 

Presidente: (fi. a ) JairoG(hlçalv~~rQ:t&\@li.'~~lr'a' 
-' \ -:.' ".-," - ::' -:,",.,," " 

Novo Oriente - cc 04 de.i ulho de 2002 . 

~kl2::xt(h.d/1 fl'·fí1t1"ri: dvt l~df~~ ._ 
4Jairo,fo1i.Q;nç~b!'e-s:de Oijv~ira .' .... -
, 

i 
i· 

'" ", •• ~ ; .... 'O.v'';'- if''-u, \j:; rATICA CONFERE. 
COM o OHiGINAL EXI81D0 NE.STAS NOTAS. DOU Ft . 

NOVO OR!ENTE .• OL, 

'''''';~::'''~ ,.::';;'~ ·i~~'·.'_:~;'~I~'~ ~' .. l.·:: L::~~:.':'~::} ;-;'~~.i;..~.., ',.:.' ;~~tú:-G ~.j :)c., 
--- --- _o. 
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PROTOCOLO 
?ROTOCOLAD.o$q~I(Jír àsf!~L5.~,.\-ivro d -o~: 
e foi ~rese(JttdD h':'; i/:>lJ2.~L~ O_llOras J:\ó'r.,.parh, 

,. I 

mte.rellsada dCJ.~~~~G ((J1A...COv~UJu·· d~g., 
(}J1 c.J ~"Cy :, -- :.>c- -' .' 

\ "". -
NOVO crnIENTE~(;r:, O .:rSt;J7 J ~a t OCj: 

~.da2,e<:;QbMr.J1Z'lXl4iftlY>1JOCJI.~\·· >*IL~~ 
àfidnla d<& R~-;-d~;~~;ntor. 

C.AIITúRIO DO 
TITULOS E 

i{C':gis't:t'o.do sÇ!b ·nº 
no Iâv:co n QJ3-02 ,,,fls 
;']97,. d.o EegÜ3tro de 
tl..11oD e DOCllmentos. 

N-ovo Oriente-CE, 03/0 

Ofi.ciala 

~".'.' c'~ 
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. . \,llRubrica: 'T ~. 
~ • Q n 

Ai d I' . 1" n' • y '. ~ • • •• •• .... tS'.s' - S0o;. 
" .• , "'.~:'f"" a 11 a'iScmn om W"'tl cxtroOfOlnO.fm \.a [l;;;;ocwF/) COLlHHHtHiT.l mUIJO .uur 

1~;;" ~"d.9" campo fru NovoOricntc~çc, aos 15 díí.\S dO)}lê.:. d\~ f~vçrdro de 2004 
i~! }com inlciü ás 9~OOhs na sede <.b cutiJuuc na rua !<'rd Vhh!,295 no bnirro 

: vila feliz na cidade de Novo Odcnlc··cc.o pr~8i~~~;i,J,) s~~ohor Juiro Gonç'nlvc3 
! de Oliveira deu inicio nostrabulhos npl'cscntm~do n ord:~m do dia.faiou qlW ~l 

'ü r reunião tinha 11m especifico que em o apóio d,~~;, !;Khp3 o:; 9ódos pártidpaute 
, 3 da rcwUfio. deu \s.cquênc~a Rprescn . . o dOC1~jÚpnltb ~uc (;ontinha as ' 

. .,.. • A • ~ . r !A' ~ ..., ' o ,) • • 1 . I 
:. \ .. : .... ~·eXlgcl.1CHlS ucstal.'cUnu.tO (lO m~d:.lüC~laçnO~úG ~;V,.~k).d<'>p~)ls.jm el~-Uf'f'-(Jt'--~--_ 

.1., ~ t . '('.1 ,... 
'j~;,docwnent-01v~u-:ros. COmpí. '11)( lfOS lI)ftfIl ... ',.:, ,.'V):";,!:. nFl,.qH.;':;)!~lJluO O apoto H 

.,- .~ .. d ) ..... '~~ .'---." t' I... '"'" . ,,>jnlcmtlva . C r~er auton:wçao paro CXCC\h~,)'· ',lO ;;;1:1 V 1,\'0 n1ülOl l.~,. 

comwütária;ã presidente esclareceu (lUC tudus os SÓl;!ü:'; er!\ln rcsponsúveis 
pelo comprimento da léi 9.612 c seu rcgulamcnio. G sa~nhon\ I\1ariu FrcirGs 
Evangelista sccretáda geral usou da palavm exc'arcccnJo n importt'tocia da 
reuniilo. a mesma deu scquência t.nmscrcvcndo {) sqy,tin~e. nús lia qu~lIidHdc 
de sócios desta entidade dcclarmno$ o lJOSSSO p.pób}r.:r conhecer o seu 
valor. c;pos(:::riomH:~nt.c o seu desempenho no c.~;(~í~u~·fio de scrvi~'() di,~ 
rádiodifu.sfio co.nnmitúrin; aqui no bairro viJ" fe1i'~ f1<~Bta (idade' de Novo 

", ',' ,jOricntc.o presidente c a s!':efchlria Hzcram O~; ngrad::dJ\11.m!.os pda 
{particjpn\~ão dos companheiros.como ,não húvia oul!'() fl.ssuulo n trutur o 

" 

-',i.' 

~. pl"Cs,iç{el1tedeclunm ,encerrado os tra~alhos c cu lavrcicsta ata que foi lida e 
.\assinada por.rninl n pelo presidcritc: é todos os sócios partkipantc(a.n) 

'. "'] 1\.1 • F . .!''' 1'" 1 A f •• r" J' t~' I I ' .lV!unu ~relre3 n::.vang,c tsta LV t'~CCüO sccrcturw,:l. ~tlriJ \JOnçalVCS (C . 

Olivc~rn pn;~i(kHtc:,].Joscfn Fcrr9ira POIYCH~·;1,~J~·,jigucl· Ferre'ira do 
Nascimcrlto: 5. Rghnundo Rodrigues de ~/kL), 6.Frr:Q,ci3CO ~·k).nrcs . 
Vicira,7.'fcrczt1 Ldtc Lustosa~ n.OHcidc Gom~:;Hmout'a 'Vieira, 9.Joaquim 
Rodrigues AlbuqUi~rquc,lO.AJ{mso Roddgw~~u\lbqquçrqucs 11 ,Rninu.mdo 
Rodrigues l\lbuqlJ{~rque~ 12.Pcdro A1vc~ Nt1H(:,'>t DJo~)o (h~ l)~iI~~ Gomes, -
14.Frnncisço F.f';íro~ru Nobrcga t 15.BartoloH101';'U Alv~s~le /dbuqucrquc, 

(.:'~ "d6.Clcbcrton H.G(.l.dguc!j de Albuquerque, 17.l\,nton.io l'.Jcto ~."p~ifas~ 
:, .:: 18.Bvcn~ldo AhTS tk~ Aguiar, 19.Jairnc A.lçx~ln1,.lry .. O!iv,çi!'l.), 20,Fr~Uldsco 

I "Gouveia de Arnorin,,2~,.l"ranci~ca Albuqucrqtw de f\nu'f},l, 22.Frandsco de 
I I (', éAssis da Silva, 23.Evanildc Fcti.x Araújo Sou~;a; 24.Viccnh; Gomes de 

.Sou~n, 25.Antunio Nm:CisO' Leite, 2G.F~'iJncisçu Vi~j:'ll da Si! \lH. 
, 

Novo Oriente-cc, 15 de F cvdro dü 2004 
. , • ,.' "'-'. ,1,J, 

! 1lI< ' • 

u1{O[;;iI.iLQ/1 ?-1Ji;;;;;'t~1di~~t~(~lc, 
Maria Frcircs EvangeliSl4.f; l\1ad:do 

>--"P\iB\.~(;: ;' 
:.lt:i;j tA1~l'lun:! ";d{ ,,' 

'-., .' '~p~. '.:ih:; 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO wRubrica: 1f õ' 
FLOR DO CAMPO FM út9.ff 
CNPJ:02.665.139/0001-80 l IS' _ 'iri:f. 

RUA FREI VIDAL, 295 - CEP- 63740-000 B. VILA FELIZ 
NOVO ORIENTE-CE 

DECLARACÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE' 

nós, abixo assinados na qualidade de dirigentes, da associação comunitária rádio flor do 
campo fm declaramos para os deividos fms, que nos comprometemos ao fiel 
comprimento da lei 9.612/98 do regilamento e das normas estabelecidas para o serviço de 
rádio difusão comunitária. 

Diretor de operação CPF:071.961.993-~ 

(~cr1 c:oÇ{) I. tU) ~ ~ r:JÚ ~-f..I.>L-""""""",~----",-"~~->-ç",,-,D,,,,-,{jI/J=..t.=g,=--..!.~~~ 
Vice presidente CPF: 192.365m-i5 .diretor de opetaçaõ CPF:046.038.733-15 

. • T ~ 'hI/tJ Ti ,I (tA AlfA II!J 61Ct14{jlÚldb. .At{01& t2 

1 a Secretária CPF:Ol .237.023-04 

. j",S'.({c1 ft,Mt.iJ.,a, ~"JUM 
2a Secretária CPF:566. 73.833-34 

f(o~ ~ [i11LM~F/[A& 
o esoureiro F:170.308.033-53 

&:'JÁ ~ P»l!fjL~'- Jn W2<5v.:::.wt~ 1;:;. 
20 Tesoureiro CPF:317.347.823-16 

~óf) oi"-~i}0 ~ 
.cultural e C. socia CPF:830.665.878- 7 

~}ó; r<~~ .A QVJJf) 
V.diretor cultura C.s. CPF:071.957.373-49 

f2dntJ J:/;tGf~ 4d4-n~ Diretor de patr'Oílio CP :102.824.323- 3 

Endereço para correspondencia: rua alvaro coelho 503 Novo Oriente-Ce CEP: 63740-000 
Telefone prar contato: (Oxx) 88 6291459 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA ENTIDADE 

Jairo Gonçalves de oliveira na qualidade de ~reg-éiitãi1teieg;id;Ass,ociação 
Comunitária Rádio Flor do Campo FM,situa ~ a a Frei Vidal n° W~ no bairro Vila 
FeliZ Novo Oriente-ce. 

, ea da comunidade a ser atendida 

Declaro a entidade não é execultante de qualquer modalidade de serviço de rádiodifusão, 
incluisive comunitária ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura bem como a entidade não tem integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados pessoas que, nessas condições participem de outra entidade detentora de 
autorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

Declaro que o nome fantásia da entidade é Rádiocamflor. 

Declaro que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da norma complementar n° 1/2004 

Declaro que as coordenadas geográficas na padronização do GPS GRAMIN 
11, são: (05)° (32)'(22)"S de latitude e (40)° (46)'(59)"W de longitUde e o endereço 
ptoposto para a instalação do sistema irrradiante é na Rua Frei Vidal N°295 bairro Vila 
Feliz Novo Oriente-Ce. 

Declaro que a entiadde apresentara projeto técnico de acordo com as disposiçoes da 
norma complementar N° 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; , 

Declaro que a entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que 
assujeite á gerencia á adiministração, ao dominio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade,em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9.612/98. 

Novo Oriente 12 de Março de 2004 

ff~ áttPtci;Uu 

endereço.: Rua ALvaro. Co.elho. 503 No.vo. Oriente-Ce tel; OXX 88 629 14 59 

: ~:-:, Jç:o ~,~~~, ~ . ! (:{:yt:i~T J0,) L():'.',: :f!',~;:" 
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Novo Oriente 20 de Ou tubro de 193:.L 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO 
FLOR DO CAMPO FM 

CNPJ:02.665.139/0001-80 
RUA FREI VIDAL,295-CEP:63740-000 B. VILA FELIZ 

NOVO ORIENTE-CE 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PESSOAS JURÍDICAS 

01-Nome:Associação Comunitária de Barra 
CNPJ: 35.046.341/001-82 N° do Registro: 10 

Endereço da Sede:Barra zona rural 

02- Nome:Associação Comunitária de Rendeiro 
CNPJ: 00.913.203/0001-79 N° do Registro: 31 

Endereço da Sede:Rendeiro zona rural 

03-Nome:Associação Comunitária de Cachoeira e Tatajuba 
CNPJ: 01.339.970/0001-89 N° do Registro: 86 

Endereço da Sede:Cachoeira zona rural 

04-Nome:Associação Comunitária de Açude Oriente 
CNPJ: 35.046.036/0001-90 N° do Registro: 002 

Endereço da Sede:Rua São Domingos nO 110 B.Açude Oriente 

05-Nome:Associação Comunitária do Bairro Vila Feliz 
CNPJ: 02.189.507/0001-60 N° do Registro: 09 

Endereço da Sede:Rua Airton Sena s/n B.Vila Feliz 

06-Nome:Associação Comunitária de Três Irmãos II 
CNPJ: 01.339.967/0001-65 N° do Registro: 085 

Endereço da Sede:Três Irmãos zona rural 

R7~NPffl~1t'\~~~QtlW~8 ÇPlllwntária de ~lmas ,. 
·Ç~Wl; ~~TP4q,~gNP9QlrQQ ~. 45l ~~~l~tfPl Q9: 
EJlg~rerO da ~~cl~; ~Hm Alrrm~ ~Rnft fW'~l . .. 
08-Nome:Associação para o Desenvolvimento de Barriguda 

CNPJ: 00.867.311/0001-52 N° do Registro: 023 
Endereço da Sede: Loc, Fazenda Barriguda zona rural 

09-Nome:Associação e Desenv. Comunit. dos Trab. Rurais de Bom Jardim 
CNPJ: 35.046.119/0001-80 N° do Registro: 03 

Endereço da Sede: Sitio Bom Jardim, zona rural 



, ) 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. ministro de estado das comunicações, a associação comunitária Rádio Flor do 
Campo FM, inscrita no CNPJ: 02.665.139/0001-80 com sede na Rua Frei Vidal nO 295 no 

. Bairro Vila Feliz na cidade de Novo Oriente estado do ceará, cep: 63740-000 telefone: 
(Oxx) 88- 6291553, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituida e devidamente 
registrada no órgão competente,vem,respeitosamente á presença de Va.Exa., em 
atendimento ao aviso publicado no diario oficial da união em 26 de Janeiro de 2004 para 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da norma nO 1/2004 -norma coplementar 
do serviço de rádiodifusão comunitária, aprovada pela portaria MC nO 103, de 23 de 
Janeiro de 2004, publicada no diario oficial da união de 26 subsequente. 

Novo Oriente-Ce lIde Março de 2004. 

Jairo Gonçalves de Oliveira 
Presidente 

Jairo Gonçalves de Oliveira:. ______ --'-_______ _ 
CPF: 656.405.553-00 

1 6 AGO 2011 
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ASSOCIAÇÃ-O COMUNITÁRIA RÁDIO 
FLOR DO CAMPO FM 

CNP J:02.665.139/0001-80 
RUA FREI VIDAL,295-CEP:63740-000 B. VILA FELIZ 

NOVO ORIENTE-CE 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS 

OI-Nome: Maria Freires Evangelista Macêdo 
CPF: 010.237.023-04 N° do RG: 990.980.761-23 SSP/CE 

Endereço: Rua Frei Vidal SIN B. Vila Feliz 

02-Nome: Tereza Leite Lustosa 
CPF 097 994 513-43 : N° do RG 761-468: SSP/CE 

Endereço: Rua Coelho da Silva, 270 B.Centro 

03-Nome: Jairo Gonçalves de Oliveira 
CPF: 05.640.5553-00 N° do RG: 609.908 SSP/CE 

Endereço: Rua Alvaro Coelho 503 B.Centro 

04- Nome: Joaquim Rodrigues de Albuquerque 
CPF: 170.308.033-53 N° do RG:1.411.716 SSP/CE 

Endereço: Rua Penha Marques 360 B.Centro 

05-Nome: Francisco Gouveia de Amorim 
CPF: 775.085.483-53 N° do RG: 611.036 SSP/CE-

Endereço: Rua São José 540 B. Centro 

06-Nome: Miguel Ferreira do Nascimento 
CPF: 317.347.823-16 N° do RG: 130.7904-87 SSP/CE 

Endereço: Rua Alvaro Coelho 853 B.Centro 

07-Nome: Pedro Alves Nunes 
CPF: 102.824.323-53 N° do RG: 8.641.087 SSP/SP 

Endereço: Rua Dona Joana 168 B. Centro 

08-Nome: Francisco de Assis da Silva 
CPF: 192.365.813-15 N° do RG: 163.766-80 SSP/CE 

Endereço: Rua Pedro Carvalhedo 269 B. Centro 

09-Nome: Francisco Ferreira Nobrega 
CPF: 071.961.993-9 N° do RG: 901.935 SSP/CE 

Endereço: Rua Pedro Carvalhedo 117 B. Centro 



, ~, 

I '.~ f' 

, 
~ ,.' , 

lO-Nome: Raimundo Rodrigues de Melo 
CPF: 071.957.373-49 N° do RG: 779.773 SSP/CE 

Endereço: Rua Deoc1eciano Aragão R Centro 

lI-Nome: Ananilde Felix de Sousa 
CPF: 698.846.09-49 N° do RG: 1417-040 SSP/CE 

Endereço: Sitio Barra Novo Oriente-ce 

12- Nome: Everaldo Alves de Aguiar 
CPF 455.043.653-34: N° do RG 190.4673-89: SSP/CE 

Endereço: Rua Castelo Branco 67 RCentro 

13- Nome: Cleberton Rodrigues de Albuquerque 
CPF: 807.893.313.49 N° do RG: 306.1025-96 SSP/CE 

Endereço: Rua Clarindo Xavier 189 B.Centro 

14-Nome: Bartolomeu Alves de Albuquerque 
CPF 33.330.863-87.: N° do RG.817.553: SSP/CE 

Endereço: Rua Clarindo Xavier 189 R Centro 

15-Nome: Antonio Neto Freitas 
CPF: 107.142.858-23 N° do RG: 908001-85 SSP/CE 

Endereço: Rua JK 220 R Centro 

16-Nome: Francisco Soares Vieira 
CPF: 046.038.773-15 N° do RG: 1.316.941 SSP/CE 

Endereço: Praça Sargento Herminio 41 B. Centro 

17-Nome: João de Deus Gomes 
CPF: 830.665.878-87 N° do RG: 115.5302-86 SSP/CE 

) 
Endereço: Rua Manoel Lustosa 321 R Centro 

18-Nome: Afonso Rodrigues Albuquerque 
CPF: 113.932.381-94 N° do RG: 320.2771-97 SSP/CE 

*l14~Wy9: r~· ~orrado 
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19-Nome: Raimundo Rodrigues de Albuquerque 
CPF: 170.849.973-34 N° do RG: 325.131 SSP/CE 

Endereço: FAZ. Almas 

20-Nome: Antonio Narciso Leite 
CPF: 115.435.663-91 N° do RG: 8.989.018 SSP/CE 

Endereço: Sitio Olho D,agua 

21-Nome: Francisco Vidal da Silva 
CPF: 191.354.673-04 N° do RG: 30348-80 SSP/CE 

Endereço: FAZ. Inhamuns 

22- Nome: Josefa Ferreira Poves 
CPF: 566.773.833-34 N° do RG: 338.881.82 SSP/CE 

Endereço: Bairro Açude Oriente li 

23-Nome: Oneide Gomes Moura Vieira 
CPF 018.264.543.-65: N° do RG não 

Endereço: Sitio Três Irmãos 

24-Nome: Jaime Alexandre Oliveira 
CPF 356.867.743-15: N° do RG: 129.8043-87 SSP/CE 

Endereço: Rua Clarindo xavier 180 B.Centro 

25-Nome: Francisca Albuquerque de Araujo 
CPF 839.890.993.-53: N° do RG: 3265707-98 SSP/CE 

Endereço: Rua Clarindo Xavier 180 B. Centro 

26-Nome: Vicente Gomes de Sousa 
CPF: 071.963.933-68 N° do RG: 30367-80 SSP/CE 

Endereço: Rua Pedro Carvalhedo 269 B.eentro 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS COMUNITÁRIAS í.S'S' _ <:'" ("" 

A federação municipal das entidades comunitárias de novo oriente CNPJ sob o N° 
03.521.008/0001-91 com sede provisoria na rua Alvaro Coelho 503 bairro centro 
Novo Oriente-C e CEP:63740-000 entidade sen fins lucrativos, legalmente 
constituida e devidamente registrada no orgão competente,vem,nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 na norma coplementar N° 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
a iniciativa da Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM, que tem por 
interesse executar o serviço de rádiodifusão comunitária. afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na area pretendida para a prestação do serviço. 

NOVO ORIENTE 08 DE MARÇO DE 2004 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
CPF:05.640.5553-00 
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~ontribuinte, 

~onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
;RF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.521.008/0001-91 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2!l/11/1999 

NOME EMPRESARIAL 

FEDERACAO MUNICIPAL DAS ENTIDADES COMUNITARIAS DE NOVO ORIENTE CEARA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE fMHASIA) 
, ECNO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

,91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - AS&OCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA ALVARO COELHO 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

63.740-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRROIOISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
NOVO ORIENTE 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF na 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 05/03/2004 às 11 :45:00 (data e hora de Brasília). 

Voltar , 
... i 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/11/1999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 'j"' , '''''In'·, d.~ "-AAlh I,.,·j~'j'~·· 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS COMUNITÁRIAS 

O Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Novo Orien~e -
Ceará CNPJ sob N° 07.425.721/0001-92 entidade de classe legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos 
de que se submetem 7.2.4 na forma complementar nO 01/2004, demostrar o seu 
total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Rádio Flor do campo - FM 
, que tem por interesse executar o serviço radiodifusão comunitária, afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação de 
servIço. 

Novo Oriente - Ceará 15 de Março de 2004 
SINO. O~ ~OVO ORIENTE 

Maria LUlza ~~Sb Gomes ----.... 
Presldenta-CPF 219.060.763-91 

Nome do representante Legal: Maria Luiza de Macedo Gomes 
CPF: 219.060.763-91 

1 6 AGO Z011 
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DÁ ' NOVA"" UIRETORIA;,.Pº,,:SINDICATO DOS 
RES'" E:"TRÁBALHADORAS~~!~X~:URAIS DE NOVO 

::.'\;1~~!~,~j~ JU.,c", ..... ,...,:;:AoS 2? (yinte'e nove)"dias do m~,~;:2e~;~.anei.r~ de 2()O~ ( (IO~S 
'10:00 (de~) horas,no Sal~o Paroq4",,,~,,,"reunmlO se u diretoria 

Trabalhadores e Trabalhadores Rij'~i~~"deNovo Oriente - Cc 
,.,,', , . de trabalhadores associados pa"ta;"~ssistircm a transmissão 
di~toria:.Jnicialmente fez o. uso d~'palavra Sra, Antonia de 

'.' .. ""daComissão Eleitoral que:~fez" referencin a um bom 
lidade que'tiverrun para conduziros.tt:abalhos do proc~!SSo da 

L"' .... I~v,,'''''' ,,,~,,,,,,,,,,,,,,,,,,'l, "chamou'o Senhor Franciscode:,Àssis Diniz. Presidente da 
'a\'cOordenação" dos trab~lhos:sob convocação da 

"',,", " .... '." itoral.J)la : função de coorqêvàr os trabalhos 'iniciou 
._ .•• """ .... ' ,,,,!,',~:' ~qnlm~siçãodâ·. lijesa· .ilue"'Jicou .' assirift9omposta. Francisco de 
c;u..y.Q"~I'·v ", Qliy~itâ;;represeritante dO'ga~i'rlete do deiiijciJdo' estadual José Nobre 

,,,. """WHson. SQl1sa .... Gonçal~es" Sec:i:.'~~'{i:)p()líticas ngricola da 
........ .,.'-.r'LI .... "'-'~ .... LJ ...... , •• " ....... Batista Lima~ Coordenadora"t~~gj<:mal da FETRAJ ,CE 
'!'M.",.~~ • .,." .. ', .. ,~ . E~çrai:dQ'"Çaryalhêdo>,Sales,;:â(lvogádo,i: F~çis90'\AI ves de Sousa, 

o:MQreira';"de Oliv~ira> Silvia' Alves,' de Sousa;:CQõrdenadora do Projeto 
.. ,.~'.':'; .: l,'r..:, "<"(""~}.o~~' '.' '{ ..' , ' 'I' ".," -,;;., .~i),:>' • 

'. ,UI11J3,~1.~AI(l,lbetizado, Pedro ~aulo da EM~'TERCE, David Alipio 
.. ,"",1\V;1iF'':'··· 'Co"grd~~adôr)~.egional' de ..Jovem'da FEtRAECE Francisco Leite 
"",~,.C;~"~'AA'U.·' ",', '.. . presidente do Sindicato,' ainda Francisco de 

. ,,~Çe, feito a comR9MÇã9da mesa chamou em 
• :".' .,;-; '<~)." ' J\'~'~"'j~~,.;'tt~jf, .~'-;"c 

,~""e:re~pectiyos" SUP,!~9~@s'epassou a palavra 
"' ...... ,,'.; ...... '. . ,1-:':"""""""I'rT"l' ,'Sr~José':\vn~õI1Ç"de Sousa Gonçalv(~s, 

'o/~esl~o desse posse' a nova diretoria e"âssim o fez após' ouvir o~ 
rnM'''''lrnis~qfinnando em voz" alta por todos com'seguinlc conteúdo. " Nós, . 

+ •• '.IV. " .. " o',' " I·' : ""'1' 

...... n .. "' ... da ,diretoria do Conselho Fiscal e Suplent!'!s, eleitos no dia 7 de 
~,e2:efllOl.d~!20()3tassumjmos o compromisso de ê'urnprir e fazer cumprir os 
;t~"",,,,~ 'soCiais e. 'Regimento Interno Eleitoral 4aentidade; de acatr.r e 
"Y~~~~~I.~.~(.lLl.""i!'''''.~~.~.:\:'' 'k3:Teivindicações dos Trabalhad<lres:'e 'Trabul hadoras. de 
~m~Sc~Q~af;\.a,c:at(~g·~o· ria, junto 'aos poderes públ'ct~" .. ,' "nicipnl, c estadual e 

QU,.lI.u,,,".sintonizado com' '. . . , . .. ,FETRAECE, 

AG,' ClJ17}~n~'pt:<JPºsjto, de fortalecer, altcrmltivo de 
."..,,"" .... , ""'vimelllQRural' Sustentável," PAQRS () compromIsso 

"""::,, .. ~·~A"''''' da fonna(jito acima' e em nome oa ':e da Coordenação 
"declarou empossada a' nova diretoria,: composta por 

". Luiza' de: Macêdo Gomes -: Presidenta, ' Soares. Vieira -

f··· 

. I 

.' 

Se:crc~tário Geral, Raimwldo Gouveia Nunes- SecdeFinanças, João de 
Gomes' - Secretário 'de Políticas " . 'a, Antonio Almir~(:ç() 

Seçre.táriode"Políticas Sociais," Josefa'Polvcs - Secretária':;'ii:;iér;c :'ia, 1) :! 
·:'.'i.,., '.'.:.'" ".: ,·, ... ·PCf"t.. ".. v{,:mlln', "~', 

, . './;')'~I','::/r~" :'1 (~~;'\l' 
. i Ir' ',:1(" 
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cas Sinçlicais, Suplente dadireç~o Executiva, FranCISco ~. ---tA;:; 
Antonio Ferreira da Silva;\;José Vilarindo da 'S'1~va, ,Fls.:, SV:. 

do Paulino, Antonio Narciso L~ite,José Vieira Coutinho. ~ubricl; 1; '!)fJ 
,', .' .. '. '. '. Fiscal, Francisco Viana da Silva, Fnindsco de Assis Mendes, j' ~~ _ ~0~ 

;:,::i',,}"F'randscoVidalda Silva, Suplentes do Conselho FiscaJ Adalgiza Soriano da 
.~.::;yi:n:1:f:sifVª,;Ani9IlioJvandir S.Cavalcante, Raimunclo)i:R0drigucs de Melo. Para 
;,(;;~:~:,Tíi\,\~/as~úínir; o "'mandato .' de (04) , quatro " anos. Em segu,ida o Coordenador dos 
'~:{\(',':~;M;)\Trilbalh~s:::cl~amou a' presidenta para 'fazer oseU,r'discurso de posse que 

~:,::",Ú<:~A\I";';~ilr~~.fi\W1g~,P~~t~ a todos adminis,trar.,c.<>m ',resp'~~~~bjl,~dade, transparência e 
U,;~~;),~f:::;;l~é~J~a"J~~.um~~9~}ml:ment() a tod()~e ,a,t9d~ par~wyd,~rpara que se tenha um 

')0L,1*';r' Siiipiçi!tp:gQl1,e:que'dê direção'as' P9líticasAgricolâ:~:.e'Agraria, Providenciaria 
,"01.'>:,-', .',' "tH;;:', . ,;"",," ,"".i:"'I~;' I.'\'- ' '.' " ,'. .,. ',I '. •. ," '~, " i ,', ''''J,.;II'' .,', 'j, 

,';f:t'; : ... .' 4~~~~.f9nun:;·CQ9quistas valoro~da:luta,dacat~g9,rjaern se?ui(~a a pala~ra 
',;:Ci;:;,:;\JQlifaqultadaatodos da mesa, para agradecer os ~balhos da dlreçao e dcs4:!Jar 

'/::,,:' . ;~;/,)i~rbôá?Sb)-te pal"a a,9ir,eção que ~ssUlne, alem d~faZer,:r~ferências a desafio de ser 
r\ .. ·.'·:':'.~,>:_;"f"_:.,i,'~:', ,\:'\.'.'-""",'" "r:","-~, \ ,". ,"; ,-".' 'l'. ' '" ~'( "· ... (·.,I:!. . 

, ::::;s~):.,.,:;5;}i;ditigeJlte.$indiqaL representante de'uma\'categoria',(tào grande e import,mtc 
~'.. ':. i,':~I'~\\",>.'·,?~· .. ·"~:t';I:\' .,il:f'~·'>~'" '<.')·:-v~.'~., ·-.r.)'j~';'.;t'- 1,.', ';,,!: " ',." ."' • ,).'1.;" '.. ..' ,:'-' 

'::::,'i;~'!~}~fltij9~!".tpllj~::;:~er:Pf(!si4ept.e§en9o mtllher'~. toda~ .'aS.; entidades presentes 
';'i'iri')i;)'r~)(owaranl°'av~:oceridadede ajudar '~)construir as políticas que e~tão sendo o 

:;f;)l~~;,001~'jmpl~p1entq,~o;fiov,emo Lula e que são do interesse,'da categoria além da 
,'" "~ .. ~~~ssidade· dO,;movimento sindical' participar dé, forma mais etetiva c 

n4~pendenteno processo eleitoral de 2004. Tendo!o,uvido todos os oradolres. 
,-r,::.>';.,.,)". 'cl', ,o' . "-, ,l' . ,I . , 

.. :;:S9~rden,~dor da mesa deu por en~~JTada os trabillhos que fói digitada por 
,.;lm~t~,~ri~,;~~9~:eI.Gomes rvtacêdo .e ~ssinada'Bor\·todos ~s mClllbros da 
Jr~çªo,'exçG,l.Itlv.f:lempossa~a.Noyo Onente - Ceará,,"4~,:de Janclro dc 2004. 
}lft;lf/]P;:" ...... . ........ ' ... .. ~..:s~J!~. &0Mç;: ~'D 

. Fra~lsco SoaresVlClra ' ':-:::<" .. ~-~'''',. 

. , .'.' .... '" ' .. ' . ",Ii/i PUS: i(e 
Secretário Geral' . ' v •• , 

. , "'l'I;~{t~i'i~) OP.i:J 1.Afnurr:'-<i( '. @. . .. i'~~~'> ," " r;p'iI/' 

.. ~~~~~~ '16A601011 
Secretário dePQlíticasAgricola c agraria 

. . ,,'.~'::~:";{~ 

.;.t:!I;~tf.4,.~a.L-P-~~ttZ-~~(!fr' (j<Js ~ IIÁ .ó,,;;v:JA':;f:l/,.,.é nolu .eL-,-,--, <r .. ~ ,,,' 1:-
.... Josefa Ferreu'a;(de,Polves 

" "''í'f~M:):I+,b:~·.,'~'·,t'". " 

Secretária de f',giQl!:ição 
I ?~~?~.~,,t.;,~-."'" 

&::f:Nlbulmd. ' Te". 
\\1>i1..,...,1rim .... .,., 
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REMETI 

JAIRO GONÇALVES DE OI 
RUA ALVARO COELHO 501 
NOVO ORIENTE7CE CEP:6: 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS COMUNITÁRIAS 

6215 Co 
~. <;~ ~~ 
, Fls.: r '2. 

Il10,1....... (') 
\)l""'" 1\i6: Qj 

. ~-~ 
Associação Comunitária dos Trabalhadores Rurais de Quinta Tigre sob o CNPJ 

N° 05.530.55~/OOOl-80 com sede quinta tigre SIN Novo Oriente-Ce CEP:63740-000 
elitidade sen fins lucrátivos, legalmente constituida e devidamente registrada no 
orgão competente,vem,nos termos de que trata o subitem 7.2.4 na norma 
coplementar N° 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária Rádio Flor do Campo FM, que tem por interesse execultar o serviço de 
rádio difusão comunitária. afirmo amda que a sede desta entidade se situa na area 
pretendida para a prestação do serviço. 

NO'VO' ORIENTE 08 DE MARÇO' DE 2004 ' 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: MOZAR GOL VEIA DE ARAUJO 
CPF:067.679.153-

-., 
I 
I 

"'}P!,c'.;ff",) J 

16 AGO 1011 J 

I 
J 



Contribuinte, 

Oonrlrel 05 datlo~ deld<'Jtlllntaçl'\o da Pe::llSoâ JUI'rdlo!:t e. at:l houver qualqutll' dlvettlôfH:ilu, p,'oVldi:'7Holtl jUl;lt:> u 

, SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.530.551/0001-80 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/02/2003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS TRABALHADORES RURAIS DE QUINTA TIGRE 

T!\ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

J*"**** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5"()O - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA J.lATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
~UINTA TIGRE 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

63.740"()00 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRROIDISTRITO 
ZONA RURAL 

I MUNIC\PIO 
NOVO ORIENTE 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 05/03/2004 às 14:33:12 (data e hora de Brasília). 

Voltar ; 
; 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/02/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 



___ -loOCo ........ \YLtI'4 .... 1v1 .~~ cios tAó-boPtt~ dod IP~r& !.D-O\. iot,>;~ 
__ --,I"-!l.......,A4 ......... :yt!o. fJ 9n ,i, aS 25 cL ~()\ ~ ldAJ21-~ J;- ;t..(J~ ~ 
__ -..lO.L.:...L.lYlI..LLD 2 005 >' Á ...R..rl.b- cwç/a Wi 0)44..53J...d. A.kI.~ c!,fh -..t!~44 

..a S eQ ç; .6-(O J..; /.y. 'IIfIda ~ c 'cL- rd--.L:W4 0 05:504;0~:O -.G~tLt.rO a 

-_--'-T1tiiU!.!,.4I.4-\J.vw1a5--1..f1 o 1o.).JI;~~ ~S ...: d ú ~ be.,lJte.d.o 4 I ~ {2u.NUs 
P o..rt.e- cL-:s eu.../...z:n ~ 0= eM. Y' /0 .: 'e..n.gS.A Y) 1-4. ,....u.. ('-nA S..I-cJg a 1..J1. 043- . 

VvtAhY0ci f/Q &- V\-.OVo Q~)1 (...!ll, ..,..0L5'-rLYlJuvr, ~ &Y1 ro/J!yJ 
cL- tD.t-(h1.!,M' ~ 7&hr ~13~.vd~ dos l.n.a.b(A J/U?S f:n..p.s IM 
('Lv ..Q 5 eJL31"Nl Ú yY\.Q Yl i Q CL 5lf?-5" P..ei lo cio o- $~ Yl to; ~ ~~ 
.L~ h q o .a ~ o- faJ.J/-o ~: ,fé -~ da Yf.O-. Q fo.nj. ... u. VI,4e4 ..&6. $",..,,,,,,,,, 
~ fcJoJ I n e- .-J- :;. JL Y1 M-D Y0-L7 ~ n & I.!..eA /v<} cL - c.\f1.&<.A >-Á&2 ~ a 

va Y1 &\1 h e..ZQ oS ~ , Ç"o.. nl.{.)M lo. 'rvt b.R VVl 4 fala IJ.nJb, €'o .J)ç 
-A..& Q.~ t O ..Q D.b- c!2o ~ YkI-i fl O"'!U, D r:L -lo"M do \. ....y. &t.N. çJ efu, t 
~ S0-9~ os 'i~kcJJws,OJ/oNY;;!>-V\clD (9-- sSc.vI/r.e.. 

. I 



_----, __ --.:...C"O ...... JMQ 10 o->".u.".Ydo IDCh. ;'5. e..s(~:; ;r:- Cql ;; \10-0 1./")1 tt..0. 02 
____ \~.M~a,.!...s. \4 o.Jft- O- S.&A i::n er1lf5Loto . ~ P ?1.A ç~ dS{ Y\ 1 ~ 4 .;r:J.. d4. : 

fie>... (' "dO . ~. Co 51 02. vvti" .Jt' .!1.r>Q~çQç c2S' i ~ b 0.1 Av (.) -&0.. __ o 

__ ~~I..o:::"J')...w:..:::..ll..-\L.2::bQ..f- \9-5 (()..Q-./o.. ~ /S~ L,-r:kc.. ;I o-~'y-)A/J..@ 
__ -Le.J..LC')....t.....D..L- \IVÜM :; .. 1'...Jo, v e;rVl ç.; cfg Yl t ~ d.J.; lo: ..:; ~o.lnç o ç 

-'--_--L.f~~d~)_- . '. r ' 

fí!cZ'?t. -L-?;r ,;J /"1./' $t , .... ?- e • I Z7 0\ . Ç' ,? VL" 2 a. 
~ u 

-.J:t~Q-Jd e I f' y) a f e f f e( ( C( ,$ c1 ~dj ;5. C~ 
'!no h C' c cO 'f2:n,o.-)/1dC S YKah ~ke= 
éJ--M s= /62/,;ri..c? ~ -« b'rna .~ . S u '=><'d a 



í . 

. --------_._----------------------------------------------~~--------



\ ) 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS COMUNITÁRIAS Óas Co 
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Associação CottHt:bitária de henriques sob o CNPJ N° 01.515.828/0001-45 com sede 
em sitio henriques S/N Novo Orientç:-Ce CEP:63740-000 entidade sen fins 
hlchltivos, legabnente constltuida e devidamente registrada no orgão 
competente,vem,nos termos de que trata o subitem 7.2.4 na norma coplementar N° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Rádio 
Flor do Campo FM, que tem por interesse execultar o serviço de rádiodifusão 
:comunitária. afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na area pretendida 
para a prestação do serViço. 

NOVO ORIENTE 08 DE MARÇO DE 2004 ' 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: LUIS LUCIV AN BEZERRA LIMA 
CPF:302,424.0 13-68 

I , 

I 
i 

"~:ço 

6 AGO 2011 
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I 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

01.515.828/0001-45 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 29/10/1996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE HENRIQUES 

ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRII~CIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
SIT HENRIQUES 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

63.740-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 

SEDE 
I MUNIClplO 

NOVO ORIENTE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/10/2000 

LI ~_~:_~_:.ç_.:_O_E_S_PE_C_IA_L ______________________ ---'1 . DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 05/03/2004 às 11 :46:20 (data e hora de Brasília). 
) 

Voltar : 
...... .i 
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;;:: /'~ICIAQt,jPRI:SENtE COPIA FOTOST ÁTICA CONfERI ' 
O ORIGINAL ~~ESTAS NOTAS. DOU FI 

oft'E~t1i§It..JQL,::!{}(J r 
~ 

n ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DA ~,S,SOCIAÇÃO 
COM lJNITÀRIA DE HENRRIQUES 

Ata da asseulbléia geral extraordinária.da Assoçiação CO,munitá{'ia de . 
Henrriques , realizada dia 21(vinte e um) do mês de setembro do ano de 2002( dois 
m ire dOIS), para a realização da eleição da nova diretoria Deu in ício às 8:30hs da 
manhã com a prese·nça de Jairo Gonçalves !'dotô gonçal" presidente da Federação 
e junto o" tesoureiro Francisco Faustino Alves e m ais um visitante Delm iro e mais 
16 sócios t:stiveram presentes', depois de uma boa Discussão foi escolhida e eleita 
uma nova Diretoria, composta por 12 (doze) membros para os seguintes cargos: 1.0 
Presiden te Lu iz Lucivan Bezerra Lim a, 2.<) Presidente Francisca Soares da Costa 
Pinho, 1." Secretário José, Ríbam ar do Nascimento, 2. 0

' Secretário Francisco 
Faustino Alves, l.U Tesoureiro Maria Elieuza SoUza Alves, 2.° Tesoureira Janilda 
Soares SOlll.il. Conselho Fiscal 1.° Francisco Teixeira 'de macêdo, 2.° Francisco 
Ricardo de Assis. 3.° Francisca Alves de Souza, Su(>letites do' Conselho Fiscal 1.0 
Antonio J~ Souza Medeiros, 2:° José tarciso de medeiros, 3.<>1Iozann Ribeiro da 
COllceiçiio. Depois de escolhida e bem aceita.por todos foi dado a posse a nova 
diretoria que irão dirigir essa associação por dois anos cOJU o apoio de toda 
associaçilo. Depois de Ter 'recebido, a' pósse o novo presidente deu os seus 
agradecimentos e foi dado porencerrada a assembléia e eu que secretariei dou por 
encerrada li presente ata. José Ribam ar do Nascimento Secretário. lavrei a presente 
ata que será assinada pormim e pelos os demais presentes. (aa) ·José Ribamar do_ 
Nascim ento, Luís Lucivan Beserra Lima, Francisco Faustino Alves, Antonio de 
Sousa Mt>deiros, José Tarciso Medeiros, Ozana Ribeiro da Conceição. Francisco 
Teixeira ,de Macedo, Francisco Ricardo de Assis, Francisca Teixeira de Macedo, 
Francisca Rodriguesll1ota, Raimunda Vieira Sales, Francisca Soares da Costa 
Pinho, Enoque Barbosa da Silva, Janilda Soares de Sousa, Francisca Alves de 
Souza. Maria Elieuza Sousa Alves, Jairo Gonçalves de Olivçira e Deimiro Penha 
de Araújo. Está conforme: o original para aqui transcrito. 

Novo Oriente -CE.,·25 de Setembro de 2002. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS COMUNITÁRIAS , 
Ó3S Co 

~~.: &0 \ 
U)RttórbI: r ~. 
c.) :n 

\$\.5' _ S00',. 

associação comunitária Boa Esperança dos trechos taua e crateus sob o 
CNPJ:03.162.53110001-79 com sede no trecho cráteus SIN na cidade de Novo 
Oriente-Ce CEP:63740-000 entidade sen fms lucrativos, legalmente constituida e 
devidamente registrada no orgão competente,vem,nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 na norma coplementar N° 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM, que tem por interesse execultar 
o serviço de rádiodifusão comunitária. afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na area pretendida para a prestação do serviço. 

NOVO ORIENTE 08 DE MARÇO DE 2004 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: BENTO VIEIRA DOS SANTOS 
CPF:317.327.713-91 

1(' •. 
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16 AGO ZOll I 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS COMUNITÁRIAS 

Associação Comunitária de Lagoa do Tigre Norte CNPJ:sob oN° 02.768.938/0001-
81 com sede na Avenida Rio Branco 290 bairro lagoa do tigre norte na cidade de 
Novo Oriente-C e CEP:63740-000 entidade sen fins lucrativos, legalmente 
constituida e devidamente registrada no orgão competente,vem,nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 na norma coplementar N° 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
a iniciativa da Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM, que tem por 
interesse execultar o serviço de rádiodifusão comunitária. afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na area pretendida para a prestação do serviço. 

NOVO ORIENTE 08 DE MARÇO DE'2004 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: MARIA LEUDA CARVALHO MOURÃO 
CPF:170.894.763-91 

.\ 

1 6 AGO 1011 



:>ntribuinte, 

:mflra os dados de Identiflcaçao da Pessoa Jurldlca a, se houver qualquer divergência, providencie Junto à 

~F a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

I NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

! 02.768.938/0001-81 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 09/05/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE LAGOA DO TIGRE NORTE 

,O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
,':If** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

P ~<j-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anterionnente 

CuulGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV RIO BRANCO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I CEP 

63.740-000 
BAIRRO/DISTRITO 

LAG DO TRIGRE NORTE 
I MUNIClplO 

NOVO ORIENTE 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

, ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

provado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

mitido no dia 05/03/2004 às 11 :04:18 (data e hora de Brasília). 
,-~, 

Voltar i 
................... .i 

~(11,~ 

" é ,.~' .. ,~. 1\ PRi::Hf'i{rf: CÓPIA i-Q rWJ I AflSA GOi~FERl 
. 'ifB§P-ii. COM iJ ORIGINAL ExIBI/)(1 J.JESTAS NOTAS oóU ~I 
'~\~r 11 ,r 
'~ tt~ NOVOOHlI:NT[ JL~~I~J/. 
enio: 
'~""": 
~-_. ~ ce , -c:c o' 
c. . .:> 

" , 
.Ic,.;>f 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/05/1998 ' 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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.MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS COMUNITÁRIAS 

Associação de Desenvolvimento comunitário de Três Irmãos 1 CNPJ sob o N° 
04.485.042/0001-10 com sede na localidade de três irmãos S/N na cidade de Novo 
Oriente-Ce CEP:63740-000 entidade sen fins lucrativos, legalmente constituida e 
devidamente registrada no orgão competente,vem,nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 na norma coplementar N° 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM, que tem por interesse executar o 
serviço de rádiodifusão comunitária. afirmo ainda que a sede desta entidade se situa 
na area pretendida para a prestação do serviço. 

NOVO ORIENTE 08 DE MARÇO DE 2004 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: JOSÊ COELHO SOARES 
CPF: 134.352.498-97 

j 
J,'-.(' 

" 

:~~:: '\A)lfi~ UI'. ',1~ .. 

AGO ZOI) 

_.,-. 
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tribuinte, 

fira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquel' divergência, providencie Junto à 
: a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NOMERO DE INSCRiÇÃO 

04.485.042/0001-10 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 08/04/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE TRES IRMAOS I 

jfULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
~****** 

c( E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

9'1. _ ·5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

: LOGRADOURO I TRES IRMAOS I 
I COMPLEMENTO 

I CEP 

63.740-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
I MUNIClplO 

NOVO ORIENTE 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

:l..provado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

=mjtido no dia 05/03/2004 às 11 :12:53 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

. I ~ ~~~!A PHESri~Tt: CÓiJIA FI)TOST MICA CONFERI ir Ci51J COM <) ORIGINAL EXIBlnn NESTAS NOTAS. DOU Fl . 

j 
~ fi f . NOVO OI~iEi~l E fl zr- 1.1Ja._12CZç;.!1 . 
~ S2 , MUI 10_ VEROAOt :., 

-<:::lo LI. "" ). I:;:: o ' . t:L~;> 
I "-cC a lJsto'" _, _~tt:J 
te .~ ... _~.::-: ?amp8 iG '.,~ 

. :,', -~" '. ::-~; . ", ,; 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/04/2001 ' 

DATA bA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

, , 

16 AGO 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS COMUNITÁRIAS 

Associação Comunitária de Nazaré sob o CNPJ N° 02.266.968/0001-90 na 
localidade de nazaré SIN Novo Oriente-Ce CEP:63740-000 entidade sen fins 
lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrada no orgão 
competente,vem,nos termos de que trata o subitem 7.2.4 na norma coplementar N° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Rádio 
Flor do Campo FM, que tem por interesse executar o serviço de rádiodüusão 
comunitária. afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na area pretendida 
para a prestação do serviço • 

NOVO ORIENTE 08 DE MARÇO DE 2004 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: MANOEL ALVES TEIXEIRA 
CPF 093.016.608-65: 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinado, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da nonna complementar 
N°l/2004 demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária 
Rádio Flor do Campo FM que tem por interesse execultar o serviço de rádiodifusão 
comunitária afinnamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área 
pretendidapara a prestação do serviço. 

~.. NOME: L; I) fll { L 5 01.,1 

END:f1Uf7 GfTUuo (/(lf\GfiS I..fSo B,V. fEill. CEP:bJltfOtCJ 
I 

RG:,2JS-rO rb-9t; CPF:~-41, 1~Y,863 - 68 

ASSINATURA: /> d'YYl'" L'kOZ'l L(fA ,( nJ Yl, cLo ciu <~c) j t, c\. 

J . NOME:{t:h'L-C) fEri{.;(/i'A pe 3r.JUt_R , " 

END: 6~, G'l? L(j!((a~CC)E/..-lfO 1.f63 /3, ti, FEUl CEP:&S!t.;o 

~?! ']00 jJ)!ljP ~',2Jo J. CPF}.t-i!-f .. J.sY9..81 i.;~-·6p 
/) _/ 

ASSINATURA;}:.dÚ li ;2~' ,./ v::, c" O" 5C7 Ll.J < 
y "' --,!fL::- '. 
fi I ~ 

"I' NOME':'Vffi(\ Ifl tEUI2t7 é(i(jl/8Ll-J() (\AOr/B/llJ 

END: r1 t,: tZ/ O IJ(~/ll'(CO t9 O 8. L. f'lORn.; CEP: &'3 lLfO 

RG: {(/ 'l1 .. Ç:26p9i-f CPF: lFf-(1'c,-tgfjif.tG3-.9r ' , 

ASSINATURA:: . ./r.r1c0-un, JQ9,<Ao. Lo:!! V(X., IbJ 1nClk,t~~~'()·'---· 
Li' NOME: r(-{ AtJ (.( )':,0 t1 LI/t'S FEl TOZ.t51 

END: '1.,1/, rs {CJ flFiIJ 1\1 Ct:J ti O /9, L, (1/0 B rCCEP: G "g 'fL/ ·íJ 

RG: i 4 .1.&i..:tJl-b . t{ .. 3~-)v 1'--1 ,~ 0,9, , 
. 'V:.L..··-. ~...> ,r IÇO 

C;-'~~~~~~-H'-d--)'q-,f-h~~=.:b,.1!'=4;~p-"""' ... 7"1'./ 

-., ',jr:t) t .. Ori;! lí1 ,.I·~~ \ 

I 1 6 AGO 10';~;if, 

'''1! 

i 

L;;.~~l~~::: __ ,~-:::::::--:-. J 
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7~NOME:Sf)({Jr)LDD Tf::J.,LtZr?19 OE S(}Cn .. A 

END:(gUt/'f{:1q ni';R{; NOVO of\/E{'ITE Cft9r?r9 CEP: b31 Li 1.7 {' 

RG: !)-9G..·,7- (~7 - '8 .3 cPF:--,-~-,,-6.:::..5·t:..;2 o::...':....;!-S:::....'!....1-1L..·J 
_-...:::.0...:::1-=----______ _ 

/1:; .!l;/ 
ASSINATURA:/'ot ~ '>(;foZQ 

END: -
WC/j(l/ TI"; rI Gf\ c NO l" o ó/f. tI C/l[ fê CCrJRl9 CEP L~,5 1 Li t, 

RG: 1:: '1 o r:-t /:1 ~ .ç J.. CPF:..:..J--!:0:...!·-;...!.I---"S'-..!-O~) t.f-=-.' ·..;;:..,>_·---<:YL/Ll--_______ _ 

ASSINATURA:~}}!(711p~·4 1117c1/'p s/~ d trcf,,,{2o 7>1c7 ri, ~ <'?-'&/2d 

q. NOME:,lrsc EOU!)8i)O /Jf(f9Z OE SOuc./1 .. ' -
END: Ci~(/{"/ rl1 17GRG· ;Voi/O ORI f (LI rI; CEj9tf:::(,r9 CEP:(; .,(;z-1.10 

RG: 990980791'10 CPF: Y5"S';o 5 1 "oJ.'5·-oLj 

ASSINATURA: ,"~711),'s f,':".: t- ,·L '/'l. /) GJ!Y/ Iº ? J J: c .! ,-, -,.f-L_.....Ll.L.._ L..c ~----=~. -~'"-__Eb-",...,-r+G-;L/".-(,LL--\l_"~):.L4+1_arl::0.-,.J' _' v j;:7 -7 é,2..é'l 

J 0· NOME:,vÍO êr-ll\ GOUvE/4.. tJG ,qfÇ.rJUJ o 

END: q (/II'ITí4 Ti G ~ l? f\( o V o O~ I GflTE c E fl/~!9 CEP: 6'5!-L./(J 

RG: 5?5}/;,~. 3 t~L( CPF:.~tJ'_""6__'_l:--"'6'__'_r_=__9_1_=_§':--"3'-----_____ _ 

ASSINA TURA: /27/~17'P,!,7L;J'e drti.tJÇ~ CJt1 pfJli"l1:J:='C..? 

/'If"l - "7 c-' (J/ 
RG: ~l.) (} j-';; t. '~;Lb 
ASSINATURA: fi-!f~t k1 u' ç c.c; 

continua 
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- 1----

.ri" NOME: ,1711+0)140 . . ,WeRpY1Q fe>QClf.ÁJlq Sou/)g 

END: Sf.,Y·}JloL\j3p. \ ;(0\)0 Onienk CeÇY\.(j CEP: 6 <) '7- t( O 

RG:-:l0QOOO~:tZ.51Q18 CPF: g l{i. CjLfÇ1,·J:l3 - L-(CJ 

ASSINATURA:./~~o \/\; d H 1'112 -{\C! t-e =c ().-e.; () q S·..-II, 1 -;; . ,-_ . .\Nb-C\ 

J3 - NOME: v:::2 

END:,---,'---.:..~~-I...d...-'-'<-.L..:........L...-~..JL...~~-,-:-,L'-f./.-,~~~~---"-

END: 
_--'4Q...-'" C..-e/ (:....:..(_\/-'-r'"-V1'---!T-"'-"';;-'-(C_G-=-·~--4-/_'-'-=-..O,--V-",O"---"O,,,-,R,-,-,--' E ..... ~ L-l'I-,T........J&,",--'-' ___ CEP b '3 'J ti t7 

RG: '}..J,-L(J-S-t-~91 CPF:,~_.,.,---:--______ _ 

ASSINATURA: v<1ctCo !ti< Qd9JCl (/2CQ J,72L 

J 5 .. NOME: (\1 fi {{ I L &(\/1: (/ I E l « fl .' J,)A " çt:Jsr rÃ 
END: (ru //,-1 [;4 [/ (;(2,1: 

RG: 1& (l ~ '2 99~9Ç' 
ASSINATURA: 'IM 1,\,71,{ te ItR 

HCJVéJ ,OP.18"'Z~C6Af-\;q cEP:&31 Cf /)­

CPF: 9 Llo~ 1 j 9.. Lf2 S '-: f. '2. 

UM AAA clt>- ·<:....0510- <o.ir -(bj~n~. 

.k' - NOME: t- L' Z-i /9' L e tJ /,1;4 K o o Dr:J CO') T r-J 

END: L;v!iI,rT/q UGr:.r: f./Ol/O Of1/~tlTt: cC:,y:; rf.t9- CEP:G3 iZtjt' 

RG:.S i-{ 9,) 5't 2-. ~ ;2 tJ C.I D CPF: f$LltJ &'83' 1-? ~ i>- ~ 

ASSINATURA: j\ dI:) ,"(A Ld)'}1OJ'da- da- CJ:/i!o/ 

J.7- NOME:n /VT{J,Iv'1 (! Ff?4/11C {; !)v'9 SI Ll-/Fl 

END: 6'. c.'/flfrí-/ nGre,F {'{OvO OAIElvTL: Cc.-'l1fír1 CEP{-,Ô fl/C 

RG: C2? ~&') CPF: 1ff3i.f(J&?71-r~'" 

ASSINATURA: A?/ .T.? <Y1 í ? ··%,.....-<-1 -:-/\A 11 \ct1 d--=Q<- c"> ,,:.) / .. tê> 

continua 
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/ 

(. 

RO' A'7 L{ 1 a LI O' -:;(''17-. L,) "" ".) .... f) i 

,. /1 / c 

ASSINATURA: (Vlân.íA.f1 /-j,')/1(J)'111Cf c; CCLcC,Ib/..~./:i.-(L{.(é5-(\t_ 

JH, NOME: O)70LL(~()1 _(~'! /.\ i! 'e/) c10~,:JSC!«/l2i7tJ./.J eEh/alL ccnd?:e. 
END;fi,.bro t/J2,~~a .. &eYl-P'YlQ: 'Y} ~ /00 ·J,170)/[QCEP: 6's y.ll (-

RG: tL li, f f:~ ':( <)- q '2) CPF: 5 L.f (2 41 h ('i S'3 q O 

ASSINATURA: f}l (in ,,; ,€l [)c(?/)CVj MClal) 51vi,-z 1;; lJ GJ./éJ!<'C-i"');; 

JL 

01·, NOME: ef ArCS: <§'.R /( clt !l(lO'YJ~1 j") C~·(,c.f,\ 
END:Qt feoLtez 12 ealJAcJ tzJ ·'3'65~§.1),l1,Q.l(tf CEP: f; Z}t'C/'!; 

RG: ,1(155' LI 9{1.9 ~' g 2.. CPF:._':--,' --,--,~ __ ~'--_____ _ 

ASSINATURA: & .eLO.~i-L) 11 d\...i1VJ-, 1,~-CrYL'&, 
(J I (l 

;;!,') NOME: \{':~~I~VC~~? \ \ rc r .: \f ~r~~_to .... 
END: e (/'2}/\ o l~ \rC1J~.Q1 V(~ L-/S5.j.-l1[:EP: [~,?) 71/ [) ,', Í' i 

RG: _________ ~-

RG: L~L(3 "Z~ly.9 .í.,)~ , . CPF: "l3/Q%7Lf 63,,00 
I 7' r .~ ,!F, ,{ ro,,'V~1 ASSINATURA,~D,).'õv'\r\Q" ,.Jkí,I_/{Z,~(? o d2 l i./ '7 tcA... 

(') , 

. ~ 
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END: , 'g .V-J o -t 7JiCCEP:(z'--;;,'1{/C;J' 

RG: IV ~3D((}, ]) {1~- CPF:éJ"3t Lj 16-0:5 t Yr 
ASSINATURA: (/tZfbí~ =;:;"?t*~ é~Ctt? _/~-

~D: . 
f?Ufl FRt;1 VI DI9L .50 z. (3, V feL; z. CEP b J 'l/f () 

RG: «(68132.[lu 9.3 CPF: 485580 60,3 - (J1 
ASSINATURA: (,;jllkdAi:~. 112 f" J}b,SOJJS& 

,)_1' NOME: Ff?rJ!"'Cl$C o CHí-lGfJS $OI1Rlldl-f a 

END: If, {VI O( ~ t (S e '3).4;\1{ ror11 t:J 5-$.~1{ /3, ~ r-= E. LI l CEP: b 3 f ~l.? 

RG:Ot,9gg . CPF:MG O.J,3'~-<;~ 
ASSINATURA: r::A-\;.r,py C't~~: s =j:~::" 

.)i'; NOMEYf?r9I'/({5CO U-I ficas /)e OLtV&I-:</? 

END:(?t\1011;J?/S e5r1Mf/filO !:G&t5. V, FEt./'L CEP:G5lLft..~ 

RG: j. b. LI O)~ ('90-~ CPF:.-,-1..IL6",,-,9~'-!..1..Lt..:L9=).=.f;:....!e·E,---~(, J~ _____ _ 

INA RA I-I~) .') ,~ , I' \\ (I , !IJ ·t- • 
ASS TU : (-s • . /1' /l/U ~J) ui? b' H ·4 (~,4Ç P t 'LI I't~ r R 1'1 

, . .2,'}. NOME: V;1LOL:/·1/; Er{f::NI111/)E5!JE;flLf.fI'C f1R.. 

END:f~( fl (/~To!'( 5 e-f'l'/I:LO 8. ~ F t:LI 'L cEP~5 rI/L) 

RG:37 41 f2 LI""'Y fi (, CPF: 193.,(;,93 ... lr/ 43 - s'" 3 

ASSINATURA: (/01) cJl1 (\l\vsY?) ~JA /)tI. 04l1r1@X) cP Sç,c,,:n 

continua . -
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/ 
.~'C' NOME: (VI /1 {.:( I N F l:~ R fi e I ({ 1-1 o E LI Jv1 (/1 

END:I?,AleTo/J S(;ffe LO e: u. t:'~L,IL CEP:b)Z'I[} 

RG:3l LIZ t./ly'-tJb cPF:gl9.#S';LS:g13--12. 

AS SINATURAWal-u 'a StUlLIJ-w. cL iJnzo 
J,{- NOME: K'8tM [/N'lJC' (l/olIJ4 (O f/1{)r?.TJfVS (Vf 0/1!-1 J 5' 

END:(\,lq(Arot! 5 E tffl Si te. {,lÁ FeLl L CEP:(,JJ '-I (] 
RO:30 fJ-l.b5--9" _;;,:~7.36-3,~33r <J '" 

ASSINATURA:Ç0..@Licl.{A~ tt~&d/Ílde/!{J)'j)::. -... 

. NOME:MflRIA f-1L.VCi (,.tJf9l:;5 

END:r{~/C;,Iq,roH S[(-I/1 r::J- f& V. FELIZ. cEP:h3-1t{b 

RG: <JrJrY/{J'o l?03f}..~" cPF:01TJ~9o 4V15-~ 90 . 
ASSINATURA: v-o:-:~.rC~O> rul/C.r; Lo Pf;.: S 

)/:' NOME: (fl/i/,/E/12G I9LVES COECNV 

END:R, fllr?íON SE tr;y 63 13~ 1/ f fél 'z... cEP~";)r-4(J 
RG: i':"'-:S'3> O ~5-4191 cPF:G93;.lG3 ... 33)- ~ LI 
ASSINATURA: d~G--\/\Qi&Q. A.\ J eS koêl ti o 

")'j' NOME:J()VCrV(t (1 FElql-?L:;{r<..f! LJG Vfi5L:6'{('L[:I...r:;:· $-
~ .. '. 

END:j{(/fI(flITo/V 5E;-ft9 702/3,. V .. FELIZ- cEP:b3'7Z t.({.? 

RG: t 199" 3"f jl CPF: I) 91 " 01-0. of-5'- C'J LI ( 
~ " ~ 

ASSINATURA: "-,,f d-!--tA1J1Qí--O V~L -fl)~1i GfrrfCl../J 

d v continua 
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IÇ. 

:;;;.),. NOME: I~ I [I:; 1-1Lt/f!.. S Ftq C U IV O t/2.5 L tfi,q 

END: R"fI/t?TOjll' 5 e.;VP-? tIO (3" U FEL{ L CEP:GS ,LLfL) 

RG: 7-[; S 3:;?:~ §ll CPF: J..ll.·L 091, D;J. ').- O o 

ASSINATURA: k0' J;::~ L/,t/\b h/?L.t-Jl,),{2) b I~l-CD\.~ 
'?7'" NOME: (lCi-f-<O VfrUfU8;Vo (\/lOT/4 
-' . , 

END: f<_ B{ «. ror'"' S e tlfJ 1 J. 2. f3.1/t L FI F E L I l. CEP: (, 51 LI D 

RG: 1~> 2j..a,Q'í t . cPF:Ótf-l"rl9:3if§J- 4). 
/-J.' ~ J L" '1".' L ' 

ASSINATURA: vet/!o U 111M l.â'll o Jjlp (p:-., 

END: 
I~Jc 11 (( lO ".( 5 C ;./;4 13 o 131 i/ a.& F E. LI L CEP b ~ ·9 ~ o 

RG:B9LI~ fb-f..-rgÇ~ CPF: ''SG .. b31,,1'i3·-S3 

ASSINATURA:v4 MP t R; ~o GD U u c i ft ~ f; TQ '2 tr 

~;9· NOME:ttl·l rotl/rJ I vC7 Nr:. rE QI'/$ILVt9 

END: R j1 (R ro t/ S Elv" 19 7'3" 8.//1 LI1 FE u Z. CEP: (; '$7 1.{ é,.'J 

RG:2.0010 lS0.161S3 CPF: 9:1-9' .. oJ:9-.lJ7s-9,1 

ASSINATURA: /;t .. dt &t~ J il()Y1.d" ',cÁ. s"yrla 

l-lO'? NOME:flNrfJ{\/[Q eILIPE' 84rtST/1 A!ftJTr-J 

END:R(}/f\TOfl .5Et/,K) 1~ '1 13'.//1L.Y1 Fr;,uZ CEP:!L?> 'fL/ [1 

RG: 1:tB fi{ S' o tI - 9 CPF: 1 :;'7> 2 f??3" (] ,ç li - 6 2 
ASSINATURA:t1JJt:? ilIOEr///tJp !Jatij/q »?4?~_ 

1.,J » NOME: I')PULO f(Ç;qt--' (,,"5(0 1)4 '[;/ L I/;C) 

END:f"Cf-1tRrOIJ SEt(11 73Q 13, VILVI fELIL CEP:f;s7- tiO 

RG: '10{ 23 ~ lJ:L~ 1- CPF: tJ3{,(.ó63~?1 r- 7l,) ~ 

ASSINATURA: tfOAj(} 'F <1 Ot:<\(;i:!} (.o cio< <:7(~VQ.. 

continua 
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1/.;.. NOME: L,t/O .. /-) /1Lt/eS ()/9 5 I LV /<::/ 
rtLfb 

END: R. ;:ltf?TOf'/ Stt-f11 tLViLJ1 FELI L. CEP:(1,'J? li {/ 

RG: JJ(?:, 7tl33 -"9 ti CPF: lo 1" ~-,0 .. f,{(J:5 --k o 

ASSINATURA: L- / .. ,C(. 6·-(L- Alí.-/e S cio.- S).t~ 

4:}' NOME:f\~flRIJj Do C4((t\Itt:' rlLVRS 0t9Co57t9 51 Ll/A 

END:f?,fl{r<,Tt'N 5E/tltl-;l>-q {3r//ILr9 PCLI2.. CEP:bl;tLl C? 
n 
I RG:'J-96~~'.l5-.>·-Yf::,- CPF: 761 ... 191$'73- 12.. 

ASSINATURA:d14RrA DCJcA Rmo,'4 LVt:;s bA GoSTI} SILI/.4 

li ll'NOME: (lN (o;v/ 1'7 <SI f!1J E/r(;9 flfêflt/J C> f/lO 719 

END: . 
'. ! ~;: 8 .. 191 A 7 tJ fi '5 e'" 14 16 (p (3" {; I LI4 E t ( I Z. CEP 6, '3 1 L( t) 

RG: c}:l o 9/10 J). J ,- S CPF: t?ff r.{, q: ?7:.. lI1'}·- f:{' ~ 

ASSINATURAâ~.a2Z--nd4H~!dlPti(lbtl&a~h 
J{"" NOME:f}/t!"70f/rf! Di: LU/((",OE5 DE OLlVC:lY:{J.1 Nlorn 

END:f{ TtBf-TDEt-fTE $"01 (3,,{/{LJ9 fEU L cEP:{,')lL/:ó 
I I 

, RG::ng Oh01-j93 CPF: 69<f" '63;095 .. - Lf9 
ASSINA TURA:ck?{;"v<,,<,o- (//",6...I..)'I(,/;-' rl/ alr "V..cç.{.r/ (J.. 'o ~lÇ(t..IIé.L 

í/( NOME:l9IlfrO{\fitr íJITtJr!<.l!l/'fO OS OLl{/€IV<ri 

END:t';\,. TI t1 f.l J} El'iT t: /;"0 9 13" Vi LJ1 FEL / 'L CEP: G.5"l'-j D 1/ 
) ;"! 

0' 

RG: ,1J) O 1 o;. 30 7621<{ CPF:oOt"j.10, f4}'- 05' 

ASSINATURA: ;d,.,/;Y""Y?A~n. J ÉJi;o;ü,n l) ~J ot U W--l\ 

li r NOME:_L.H)/AlMG"" 50J1i<e5pt/il::.IY{!'9 

" END: IZ ... TI y{fr:J/)EN íl..'2 S'JJ 13,. VI LJ4 FELI Z CEP:b3 f /-1 CJ 

RG: '3 fÓ -' 16~o . ll;';"~ G CPF: CJ otn 9tY-f A Cf 1."3'- b;Z 

ASSINATURA:, ~(-L(-~ ~ SC\py'1,,9::1 r?JLi'~,S\.. 
continua 
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f;' 

NOME:<-,,:'/1;i/QBI9 ;fI1t9RI;<J /lOS $:19/1/;-"'05" WI'J,II/ 

CEP:G ,:; 1 LI t) 

CPF: Of) Tv 9 Jf.J {, 3 -/ !:::,-

END: o h (:) 0 I? - ~ t 

Q.~"lll<-TOII/ S'Eti/loCJ fJ.·VILt1 FEL(Z- CEpL"' . ..>7'(O 
RG: !L9{?.1-~·'D9-9.~'~ CPF:J3~~S-I:;'~S.J{l-:SD 

ASSINATURA: (1'?{l"'h VI'70f'kl" ,hcJ)'(J, L LY7?a" 

<)'j' NOME: J-1NroNI O fI<4t/CI5C/() DrJ51L t/t4 . 

END: f L FI /l:<.. r o t-f Se/V r1 13 F t9.. (/1 Lr f4 r= t L.I L CEP: i7 Ó '1 Li C.I 

RG: {,? S· t/91;~- )0 CPF:Solj,791. L/(,:s -49 
ASSINATURA: r) ~ c,., OIc:::L 5) ;.l4-~ __ -

;',:' NOME:f\'1l1/\lft 1\1 A r<. TI riS Df) ;SILVr-; 
/) q Ll '/ /J J() V ILI - . -:> ::z I. ; .,"') 

END: 1\, r- f rt T ();\/ ,5 ~ ti fi 1 D ~ /,) _ . I L..F7 f e L. { L CEP: {::,,5 (' t c' 

RG: }"OO jJ) 11../ o 1 ft,d J.1--. CPF: 991. &.s70., 7--Ç}? -to 
ASSINATURA: í\f\ H R i A (\J\ A \~ t í {V S DAS i L u I~ 

''S'',} NOME:pi'n[\lC6/fl v6Rn kl/CO? 'SoaRE:; !,,/t11f1 
f ' r t-Lc?:9 

END: 7Z • P R 1(1,/ C E g):} {S 118 Eí. B - fi? to LI 7 CEP: 6 31í:~/ O 

RG:2.3 _ 10/1'_ 1'5'/- X CPF: "f3ff~fjl{{t/1F 70 

ASSINATURA: I~a qVf C;,,,-ç Cq 1/cJ1 0",6 . .( c'rÓ'...5' ouI! é7c,./.- ~;t"rl(? 
continua 
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t;irNOME:(VIRRtE PERErN GJuN/25 

END: R_ /?PI n/CrsN ISNBfL Li q 1j B .. \/. ,'Ff:/ i ;? CEp o /r. <' II ( /i 
• (f' .>;" •• 

'i.,;-.. NOME:t1ARRrt! 0115 DORE') GOn1GS /3rLIZI1R{) 

END: li". PRI ülCESl1 IL 19 135 L 52. 3 B e iI_ Fé L I Z CEP: /' -i i l( C}' 

RG: 9 O O D í.? O "2 '1 q '5 6' ._ "10 CPF: Oi:5 . G E'i LI - 1 g ?,._ 1: ~. 
I 

ASSINATURA:n1ar1/a :;a5 2O.t1eS GomeS 13el:.za;ro 

'.; t . NOME: L UI? _tJ/R'F(\/t\/l HrvO na 018[10'1 Enfro 

END: 
r?LUlI7F~lJVC6SA tSABEL'531g.,. V" FEliz CEP C3?U() 

RG:2)10· 2'2&0 -9t: CPF:006 . .51!?1.7íZ?--9-0 

ASSINATURA: LLL·(~OJn' tlrJ3A/,K/ OOAl)q5crrnE/t/~rO 

END:rY'un., PRIIlJCIiSl1 ,gNBt:LfL"51 B~. v·, FELtZ CEP:I~ <J 11.-10 

RG: ';? 3''; () 'ir! r./ 3'2- CPF: t S 7. 556' fi',=? .~ O O 

ASSINATURA: ;},.Tbc,/\ JsCQ, \111\/\0 I do cnyJv\.JJvt 

,:,-;')' - NOME:{-:)/\/rorVIl1 t/íN/1/t1.oo NnC1M6Q/ro <;'ll liA 

END: I?Vi1 FR\WCESY-l 1'S198EL íEi t/3 B., V~ ffLIZ CEP: /;7~? lt1 (} 

RG:'~2 Z, .' ·;-;9. q . 71=80 ~;ç CPF:_3b.2 (:y r.9 'JÁ J 03 - $Í>( 

.. NOME:(.tlURt1 500RE5 BnnsTfl 

END:R(j/1 Pt211VCtEd7 / 3tlE1!:~L 'i 5: 13- f/" f/i/I? CEP: 6';; '1 IA O 

RG: Z f3 0'~]' /1 t q :s CPF: 5 U 12 5 U '36' :; ..- q l 

ASSINATURA: 1~/DlAAn Jrlv5Qo?~~ Bc~ t; 
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~ ;) c NOME: cU'CJt//'1U) t? (\1 e ~ (;) LJ 0 :50[/ 2J-:.{ 

END: R. {\I)O/.)G!> r~?>{;II-11(:;/-J1 o lil q !8...{/iL!4 r (:t- ( '"I- CEP: lj, :> r l( r[J 

G;)' NOME:f/?nnJo S c.o Pt],'?Et R A Y\!UNFS 

END:/?Url el?iCESn ISBl3liL fiO 1 B", IUU9 FfiÚ'Z CEP:6' 1(UO 

RG :>~) ,- .t::'/: o 01"":/ C F 'c:.;"-/'c<?-jl· 2~" "-::J . le( 
: ") í) t..(/,) (/. ( - ,20 P : /Ler y 12:-~ J:j '- la 

ASSINATURA: r11-<.1<---A!k 7 ~t:' fV1t?~!l17' tV/i/VI' f " 
't 

6/,e NOME:O'n7(' ;(\./1(/ EU 8Lb)O CORRê/F) L6~!r6-

END: 
R iJ n p R lfV U S}q /5 J9 ali L 5' LI '3 R", ! f .. FFlIZ CEP (: :s "1 U (/ 

CPF: 1 u fi ? r: ;> ri LI ú· L-! L3 

ASSINATURA: 14 (V tCJ N'; a E VA L :n o ' G 0 ti ''" Le; I li f I , , ,v ,~! t \ '" f. J i J;. 

,NOME:j1JVT(7iVI!? SOARES Bfl7J5TB 

END: ts.' f,{ ti P j,? ({/lCI.::: S J:.7 /SI9B/(L ')-: SI eFl L,RPO u:' :<'p i.,CEP: 6,;; '1ll o 
RG:? 1 í~{ l/'i 3 f '1/; CPF: () 02. ;t,/S-- L 9' 5,~ 16C 

ASSINATURA: (/1 fI t;,-:t '1'1- ((1), :5' ç') c'1' o.J>-';:J 15=u?2-S4 

I. iJ NOMEERl111/(' / (;/0 [3flTI'iTti L I MA 

END:{?uá f) RI f\ff' f; SA J S nBc; /.::,-.;::; 7 B" if. Fr. .... ll "7 CEP: 6.:? /'/1 (') 

RG:///~(!:zk;'. 6'/ cPF:'jo2 O,ll !Zé:: -- 00 

ASSINATURA: ,7:' /1.".....-• .[\ /~ ~', Q (2;1);) 13 ct(:.. .. ~'j) '-q;;, --.(I r 

J <>.)""""2.,, 
....,.~:-! 

i2<" NOME: C R I sPnll" ((1";:;/1111;.' D G I I nIl t1 '-", , 

RG: L ( !L f,)~, LI (),1 -_., 8-2 

ASSINATURA: C-Jh f'I;r.J~lo-
I 

CPF: q 4 S 1 LI BC 'ir6; 3 '- O (} 

(Qfll').rv-o ciQ L/ íJ'lt;? 

CEP: 6 ~ lu () 
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/1'< NOME: IV'!!}/? 111 Qll//;) .r;/(1 S I LI/e I1l?G IJ.:/-cr 
o ' 

NOME: f1tllTOtu/ n rz k! n lJJ-O (. OS T R6 

END:eUI1 E/.1El V/DEl1. Br=uRRO VIL I7I:~Cl t?i.J,'l'ir CEP: 6~,'') /U() 

RG: 2.. () a 2 O o 'i:2 2. 3 o - í! ? CPF: o o !:7 • q o LI. '5 "'I 3 '- S ~í 

ASSINATURA: 04"",., c4{t' t&wf.Q 

t~ ir" NOME: (1;1 (J ,v:; ( / [! á-o ,,-<c Oi V fi S ,r:; R;9 UJ (,7 ,{=.? f} h7 hY/ ç 

END: 
t-,? U ri F R FI.lU PA L í'( 52.. J3if) 1i/?J?C1 \fl l.Yl ,f1'''llzCEP;; -.; / Cf r;' 

RG: Ir). ~J ;;;'2. (:;70 S(-- CPF: ,O Cf i ç' cr$ ;; !' ~ - ;:'e 

ASSINATURA:h''1 O (l_. (.~'i ~ [J'YJ ç f).,hip 5 ',O{..!f ((,d p d3 {M/ll "J 

(,"j NOME:fVlfU<Ú1 ROSJt(ÜlIiDE O{/ VE/RA 

END: 6' () /9 ER {'I (j LO A L /.f ;5:2., 8 ~ ti ILl1 [:6'[ I:? CEP: . f: 2, ',i l ( {l 

RG:'í' l{ 31 ;' '" ~,. ~ . CPf-; q ~~ '7 >;--S-l? - I.{/i' 

ASSINATURA:);1;~:~ i J~; O?ÀQ ~ = O=:':~!7; , , ' 
f:',!· NOME:QO!Z17tS-U dO<'E DEl SI L Ur1 IA fd?( 

END:R' U!1 F'RIi' i lI/DA C Ld L/;a: 8", V IL e '=~r/ I zCEP: C 5' 1 y'/} 

RG: 1 /J fi ')- ,i 5-/9 - o CPF: 0.2. 1, 1(J U. 1.[3 '1 [J o 
01'" -:7J:, ~ "" r>. <-) /1 

ASSINATURA:/4,,b'Y7CJ (11â2 ,~~tJ'l)S a <\....;:'(JY jeíteO(Ct, 

1./, NOME: ".q N rr'5'lv 10 1(' 0E DO vi L () fi 

END:{iU() ceEI \/lnnL Li-H; R. \uLt3 FElIZ CEP: (;3 ({lO 

• "; . ..1 RG. eé •. 
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() ~ NOME: ~ l C t (q O Fn ru J1 5 tO !::~ ti II Y t.: J (\/) 

END:VC/UC5 (:.-5' çVI/,/lf/(;;ço(;';-lSo t.iYIUI f{j/2 

RG: 2~)71L[9()6-9j cPF:ç,r;1i?S1(!J11.s'~.JL:" 

ASSINA TURA:b3J (9Jr/-l.Ü ~«J, d.lg, () '-\' Cj, ,~:;w/ 'cc. 

71 <.NOME:r/(f//? / A 5013/1/-7 L VE 50tFl.r1 

END:CULf5',5't5 [7U((tIlI9Rêj7i<;>lS'CJ 13~ (/IU1 rt:L I Z CEP:031 11' Ó 

RG: lJ{jtt,.!Si! CPE:[(f>-P' ojJ..9tJ3·~'1[;~ 

ASSINATURAl'l1tt ,'"hét/ 5:2ft1,a!··' , 5o~~?t~ 

f-L/-- NOME: {na!?! n fl P IlR6 [10 n 'n/li VE5 r ' . ' 

RG: __________ CPF:?t·ítG25'(2 â:l -H9 

ASSINATURA: ih:! fi/I. ,.:Cv ~j1e:;J!k;crI&'\ OI <Q/tt'.t~ , 

7 L"1 .. NOME: _,~.l C-, \--.f.J \(7 ~J a:t; M e~~,t'l CIL V! (A f ·c.~ ::.~ 
,~, END: e\)!~ V\v\({J,~;..,::, ()ç~t)e.) .. ~~.l~jâS g.vd.~ teLi1:CEP: (;'>,)':1-(1.0, 

. , 

RG: "·jO ,(~ }:3,. Ü 'l/i':'" cPF:2~t-L{ _ Ler=) .. ~ D~) "J 'I. 
ASSiNATURA: 

c/! ~ "I I Al\ ~ ,.:i-_.l 1
J2' ~ /," i? \/.(1 {1 ri (oJ ~ 

( ___ 1(_,-\.'/,''-/) ~~ ,90.R1lU::Y .lV\ .:,J~V1( l·t.J\~>VAH,!'., ri .. " 
q " O ' 

J/'" NOME: l-::8 fi ti C I se. u rE 1;( t- ((Uq /2 t . 11 tI' (.!-,/ I L TJ'4 
IV'I' 

END:f? Fr~El i/1t)!iL3?}-t (ilJl~14 Ftl .. l L cEP:b31'! () 

ASSINATURA:t.,f0 a h (i çrtl 

7(r.".NoME:(/~\{1Ct:(lVl NLt/!::S DO f'/JlSCí(\/{l:lvTt' 

END: 6) .. f 81::.1 v' { o Ih :s j7J... i? 13', tI; LI4 f E LI z.. CEP: b -3' 1 J( i,; 

RG:3iI l ft:J1b--9cf' CPF: 91S:Jf:t"f03 - /.5" .. "c, 

"\ ft /}. ,I, '1/1, . ~ y. ./IÇO PtJBt '!~"I 
ASSINATURA: Vtç( !Z.cyz'$( 1ttVéd, ( ,o r,n.o(-0cq.(?"tYO • >:j,:.iÓr< ';21;; lÃ!ll,l;n.>,( I 



) 

'/8 NOME:! R llJ r)fi! r I?[f !?(;;.'> ~ OA «[S 
, - CEP /' -, "; "J END:Rvdr-rznI'JC/SCO I~. 5ú,é'Il?t<.; !;L, \/~\IUZ :{( ')'/ LU 

RGjS-Ç''Í( q :7,0 f7 -::..JbiL' ___ CPF: ,?;Y' '3 3 í( 2. '5; g .5;; ,-,,7:1 

(~ / ~ 
AssmATURA:'b~4;~~,J~t~~'~~,_~~:~!\~k.~t~AJw,~~cS~_-~oC~t~~~Uk~ __ 

];q NOME:(I!(Frv'TE FtRrJJ1PVDES 06- /f/Il1CÉl'2r2 
~j 

.;- Ú L L '2 /tu' END: {? () t9 r REi I D fi CEP: f:ê 2 r ,(.' 

RG:2. :SUO 16'(-.92 CPF:j~ 110 1,908" 05 

ASSINATURA: //(-c!:3 b TE eF.RhOthdd~.yJt}nftc ê 11 . .0 

'u.r NOME: II iv9 A/O ê L (\1( f) C- f U tiO 1'1 (J f) {((ti ue 5' 

END: /,.' , 
1<", S'AtlJ J) IJ /'.1\ (rV 6 C) 5,517,:' /3:, ;q Y u O) G: O R li; f/r~ CEP [., ~~ :I ti () 

RG:9qoo,2 (lt;7~0 o cPF:1St-f J'7; JerJ.-:! () 
: lI. ~ 

ASSINATURA:~·,yt);. .. V)QeL YvJCHRoeL/.,hoRCfJliJúY 

(:,d, NOME:{~;;: l'Jl-f CJ 'lê' tJ 11 L C~'f Ri/riO/? E O e fP o 1/ ê > 
ENO:fZ.)',q~ f.)~)MVJGo>tf(JI3.<4cr(/D{~ OR/ê~fTC , cEP:b3'IL-/() 

RG:11ik,7S')o~ll[f CPF: :5ftf.-t?? ... (/) é?s--l2-
ASSINATURA{Ç l/).:'v.., é~~ c:2~(? f'c..1b<dJr1 0,& ~!?I t!b,c, o o 
NOME:BI (n ,AíI,4t:(fé-{ F[(?r<fl(~ 1'1 MfJl;;:C ELi "/0 

END:f?5,z'J; f) O(v'i'Ij\fGO; LftlI3:I9Çt/O E Ot1!ft.( r'-;;l'" I j ''711: -~ 
CEP: lu S ('lU 

RG: IZ~7 . to} r,; - R b CPF:'-I-Ó-,<b'--..l.{-=-:'-lL'f..!:..,s f.~_Ll:::t:l-l-=-) ______ _ 

ASSINATURA:Q/frJu tl1a?1 tf>L EofJ?).eJJ2o" Vll7c~ GiL,f/ li () 

;) '1' NOME:f~ê IV C. () í TO R DOA l G (/{; S' j) f7 5' I L V' 1-1 

ENO:!;lv.:- /\/1/1 !YtJcL 15{VVj{J'L,/j. 521 fJ~f}r- iíOL:2 Ofli GTC CEP: 6-.(:7-4 t~' 

r _'_ .. c_.'fC'-~,''''.'. --.",. 

PiJw',~ 

RG:79'9J;2-7tJ - 9/''''' CPF: o 90. 02. fo, 3~?- ~.~ 

o ". ~ A PRESENTECÔPIA FOTOST ÁTICA CONFERi 
Cf: COM o ORIGINAl~'k NESTAS NOTAS, DOU FI 

~ o NOVO ORIENTE' I /2, CPf 
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I 
I 

S/f NOME: Ral (1,1 V i\! O A ~) fIZ I J1IVO Df! 'B (L () fi 

END:g'LÁ-A ,dL/55/O Ct.J IlVlflRtl/ S' u(t({ B, \), 01 ;?CEP: ( :; t ri () 

RG: 2. f (. 3 O ! 

ASSINATURA:Rak1/\dN<.o!/cf.o... 3;;x;.C')../)/10 ci.a. r:J--G/? uo-. 

'35,_NOMELOJJJFJt Vr-l EIiR!?t/RflSOUSFI ~'II,(3< V 

END: {?y(l kvl;;'S5(O 6V( rv1AR,(76"Ç [/16' A d/o fE/( Z CEP: ",:s {{,{O 
.'-"',',/. , 

ASSINATURA: 
--: . \ e 7' ye d--o- 'f./S 0"-

NOME:FRHIVCl til fcE2RE1Rrl pE $0 (-tS A 

END: 
gUri IA/Lt.;;(/(! QUI rneRõtr ~.{ li lj. 0, Fe{tZCEP 6' 'i:"; l L( c} 

RG: '} ()CaOsOO 12 2ft--i q CPF: 32..G, f L/f L tO'? _,.4.9/ 

ASSINATURA: fHlt,ia,,/é/ CenQ{.toDf. de SC?GA-;Jó-.-. 

iS{f' NOME: (20 IJ$ (Cr1 D f3. WlO V RI1 -5/ L V R 11 Rr;l Uc't() 

END: PUa 1/./L I <:;c; I (J 5' a Ui wZ ttROCç fd 1'6' CEP: ;/ S l c/ c)' . ,;; '." . 

RG: (;;rus", 001---1 CPF: t >0 2..16Z:f?S -- g--1 
~.' fl j ' . c'/ I / 

ASSINATURA: !él<?t <{dSlJ1t (J L444f~O>J..4fl,O~ z.:.J/I CL, _F[' . .J//:T ( ( !,,/~,: 

'6'8' NOME:ELIOEElVE VlfltVl1 soagES 
END:RUri w/Lu:;s;o b:uífnrlRÕ6~5' 2q 8" VI aI iZ CEP: tí·;~ I' ~i(J 
RG·c.,qC(,:>~..,(?O 1'c::.·/ CPF· 4 (J ll?" '/CI> :::>1' . 2 k, ,) ?. ~ .e-L . TJ1:0' k-. ') 1./( • ::>..J > '_ > v( 

'i{~j-- NOME: 6' (r fl \) I C ÇlJ/TC .Df::: 8 o US í1 S N /lj TO ç 

END: r? ti rl (I L t 5' J;S & ( J i i1"'l r{r<:rYtts' 5' Id L{ CEp o t. z J f ( /" • ,.,. ,? ,> {" 

RG: f ir Pf o '3 ~!:J ~ ~3" 2t ÇPF:'111. 20 '?? , ? U 3. - ç 3 

ASSINATURA: R i,fQ \j;' C)1o-11Q J-P -(OLt co S011+0S 

, 
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iJ(l' NOME: !/I/lt1 {('( FI 00 '5 (J CN:?go \ tfd::: ç.:O;') 13 X) A S í I (f n 

END:{.<'V(1 vL f'5 E$ C VI t7'1AROSs:' 0..0 9 ti li' R-(uCEP: G -?f utr 

9.0' 

'LL, NOME:e?~J.?(-?O FfJVnlV17t5 bli UnaB 
.) '«tl 

c ~ /' Z '" 
END: Pu 17 li l (sts .I.!:' VI raA !Cor.;: 5- O '8:8- v~ ([FI { 7- CEP: (.ç1,...)? (/r) 

RG: '2- S- 15 LC' '3,q!3 - c.; CPF:QOG -:6 {; t 15 3; _ 3 g 
I r.r-- J- 11 j/ 

ASSINATURA: peçt6_ () f e n )/2 o 'Y{ (jfQ ç::- cU. rf5l VVl __ ~ 
'---.J 

) Ill. NOME:Rof>nIV&-fUq IEFKRtJFeyt tOFLJio Llvrtrl 

END: . __ 

{:Si/O \.rLI~E'> $Uln'1F1R06s' 50S- (<., V,,[tÚ7CEPf;s /(/(.9 

RG:2()OD'02fSo[?!i;'31- CPF:iL11~ ,tlo·fjS"3 .-~~3 ., 
ASSINATURA: tO i) DO. 'CtJ Ql Q\ G;'t! h e À- Hb. C;ç\ ê lb o L: óYlé:JL 

'!:_{ . NOME: M rUe I Lq n 09 Di rl S o aR E S o éI S li VI1 Q ç: O Cf ;2. n 
j I •. ! ' -

END:RvA ERfl !l1l28l ';3 fÇj /3K1RRO ullJ9 FELI Z. CEP: 6 6 i 1« d 

RG' "]> c/ II=L~ C::/r .;1' <7 CPF.' 
o ':27> .. u~ 7.)" ) .. ILfrL ~ & ' ____ ---'- _______ _ 

ASSINATURA: )'1\.Q AJio Li 'Y\A:;d~&n .A [I.(J o la (it:~. liQ_ 

/" 

'7/}- NOME: IVl NRU9 z:JiflJlnOe t/ERÇ/l:zt9 Qt-J 'S IL V R 

END:(?t/!1f}?Et \ltD19L'3'15 BClI RI<O uÀ1J1 f'1i!lZ CEP:6'·~ r/c( () 
':> 

RG: '} -.~ s to 017J;/.3 2.. CPF: ~fO~. 15Yét. o S6 '. O.ct3- ~- c( 

\. I " r/- \ \ -' 
ASSINA TURA-\:-t, ,e&J--Y(q;& zg v\JUcH' (f.Q 11" Ct;.') ,,\ o. J.tJ. , .. :Hl 1/'-1 cLQ~) D ··óLJ :~~, .. fC·.'1 

'ir; ,.-NOME:(il\rrOI\!iO Ltn1J1 DIi CViSTr<O 
,;' .. ,' 

END:IZUli per: t,(lt51 oaL e t:)f;'f<O 1//1-9 Et: 



,r.,'i:>- NOME: ;nf.\fJ.. L I~ "L0J:':Xcr ig.{), 

END: ,Jr ') LI f_ YLJ l) p-. Lj n /() tO> f.~ ):: O 

( 
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Reêibodó Requerimento Simplificado - Formulári() de Impressão 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Fax: (61) 311-6617 

RECIBO DE ENTREGA DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE 
REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

N° Protocolo: 53650.001580/99-

Nome: Associação comunitária radio flor do campo 
CNPJ: 02.665.139/0001-80 
Sede:rua frei vidal , 295 - Bairro:Vila Feliz 
Município: 
Estado:CE 
CEP:63740-000 
Telefone: OXX-­
Correio Eletrônico: 

Endereço do Centro de Localização:rua frei vidal ,sIno - Bairro: vila feliz 
Coordenadas Geográficas:05°S32'22" de latitude e40oW46'59" 'de longitude 
Sistema de Coordenadas: GPS-SAD-69 

Endereço para Correspondência:rua frei vidal , 295 - Bairro: Vila Feliz 
CEP: 63740-000 
Telefone de Contato:OXX--

Nome do Representante Legal da Entidade: Jairo Gonçalves de oliveira 
CPF do Representante Legal da Entidade: .. -

Número do Aviso de Habilitação:001/2004 
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-Recibo do Requerimento Simplificado - FOl'lllulário -de Impressão.·· 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

SIM 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de y 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado V 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Y 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente V 
registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas y 
naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou y 
naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos oU y 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando V 
o endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos 
os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida Y 
pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas V 
estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como V 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições,· 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, consta.ndo a V 
denomináção de fantasia da emissora, se houver . 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita V 
o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar nO 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profiSSional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas V 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as V 
disposições da Norma Complementar nO 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas V 
de cadastramento 

17 - Requerimento de Autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, assinada pelo representante legal, V 
juntamente com o Recibo de Entrega do Formulário Eletrônico de 
Autorização para Execução. 

NÃO 

https://radcom.mc.gov.br/radcomlprogramas/requerimentosimplificado/recibo_requerime ... 04/06/04 



Recibo dó Requerimento Simplificado -ForInulário de IITlllressiQ 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

SIM NÃO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número 
da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de V 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de 
apoio coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas 
na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
associativas e comunitárias apresentadas 

SIM NÃO 

124 

SIM NÃO 

8 

SIM NÃO 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes de' 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para V 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia 
Geral 

1111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área 
de serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às 
demais entidades. 

Data e hora de envio do formulário:04-06-2004 15:31 :49 

SIM NÃO 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Radiodifusão Comunitária 

Latitude 105S3222 __ ..J 
Longitude (40W4659:J 

Latitude I~~~~J 
Longitude I~W46~_J 

! 

I 
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r MINiSTéRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53650001580/99 (Concorrente) Localidade/UF : Novo Oriente/CE 

Entidade: Associação comunitária radio flor do campo 

Aviso: 19 Publicação: 28/01/04 Prazo: 15/03/04 Canal: 200 

1 COORDENADAS 1 DISTÂNCIAS 
Pro poste (A) IBGE (B) Aviso CC) 1 a 4 

Latitude: 105S3222 I 105S3204 I 
Longitude: 140W4659 I 140W4627 I 

11.Entregou documentação tempestivamente? 

I @ Sim @ Não 

12.Endereço da Antena Proposta: 

Rua Frei Vidal, nO 295 - Bairro: Vila Feliz. 

12.1.Endereço do Studlo: 

Rua Frei Vidal, nO 295 - Bairro: Vila Feliz. 

Distância A:B 
IBGE 

11,130 Km 

!4.Dependenlas ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m): 

!s.Conclusão com base na anAlisa dos distanciamentos do mesmo canal: ' ! 

I O VIÁVEL O EXI O DEP O IND @ ACO O OUTROS 

;::=::c.' .:.:;"';:..;;' '.:.:;---::.;-.:.:;-::c.-='~' ::;;-.:.:;"-=:.::-.:.:;--;::-=:"'--" ,,,-,,-, "--,, ----"" - "" -- ----'-- ----) I O Sim @ Não 

0-I @ Sim Não 

!S.Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02l98? 

9.A área urbana da localidade é <= 3,S km? 

@ Sim O Não 

Distância A:C 
Aviso 

li0.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: i ':--~:O'P,ÔB!'> 

I Rua Frei Vidal, nO 295 - Bairro: Vila Feliz.! ,,':':';'Wi'<I'J<'\ .. 01')'" ' 
l..., -------------------------------------t'-'..:,".J,!.'~;\'I.f!F""'·t_~.'''"'F·,,.;:l.':"-'"~~·;:''~'·r~.liln,,~i: 

1 
! I 
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) 

J11.Este endereço estã sediado na ãrea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

~ Sim O Não O Indeterminado 

J12.Conclusão Geral (Parecer Técnico) : 
Tecnicamente viável. 
Apresentoua documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas "m", "n" e "o" . 
•••• Têm concorrentes. 

quinta-feira, 28 de outubro de 2004 

Neide SillfiIl. :1', ' 
~uu: '/ 

Nome do (a) Engenheiro ~:)el 
11 ec~'4Si1va 
de Div\s~'f SSR 

rptAnállseTécnicalndividual 

·;'Ü. 
~ .i .. ~f'4 

\ ' 

I,,'" 

\', 
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· MINiStéRIO DAS CPilllUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53650001580/99 (Concorrente) 

Entidade: Associação comunitária radio flor do campo 

Aviso: 19 Publicação: 28/01/04 Prazo: 15/03/04 

Status ...... : 

IRelação de Concorrentes (d <= 4000m) I 

i.A Entidade é uma: 

@ Fundação @ Associação Comunitária 

2. Requerimento de solicitação? 

@ Sim O Não 

Localidade/UF: Novo Oriente/CE 

Canal: 

@ Não se aplica 

fls...QhQ3.!... _________________ . ___________ . ___ .. ___ ._. 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

O Sim @ Não 

N~consta cóp~~Estatuto SociaLc!a Requerent~:..._ __ 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

O Sim @ Não 

A A!.~<!~undação (f1~.?0-23) não apresEl l1!li qualquer registro. º-"ê.sta!t,l!C>_Social !,ão f<>i aprese_ntad.c>._ ___ _._ 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 11 0 da Lei na 9.612? 

O Sim @ Não 

NãofoiaprElS~ntada cópi!:l~o Estatuto Social da entidade.__ _ _ _ __ _ ___ _ _ _ _ _ _ ________ ._ 
6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República? 

'O Sim O Não @ Não se aplica 

Não está situada em faixa de fronteira. 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constítufdas e sediadas 
na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo 
com raio menor ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicflío ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

@ Sim O Não 
- ----------_ .. ---- ------------ - - - -

f1.ll .. .?T:.ª,_!'l f1s~!j..100, t()!alizand<>..!~1Jl.c>.ntos. _ _ __ 
8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

@ Sim O Não 
- ------ ----- -- - --- - --- --_. __ .--------~-_.--- ---

fls. 42 "Rádiocamflor" 
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9. Declaração, assinada p~l() representante legal da enMade, de-que todos os dirigentes residem na área da comuniciade ª- ~b:a.S C 
ser atendida pela estação ou na área urbana dá locálidade;-conforme o caso? .". - - "".' a o~ 

@ Sim o Não 
~,;J_"IOll C. 

",,\ ~ 
~ F~~iéi':én " 

fls. 42. 0~ r,;..fl 
10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço d91 's .:'QS ," 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas 
condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

@ Sim O Não 

fls. 42. 
~ - - --- --.----

11, N° de Inscrição no CNPJ (CGC)? 

@ Sim O Não 
-----.--- -----_.--~-.----

fI~ .. 1ª,-insc. N° 02.§6~ 139/0001-80. ______ _ 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação: IMandato:1 IValidade:1 

INome do Dirigente 

II 
CPF 

II 
Cargo i Maioridade'IINacionalid'lI Decl. Fiel 

Emancipação Cumprimento 

IJairO Gonçalves de Oliveira 1!011.111.111-11 IIPresidente I ~ ~ ~ 

IFrancisco De Assis da Silva 11022.222.222-22 IIVice -presidente I ~ ~ ~ 
Imaria Freires Evangelista Macedo 11033.333.333-33 1110 secretária I ~ ~ ~ 

IJOSefa Ferreira Polves 11044.444.444-44 1120 secretária 1 ~ ~ ~ 
IJoaquim Rodrigues Nburquerque 11055.555.555-55 1110 Tesoureiro I ~ ~ ~ 

IMigUel Ferreira do Nascimento 11066.666.666-66 1120 Tesoureiro 1 ~ ~ ~ 
jFrancisco Ferreira Nóbrega 11077.777.777-77 IIDir. Operações I ~ ~ ~ 
jFrancisco Soares Vieira 11088.888.888-88 Ilvice Dir. Operações I ~ ~ ~ 
IJoão de Deus Gomes 11099.999.999-99 IIDir. Cult. e Com. Soe. 1 ~ ~ ~ 
IRaimundo Rodrigues de Melo 11010.000.000-00 !!Vice Dir. Cull. e Com. I ~ ~ ~ 
Ipedro Alves Nunes ~1020.000.000-00 !!Dir. de Patrimônio I ~ ~ ~ 

Comprovante do recolhimento da taxa: fls. 17. 
Declaração do endereço da sede: fls. 42 - Rua Frei Vidal, nO 295 - Vila Feliz 
~elação de_associados: fls. 'i4 e 46 a 48. _" __ ~ __________ ~"." _______ _ 

13.Conclusão da Análise: 

A análise jurídica da documentação apresentada indica as seguintes pendências: 

1. Cópia do Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, tendo em vista que consta nos autos cópia do Estatuto 
Social da Rádio Comunitária Flor do Campo FM e não da "Associação Comunitária Flor do Campo FM"; 

2. Comprovação do cancelamento do registro da Rádio Comunitária Flor do Campo FM, tendo em vista que esta entidade 
não possui autorização para funcionar; 

3. Caso mandato da diretoria eleita em 2002 tenha expirado, apresentar cópia, devidamente registrada, da ata de eleição da 
atual diretoria, devidamente acompanhada dos documentos e declarações de cada um dos diretores. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

sexta-feira, 8 de abril de 2005 

Relator(a) çla Análise 

Sibela Leandra Portella Matias 

rptAnaliseJuridicaIndividual 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília 'DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

/2005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Rádio Flor do Campo 
Rua Frei Vidal- nO 295 - Vila Feliz 
63740-000 - Novo Oriente - CE 

Assunto: Solicitação de Documeritilção 

Senhor Representante, 

Brasília, lj de Maio de 2005. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53650.001580/99, na localidade de 
Novo oriente ~ CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra e legível, devidamente registrado no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas. Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norm~ Complementar 0112004, vez que foi apresentada cópia do Estatuto Social da "Rádio 
Comunitária Flor do Campo FM", e não da requerente denominada "A~sociação Comunitária Rádio 
Flor do Campo FM". 

b) comprovação do cancelamento do registro da "Rádio Comunitária Flor do Campo 
FM", tendo em vista que esta entidade não possui autorização para funcionar. 

c) Caso tenha expirado o mandato da Diretoria eleita em 2002 apresentar: 

d) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, e que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 
01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

slp- DOS/SSCE-MC 
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r ~~ 

Outrossi~ infonnamos que o referido prazo poderá s~r prorrogado, por uma única~~, ~ T;i
0t 

por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, confonne determinação disposta no subitem 7.3 da Nonna 
Complementar 01· 2004. 

Atenciosamente, 

\ i 

SERGI LUIZ DFlÍv.rOR~INIZ 
Secretário d servlços7Zaçio Eletrônica 

slp - Proc. n053650.00 1580-99-RADCOMlDOS/SSCE-MC 



PREENCHER COM lETRA DE FORMA AK 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NO(-E' O,~ RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE OU OEST/NATA/RE 

ENDEREÇO/AORES 

CEP / COOE POSTAL 

Of n° 2674/2005IRADCOMIDOS/SSCE S 
JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA- C 

ASSOC COMUNrr 
RUA ruI VIDAL ~ ~~~IO FLOR DO CAMPO 
63740-000· . - VILA FELIZ 

NOVO ORlENTE/CE 

\.t: .' 'l' 

l;\~X' ,c'J;j<~~$' ; 

/ NATURE DE L'ENVO/ 

PRIORITAIRE 

D SÉGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

NOME lEGíVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE OU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR 

J('7tj?j- 5.2~ 4:5: 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER 

75240203-0 

PREENCHER COM lETRA DE FORMA 

DD 

FC0463/16 

\'. 
RZ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

·T-#·'~ • : ,. ~ 1':;. 

3 4 2 3 :? 729 

114 x 186 mm 

5 BR 

- TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES-DE LlVRAISON 

h h 

L'EXPÉD/TEUR 

1 6 AGO 2011 
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ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE COMUNICAÇÃO DO ~IS.A '\d- ~ 
BAIRRO VILA FELIZ NOVO ORIEN1E-CE CNP J- 97040 1.998/000 1-8~"';;i"), .. ã1 

",'/j~ 
OFICIO DE N0 0212005 . J 

VINHEMOS POR MEIO DESTE ENCAMINHAR A ESTE MINISTÉRIO COPIA EM ANEXO DO 
OFICIO N° 267412005 E TAMBEM COPIA DO DO REQUERIMENTO EM ATENDIMENTO O 
PROCESSO N°53650QOJ731/99, COPIA EM ANEXO; 

~.-.-' 

~ ~O/9'1 ,./ 
/<~::~::'~ 

",/ /'" 
.../'/ 

NOVO ORIENTE 27 DE OUTUBRO DE 2005. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

/2005/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Rádio Flor do Campo 
Rua Frei Vidal- nO 295 - Vila Feliz 
63740-000 - Novo Oriente - CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, Cf de Maio de 2005. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53650.001580/99, na localidade de 
Novo oriente - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra e legível, devidamente registrado no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas JUrídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da NOlma Complementar 01/2004, vez que foi apresentada cópia do Estatuto Social da "Rádio 
çomunitária Flor do Campo FM", e não da requerente denominada "Associação Cúinumtária Rádio 
Flor do Campo FM". 

b) comprovação do cancelamento do registro da "Rádio Comunitária Floi.do Campo 
FM", tendo em vista que esta entidade não possui autorização para funcionar. 

c) Caso tenha expirado o mandato da Diretoria eleita em 2002 apresentar: 

d) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, e que os novos membros éncaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 
0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. f "~~."'. ';·'1 
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uurrossnn mrormamos que o relenuu pr'az.u pout:ra lSt:r pWllugauu, pUl wua WUl;i:I. Vti:&;>4S' c 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma rS' _ \3 

solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no . 
original ou em cópta autenticada, confonne determinação disposta no subitem 7.3 da Nonna 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

slp - Proc. n053650.00 1580-99"RADCOMIDOS/SSCE-MC 

{'; ;.~lériC (Ja~ L.o,ji; Ir.', ',~,;(" 
"\t.,,; ~ "j (jP' ·.~i;\ 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RÁDIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. ministro de estado das comunicações, a associação de desenvolvimento de 
comunicação do bairro vila feliz Novo Oriente~~, inscrita no CNPJ: 07.401.9998/0001-85 
com sede na Rua Frei Vidal n° 295 no Bairro Vila Feliz na cidade de Novo Oriente estado 
do ceará, cep: 63740-000 telefone: (Oxx) 88- 36291553, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituida e devidamente registrada no órgão competente,vem,respeitosamente 
á presença de Va.Exa

., em atendimento ao aviso publicado no diario oficial da união em 26 
de Janeiro de 2004 para apresentar a documentação de que trata o item 7 da norma nO 
1/2004 -norma coplementar do serviço de rádiodifusão comunitária, aprovada pela portaria 
MC n° 103, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no diario oficial da união de 26 
subsequente. 

Novo Oriente-Ce 27 de Outubro de 2005. 

'0 Gonçalves de Oliveira 
. Presidente 

~\ 
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.. I\ft!fíl~U4i!~ ~!I} Me m .. Ctlarâ 

Pr~c.: iliEIltvlt3J .J:1.1. .. 
{arotecoh; - DatrJ;.Q IJg)q q 

hrtah.'1Vl - CfJari 

Ã ..;\.~SOCIAçÃO COMUNITÁRIA RAnIO ,'LOR my 
CAMPO FM~ inscrita no CGCJ1v1F $Ob {} !i

0 O! . .665.139JOOOl~~ no 
Estado do C:EAI~Á.$ entidade rem fins lucrativos, legabnente constituída e 
devidamente regigtnilda, l'em" H!'d!i respeitosamente, li digna presença de 
Vog!m Excelência demollst:nu seu. interesse em execumr o Serviço de 
Radiodifusão Comumtária na ãreª abrangida pelo circldo de raio igual a 
1 km, com centro loealizado na RUA FREI VIDft..L~ SIN?1 Bft..lRRO VILA 
FELI~ NOVO ORI1iJf.NTE- CE.AF.Á3 de coordenadas geográficas (05)0 
(32Y(22)"S de latitude ~ (4fit (46)'(59)"W de longitude, onde preteiule 
mstalar o sistema e radiante de su~ estação (torre e iUl!Í:em~). 

Solicita, também, a designação de' canal paro a prestação 
~n ~~="n .. ~ 50'" g..n,,'--'.nll' .i= ?i=tli..,,~ '1i~ .!~ nLl.-...... ~lI~g;== .. .n. ~]~ S;ll;""=~~r. :l!~ \Av :!;~Jl. "Ji).!U lM._.:!I ... 1\;;" m'..!'", UU €!li! ... ~U .11.." UU .li.,,;,..gW"".!l.!l!.~H;"u ~U ~ ..... 1 V,UjjV U~ 

Radiodifusão Comumtãdª~ aprovado pelo Dec1l:'~to ni) 2Jj15, 03 de. 
Junho de 1998. . 

Nesres termos, 
Pede deferimento~ 

J \ '!,:.-i(~~\\~ ',t::\: \~.')r'{-:,:;rl,: .. ~~ 
: ·\.?'\;rr,': . ,'ii~ 
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~CIAÇÃO DO OESENVOL VIMENTO OE COMUNICAÇÃO ~~';;~'5 J 
- DO BAIRRO VILA FELIZ NOVO ORIENTE ~ CE I. ij)~ ... ~~/ 

---,- ,;j 

:ESTATUTO SOCIAL 

1~ nA DENOMlNAÇÃO SEDE E FINS 

MfNi~:TÊRiü D.Ü.~i C:OMi...lNiCp.ç!5E~; 

8f-tt.8fLl.ü ... Dr: 

. iüJü~i20(iS-17 :~rr 
Art-l A ASSociaçãbde desehvolvirtiêllici de tomtiúi~áção dotávátite deii6iiifuada Atie éS uma 
eiit~dade civil 'de dfreito prtta40 sem fms lucr~Hvo$ de duraç~d in4e~IDàda dé 'cipi.ctér 
~üíiüi'ál e scidái, de ~sião c6üiiiüiiárhi, ~ciiripósiã pór rtfuü~r6 iltihitadci de ássoclados e 
~órisii~!da péía úiii~ó <lé mórátk;fé~ é teptesehhilités dê éhHdilqes <tà 6ómu1)idilde àtéfidida, para 
fms nãó ecó{l()micós, do município de Novo Onente estado do Ceará, com sede na rua FreÍ Vidal 
295 bairro VOa Feliz. -

ii~i-~gr~fo-úhico ~ AI?C, *m~a ~~~ dehotÍ1liiá9~~ f~tisüi ADECOMU,e reger-se-a pelas 
dísposiçõesqeste ~$tüto ~ pelas leis Vitgéi.ítes 110 térritório iiacjoIiàl. 

Art-i A AssociaçfÍó do deÁeÍlvóivlmeÍlto de tOthuriic~ção teili por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RÃbIobwtisÃo côMbNítÁRIÃ, beífi cbmõ~ 

i ~ h~rtefidái' á C~}liltihidáde ~6bi viSMs á: , 
li) Dát ópóftuftldildês à <lifusâó dê idêias, elementos de cultura ~adições e habitos sociais da 
comunidade. 

b j Ofer~cer riiec.linismos a formação e integração da comunidade, estiinulandó o lazer a cultura 
eo convívio sociál; - ' 

t j Prestar serviço de utilidade pública, integrando-.se aos serviço de defesa civil, sempre que 
necessário; ~ - - -

d) ctiliiribtiti- pátá ó iip~ifeiçóiiíhentó ptoflsSi6rtai,Üas áreás d~ áiii~ção dos jornalistas e 
Í'adiãÜstás qé cÓQfórinidadê 6óm ~ lêgMáç~ó pibflssiónai "iÍgehte; 

êj Pertrtiiii-a cápácitação dos cidadão no exercício do direito de expressão da forma mais 
acess!vei possivei. 

II~ respeimr e ate.o.4er Os segumtes prIDcipios: 

áj pteferêtidá das :i:iíiàlid~~s edÜtativas, artiticas, culturais e informativas em beneficio do 
deseilVolviinetito ger~l da: Cio~uPid~dé; 

~j promoção das ati"idades artiticas e jornalísticas da comunidade e da integração dos membros 
da comunidade atendida; -

t) re~peito~ aos vaiof.es eticos ~. ~ociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
inem15ros da comunidade atendida; - -

A Presente O.'Jpia rok)f';1T;~ic8 confere com 
o originai exiLjid'.: 1'1-,:' ~<; li,:)t;~:3, Dou fiá 

Novo Oriente_,_,Q;2.r,,,q"~,""");i!PS ri 
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dj hão descrlmirtação de raça, teiigião, sexo, ptefeteiÍdas áe~t.àis 
~Qti'v!CÇ~O po!idco ideoiogico partldaiio e comitç~o só~ial iiasreÍa,çQe!! cQtll1JJJ.it4rit\s; 

§ i o E viúiildó o proseHtisIÍio de qüálqüer haMezá, ássim cotrLO quáíqüer desédniição política, 
fi&~oiQgiç~ tàt~al, teHgIQ~~ ~ $eil),~i d~ g~peto 9iI de quaiqJ,Jer pafuf~~ pa adIDissão dos 
associados; 

§ 2° Será ohrlg~torhi àpiünÜidfide de ophiWes e versão de foriná slliibitáhià éüi üiàterias 
:: óiertUéás tui : to: àthit ãt:i ô inàtiva e mfÓfiiiatlvà <ifVuhlildó sem: fé w; dÍrúehtes P ... ' . P. gr .. _ .. ç.- P._.. . ... ... .. , ... g ... , .... p ,. _ ... 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

~. 

§ 3° Qtiáiqüér bldádão dá bol:rtOhidáde béÍlefidada teta dfréito fi ertÜtir-opiliiões sobre quaisquer 
àsst.ntÓ àhotdá<Íos na prógiáinàção da einis~óià; bem cóillõ i1iiuíifestat idéiis.sittgestÕa~ 
teófattiàções bit teivifidicaçÕes dev~do apehás ObSefvát Õ Íliofuéiiiõ. ádeqtiàdo dá píOgíámação 
patá fazé-io rtlediarite pididó éticartiiithado à dlieção tesposávéi pciíâ Rádid cómuDitári~. 

Art- 3 bs d1rl: ehtes é ássódàdós hão tespólli:i~ãó, rterti titiisrtici suhsidi~iamértte. p~iàS .. " . - .... s ......... '. . .. _.' _. . .. __ .. .. ..... ....... _.. .... ....... . .. 
obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Aii~ 4 A tec~iia dá AssoCiáçãó do <iésetivolvíÍnehto dé tóihuillbação seM titiHzádã ífuica e 
exdusiv~rtiêfi.te pàra ~ tÓhsé~iição de stiàs ftitálidàdes hi~tiiu6iÓháis e hão será admiti<iâ 
tettíiiíietá9.ão de: ~~ii~ dliigeiiies pelo ~~t~icio de SuaS fu~çp~s heni ~olilq ~ di~ttih.ª~9ã~ de lucros 
(sobras) dividendos vantagens ou bónificàções à qualquer dé seus associados óu dirigentes. 

I1- DOS ASSOCIADOS 

Ari -5 Serão ádíniÜdos ~omo ássbdádbs aS pessbás flsicás e Jtiriilléás qUe teíiháiti preeitdiido 
fOrlluláiió prÓprio e adirtltidas em àssembiéiá ger~i coril tesidéiidia 6u §';de iléste mutiicipió 
desde que comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste estatuto. 

Art-6 A ADC será composta pela seguintes categorias de associados: 
. . 

1- Fundadores- formada por todos aqueles que assÍfiatam a ata de fundação 
I1- Contribuintes ou afetivos - - . 
ID- Honorários 

Art -7 As éontribuiçoes dos associados serão reguladas em assembléia geral 

Art-8 sã6 <ikeito.s e devetes dos assodádos: 
a) o direIto de voto e concorre as eiciiçÕes, podendo ser votado para cargos diretivos,desde que 
atenda ao dispositivo § 2° do artigo 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, confonne estipulada pela AG. 

Art-9 sari p~siveis d~ Puni9ã!l t~titp()táti~ t>u d~ ~xciu~ãb def~iiiva dó gufidto ~~cial, ~ávendo 
justa causa os associados que ififtmgirem eSte éstátuto desde de que sua transgresção seja 
tiidicáda mediártte reqtifuento dirigido a dketórla quê, frertte li ptocedeiid~ dá soÍíciU1çãü, 
devera submetela a assembleia geral, convoéada espediahhéntepàril-est~fn1i, párà dellbração 
fundamentada assegurado ao amplo direito de defesa do associadp eqH)u-e tão. 

j ,.. !."').. "''\1 r. 

A Pre~nte C'ópi8 FCÍ'()8t0j:ic~ confere corri 
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m- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art- 10 São orgãos da ADC 
ã) ASSEMBLEIA GERAL 
~J DUlli.TÓmA 
c) CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art-i 1 A asseiÍlbielá geíái Orgãtl ftiaXtintí de déiibetação da: me setá ~oinposta poi- áefis 
à.~s().ciadÓs, e ~c.oft~r~ <>.rdlnruitimerit~á ~ªa ~o rio. .d.ia 25 de)1~~ p~ .1lval~a.çã~ ~J~re~tação 
de contas da diretõi'iá, discussão e aprovação de plàtios, e projetos e assuntoS gerãis.deverá 
ÓcÓtte à càiÍa :3 àíiôs pài-a ~leição di! ditéiõi'ià é dó éóÍisefuó eomúÍlitâfió e exttãoidiÍiadàUiente 
ptldeta Ser cbhvocada para destituição dos dirigentes e alteração estatútária, respeitando.se o 
dispositiVo iici § 1° 

§ í- A AG poderá s~r convocáilii eitraordÍÍüitiániértte p~iá üiáioria ciã diretoriá por üin terço dos 
àssociàdos fufidãdofós ou Íló iíillilliio uIh qüiftió dós àssódadó~ (toiábotadófés ou afeitvós) páta 
disctlção e dedSãõ. relàtiva à ássüÍlióB dê liiiéíesses geriii.qiiaúdo à deiibeMçãci Se réiádoiiaí li 
desiiiúição de difigerite ou áiiéiàçãó estatutária s~ta ~xiiido Ó voió ~oIíéÓtdé dé dóis térçosdos 
::t~Setli~s à ássetnbiéià especfafiiiéiiie cohvocadá pára eSte fllÍl. tiãó pbdetldci éfii ddibetár erti P. ................ ' .. " .. -.. __ ... _ ._ ..... _.". ... .. .. .... . .. " ............. __ . .. .. '. 
primeira CÓÍlVocàÇão, sem a máiõdàà àbsoluta dbs àssociàdos, oü com pelõ meiiõS de um terço 
nas convocações seguintes. 

§ li -A ~biivbtà9ãb devera ser feitá com iillt~cedêii~Üi üiliitirta de oito diás átt-avés de editál ciu 
coft1UÍlitiido àfixádo fià ~ede da Mie e esMciió, béirt tóino fi.à sede dàs éiiiidàciés que tóthpÕ6IÍl 
tóÍlsêllib. totnüÍlitátio e tom divtiigáção,àtt~véá pelo bi~h6S. qtlatró ciiiiliiiuias diarias durante a 
progrrurtação da emIssóta, devedo éófitéi data, hora, lotaI é pautá da reuÍiião 

§ iIí . A AG deIi~~nirâ ~tii ptliii~Ira c.~~V~~~9ã(} ~~~Íl!~t.bm ~eiad~ üi~is ~ d~s ~ssodáªb~ 
aptos a votar e, em segtiftda éOilVúcaçãõ triJitá iJimütõs após coiJi éJliàlquet nÚlüêro de àSsOéÍàdos 
aptos a votar, respeitadas as disposições. dispostas no ParagrafoI. 

§ IV - A AG convocada para fIns eleitorais alienação de bens imovei.s oU moveis ou extmção da 
entidade deverá. ser convocada com trinta dias de·antesedencia e deliberara conforme esté 
esiátiitó iÍlediaiite vótõ dos ãs~odádo~ etn illá cilrii stÍaS obrigações sociais filiados pelo menos -
~eis m~!!e~, ié!!P~itMdo ils di~POsiçÕ~~ dispó~tª~ t!p § i 

Art .,12 A d~iõdà dá Afie otgãó e~ecitiitivo e adiriihiSftativó, será tottipciStit por üiii d1tetor 
geral, "m. diÍetor ~dPiw~~tf~tivo ê hro dfrêiotd~ óPéti~~~, eleitos em ~~séift~l~i~ geral p~à um 
w@d&to de Q~ M()s permitida.. a reeleiçã(). 

§ í- A. 4ii:e!ot!á da ~C p~_~~~~ sersub.siifu~4à, pára ftii~ii#~~~ do tiiiihdatci tio tci~ci ~ti e4t parte 
me<}j@te deCís~õ em ilssemplçi~ geral respe~tãda as 4isposições qespostás úõ Pmt)gr~o l 

§ ll- Ap~~a~ farã~ pátte da dit~tbiia bíásHê#,os ~~ios o~ ~á~t~l#ádo~ ~ ~~is ~~ 1 º àfto~ e 
mMOI~§ qe l~ . àIíq~ _q1.t ~~mJ~bjÍl:~os, ePj!l r~s~4êncjª ~rj~ siÍl:li:td~ ~~.~~IÍ qá éQmunld~de 
atendida e ainda, tais dirigentes hão poderão esta tio exercicio de üiáhdato eletivo que lhes--
~6~~ré iijl1Jpid~<le p~imhéJitM p~ funç~o da qUà14ecorra foró ê~pe~íàL . 

-~ /" 
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I -Da Diretoria 

fi) ádüifuisttái- é sÜperlrttertdetoS ttabaiiilis eo patrimônio da entidade; 
b) ~Óiivàcàràs remüÕes e áS~eirtbléjas gétàis ; 
t!) tepteseÍttat ti me em atos ptibH~ós ali inteÍlios; 
d>rea.Hzàr toclos atos nec~ss~tios ao desenvolvinÍel;lt.o da. ADÇ; 
e j apres.entar relatório anual a assembléia geral a cerca do balanço patrimônial eo relatório de 
atividades; . . 
f) pr~stiit ctjtiiàs ao ftÍtái de tada e~eídtiio ittiaÍtceitõ; 
g) 4e.selrv~lvef e pio.Q1ov~r 6 mier~âthhló étJm a. conillitida,qe e entida.qe& afms; 
~) criar e !llstalar serviços e departamentos para a realizaçaõ eo desenvolvimento das fmatidades 
dá entidade; . . 
ij Aiieiiâr, d~ddit sobre aqtiidsllo e constituir ônus sobre bens moveis e imoveis mediante 
autorlzaçª6 4a assem.Jlléi~ gerai; 

u- qe cada 4irigente: 

ti) Ao ptesideiite coÍtipéte represerttái- à me piiSSiva e átivajiúHda:Í e exttájtidiCiálinehte 
coórdeiup.- ~ p~sidii ~s teQt1!õés da d.iretoria; M&hl~ ~oiiirtliosà.iii&te& qU to~VepiQ de iDieresses 
dá ássociáçã6, iiióvifuehÜir t;õtitá tiáticâíia cótiJtiritit da ehtldáde ou t;oill deiMis tespàitsáveis, 
vótai é dêter b vótb cié dé~empàfe ii~ ijeHbêfàçÓes 44 diiéiõti~ e às~àmbi~ta gerai; ptaÜcãt ibdos 
õ~ áto~. tlecessâtios ti áditiitiIsttação dá eÍttidade, orgaÍtiZàr seus serviços e departamentos; 
partlcipa,r e ptis{dir as riunlÕt5~ dó co~seUio C9IJlmlih\rJ6. 

b j Ab dir~t6t adtÍiihIsttátivó t;óinpete: .; ~rií ás atIvidades üdiiifusfrátivas e rrtiáiiceirãs dá .. .. .... _...... ..~ __ ....... ~.. . .. s.. '.. . _ ...... _ .._.~ .. _. . ... ~ . .. _ .. . 
epJidà(Jé, 4jfigÍf e siíMfv;ziói1ar tqdos os serviços <lê e$critótio 4~ ªssoci4Ç~õ áSsmát conta 
toíiJtinta com os dttináis téSpMliâvelS ~ ássiÍtãt ~brti ptesIdertte fudõs doctini~b.tcis conceriieÍttes a 
Yi4a.rm~c~fr~.#APç .~~~ii~arM i.~~tõ~~ .#. d.jf~t~r~.!~~r~. ~.~t_~~ t~i &Qp ~V~. ~4ª o.s 
livros, ataS e pareceres da entidade bem como ti:iÔos os dõcümentos relativos,a tesotitatiá e 
~~íêiail: oi· afiiiiii ~ ifiirtitéi' ti é~6tiilità ãó dó fuÓVUfterttô étohÔiliicó flnadceiró dá éittldáde . . . . , .... ,a.. _g ... ~ .~.. . . .. . ... ,.ç.. . ... ._ .. .... . ....~ ..... _~. ,. 

~) Ao dfr~tot ~e ~~~taç§~~ c~~p'~íe: linp.ie~~~~ ~ s4p~~isio.íuU- tÕdós ~s ~sp~t~.~ c~~~~íii~ntes 
~.e.~~49~<? .40 ~c;,tyi90 ~~ ~~~i().(Ji~~~() ~~~tml)j!áriªJ~I.~}jvàP1~Ate ~q~.8.:§Ptlc1<?~ legâ,iH~c"tcqs_ é 
qüalitativos,getir e captar tecürsos advindos de patrimônio sobre fortila de apoio cultütál bem 
Coilib ~tipéNi~iónài e tét sób §uà gtiátitá iódo pafriiriôiiiócoii~idetãdo iióâQ:i~it6 <làs operªçÕês -
relativa ao serviço de rª4joqifusªopnmlQv~r ª jntegt~çã:9 da connmjdªd~ cQm 9 sc;lrviçQ p.r~&~do. 

Art ~ i 4 - o. conselho cmrttiiiitádci, éléito efu ásseitibiéia : etái páíá fuátidato igiiái áó dá tifretoria, .... _. .... .... . ...... ~ _ .... _~.~ ..... _ ~ ......... 81, ..... , .. ~_ ... .... ... .. .. 
será. comp6stó por tJ.p tílitdw.o cmco pésso~s têp~Sént4Ptes cJe enti<J~<Jes qa Cotil~íiidadê loMI, 
táiá como aisbciáções de dásse béfitibiéíltas ídiglosás ciü d~mótadbíe!i desde. qite le: áhhetlte . ... ... _ .. - - .. --- - .-.' .. ~- .. - .~- -_._. _.- .... --.... __ . _.-._. - ~g ..... -.~.~ 
i,nstituJ4l\s, çõm o opjetivQ de ãCQtnp.mml,if ~ prqgrmnaçãp da emi$sprª com vjSJ4. ãp ªte~c:I@í5ºto 
do interesse exclusivo da comunidade. 

Paragràfó ÚnitÕ -. O coÍlselho ciiliinihitârio devetâótgáiiiiàt~se áttaves de seh te~híetitb iÍltemo 
e cWÍ1prlfã, às àtdh4içÕe& dérniidâ,& péiª iegisl~ç~o Vigente sQhi-é o siiiriçQ cÍe i~djQdifhs~Q 
gci#~it@aá d~y~~db pet~odii5álíltiitt~e!áborar relatorio resumido conteudo a descrição da grade 
de prõgrãriiàç~õ bêP,i comõ sj.Ia ãvaliàç~o. 

IV ~PAS ELEIÇÕES 
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WRvtf'( ,re fi 
geÍ'a~ ~e ~l"ição por requei'~<?nto a comição eleitoral af?ompanh~a ~e nominata cOiiip~t~ e PJ(Õl.s' )~i' 
qevido expresso consentimento de seus membros lJem éomo d,o referendum de no mitWnó um - p 

c:Jecitno de associa<1os aptos a votar. 

§ 1- É vedàdii a pamcipação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto comulativo 
óu por procUração. 

§ ii· Adli-etori~ será fonÍiada pelá ~h~pii qUe áii;;àtiÇar ii ÍIiàioriá dós votos üu de aCbrdo coÍli a 
prÓporc!bPàH4ade <lQS vóió~ .01)#408 pôr éadã cjiáp~ des4e qúé ohHdo o itiwfuio de viftte por 
cento dos vPtos validos totalizadoS fiO processo eleitoral. A escolha do cnteno para contagem 
será decidida no inicio da AO. - - _. 

v~ DA PROGRAMAçÃO 
Art- 16 A programação da emissora dévef4 rcspcitar tbdos os principios e ~oppas djspos~s na 
legislação vigente 110 temtório ll~ci()llal sopre rac:Jioc:Jifusijo conrp.mtária. 

Pátagrafo tíhi~ô- será vedadá á transféfênciá dá áütotga e á fotliiáção d~ redes,exewádás ás 
dÜ!.~~és de gt.ertà, éàl~idade pó.biitii, ep!démiàs e tis irãnsiiÜçõé~ óbriiàlÓiiãs cios podetes 
eiecÜitlvó~ e jüdidarios e ieglsiiitivo deftitidoS em iéi§.Wnbçm será vedEÍdo ti seção OÜ 
iu.'iénd~enio da emjs$orll dó serviço de tádibdifu.São 6Qm~6itárló ou ãê hor!Í.fíõ da SQa, 
p-rowamàção. 

VI-DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art- i 7 o pattimoiíió ~ i-éceiia dá Aba será ~bíhposto pelas cohirihüições sódais deftilldas pela 
àssempléia geia.l, pel~s 4()aÇoes~ a.gxHfás €i ~ubvet9~is peios 6ens mÓveis ó~' WiÓvéís péiàs 
reiidàs e jtirbS de d~p~sitós bátibári~s e ápiicáção fúiá1ic~fra pélos sáidbs de exei-d~ios 
fuiãhcetrtls àiitêtiote~ itàiisfétiijós paro ã ~oiiji paij-@óiiiàí p6r vitlôtêS a4vhidós dé ~tias 
atividades comunitárias bem como por aqueles decorrentes do patrimônio sob fOfifia de apoio 
cultural. . - - -

párãgi-áfo úfiicti - toda ~cdci oii deSpesa deverá ser aprovadap"ela diretoria e nenhum membro 
4e seu quaéttó cHreiivo setA tefuuP.etitãó. . 

VII- DA REFORMA DQ ESTATUTOE DA DISSOLUÇÃO 

Att- 18 Esté estafuto p~detat ser i-efotlrtadti há iÓdo bU eiii páite por deliberaçãti dá ãsseiÍlbiéia 
g~r~lê~~~!4ID~là.éspé~t~hTI~itt~C~i}v.~6_à~~ pata ést~.ttiR, sép4<?.éxJg!dÓ o Vbto toii6órdê de 
dóis terço dos présentes a assétilblêia: não podendo ela deliberái' eiii primeira convocação sem a 
tnaiotia, &hsõ14ta dos áS~cit~dós, 01,l peiá m.eito~ um terço nas donVoé~çÕéS $egqbitc~, 

Ali -i 9 A dissoitiçãó dá Aba úcoiTeÍ'â segubdo decisão de asseüibíéiá getai, éó reiháiiecertie de 
s~u pairWiÔrtió Hquídó, ~erã a~~lfuà(jó ~ êitritlade dêfips pijó éoob.Ômt~óscópgênéfê dêfuUdà iiá 
assembleia. 

VIU- PISPOSlÇÕES'FINAIS 

t\ri ~26 Os cás~s cnhÍSS()S #e~!e e#atuto serão resolvidos pela diretória, com recurso a AG pelo 
àssoóiado que se aóh.&t prejQdicado. 

Art -2l Opresente estatuto foi aprovado peJ~ AO dia 25 de Maio de2Q05 eptra etn vjgor na <lata 
,-<-"'''''''''' ... _"'' ...... 

A Presente ('...ópia Fc,1o?,tr:\.!f.;i1I tmnr(m:i C,()!Y1 
o original eX\\.l)::h I,·:.: .'.;' r;; (!()t:m, Dou fé 
Novo Orien te ~j2:J .... . /. .. J:!.&..c.J.k(;). ~~~ 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICICIÁRIO 

, Comarca de Novo Oriente 
MARIÀ INÊs LUSTOSA SAMPAIO, TABELIÃ DO ]0 OFÍCIO E OFICIALA 
DO REGISTRO CIVIL DESTA CIDADE DE NOVO ORIENTE, COMARCA 
DE IGUAL NOME, ESTADO DO cEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para os devidos 
fins, que revendo os livros de Registro de Pessoas Jurídicas em arquivo neste Cartório a meu 
cargo, sito nesta cidade, à Travessa 10 de Outubro,53; Verifiquei constar no Livro A-
02, às fls. 069v a 071v, sob n° 107. O Registro do teor seguinte: ASSOCIAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO DE COMUNICAÇÃO DO BAIRRO VILA FELIZ - NOVO' 
ORIENTE - CE. ESTATUTO SOCIAL. I - DA DENOMINAÇÃO SEDE E FINS. Art. I - A 
Associação de Desenvolvimento de Comunicação doravante denominada ADC é uma 
entidade civil de direito privado sem fins lucrativos de duração indeterminada de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por númerp ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades' da comunidade atendida, 
para fins não econômicos, do município de Novo Oriente, Estado do Ceará, com sede na rua 
Frei Vidal. 295 - Bairro Vila Feliz. Parágrafo Único - A ADC, utilizará como denominação 
fantasia ADECOMU, e reger-se-a pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. Art.2 - A Associação de Desenvolvimento de Comunicação tem por 
obJetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 1-
Beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar oportunidades a difusão de idéias, elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) Oferecer mecanismos a formação e 
integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) Prestar 
serviço de utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa civil, sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional, nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas de conformidade com a legislação profissional de vigente; e) Permitir a capacitação 
dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. n -
Respeitar e atender os seguintes princípios: a) Preferência das finalidades educativas, 
artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; b) 
Promoção das atividades artísticas e jornalísticas da comunidade e da integração dos membros 
da comunidade atendida; c) Respeitos aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos.membros da comunidade atendida; d) Não descriminação de 
raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político ideológico partidário e condição 
social nas relações comunitárias; § 1 ° É vedado' o proselitismo de qualquer natureza, assim 
como qualquer descriminação política, fisiológica, racial, religiosa, e sexual de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; §2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões 
e versão de forma simultânea em matérias polêmicas na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; §3° Qualquer 
cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assunto 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias sugestões, reclamações 
ou reivindicações devendo apenas observar o momento adequado da progt1llDa~l?!mrt{lZê- -'I 
lo mediante pedido encaminhado a direção responsável pela radio comutiit~pâf'~~\' :.: Q,S,>. \ 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICICIÁ-TUO 

Comarca de Novo Oriente 
MARIA INÊs LUSTOSA SAMPAIO, TABELIÃ DO 1° OFÍCIO E OFICIALA 
DO REGISTRO CIVIL DESTA CIDADE DE NOVO ORIENTE, COMARCA 

DE IGUAL NOME, ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

CER TIDÂO DE INTEIRO TEOR 

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para os devidos 
fins, que revendo os livros de Registro de Pessoas Jurídicas em arquivo neste Cartório a meu 
cargo, sito nesta cidade, à Travessa 10 de Outubro,53; Verifiquei constar no Livro A-
02, às fls. 069v a 071 v, sob n° 107. O Registro do teor seguinte: ASSOCIAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO DE COMUNICAÇÃO DO BAIRRO VILA FELIZ - NOVO 
ORIENTE - CE. ESTATUTO SOCIAL. I - DA DENOMINAÇÃO SEDE E FINS. Art. i - A 
Associação de Desenvolvimento de Comunicação doravante denominada ADC é uma 
entidade civil' de direito privado sem fins lucrativos de duração indeterminada de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número' ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, 
para fins não econômicos, do município de Novo Oriente, Estado do Ceará, com sede na rua 
Frei Vidal, 295 - Bairro Vila Feliz. Parágrafo Único - A ADC, utilizará como denominação 
fantasia ADECOMU, e reger-se-a pelas disposições. deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. Art.2 - A Associação de Desenvolvimento de Comunicação tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I -
Beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar oportunidades a difusão de idéias, elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) Oferecer mecanismos a formação-e 
integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) Prestar 
serviço de utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa civil, sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional, nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas de conformidade com a legislação profissional de vigente; e) Permitir a capacitação 
dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. TI -
Respeitar e atender os seguintes princípios: a) Preferência das finalidades educativas, 
artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; b) 
Promoção das atividades artísticas e jornalísticas da comunidade e da integração dos membros 
da comunidade atendida; c) Respeitos aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos. membros da comunidade atendida; d) Não descriminação de 
raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político ideológico partidário e condição 
social nas relações comunitárias; §1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim 
como qualquer descriminação política, fisiológica, racial, religiosa, e sexual de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; §2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões 
e versão de forma simultânea em matérias polêmicas na programação opinativa e infonnativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; §3° Qualquer 
cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assunto 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias Sug~~tões;çij;9f~~ÇÕeS;lj 
ou reivindicações devendo apenas observar o momento adequado da progJjamaçãQ: para,dfazê",: 
lo mediante pedido encaminhado a direção responsável pela radio comupitâittaf1\:i'f:3 t: IGS·ij" 
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contraídas pela entidade, re,ssalvadÇJs os ~asos em que os dirigentes respond,·". d1 l' 
comprovada culpa no desempenho de suas funções; Art.4 - A receita da Associa '~1i2 ". '~.,'­
Desenvol,:imento.e C.om~nic~ção se~ utili~ada ~~ca e exclusiva:nente para a ~~nsecuçã~~'de~, _ ~'" " 

,~suas finaltdades mstltuclonalS e nao sera admItida remuneraçao de seus dtrlgentes~pe o)' , , . 
gexercíc!o de .-:mas funções, bem como a ~istribuiçã? .de lucros (sobras) dividendos~ vantã~RQs ~ 
tD ou bomficaçoes a qualquer de seus asSOCIados ou dtngentes. fi - DOS ASSOCIADOS. Art:5 -_~ .f 

::i Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido ' 
ü, formulário próprio e admitidàs em assembléia geral com residência ou sede neste município 

desde que comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste estatuto. Art.6 - A ADC 
será composta pela seguintes categorias de associados: 1- Fundadores - Formada por todos 
aqueles que assinaram a ata de fundação; fi - Contribuintes ou afetivos; m -Honorários. Art.7 
~ As contribuições dos associados serão reguladas em assembléia geral. Art.8- São direitos e 
deveres dos associados: a) O direito de voto e concorre as eleições, podendo ser votado para 

,'cargos diretivos, desde que atenda ao dispositivo, §2° do Art.02; b) manter sua contribuição 
\\\~;;em dia, conforme estipulada pela AG. Art.9 - São passíveis de punição temporária ou de 

;'/,1\ exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa os associados que infringirem este 
estatuto desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria 
que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la a assembléia geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado ao amplo direito de 
defesa do associado em questão. III - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 
Art.l0 - São órgãos da ADC: a) ASSEMBLÉIA GERAL. b) DIRETORIA. c) CONSELHO 
COMUNITÁRIO. Art.l1 - A assembléia geral órgão máxima de deliberação da ADC será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano no dia 25 de Maio, para 
avaliação e prestação de contas da diretoria, discussão e aprovação de planos, pr~ietos e 
assuntos gerais, deverá ocorrer a cada três anos para eleição da diretoria e do conselho 
comunitário' e extraordinariamente poderá ser convocada para, destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o dispositivo no §1°. §I - A AG poderá ser convocada 
extraordinariamente pela maioria da diretoria por um terço dos associados fundadores no 
mínimo um quinto dos associados (colaboradores ou afetivos) para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relaciónar a destituição de 
dirigente ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a 
assembléia especialmente convocada para este fun. Não podendo ela deliberar em primeira 
convocação, sem maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. §ll - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito 
dias através de edital ou comunicado afixado na sede da ADC e estúdio bem como na sede 
das entidades que compõem conselho comunitário e com divulgação, através de quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora devendo conter data, hora, local e pauta 
da reunião. §III - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação trinta minutos após com qualquer número 
de associados aptos a votar, respeitadas as disposições, dispostas no Parágrafo I. §IV - A AG 
convocada para fins eleitorais alienação de bens imóveis ou moveis ou extinção da entidade 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e deliberará cOll.forme este estatuto 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados pelo menos seis 
meses, respeitando as disposições dispostas no §1. Art.12 - A diretoria da ADC órgão 
executivo e administrativo, será composta por Um diretor geral, um diretor administrativo e 
um diretor de operações, eleitos em assembléia geral para um mandato de três anos permitida 
a reeleição.§1 - a diretoria da ADC poderá ser substituída, para fmalização do mandato no 
todo ou em parte mediante decisão em assembléia geral respeitada as disposições depostas ao 
Parágrafo I. §II - Apenas farão parte da diretoria brasileiros natos ou naturalizados a mais de 
10 anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cuja residência st:,ia situada na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Art.13- São Atribuições: I - da Diretoria: a) Administrar e superintender o~,:t;J:W~J~H~'e 01 
patrimônio da entidade; b) Convocar as reuniões e assembléias gerais; c) ~pry.~!~#fo,~AAPtrSr~(.. J 

f'm J'lto<: nllh1iroo:: OH intf'rno<:' n) t'f'J'lli7m" tono"! 0<: J'lto<: nf'f'f'<:<:!irio"! !'lO n1f<:p,~~1Jrvjmrntf) ;~g:.ii\ j 
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relatório de atividades; f) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro; g) DesenvóTyer} :~:.; 0.3 
e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins: h) Criar e instalar serviços e ~'~ 
departamentos para a realização e o desenvolvimento das finalidades da entid~de; i) AiÚm_~ / 

c, decidir s~bre aquisição e constit;I~r ônus sobre bens. moveis e imóveis mediante autorização. ~9-"ó$-';1"~(r~ 
.... assembleta geral; li - De cada dmgente: a) Ao presIdente compete: representar a ADC passl}.!.. . ~'2-5')~ 
:.'~·':e ativa, judicial e e~ludicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinlr:i~ .. · / ~ 
:~i")contratos, ajustes ou convenio de interesses da associação, movimentar conta banCatiá~U[~l);ç: ': 
~\:conjunta da entidade ou com demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate n~, ~ 
~;::(jelibe~ações da dir~toria e assem~léia geral; praticar todos os .a!os necessá~~s a admin~~tração \~... ~ 

. '~J'fla entIdade, orgamzar seus servIços e departamentos; particIpar e presIdIr as reumoes do 
~i\çonselho comunitário. b) Ao diretor administrativo compete: gerir as atividades 
l:r~dministrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços dês 
'C!.'.escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 

presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da ADC, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade. c) Ao diretor de operações 
COInD(~te: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço 

radiodifusão comunitária relativamente aos aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e 
recursos advindos e patrimônio sobre forma de apoio cultural, bem como supervisionar 

ter sob sua guarda todo patrimônio considerado no âmbito das operações relativa ao serviço 
radiodifusão, promover a integração da comunidade com o serviço prestado. Art.14 - O 

...,VI1""".lUU comunitário eleito em assembléia geral para mandato igual ao da diretoria, será 
:comJl~Os1to no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
. associações de classe beneméritas religiosas ou de moradores desde que legalmente 
;instituídas,' com o o~ietivo de acompanhar a programação da el~issora com vista ao 
. atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo Unico - O conselho 
comunitário deverá organizar-se através de seu regimentó interno e cumprirá as atribuições 
definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido conteúdo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. N:- DAS ELEIÇÕES. Art.l5 - as chapas para a diretoria estarão 
aptas se entregue. até três dias antes da assembléia geral de eleição por requerimento a 
comissão eleitoral acompanhada de nominata completo e pelo devido expresso consentimento 
de seus membros, bem como do referendum de no mmimo um décimo de associados aptos a 
votar, ~ I - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. § 11 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a 
maioria dos votos ou e acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decida no inicio da AG. V - DA 
PROGRAMAÇÃO. Art.16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios 
e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comurritária. Parágrafo Único - Será vedada a transferência da autorga e a formação de redes, 
excetuadas as citações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos poderes executivos, judiciários e legislativos definidos em leis, também será 
vedado a seção ou arrendamento da emissora do serviço de radiodifusão comunitário ou de 
horário da sua programação, VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. Art.17 - O 
patrimônio e receita da ADC será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
assembléia geral, pelas doações, auxílios e subversões, pelos bens moveis ou imóveis pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial por valores advindos de suas 
atividades comunitárias bem como por aqueles decorrentes do patrimônio sob forma de apoio 
cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela·:dli;to~i.~';~ .. ", 
nenhum membro de seu quadr,9 diretivo será remunerado. vn - DA ~~~~.DQ,,:n';l"" 
ESTATUTO ~ Dl~h DI~SO!,UÇAO'hArtl , . .18 -lEste esm:~t? poderá ~erl refotnn!do:!'ttb~~odo oU';'>"';ii\ .I 
pm nnrrp nnr til'" 1 PTfI('51n lIfI n<:<:pm f'l1'I O'PT:.:J pyfrflnT"tnllrm p<:np('!:.:I mpn p l1nvn('fllIfI nm'::J I 
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podendo ela deliberar em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados~,~;' I, 

pelo menos ?~ terço nas co~yocações seguintes. Art.19 - A dissoluç~o "d~ ADC. oco~~ .:. 
segundo declsao de assemblela geral, e o remanescente de seu patrimomo liqUIdo, será ~~p 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere definida na assembléia. vrn ~""" . _, .,~".l 
DISPOSIÇÕES FINAIS. Art.20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela ' .... -
diretoria, com recurso a AG pelo associado que se achar prejudicado. Art.21 - O presente 
estatuto foi aprovado pela AG dia 25 de Maio de 2005, entra em vigor na data de sua 
inscrição no Registro de Pessoa Jurídica, averbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar. Novo Oriente, 22 de Maio de 2005. (a.a) Jairo Gonçalves de Oliveira - Diretor 
Geral Presidente; Maria Freire Evangelista Macedo - Diretora Administrativa; Francisco 
Soares Vieira - Diretor de Operação; Josefa Ferreira Polves; Mosar Gouveia de Araújo; 
Francisco de Assis da Silva; Maria Leuda Carvalho Mourão e Pedro Alves Nunes - Conselho 
Comunitário. Está conforme o original para aqui transcrito. Dou fé. Novo Oriente, 27 de Maio 
de 2005. Eu, Maria Inês Lustosa Sampaio, Oficiala do Registro, o digitei e assino. 

O referido é verdade e dou fé. 

~iep.te~.~~ ~tf~~aio de 2.0~5. 

~ Mari~'ustosa Sa~~il~L I) 
Oficiala(do Registro Civil 

~ ... <. 
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N' s· ábixo àSSiiiàdos ria --uiilidàde de diii -erites dá assoei -- ào do desenvolvimento de _ ~L~.. . _ _. ... . .. q __ . . .... ..... g ... ~ _ ' ... _.aç _ .. . . _ . 
coiiiuiiação do Bairro Vila PeliZ. Oeêlaritifios parti os deiVidcis :fliis, quê rios 
ç9mj:>r9met~ili9~ ~ fi~l ÇQij:tPiiri.l~!tto 9~ l~j 9.6l~/98 ºp regulamento e das normas 
estaóélééidàS para o serviço de RádiódifuSão ComWiitàiia. 

~u~~ &:YtrdLL 
~ranClSçO Soares VieJl'!l 

Diretor de Operação CPF - 046.038.773-15 

~N4fv4<7f.tI?;-c.<: e o ves unes r 
'Consetho ú5riiüiUÍário ÇPF- 102.824.323-53 

ose a errerra oves 
CQnse1iic)"(~omürrltârl~ CPF - 566.173.833-34 
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. ' .. " .,. • '::"Ata da reunião de furidação da Associação do qese:nvo~ento de 

. ) 

;> ..• ~. coÍnuillcação'do balrrovila feliz Novo Oriente ceará, aos 24 dias do mês de 
maio do aho de Z005i1a Ruà Frei Vidalno 295 bairro vila feliz. com inicio 

"," as r 4~,réalii04-~é .~ 'r~m1ião de fundação da entid~<le. for~ ~scolhi4() 
. parn.4irigir, os: traJla,l1:1os o sermor Jairo G:oIlçalves de Oliveira e a sellhora 
Maria Freie Evangelista Macêdo, o senhor Jairo Gonçalves deu inicio os 
traballl{)s falou que conforme a lei em vigor a necessidade da criação desta 
entidade.Adiantou falando para os presentes que a reunião tinha como 
finalidade especificadois assuntos a serem aprovados. Pritneiro a criação de 
uma diretoria ~do a aprovação do estatuto conforme a norma 
co:tl1plementi:lrno1l2004 peqiu aos participaptes que fizessem. a escolha de 
nomes para a diretoria. Os participantes fizeram ~a <liscursilo democrática 
e esçolheram os seguintes n01l1es para a composição dos segtlintes cargos 
Diretor geral Presjdente, Jairo Gonçalves de Oliveira ,Diretor 
Administratjvo, Maria Freires Evangelista Macêdo, Diretor de Operação, 
Francjsco Soares Vieira, para o cOIlSelho comunitário, Fr81lcisco de Assis da 
Silva ,Mozar Gouveia de Araujo ,Peqro Alves Nunes ,Maria Leuda 
Carvalho Mourão ,Josefa Ferreira Poves, todos foram eleitos por 
unanimidade Para o mandato de três anos dando sequênciá. a seJ1hora Maria 
Freires fez a lejtura <lo estatuto que tampem foi apróvado por unaUimidade 
questioIlado o mandato de três ap.os conforme o artigo 11 40 estatuto onde 
fica o espaço;Corno o assunto era especifico foi ence.rrado os trabalhos eu 
lavrei esta ata que foi lida e assinada por mim e pelo presidente e todos os 
participantes.(a a)Maria Frieres Evangelista, Jairo Gonçalves de 
Oliveira,Joaquim Rodregues 4e Albuquerque,Moza,r Goveja de Araujo, 
Maria Leuda Carvalho Morão,Raimundo Pedro Araujo,Raimundo Hudson 
F emandes Teixeira, Francisco Soares Vieira, Maria Luiza Gomes de 
Macêdo Maria Raquel Gomes Mmacêdo, Raimundo Rodrigues de Melo, 
Antonio Neto Freitas,Renato Suoza Martins,Pedro Alves Nunes,Leondas . 
Jose da Silva,Maria Niza Oliveira,Antonio José Lima dos Santos, Joana 
Souza Martins Oliveira,Maria Soares da Silva,Edmilson Laurindo da 
Silva,Francisco Diassis da Silva, Alaneto Gonçalves de Oliveira, ..... ~, ........ "', ... 
Gonçalves Oliveira; 
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Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDf:i'~~.. ~~i 
I R:;,: ~-"'I 
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, 

Oficio n"- 3'1 Jg 12005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Representante Legal 

Brasília, elo de junho de 2005. 

ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE COMUNICAÇÃO 
Rua Frei Vidal, 295 - Vila Feliz 

") 63740-000 Novo Oriente/CE 

) 

Assunto: Devolução de documentação 

Prezado Senhor, 

Em atenção à correspondência sob protocolo' nO 53000.028225/2005-18, 
encaminhados pela ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE COMUNICAÇÃO, na 
localidade de Novo Oriente, no Estado do Ceará, informamos que estamos devolvendo toda a 
documentacão, visto que não foi localizado em nome da Associação nenhum pedido para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, devendo a entidade indicar qual número e data do eficio 
que foi solicitada a documentação por parte do Ministério das Comunicações, e qual serviço 
pretendido pela entidade. 

Atenciosamente, 

ORAESDINIZ 

'Jó~ t./OlTi!.m ',';:-1( '> I 
., "'"\':';ii' j 

I 
16AGOZ011 1 

J 
vfin/DOS/SSCF/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ<?ES A ~} ) I~\' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA \\~~l.,. ,S'}i ' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS i;Y,,~' 'F".,t~~/. 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíllàJnF'~P , 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n'1S<i 1/2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, :23 de março de 2006. 

Ao Senhor 
JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Rádio Flor do Campo 
Rua Frei Vidal- n° 295 - Vila Feliz 
63740-000 - Novo Oriente - CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53650.001580/99, na localidade de 
Novo oriente - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 'de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 'apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra e legível, devidamente registrado no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar O 112004, vez que foi apresentada cópia do Estatuto Social da "Rádio 
Comunitária Flor do Campo FM", e não da requerente denominada "Associação Comunitária Rádio 
Flor do Campo FM". 

b) comprovação do cancelamento do registro da "Rádio Comunitária Flor do Campo 
FM", tendo em vista que esta entidade não possui autorização para funcionar. 

c) Caso tenha expirado o mandato da Diretoria eleita em 2002 apresentar: 

d) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, e que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 
01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 
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Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma ~f1: vez :i: 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigêJ,1c.l~~~ ~(t: 

4l"'''', _ ... -'-'~~.--' 

solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Secre ' i de Serviços de Comunicação Eletrônica 

slp Proc. n053650.001S80-99-RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Art. 1.°_ ARádÍo Comunitária Flor do Campo FM, furi da em 04/07/98, com sede na rua 07 de 
setembro"S/N, Novo Oriente - Ce4 é unla associação c vil de objetivos cu1tur~. apartidária, 

,d demoqfática e sem fins lucrativos. . '~ " '1 
; Art. 2; 0_ A Rádio Comunitária Flor do campo ~e por finalidade:"" . , 

. a) contribuir ~uta-'J5éTa democratização dos meios de comunicação, "pela 
em:ocratização da llformação e pela institucionalização do direito de 

comunicar; 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no tange ao interesse de toda a 

comunidade; '\ 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidaQ~, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes COnl' 'o projeto, mediante a 
solicitação por escrito á diretoria, resguardando-se as informações de caráter 
pessoais, exceto se aprovados em reuniões da diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venha à ser criados ou administrados pela 
entidade, ou através. de convênios; 

e) Coletar,pesquisar, elaborar e divulgar nos, meios de comunicação locais 
regionais e nacionais, informações de cunho' político, social, econômico, 
científico, cultural, desportivo, relacionados às comunidades e de seu 
interesse; 

f) Promover cursos de capacitação. profissional na área de radiodifusão, 
observada a legislação vigente; 

g) . Prestar acessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
. sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

h) Organizar arquivos públicos com registro sonoro, fonográfico audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidos ou colhidas na comunidade ou de interesse 
geral; 

i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

Art. 3.°_ Poderá associar-se às atividades da Rádio Comunitária Flor do Campo FM qualquer 
. 'pessoa, independente de cor, raça, sexo, 'ou opção sexual, condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra cohdiçâcÇo~~~r;qu~ .'1 
concorde c~m ~ ~sposto neste ~statuto; í "i~::;,.lé:>; '.i&~ t-Ori,iln:,~~[, I 
Art. 4. 0_ sa.o,dir:;to~!o~:::o~::~~s assembléias da entidade; . , +1 \n~n" .,' ';í!' 11 

b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange interh&e~tWh1 
a comunidade;' , . ' 11 

c) Ter acesso a qualquer documento oficial dá entidade, . de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, "~.' , 
por escrito à Diretoria , resguardando-se as informações de r.SllrSlTf\T I)essoal.S, 
exceto se aprovado em reunião da Diretoria; 
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d) Desfrutar eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados'f~\ ...,;~f:~~~t 
entidade ou através de convênios ~~--~ 

Art. 5.°_ Será considerado associado à Rádio Comunitária Flor do campo FM todo e qualquer 
cidadão ou entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta entidade 
(Rádio), desde que seja morador (cidadão) que tenha residência fixa no município de Novo Oriente; 
Parágrafo primeiro, O ássõcIaêfôq:ue'fáJiãi"a duas assembléias gerais ordinárias consecutivas, 
justificadas ou não,\será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de associados. 
Parágrafo segundo. Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de um 
pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes 
de seis meses de afastamento. 

CAPITULO SEGUNDO: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 6.°_ São órgãos da Rádio Comunitária Flor do Campo FM: Assembléia Geral, Diretoria 
Executiva, Conselho de Ftmdadores e Conselho Comunitário. 
Art. 7. 0_ A assembléia geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma vez 
por ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de 
contas de Diretoria Executiva e discussão de assuntos gerais de interesse da entidade e / ou das 
comunidades envolvidas. 
Parágrafo primeiro. A assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva, pelo conselho de fundadores ou pelo menos dez associados, através de abaixo 
- assinado. A convocação deverá ser ·feita com pelo menos oito dias se antecedência através de 
edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos 04 (quatro) chamadas 
diárias durante a programação da rádio e por publicação em jornal ou revista de circulação local 
ou panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de· cartazes convocatórios nas 
principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, hOFário e pauta da reunião. 

-tp..Parágrafo segundo. A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número de associados presentes. 
Art. 8. O_A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data, hora e local 
por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretário, 
pelo conselho de fundadores ou por menos de dez membros de seu quadro social, através de 

abaixo-assinado. a' , 
Art. 9.°_ A Diretoria será eleita para mandat e 'dois os, em AGE convocada para este, através 
de votação aberta nas chapas inscritas sen Q • erada eleita a çhapa que obtiver o maior 
números de votos. . 
Parágrafo primeiro. A AGE com fim eleitoral deve ser convocada com pelo menos trinta dias de 
antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no art. 7, parágrafo primeiro. 
Parágrafo segundo. A inscrição das chapas deverá ser feita até 15 dias antes da data marcada 
para realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito à comissão eleitoral. 
Parágrafo terceiro. Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados pela 
própria AGE. 
Parágrafo Quarto. Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos um ano de 
filiação e, somente poderão votar os associados que tenham p~lo JJl.mQ§..§ei§. meses U~ . .lllla.'r~'V 
estejam em dia com suas obrigações estatuárias. " ,,"'ÇO P(J8i.1(;~; 
Art. lO.A Diretoria Executiva serão composta de onze cargos, sa.be~lf,~ "lióS IA'1!id!n,:(il 

"';', , "', np::',ill\' 
&esiden~ 

y'!ce - Presidente 
Secretário Gerãr 
Segundo Secretário 
'-----.::::._------



~ 
Segundo Tesoureiro 
D~ 
VIce DIretor de Opmções 
D~dtJJraJ e de CQ.municação Social 
VIce Diretor Cultural e de comunicação Social 
DireiQr dePãtrlmônio 

Parágrafo primeiro. Seis do onze diretores deverão ser escolhidos entre os fundadores, constaÍltes -;,K 

da ata da assembléia de fundação desta entidade, Os outros cincos membros serão escollúdos entre'~ 
os filiados constantes do Cadastro de Filiados. 
Parágrafo segundo. Havendo vacância do cargo titular o vice assume imediatamente. No caso de J'. 
vacância dos cargos "de Presidente e Vice presidente, deverá ser imediatamente convocada a AGE 
para eleição de nova Diretoria. 
Parágrafo terceiro. A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do Diretor em duas 
reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativas aceita pelo coletivo, ou por 
motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 
Art. 11.°_ A Diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pele AGE convocada com este 
fim específico, nas fonnas do art. 7. 0, "parágrafo' primeiro , nos casos de incúria ou nos casos 
comprovados de atitude, ato ou omjssão que comprometa os objetivos da entidade, desvirtue suas 
finalidades estatuárias. No caso de substituição da Diretoria, será eleita uma comissão Diretora 
Provisória, composta por três sócios fundadores, que administrará a Entidade até a eleição da nova 
diretoria, nos moldes do artigo 9.odeste Estatuto. 
Art. 12. 0_ O Conselho de fundadores reunir - se - á ordinariamente a cada dois meses para: 

a) Análise das contas da Diretoria, após reunião bimensal desta; 
b) Análise Dinâmica e perfil das atividades 'implementadas pela Diretoria, 

verificando sua adequação as metas estabelecidas. 
Parágrafo Único. O Conselho de fundadores reunir - se - á extraordinariamente sempre que julgar 
necessário, mediante de convocação de qualquer dos· membros aQs demais, em dia, hora e local 
decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três conselheiros. 
Art. 13.°- O conselho de fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco efetivos e um 
suplente, escolhidos entre os fundadores, e por eles, em eleiçãQ direta, em reunião devidamente 
convocada para este fim. Dentre os efetivos será escolhido por eles próprios o Presidente do 
Conselho. 
Parágrafo Primeiro. O Suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo 
menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três 
alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao conselho. 
Parágrafo Segundo. Caso ocorra afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada 
reunião de fundadores para a eleição de no conselho e este terá mandato que se encerrará 
juntamente com o mandato da Diretoria (mandato tampão). 
Parágrafo Terceiro. O mandato do conselho será de igual duração ao da Diretoria Executiva. 
Art. 14. ° - O conselho fiscal será composto por três conselheiros efetivo e deverá ser eleito 
juntamente com a Diretoria Executiva e terá como função a aprovação das contas da entidade. 
Art. 15. o - O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte mediante convocaçã~,; .. 
AGE, na fonna prevista no art. 7.0 • .,; "IÇO PUS L :, • 
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CAPITULO TERCEIRO: ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA 



Art. 16. u. Caberá à Uiretona Executiva, coletivamente: 
a) Traçar estratégias e plano de ação que garantam a 

objetivos definidos em AG; 
b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus ou um dos associados para representar a Entidade em atos 

públicos ou outros eventos, no caso de impedimento do Presidente, ou nos 
casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos; 

e) Prestar contas bimestralmente ao conselho de Fundadores e anualmente à 
AGO, ou quando solicitada pela AG; 

:t) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
gratificações ou outras fonnas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar as realizações de convênios que se enquadrem nos objetivos - da 

Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamento ou serviços que 

venham a ser implantados el ou administrados pela Entidade. 
Art. 17. 0_ Caberá a cada diretor individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidade do cargo que 
exerce; 

c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) . compromissos concorrentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 18.°- Caberá a Presidente: 
a) ~o . s reuniões de Diretoria e assembléia Geral; . 
b)\Representar Entidade oficialmente junto à outra entidades, órgãos públicos e 

comuni aâe geral; 
c) Responder em juízo pela entidade; 
d} Assinar, juntamente com o tesoureiro,os. balancetes e os cheques para 

pagamentos das despesas em geral; 
e) Assinar juntamente com o secretário Geral, as atas e demais documentos de 

circul N interna e externa; 
Art. 19.°- Caberá ~. ice - Presiden : 

a) PartICIpar a vamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as suas 
funções coletivas; 

b) Substituir o Presidente em caso de impedimento temporário ou definitivo; 
c) Substituir o diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 

definitive.aç ulando as funções sem acumular o seu direito de voto'--"~··~"U' .. 
, : , :;l',":~ÇO P\JBL'r;~ .. ; 

Art. 20.°- Caberá secretáno ger . í '.' .' .' . . .. 
a) Secretanar as reuniões de Diretoria a as sessões da AG, laVl{a(;~~l~;~~r\·.(l'T;\'~:.:;<l~ji\ 

jmltamente com o presidente, as respectivas atas; ! . 

b) Preparar editais, convocações; circulares, correspondências sockis di'1e6s~o Z O 11 
assinando-os juntamente com o presidente; ! 

c) Manter o cadastro dos associados atualizado; 

, 

I 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente 

~:~ entidade; 

I 
necee~~~,,~.~~ ... 1 

Art.21. 0
- Caberá a~ 
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Art. 21. 0_ Caberá ao Tesoureiro: ~ ~-J{ \::~~" 

a) Manter sob o seu controle toda movimentação financeira da Entída~~_\i l' . \J. ' 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da enti~,; ,,::r}', 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; \ ó~? _ ,~: :,,/) 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamentos das contas 

da Entidade. 
Art.22. 0

- Caberá ao segundo Tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as suas 

funções coletivas; 
b) Substituir o tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 23.°- Caberá ao Diretor de operações: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação da Rádio Respondendo pela .. /.. "--

qualidade operacional das transmissões; ~ 
Al1.24. 0

- Caberá ao Vice - Diretor de Operações; 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as funções 

coletivas; 
b) Substituir o Diretor de operações em caso de seu impeclimento temporário ou 

definitivo. 
Art. 25.°- Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 
em geral; 

b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e reà1izações da entidade, bem como 
dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos 
e outros; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, 
bem como dos documentos de 'leitura obrigatória como este estatuto, 
regimentos internos e outros; 

Art. 26. 0_ Caberá ao Vice - Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as funções 

coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Cultura e de Comunicação Social em caso de seu 

impedimento temporário ou definitivo; 
Art.27. 0_ Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob o seu controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam bens 
móveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes 
publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 
Art. 28.°- O quorum mínimo para decisão das reuniões da Diretoria executiva é de seis membros 
(50% + 1) . Em caso de empate nos processos de votação o assuntode.~rremetido a un)Xlma 
reunião ordinária onde tentar - se - á a solução do impasse. ;,t .. ;(~O PUSIX;:; :~. 

I ",'~~l'\;;"lenG ~j8:S ; ,Oíntlil !.~t_,. 
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CAPITULO QUARTO: RECEITAS E DESPESAS 

Art. 29.°- A receita da Entidade advirá: 



a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; ~ r::. 

b) Da contribuição mensal dos associados; '(q;ói~" 
c) De verbas provenientes de subsídio oficial;, r ~ '0 ·'~;'1. 
d) De patrocínio do comercio local; \.\11: .... : ~ ,'~ 

"'.- .,,) 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; ,!&i~'i. cc';;' 

Parágrafo Primeiro. Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonna ilegal ou qlle"" p>;:' 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; ,-
Parágrafo Segundo. Todas as doações serão analisadas pela Diretoria executiva que poderá 
aceita-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 
Parágrafo Terceiro. Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que 
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou 
por força judicial. 
Art.3J. 0. As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CDS e outros; 

b) Pagamento de mão de obra para assessoria técnica, manutenção e operação 
dos equipamentos e instalações, a título de pró - labore; 

c) Comissão para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem 
definida pela Diretoria; 

d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários; 
Parágrafo Primeiro. Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do 
Diretor de Operações que, a critério da Diretoria poderá receber pró - labore, caso se faça 
necessária sua profissionalização. 
Parágrafo Segundo. A contração de funcionários .dependerá da aprovação de toda a Diretoria e 
não apenas de sua maioria. 
Parágrafo Terceiro. Os sócios não respondem pela obrigação sociais. .' ,'r; ': :., ! :"'.;i~rrT:.lil~. " . .f.\,r,\,:,';,"\, 

CAPITULO QUINTO: PRO GAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 
1 6 AGO 2011 

Art.32. 0
• Minimamente, a progra~ação da Rádio deverá ~onstar: . L~-~~--'-' 

a) Tempo garantIdo aos segmentos orgaruzados da SOCIedade parrrãá~~rtf(m:.:a, 
seus trabalhos e reivindicações, independente de quaisquer condições, observadas 
adequação de horários na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas 
definidas pelo diretor de programação. Esse espaço deverá funcionar como 
laboratório radiofônico; 

c) Proibição do uso de qualquer horário com fins políticos - partidários, exceto de 
participação igualitária de vários partidos com representantes nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela rádio, por escrito 
a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, 
na forma da lei; 

d) Proibição de qualquer horário com fins religiosos, exceto de participação 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades 
atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito 
à diretoria. ./'-------, 

'" 

'"í' 

j 

I 
j 
! 
l 

j 

0-/",\, 
d';.,~ 

~~~\ 
..J'" 



· . CAPITULO SEXTO: DISSOLUÇÃO 
!,i 

Art. 33.°_ A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão da AG convocada confonne o 
previsto no art.7.0, parágrafo 1.°. 
Parágrafo -Primeiro. Ponto de pauta obrigatória da AG convocada para a dissolução desta 
Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da 
assembléia. 
Parágrafo Segundo. O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades a fins, sempre 
de caráter comunitário e sem fms lucrativos, entidades estas a serem definidas pela assembléia; 
Parágrafo Terceiro. Caso haja dúvidas na data da dissolução, estas d~verão ser pagas com a 
venda do patrimônio, sendo doado a saldo conforme previsto no parágrafo 1.0 deste artigo. 

CAPITULO SÉTIMO: DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art.34°- Caberá a assembléia de fundação eleger uma Diretoria Efetiva, com mandato de dois 
anos, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da Lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros dois anos de existência da . 

Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora da radiodifusão; 
e) AssoCiar - se à Entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão 

comunitária existentes no Brasil eI ou em outros países. 

Novo Oriente - Ce, 15 de julho de 1.998. 

Assinatura dos fundadores no livro de lista de presença da Entidade 
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o~ Manoal Alexandre de Pinho o. 
~ TItular ~ 
! Núbla Coê'ho de Pinho 
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Glauco Coélho da Pinho. 
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"ESTADO DO'CE A'RÃ ' 
COMARCA nENOVO ORIENTE 
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CERTIDÃOÍNTEIRO TEOR. 
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~ -. ' .... ,. '. "PESSOA JURÍDICA' 

. . ~. '~'. .:. 

CAR f '''O PI CFlao DE NOTAS 
,\ - cNPJ06.5e6.317;OOOI-3a ' ' 

" TELEFAX: (88) 3629 1206 " . 
. ' CEP.: 63 ,7'iO - OQO 
PRAÇASAR.~OHERMrNlON.o 60 
'REPÚBUCA FEDERA"JTÍIADo BRASIL 

. POD~JUOlOÁRlO . 
, ESTADo DO cEARÁ , 
, COMARCA DE NOVO ORIENTE 

BEL MANOEL AlEXANDRE'DE PINHO 
'2~NOTÁRlOJREGISTRADOR. ' 
GtAUCÓccE.HO DE PINHO 

, sliBsTrrtJro 
NÚSlA cOÊlHODE PINHO ' 
GLEIDIANE MAOEL DE UMA ESCREVENTEs ' 

, .;,' .,":'" .<' :c"~ RT'l Fi: COa.requerimento ve~b~1 de parte'i~teressad~ "~,:para os 
'devklos.ftn$.,"que reyerido; os;fivrqsd~" registrá de Pessoa J~rídica em ,uso eandàmento 
neste C<;HtórlO 'a' meU cargo,' verifiqueicoostàr o registro do .~eor seguinte: "REGISTRO 

"DE 'P~.sSPAS,:.JyRÍblCA? 'fLS .. Q07 ,a 009. ANO 19~8~ ,l)VRO A NO 01. NÚME~O, pE 
ORDEM: ,,~4: J"lE~,: Julho. DIA,: 21.',1 NSC R ,I ç A O. ESTA)1JTQ OA ASSOCIAÇAQ 
CbMUNrtARIA RAPtO FLOR do' CAMPOFM. NOVO ORIENTE CEARA. CAPITULO I ,., A, rádio' 
.f1or"~(;)·ca.mPd"FM; :fundada:em04i07/1998, com séde na rua 7: de setembros/n, N'ovo 

, Oriênt~ ;':"Ce~,'e uma ',.assoCiação, éi\in de. O.bjétivos c~lturajs, apartidária,democratica e 
, 's~·mfii1S. lucrativQs, Art. 2° ~ 'à:Rádio.co'munitária Ror do Campo FM tem ,por fiOC;llidade: 
,a) cohtdt>U1f, com "a ',luta. pela 'dernocratizaçãodos ,meios 'de comunicação" 'pela 
. cI~m<?cáltiz~çãO. :da. infqrmação 'e pela,'institucionalização' cio direito de ,çomu'niglr; ,Jj) -

" ter vO~,parÇl" fazer. deO,uncias, fundamentadas no que'. tange'ao interesse dá cQmunidade; 
, c) teraGéssc>,.':éi,' qualquer'"Qocumentoofitial da .~entidade~ inclusive ao cadãStr.o, ,de 

, ; ·f~n.é!~nár!à.s 'e.: ' p~rticipatit~? com9Prqj~to, rnedi?lntê sc>licitação por escrito a éUr;etQria, 
re!?gúargé!ndç; as informações 'dê' caráter pessoais .. exceto se aprovÇldoe.m reuniões da 

), 'Oir~t()ría;:~) J:fesfrut~r".'d~, eventuàís" !?erviçosque' venha a 'ser criados ,ou administràdos 
pel~ ,e_ntid,aae" ,Qüatrayé~ de convêniosi é} coletar, pesquisar,.elaborar e'"divulgar, nos 
'm~ió$', ~e, ~orri.t;inica'çã~: "locais, ~eg,ion,?is,: e . nacionàis, ,informaçõe~, d!~7:cóW~q;"PQlíticó~ 
~àcialt' ~COn?~i~p f ,~;~n,~íf.içp~, ,~ulturalf, d ~SP9Jti~0 f relacio~éldos asc?çnYn!~~d.I~)s,~~.:I;f~it ~eui 
IntereS~l3s; ~t promover cursos decapé!cl~açao pr.ofi~slonaJ na, .ar~Ç1y~: .• radlo !ftlspo, 
obser\tadá 'a, legisl~ção vigente; g) 'prestar acessoramento na área di' comunicação radio 
:ófôhiC~ '~I éritM~d~,Si~dícais;, c0./11unitá'r!a· religiosas, culturais e outràs sem fi~ tru~~iVOS; 
h) Ç>rganizar arq~~vos,púbJj~os sonoros" fonográfico e audiovisual de., epoim tos e fQSOS~ 
produ~j~as ou colhidas' na comunidadé ,ou de interess~, ge I; '. promove 
continuamente o" debà~, oójetiv~mdo, 'o avanço dos ,projetQs Com .. ;;"~~ 
~odérá'.cissodàr~sá às atividadesdàradio comunitária. Flor do Campo FM 'qu uer pessoa 

, irde~ênçlerit~ ,çle' cor;' rÇl~,'sexo;' ou opção 'sexual,' condiçãó social' o "financeira, 
, ç()n~p,~o, teligi9s:a,,9.t,.I' filoS~f!éa, orie.ntaç~o política, QU qualquer, outra ,çQndição, desde 
qUE!' cone;ç,,rde çorrfodisppsto n~st~ ,Estatuto; Art.' 4°) São Direitos dos assoc~ados,:. ,a) ter 
. " ' 
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voz e voto nas assembléias da entidade; b) ter voz para fazer denúncias fundamentadas 
no que tange ao interesse de toda comunidade; c) 11 ter acesso a qualquer documento 
oficial d~ entidade, inclusive ao cadastro de funcionário e participante simpatizantes com 
o projeto, mediante solicitação por escrito à diretoria, resguardando-se as informações 
de caráter pessoais, exceto se aprovada em reunião", Da Diretoria. O) desfrutar 
eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade ou através 
de convênios. ·Art. 5) Será conSiderado associado à Rádio Comunitária Flor do Campo FM 
toqo e qualquer cidadão ou entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de 
associados desta entidade ( Rádio), desde que seja morador ( cidadão) que tenha 
residência fixa no município de Novo Orientei Parágrafo Primeiro. O associado que faltar 
a ,duas assembléias gerais ordinárias consecutivas, justificadas ou não, será desligada 
sumariamente e sem aviso, do quadro de assoGiados. Parágrafo Segunda - Uma vez 
afastàdo, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de um pedido por escrito a 
diretoria, que pOderá ou não aprovar. O reingresso não pOderá ocorrer antes de seis 
meses de afastamento. ,CAPITULO SEGUND.O:"Organizaçãci' e Funcionamento da 
Entidade. Art. 6°) são órgãos da Rádio Comunitária Flor do Campo FM: assembléia 
geral, Diretoria Executival Conselho de Fundadores e Conselho Comunitário. Art. 7°) A 
assembléia geral, órgão máximo de decisão, será convocada .ordinariamente uma vez por 
ano, sempre no último semestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação 
de contas de Diretoria Executiva e discussão de assuntos gerais de interesse da. 
~ntidade/e oli das comunidades envolvidas. Parágrafo prim.ei~: .' 9ssembléia geral 
poderá 'ser convocadá-extraordinariamente pela Diretoria- EXecutIva" pelo Conselho de 
Fundador~oup~lomenos dez associados, atraves de baixo asSinado. A 'convocação 
'pode~áser feita com pelo menos oito dias de a'nte~edêhGia através de, ~ditaf àfixado na 
sede e estúdiq da entidade, com divulgação .peio· menOs 4 (q~atrQ) chamadas' diárias 
durante a programação da rádio e 'por publicação em jomal ou revista de cirç.ulação. Jocal 
ou panfletagem ampla nas 'com'unidades envolvidas e fixação, de c.artazes' convocatôrios 
nas principais casas' co'merciaisr onde constarão, Q ,diara" local~ horário e pautada 
reunião. Parágrafo Segundo - A Assembléia Geral deliberará em pÍ"im~ira convoçação 

· somente com metade mais um dos associados e,' em segunda conveçação, ,com qualquer 
número de assodados presentes. Art. aO} - A Diretoria reunir:"se-á ordinariamente a cada 
éroismeses, em data, hora' e iocal por ela determinada e, eXtraordinariamente sempre 
que convocada pelo presidente ou secretário, peloco'nselho de fundadores ou por menos 
de'dei membros de seu quadro social, através de abaf?<oassJna.do. Art. 9°)- A Diretoria 
será eleita parà.m~'ndato de dois anos, em AGE co'nvocada para este, atr~vés de votação 
aberta nas chapas inscritas sendo consideradçi 'eleita à chap,a qtJe' obtiver o maior 

· n~meros 'de votos. ParágrafO primeiro. - A· AGE com fim eleitoral dev~ ser éomiocada 
corh" pelo menos' trinta dias de antecedência, utilizando-se: 0,5 m~sm()s meios ,de 
divulgação previstos no art. 7°, parágrafo' primeko. ParágrafoSegúndo - A inscrição 
'das chapas deverá ser feita até 15 dias antes da data marçada para re(:)/ização da AGE, 
mediante apresentação de pedido' por escrito à comissão eleitoral,P~rágrafo terceiro -
Quaisquer pedidos de impugnação de chapas 'ou recursos: ser.ão julgados pela própria 

, AGE. 'P'ái-ágrafo quarto - S9mente poderão !ier eleitos' os aSSQciadoS que' tenham pelo 
menos' um ano dê filiação e, somente podérão votar os, associados que tenham pelo 
menos seis meses de filiação e estejam em dia com ,suas obrigações, estatuárlas. Art. 
iOO) -' A Diretoria Executivà serão composta de onze cargô~, a s(:)b~r: Presidente, Vice 
Presidente, Secretário Geral, Segundo Secretário, Tesoureiro, " Segundo '. TesQureiro, 

· Diretor de Operaçõ'es, Vice Diretor de Operações, Diretor Cultural e 'de Comunicação 
Social. Vice Diretor Cultural e de comunicação SOCial, Diretor de Patrimônio', Parágrl 
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primeiro - Seis .do onze .diretores deverão· ser escolhidos .; fundadores, 
constantes da ata da 'assembléia de fundação desta entidade. Os outros cincos membros 
serão escolhidos, entre os filiados· constantes do Cadastro de Filiados. Parágrafo 
Segundo - Havendo vacância do cargo titular o vice assume imediatamente. No caso de 
vacância dos cargos' de Presidente e Vice presidente, deverá ser imediatamente 
convocada'a AGE para.eleição de noVa Diretoria. Parágrafo terceiro :- a VACÂNCIA do 
CARGO SERÁ CARACTERIZADA PELA AUSÊNCIA do Diretor. em duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou três 'alt~rnadas, sem justificativas· aceita pelo coletivo, ou por. motivos 
pessoaisi o que deverá ser comunicado po escrito. Art. 11°) - A Diretoria poderá' ser 
substituída no todo ou em parte pele' AGE convocada' com este fim específiCO, nas formas 
do Art. 7°, Parágrafo primeiro,' nos casos de incúria ou nos casos comprovados de 
atitude, ato ou omissão :que comprometa os objetivos da entidader desvirtue suas 
finalidades estatuárias. No caso de substituição da Diretoria, será eleita uma comissão 
Diretora, Provisória, composta por três sócios fundadores,' que administrará' a . Entidade 
até. a eleição da Nova diretoria, nos moldes do art. 9° . deste Estatuto. Art •. 120 - O 
Conselho de.fundadores r€unir,..se-á 'ordinariamente a ·cÇlda dois meses para: a) Análise 
das contas da' Diretoria, após reuhião· bimestral' desta; b) Análise· Dinâmica e perfil das 

)' atividades implementadas', Rela Diretoria, verificando sua adequação as metas 
estabelecida. ,Parágrafo Único - O Conselho de fundadores . reunir-se-á 
extraordinariamente ,sempre que julgar necessário, mediante de convocação de qualquer 
dQs:membros aos demaiS, em dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e com 
quorum de três conselheiros. Art •. 13°) O Conselho de fundàdores será composto' por 
seis pessoas, sendo ·cinco efetivos e,um suplente, escolhidos entre os fundadores, e por 
elesi em eleiÇão direta, em reunião devidamente convocada parâ este fim. Dentre os 
efetivos será escolhido por eles própriOS o Presidente do Conselho. ,Parágrafo Primei.ro 
- O Suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo menos um 
~fetiy'o,.o queocorrer~ em caso de falta a duas.reunlões ordinárias consecutivas ou três 
alternadas; ou impedimento pessoal devidamente comUnicado por escrito ao conselho. 
ParágrafO Segundo -- Caso' ocorra afastamento· de quatro conselheiros,' deverá' ser 
convocada reunião de fundadores para a eleição de' no conselho e este terá mandato que 
se encerrará juntamente com o mandato da Diretoria (mandato tampão). Parágrafo 
terceiro - O m,andato do conselho será de igual duração ao da Diretoria' Executiva. Art. 
14°) - O conselho fi.scal s'erá composto por três conselheiros efetivos e deverá ser eleito 
juntamente com a Diretoria Executiva e terá .como função a aprovação· das contas . da 
entidade. Art. 15°) - p. '.presente estatuto poderá ser alterado,' no todo' ou em parte 
. mediante ~convocação da AGE,· l1a forma prevista no art, 7~ •. CAPITULO TERCEIRO: 
ATRIBUIÇOESDA DIREITORIA. EXECUTIVA .. Art~ 16°) Caberá à, Diretoria,Executivar 
coletivamente: .8) Traçar estratégias e plano de ação que garantam a'implementação'dos 
objetiVOS definidos'. em AG~ b) Convocar as AGi c) Indicar um de seus ou um ·dos 
.associados para representà,r a Entidade em atos públicos ou outros eventos, no caso de 
. impedimento do Presidente, ou nos casos que julgar conveniente; d) Elaborar relatórios 
semestrais das atividades,realizações e atos administrativosi' e) Prestar contas 
Bimestra.lmente ao tonselho:·de Fundadores e anllalmente à· AGO, ou quando solicitada 
p~la AG;. f) Autorizar a . admissão ou demissão de funcionários, bem como ,salários, 
gratificações ou outras formas de remuneração; g) Autorizar a· aquisição de 
equipamentos; h) .Efetiyar as realizações de convênios que se enquadrem nos objetivos 

. da Entidade; i) Aprovar e.modificar. regimentos internos de departamento ou serviços 
que venhqm a ser implantados e I ou administrados pela Entidade. Art. 17° caberá a 
cada diretor individualmente: . zelo e idade as ta 
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do cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente a~sumidas; b) Manter postura 
pública compatível com as responsabilidade do' cargo que exerce; c), Representar a 

'IEntidade externamentel sempre' que designado pela Diretoria; d), Assumir os 
compromissos concorrentes ao desempenho de suas funções.' Art. 18°} Caberá ao 
Presidente: a) Coordenar as reuniões de Diretoria e assembléia Geral; b) Representar a 
Entidàde oficialmente junto à outra entiqades/órgãos ,.públicos e comunidade geral; c) 
Responder em' jUfzo pela entidade; d) Assinar, juntamente' com o tesoureiro, os 

, balancetes e os cheques para pagamento das despesas em geral; e) Assinar juntamente 
'com: ,o secretário Geral, as atas e demais' documentos de circulação interna e externa; 
Art. 19°) Caberáao vice-presidente:' a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com' as suas funções coletivas'j' b}' "Substituir o~Presidénte 'em- Caso' dg 
impedimento temporário ou definitivo; c) Substituir'o diretor dê'Pattlniqnio, nb caso de 
seu impedimento temporária oU definitivo, acumulando 'as funções s,em ,acumulaLo, seu 
direito de voto. Art. 201) 'Caberá ao secretário geral:' a)' Secretariaras reuniões' de 
Dh:etoria . e as sessões da AG, lavrar e assinar juntamente com' o Presidente, as 
'respectivas atas; b) Preparar editais, convocações,' circulares, correspondências soCiais 
diversas" 'assinado-os juntamente com o Presidente; c) Manter o cadastro dos associados 
atualizados; d) Manter sobre seu' controte 'a documentação legalmente necessária dos 
funcionarios da entidade; Art. 21°) Cabera ao Têsoureiro: a), Manter' sobre o seu 
controlé toda, movimentação da entidade; b) supervisionar e tersobre seu ,controle a 
esérituração contábil da entidade; c) 'Apresentar os' baJancetesa' Diretoria; 'd) Assinar, 

, .I juntamente com o pr.eSidente os cheques para pàgarrlento das' contas da entidade. Art. 
:22°) ,Caberá ao' Segundo Tesoureiro: a) Participar ativamente das reuniões da"diretoria, 
contribuindo com as suas funções coletivas; b) Substituir o Tesoureiro em caso de 'seu 
impedimento temporário ou definitivo. Art. 23°) Caberá ao Dtretorde Operacões~' a) 
Participar ativamente 'das reuniões 'da diretoria' contribuindO' com suas'funções coletivas; 
b) .Implementar"e slJper:vjsionar a programação da Rádio 'respondendo pela qUâlidade 
operacional das transmissões. Art. 24°) Caberá ao Vice.;.Diretor de 'Operações: a) 

", Participar ativamente das reuniões da diretoria, 'contribuindo com 'as funções coletivas; 
" I b) Substituir o diretor de operações em caso de seu impedimento temporário ou 

'definitivo. Art. 25°) Caberá ao diretor cultural e de, comunicação social: a) 
Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geràJ; b) 
Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada,' sistemática e eficiente a 
divulgação do nome,' objetivos e realizações da' entidade, bem como dos documentos de 

( ': ,leitura obrigatória'como este estatuto, regimentos internos' e outros; c) coordenar e 
'supervisionar' a elaboração d,e material de cHvulgaçãó da' entidade, 'bem como dos 

'. documentos de leitura obrigatória como este estatutol regimentos, internos e outros. 
Art. 260-- Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de Comunicação' Social:. a) Participar 
,ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com "as fünções coletivas;' b) 
Substituir o direito de cultura ,e de comunicaçãó soCial em caso de seu impedimento 
temporário ou definitivo. Art. 27°) Caberá ao Diretor de Patrimônio:' a) Mante'r sob o seu 

, controle todo o patrimônio da entidade,. quer sejam bens móveis, materiais' de consumo, 
eqUipamentos, livros, discos, 'fitas, filmes e ,publicações em, geral; b)' Implementar o 

',I a~quiV? histórico .da ~ntjdad~. Art. ,28°) O quorum mínimo para decisões das reuniões da 
, diretoria ,e4xecutlVa e de seis membros (5°% + 'i). Em caso de empate nos processo de 

votação o assunto deverá ser remetido a próxima reunião 'ordinária onde tentar-se-á a 
solução do :empasse. CAPITULO ,QUARTO RECeITAS E DESPESAS. Art. 29°) A receita da 
'entidade advirá: a) da contribuição especial de qualquer pessoa~: a título de doação, que 
ficará registrada em livro caix~~a ~~I!E'b. data e identificação do 'doador; b) da 
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cOritribuição:mensal,dos associados i 'c) de verbas provenjentes,desulisídlo~oficia1; d) de 
patrocíniO do~ cOmercio local;, e) de campanhas e outras atividades desenvolvidas, para 
este fim;: parágrafo, 'primeiro '-, serão rejeitadas as ooações de, origem 'duvidosa ou de 
forma ilegal OU qUÉr'comprometam de, forma direta ou indireta os objetivos da entidacjei 
parágrafo Segundo - todas as doações serão analisadas pela diretoria executiva que 
poderá aceitá-Ias ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; Parágrafo 
terceiro -' será garantido ao doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que 
somente poderá ser quebrado por decisão da diretoria executiva, após solicitação por 

, escrito,. ou ,por, Jqrça judicia'. ,~rt~~-1 O) AS DESPESAS DA ENTIDADE PODEM SER: a) 
Despesas operacionais;, t(,iiS como aluguel de bens móveis e imóveiS, compra de 
,equipam~ntordiscos, fitas"CDs,e,outras; b) pagamento de mão de obra para assessoria 
técnica,- manüteoção e operação dos equipamentos e instalações, a título de pro-labore; 
c) comissão para ag~nciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem 
definida pela diretoria;' d) ~ patrocínios a projet,os ,ou atividades com fins comunitário; 
'parágrafo 'primeiro - nenhum membro da' diretoria poderá ser remunerado com 
exceção' do diretor de operações que, a crit~rio,da diretoria poderá receber pro-labore, 
Caso se faca necessário sua profissionalização. Parágrafo Segundo -a contratação de 
funcionários dependerá da aprovação de toda a diretoria nãôapenas' de sua maioria. 
parágrafO Terceiro - os sócios não respondem pela, obrigação sociais. CAPITULO 
QUINTO - Programação Mínima da Rádio: Art. 32°) mi~lrriamehte, a programação da 
rádio deverá constar: a) tempo garantido ao seguimentos óiganizados da sociedade para 
divulgação de seus trabalhos e reivindicações, independehte' de' quaisquer condições, 
observadas apenas a adequação de horários na programação; b) reserva de espaço 
semanal para a programação rotativa de programàs. prodUZidOS por, pessoas das 

, comunidades, dentro das espeCificações técnicas definidas pelo diretor de programação. 
Este espaço deverá funcionar como laboratório radiofônic-o; c) proibição do uso de 
qualquer horário com fins políticos - Partidários, exceto.de .... participação"tgualitária de 
vários partidos com representantes nas comunidades 'atingidas pela transmissão, cujo 
convite deverá ser feito pela rádio, por escrito a todos e protocoladOS. A exceção fica por 
conta do horário político obrigatório, na forma da Leij d) proibição de qualquer horário 
com fins religiosoSI exceto de partiCipação igualitária das' várias convicções religiosas 
representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação- de espaço 
deverá ser feita por escrito à diretoria. CAPITULO SEXTO - DISSOLUÇÃO - Art. 33Q

} . a 
dissolução desta entidade ocorrerá apenas por decisão da AG convocada conforme o 
previsto no Art. 7° par~grafo ... 10

• ParágrafO primeiro : ponto d,e pautá~w.~.ções d~ 
AG convocada para dlssoluçao desta entidade devera ser a prEfstaaQ "Jf~cQntasl! 
verifica"da pelo conselho fiscal, até a data da assembléia. parágrâfQCrs.eg~~n®,~~ o 
patrimonio da entidade deverá ser doado as outras entidades a fins sempre de carãte 
comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definid s pâl;tj ~1mlbléia 
Parágrafo Terceiro - caso haja dÚVida na data da dissolução, est s dever ser paga 
com a venda do patrimônio, sendo doado a saldo conforme previ to no ar' to 1 
deste artigo. CAPITULO SÉTIMO - Disposições Transitórias - Rr"I~-~q~~, 
assembléia de fundação eleger uma diretoria efetiva, com mandato 
cabendo, a esta diretoria: a) registrar o presente estatuto, na form da Lei; b) 
estabelecer um plano de metas para os primeiros dois anos de existência da entidade; c) 
organizar o cadastro de associados; d) montar a emissora da radiodifusão; e) associar-se 
a entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; e) manter intercâmbio com 
a ABRÇO e outras entidades de radiodifusão comunitário existentes no Brasil eJou em 
outros países. Novo Oriente-Ce, 15 de Julho de 1998. Assinatura dos funçiadores no,livro 

{'o :.r·;C;>rT!C!,ç,~O 
A p,\,' , ~ '/',>i', é repro·, 

"', t· i" rp.\{) rne 
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de listá -de presença da entidade.", Nada mais. :trastadada'doorigini:ll' para -aqui ;com a 
. mesma ortografia, pontuação e redação,' Dou fé; Eu, Manoel· Alexandre de. Pinhol Oficial 
do Registro de Pessoas-Jurídicas; a traf'!screvi,- digitei,··conferi·'e,assino;,~ Está: conforme. A 

.J'pre$~n~e·certjdão tem a validade de 90 novent~-diasl("03-08 a 03-11-2007:), conforme 
.. provimento de nO 01/2003 'de 18 01 200· 3 '.-' -'. -'. '. ,., .' _..... . . ,.' .' . . " • • • '. ': -' "'.," " .' • .., : ,-o .,,':' ',' ',f : ";' /,~. • 
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ESTADO DO C E ARÁ 
COMARCA DE NOVO ORIENTE 

I"'>:~'~"~ 

'!J
'.-n~~ ,T<" 

" \'11 ":::,,~~ / ,/') , 
'\1-'\.. 'i <' .... -er~-

,1~C''\'<4._ 
I 'ri 

_, .• _ .. {ti, .. __ ~ 

cM:t6rub " ,H6~2<>OFfcIODeNOTAS 
CNPJ :Sá6.317/0001-38 
iELEFAX: (88) 3629 1206 

CEP.: 63 740 - 000 
PAAÇ/\ SARGENTO HERMfNlO N.o 60 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODERJUDICIÁRIO 
ESTADO DO cEARÁ 

COMARCA DE NOVO ORIENTE 
BEL MANOEL AlEXANDRE DE PINHO 

20 NOTÁRlOIREGlSTRADOR 
GlAUCO COÊLHo DE PINHO 

SUBSTlTUTO 
NÚBIA coâHo DE PINHO 
GLEIDlANE MAOEL DE UMA 

ESCREVENTES 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR 
PESSOA JURÍDICA ' 

C E R T I F I C O a requerimento verbal de parte interessada e 
para os devidos fins, que revendo os livros de registro de Pessoa Jurídica em uso 
e andamento neste Cartório a meu cargo, verifiquei constar o registro do teor 
seguinte: "REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS.' FLS. 007 a 009 •. ANO 1998. 
LIVRO A NO 01. NÚMERO DE 'oRDEM: AV-Dl. MÊS: Agosto. DIA: 06. 
INSCRIÇÃO. ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDro FLOR do CAMPO 
FM NOVO ORIENTE CEARÁ. A V E R B A ç Õ I:'S: AV-01-14- Certifico que se 
procede a esta averbação nos termos da autorização particular, constante do 
Ofício de nO 02/2007, datado de 06-08-2007, (data de hoje), oriundo da 
presidência da' ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO CAMPO FM - CNPJ:! 
02.665.139/0001-80, com séde atual na Vila Feliz, na rua Frei Vidal, 295 a fim de 
ficar CONSTANDO O CANCELAMENTO DO PRESENTE REGISTRO, para que não 
surta mais nenhum efeito. O referido é verdade e dou fé. Novo Oriente-Ce, em 
06.08;20007. (a) Manoel Alexandre de Pinho. Oficial do Registro.'~~gªtáconform~. 
Dou fe. Data Supra. " P(JH:.'~ "," \ 

Jêo VJ;;' ' .. .rt, I 
- J, t·(' lI' 

TrlbunÇlj de Jllstk,:eJpíovimento 06/97 t ~ 
~~1W>;k= - "- ti: 7) :1J {y r 
~., =-5!:--5 I 1 6 AGO 1011 
íFfilfq;:=~ I 
~~E::~ Novo Oriente-Ce, em 06
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NOME OU RAZÃO SOCIAL 
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CEP I CODE POSTAL 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE= 

of. n01544/2006/DOS/SSCE-MC 
JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
ASSOC. COMUNIT. DE RADIO FLOR DO CAMPO 
RUA FREI VIDAL N 295- VILA FELIZ 
63740-000 NOVO ORIEN1E/CE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO .55 zA:J lo-tISSR/DOUL -MC de 03.5 1 .3 1200 P , 

Processo nO 5:::>. 660, oo.~. S~o,92 . Localidade: '?va 19-' Ou: e'Y\~ - CF? 

Entidade: OAIY?J::.J· Qo,/yU \~\t· ~ -1wv cQ;tr to m f)\) ç IJj . 

( ) Única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-.) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
L-.) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-.) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1_/200 Analista responsável: ________________ _ 

SIAPE:, ______ ..L.i--'--.-'·~-'="~ ',: ',"'" '~i 
.<iÇO PUB:, , i 

~ "Jd.j' L-on\; \'~! ';,õ{ \ 1 
~ \ \·,1i~FC:PE ,"".'.: ,,\ n;"' :,,:"\' EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: , ' 

FANTASIA: 

L-.) Cumpridas integralmente. I' 1 6 -AGO 2011 ' 
L-.) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ~!jo2, -~ ~ U'~ I 09"5 - 0 \Vx llt- ~",d 
Observaçõ~s: , V-
fj Aiüv ~ h YI~~~~~lli~ d--U ~ 4, jc:3s'B .f-!\~, ~-:. ~ \ 
~"--' c:R1' ~'YVG-,~-n~' ct&J.. QYl-h:oLocU.-.- ~~ ~' 
ePrry)M~Ç\ ~~, \ ~ ea~ry\p0-' f\D -f\rQ~ Mv\(:jlk / i 

~. L>~~ ,® Y,:x;<! ) I 00 &:> nh. cJI.ÁÀcJ",g,! CJl L,G'\,Q E'.,'I CM ~1rv\'Y""'~ 
DIRETORIA: '"\ 
O ,J _ 

'~~ ctN 0~ ~oJL; I ~~'Y\o0O O ~/ ctov 
~1).:K'C>t.c:>DLv veoltY,h'GQ CV'O CÜA'~ ~ ~LL(V\A'ctOv oU:Xv I 

,) ./ ~ 
() 'Y"rc'\'YIcL<xtü ~ ~~ '" _ 

A--kÀ d-v GW.A~ e:tov ~ dÁt~o- l \..OhÇY O YY\CN}~ 
Brasília, ..3 1 1 ~ /200+ \ Analista responsável: ÇLJ/0r 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53.650.001.580-99 
LOCALIDADE: Novo Oriente - CE 
ENTIDADE: Associação Comunitária Rádio Flor do Campo . 

ff3.6'So OO/.5?1J/tiJ9 NovO ORleA/7é-( 
Considerando a análise realizada no processo n.o :50.tMlomll:BUi84;na localidade d~gS R, 

relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, constatou-se a 
necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este 
Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 28/01/2004, convocando as Entidades a apresentarem a 
documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da documentação exigida pela Legislação 
específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo 
Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências 
dispostas no ofício n° 1544, datado de 23/03/2006, AR Postal em 18/04/2006. 

Ocorre que a "Associação Comunitária Rádio Flor do. Campo" não encaminhou qualquer 
documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo ocorrido a perda do prazo por 
decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processúal da requerente. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do' arquivamento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de recorisideração" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 
01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme determina 
o subítem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

r sília, .2 c2. de agosto de 2007 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima dispostos. 

Brasília, olrt de agosto de 2007. 

'j(!;,,:; I,Jl{j,), lP', <1: ., 
".,. ,'1\\ 

.I 1 6 AGO 1011 

SLPM - Proc. N .. 53.650.00l.580-99 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

OfiCio n° ~G D"+ /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, t.2.t de agosto de 2007. 
Ao Senhor 
JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo 
Rua Frei Vidal, n° 295 - Vila Feliz 

. 63740- 000 - Novo Oriente - CE 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.650.001.580-99, na locillidade de 
Novo Oriente - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentaç~o já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 28/0112004, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo . hábil, tendo sido o seu processo,. 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, . 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no oficio n° 1544, datado 
de 23/03/2006, AR Postal em 18/04/2006. -

Ocorre que a "Associação Comunitária Rádio Flor do Campo" não encaminhou qualquer 
documentação ~m cumprimento as exigências elencadas no citado oficio, telldo ocorrido a perda do prazo . 
por decurso do tempo e restando coinprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com ''pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.3 e 9.7.4 é 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. . 

Atenciosamente, 

ZILDABEATRIZ S. 

1 6 AGO 2011 

LHMB - DOS/SSCElMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 5t::'5df1~ 
SECRET~!::=~~O~:~~=~~~!~:ç~~ÔN1CA ~~~~@'~-;:.~ ~~A.; . 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

12007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Rádio Flor do Campo 
Rua Frei Vidal, 295, Vila Feliz 
63740-000 - Novo Oriente - CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasilia, O Ô de setembro de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.650.001.580-99 na 
localidade de Novo Oriente - CE no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela. 
requerente, solicitamos pela última vez a V.Sa que sejam enviados os' seguintes documentos: 

, - ", .: ,.,.', . 

a) cópia do Estatuto Social,' da Requerente "ASSOCIAÇAO COMUNITARIA , 
RÁDIO FLOR DO CAMPO FM" na íntegra e legível, devidamente registrado no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas, Jurídicas aco1l).paniiado ,de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas 'e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; . 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, caso o mandato. da 
diretoria eleita em 2002 tenha expirado, e havendo alterações na composiçãódo Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos. referentes ao, 
subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 0112004; . . . 

'. ", 

c) prova de que seus diretores são brasÚeiros natos ou natUralizados há 1n~is de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e cPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Compiementar nO 01/2004; 

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004;' ' 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma ComplementarlT'!.,(}U2004; 

~ " ;;~'i,~làr,c 'J,~,~ ;".oCi'il in'<2(t\ 
\, ... J---
. ;!iÇO PíJB:.'(;, 

~ -- I 1 , A.O 1011 -,- I 
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t) declaração, a~sinada pelo r.epre,entante lega~ ~ que. ( ... ) a en~~~e l~f~'s: 000 "; 

executante de qualquer modalidade de servIço de radlodlfusao, mc1uslve comumtana, óll/de . 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições; 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea 'J" da Norma Complementar 
0112004; , 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma úriica 
vez, por igual período" desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
'ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

OF NDE 
Diretor do Departamento de OUtorga de Serviços 

I 
·i;, j 

1 6 AGO 20111· 

SLPM- Proc. N° 53.650.001.580-99 - Novo Oriente - CE -RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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· '~0S Coi/$, 
ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE COMUNICAÇÃO DO. F.I" ~ %. 

BAIRRO VILA FELIZ NOVO ORIENTE-CE CNPJ- 07.401.998/0001-~f' o~~,o., ;t:) 
.~",~W$ . ~~ 
~w '(co '--- ';'-~ 

OFICIO DE N°03/2007 .: 

VINHEMOS POR MEIO DESTE ENCAMINHAR A ESTE MINISTÉRIO COPIA EM ANEXO DOS 
DOCUMENTOS SOLISITADO POR ESTE. MINISTERIO EM ATENDIMENTO OFICIO N°4822 03 DE 
SETEMBRO 2007.PERTENSEN AO PROCESSO N53~QQQ·mJ..L9.9,;. \ 

S?JG <:;;O. CO, seo q<:) 

NOVO ORIENTE 15 DE OUTUBRO DE 2007. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasllialDF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 03 de setembro de 2007. 

Ao Senhor 
JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Rádio Flor do Campo 
Rua Frei Vidal, 295, Vila Feliz 
63740-000 - Novo Oriente - CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.650.001.580-99 na 
localidade de Novo Oriente - CE no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos pela última vez a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, da Requerente "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RÁDIO FLOR DO CAMPO FM" na íntegra e legível, devidamente registrado no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas aGompanbado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da NOlma Complementar 0112004; 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, caso o mandato da 
diretoria eleita em 2002 tenha expirado, e havendo alterações na composição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar na 01/2004; 

c) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar na 0112004; 

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar na 01/2004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h4" d.~o_nnacompl=em~n. OIaO::

o 
- . '. . , ' 
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f) declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alinea ')" da Norma Complementar 
0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

AtencioS~~ ~v1A 
~~~BERTOFREI- .NDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

! ! 

16 AGO 2011 
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Declaração 

Declaro para os devidos fins junto ao ministério das comunicações que a 
entidade caso for selecionada apresentara projeto técnico de acordo com as 
disposições da norma complementar n° 01/2004. 

ONÇAL VES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

o 2011 
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ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE COMUNICAÇÃO 
DO BAIRRO VILA FELIZ NOVO ORIENfE - CE 

ESTATUTO SOCIAL 

1- DA DENOMINAÇÃO SEDE E FINS 

Art~ I A Associação de desenvolvtinénici de comunicação doravànte deÍioÍiili1ada Abc é uma 
entidade cjvil de dire!to privado sem fins iucrativos de duração indertemillada de caracter 
citltüral e sódiiL de gestão coiiiooliárla, composta por ri:iÍmero jlijbitado de associados e 
çÓnStituida peia .iiiíão de matadores é teptesentanres de éniirlades dà Cómooidáde atendida, para 

.c'" frns não economicos, do municipio de Novo Oriente estado do Ceará, com sede na rlla Frei Vidal 
295 bairro Vila Feliz. -

pátagrafo-ÚlÍico A ADC, utilizara como dehOJmilàÇão fátitaSiíi ADECOMU,e reger-se-a petas 
dispós~çÕes deSte éstatuto e peiàs leis .vrrgent~s nó tetn.i:Ótio nacionai. 

Art-2 Ã Associação do desenvolvimento de: eomunicàção tem por objetivo EXECUTAR 
SElHfIÇO DE lW)IotiíFUsÃo COMuNiTÁRIA, beni como~ , 

i - benefroiár à oomUhldáde étibi viStas a: 
a} Dar opoftunidàdes á. dlfus~ó dê ideias, elementos de cultura tradições e habitas sociais da 
comunidade. 

b) oferecer me~anismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer a cultura 
eo convivia soéiál; -

c) Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviço-de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) Contribuir pata o apeneiçoatnento profissiOÍial~naS areas de attÍação dos jornalistas e 
tadjãi~sjas de cohfótinidaãe com à lêgi~íáçãó proflssionai viÍ"gerite; 

~) Pe~ifu. a ~ápacítação dos cidadão no exercicio do direito de expressão da forma mais 
tÍcoi5i5!vel pos5fvd. 

n- respeitar e atender os seguintes principios: 

a) pteferênciá das fthalidacles edtlcativas, artiticas, culturais e infonnativas em beneficio do 
desenvolviinenio geral da CQri:lUru:dade~ 

c:;::; ~;'~I;" ',;:',' 
• • • •• ~ • , ',,/ ... .1 F\ i:)i.", " 

1?) ~rOrrio~ãO ~as ativ~d~des artiticas e jornalísticas da comunidade e da integração dos jn~m,~s r_Jii~ L()INtr" ;;'" 
da comumdade atendidã; , I rJ',!I~)\.", ". '-, '\:'" ,r!l" 

c) re~peito~ aos vàiores eticos ~ ~ociais da pessoa e da família, favorecendo a integraçJ dos 1 6 
memoros da comunidade atendida; - , - T 

CARTORIO S,I.\MPí\IQ 1° Oí"IÇIí> I ,_-4"1----~~~'~ 
A\JT~NTIí,)\C;J\o -

i\ presento rO),:)f;Ó::J:i ó ~-roprº, 
dução fiel t\1 (t;~, \:'c;~t(j fjLfi~ Inê 
foi al)j'a~:'ntltb, l'.\-, 

Novo ~t~~;!~~~~~ 



d) hão desctiminação de ràça, teligiã~ sexo, preferencias sexuais 
convicção politico ideologico partirlano e condição social nas rdações comunitárias; . 

§ i o E vedado o proselitismo de qüáiquer Datúte~ assim como qUâlqUer descrimição política, 
hSjoiogicà, racial, rêUgiÕSã. e seXuaí de gênetb oh de qualquer :tÍatureza nà admissão do~ 
associados; 

§ 20 Será obrlgatotia a piÜralidâde de opiiiiÕes e versão de forina sifuititania eIh fuaterias 
póiernlcas na piógtãmaçãà opinatiVa e 1nfÓtmatlv~ divulgando; sempré, as diferent~s 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 3° Q.iííiquet cichidão da CoinUilidade benefidada teta dú-éito a emitir opiniões sobre quaisquer 
àssimtO abbrdados na prógiairulção da emissora; bem t6tfiÓ <manifestar idéias,sürgestpas 
Í'eéiímiáções ou teivin<Íicaç5es devendo apeiláS observar b m01rteilto ãdeqiiàdo da progtamação 
páta fazé-ió lÍle4iante Pédjdó êÍle:aminhado a direção resposãvéÍ peia Riii:It6 Cótnuúitàqa. 

Art- j Os dirigenWs é assod~ós não resPonderão, nem mesmo subsidiariiunefite, peiiis 
obrlgaç<5éS ~à:niíaidas peia enÍida4e, téssalvádos ós titsós em que os dirlgefttes fespoiiderªo por 
comprovada culpa no desempenho de suas fuilções. 

Art-:- 4 A receita dá AssoCiação do desetivolvúneÍito de Cóinunicação será uillizadá t1nica e 
e~ciusivim)ente para à. tónséêução de Slias fifiãlidàdes hiStituciófiãis e não Será iWniiíida 
teniiiiietaÇão dé setls dirigentes pelo eXetdcio de suaS fuiições bem Como a di~büição de lucros 
(sobras) dividendos vantagens ou boD.1ficações a qua]qúei dé seus associados ou dirigentes. 

ll- DOS ASSOCIADOS 

.fUi -5 Serão aâmitldos ~mo âSsp'ciado~ ~ pessõ~ ttSic~s ~Jiíri~icàs q~~ t~Dhani pr~enchido 
formulário ptópr!o e admitidas em áSsembléià geral com tesidencia ou sede néste municjpio 
desde que compromepun a respeitar e cumprir as disposiçõ~ deste estatuto. 

Art-6 A ADC será compos~ pela seguintes categorias de associados: 
• < 

Í- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação 
II- Contribuintes ou afetivos . - < 

ill- Honorários 

Art -7 As contribuiçoes dos associados serão reguladas em assembléià geral 

Art-8 S~~ direitos e deveres dos assoclado§: . < r ;.;~icn '. 1:<' 

à.) () direito ~e vo~~ e concorre as .eleiçÕes, podendo ser votado para cargos diretivts;d~~i~(}Mç l . .o','i\i in. ,.h: .. ' 

atenda ao cJlSpOSltJVO § 2° do artigo 12; li CC, , I 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulada pela AG. 1 6 AGO 2 011 i· 
Ait·9 Saõ passíveis de pIDúção tempDi-ária oh de exciuSão def~tiva dó gÜadro ~u---<--
justa cauSa os associa.tlos que infringirem eSte esiâtuto desde de que súa transgre:§il~~ 
Íildicada mediante rt:qummento dirigido a diretórla que, fietite a procedenCiã da soiic' ç li 

devera subnietela a. assembleia geral, c6nvo6ada espe6ialmente para este fi~ pari! delibç o 
fundamentada assegurado ao amplo direito de defesa do associado em questão. 



m~ DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art- 10 São orgãos da ADe 
~Ü ASSEMBLEIA GERAL 
!1)D~~TÓWA 
c) CONsELHO COMUNITÁRIO 

Art-l1 A assemb1eiá gerál orgão maximo de deiiberação da ADC será Composta por Seus 
associados, e ocorrerá ordinarÜunenté à cru:Íà allO no dia 25 de Maío para avaliaçãó e prestação 
c1~ cOntas de. diúióriã, discussão e aprovação de p1aIios, e projetos e asSimtoS getãis.áeverA 
ocóite li cada:3 Mós páÍa eleição da drreiorlá é dó có~eihó comuhitário e extrãoidifiariãrncnte 
podera ser ébilVoCàda para destituição dos dirigentes e alteração estatútária, respeitando-se o 
disposltivo no § Fi -

§ Í- A AG poderá sei- convocã& eXtraordfuáriánieIite pelh iliãioria da dlretotiá por um terço dos 
as~ociados nuidãdoÍês ou i:tô ~o wrt qUintó dos ãssociadós (éoiaboradores ou afeitvos) páta 
discução e dedsão tclativa a aSSUntos db iliteresseS ger3I.quando à dehoeração se relaCionar à 
destituição de dirigente ou àítéiaçãô estatutária sem exig~do o voto concotde tié dõis terços dos 
ptesefites a assembÍem esp~là.iniettte convocada para este fim. üãó podehdó ela deiibetàr em 
pqmeh'á cbíivócaÇãO. seIh a fiiàióijilà àbsolutá dos aSsodàdãs, óti Cotn pêÍo niéhós de úin teiço 
nas convocações segt$ltes. 

§ li ~ A cÓhvoCtÍção devera set feita com àhtecedêíicia niiiiima de oiio dIás através de edital oli 
COt~lllÍlj~aao àt~o rta sede da ADC e éstúdio, i:iém como ná stXié clãs entidades que éompõém 
conseÍhõ tomiinitáriq e Com divülgação,àtravés pelo menos qüairo chámadas diarias durante a 
programação da em(ssota, devedo Cóiiter datá, hoi~ Íocai é pauta da reUii)ão 

§ ui - A AG deliberái-â eiii primeira convocação sOfilenté Com irteiade iiiãis uni dos assoCIados 
aptós li votar e, éIh ségunda convoéaç~ó ttiÍiÍà nilifutÓs àP6s coill qtiàlquet nfunetó de àSsodádos 
aptos a votar, respettadas as disposições.dispostas no Paragrafq I 

§ IV - A AG convoeada para fms eleitorais ~enação de bens .imoveis ou moveis ou extinção da 
entidade deverá ser convocada com trinta dias deantesedencia e deliberará confonne este 
estatuto inediruité voto. dos àSsodados em dIa éom sUas obrigações sociais miados pelo menos _ 
seis meses, resp~Itruido as disposiçÕes disPoStas no § 1 

Art .,.12 A dfretorili dá ADC oi-gão execililtlvo e admillisti-ativo, serã composta por tini dketOr 
geral Um rutetot âd:ininisttativo é um <lltciot de oPéiãçijés. eléitõs étlí âsséínbléia gerái pàta um 
mandato de 03 anos permitida a reeleição_ ' 

§ 1- A dikclorlá da ADC pOderã ser snbstititida. pata fináiizáCão do ínitrtdatõ no todo bU eIÍl parte 
mediante deCisão em assembiéia getill r.itádá as disposiçÕés déspostàS nó Pahigraf,().,t,,~-~,. 

: ~~";!(,,~O PUB:'I;~ 

§ ÍI- Apébrui farão p~e da diretbria bmslieiros natos oú nãttitâiíZados ã Diais de 1 Q .I~,;, '.{II1"" lr'",~; • 
~aiores 4~ 18 anos ou emanCiPados, cuJa résidêiícja séja siiuWtá na áréã da -, ':' .;;, 
atendida e ainda, tais dírigtntes não podemo esta no exercido de trtiiiidato eletivo 
aéeguie iillwiidad~ pãtlruhéntái oü fuÍIção da qúid détotra foto esPecial. . 

Art-13 São atribuições CARTOR!O SAMP)'.lJO '10 OF1Cl(; 
I\UTENTiC,' fi? 

li preSen'lí'J f'c' ,',. mpí'f)· 
dução j;-:1 (::) C,_ 
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I -Da Diretoria 

a) ãdiiiiiiístrãr e supeririú:nder os traballios eo patrimônio da entidade; 
b) éonvocar as reuniÕes e assembiéias géráis; 
é) representar a Abc em átos pubiltos oiI internos; 
d) reaHzar todos atos necessários ao desenvolv~ento da ADC; 
e) aP~esentar relatório anual a assembléia geral a cerca do ba1anço patrimônial eo relatório de 
atividades; 
f) prestar contas aO &a1 de cada eXetCiCIo fmanceitc>; 
g) desenv~iVer é promover o intercâmbió com a comunidade e entidades afrns; 
fi) criar e instalar serviços e departamentos para a realizaçaõ eo desenvolvimento das finalidades 
da entidade; -
i) Aiiehar, de.cidir sobre aquicisão e constituir ônus sobre bens moveis e imoveis mediante 
autorlzaçãÓ da asseÍnbiéia gerai; 

q- de cada dirigente: 

a) Ao presidente coÍllpete representar a A.bc passiva e ativa judicial e exttajrtdlCiãlmeiite 
coordénar e presidir as r~mniões da diietona; assinar contratos ajústes <in c;;onvemo de interesses 
dá aSsociação, mi)vnrterttar Cotita b~hcátia conjÜIita da entidade ou com deilláls respohSáveis, 
vótii e dcler ó vóió de desebipate nas deliberaçÕes dà diretoria e ,assambtéiá gerai; ptaticat todos 
os aios iieceSsáflos a á<ÍÔ:iliiiSttação rui entidade, orgaiúzar seus serviços e departamentos; 
participar e presidir as reUniÕes dO: conselhó comunitfuio. 

b) Ao diretor admitiisfuitivo Cotnpete: gerir as aÍividades ádiiiinSti:ativas e fuiàiicerras dá 
entidáde, dmgit e siípéivlziobar tódos os serviços de escritório da assõciaçíÍó assinar conta 
conjúntà coii:i os deínáls respôiisâveis e aSsmat com presIdente tódos documentos concernentes a 
vida financeIra da Afie secretatiai as reuniÕes da dirfitori~ iàwar as atas, ter sob sua guarqa os 
iivi:os , atas e pareéietes dli ehtidãde bein como todos os documentos relativos a tesomariáé 
sedtetatià,orgahiili e manter á escntlitaç1tó dó fuóVúúento ecoitôlirico finaiiceirO da éfiÍiàade. 

c) Ao dit~tot ~e qp~fttç~es c?mp~te: linpl~me~~r ~ sup.e~isionar todos ~s aspec~~ ~nceinentes 
a execução dó serviço de radiodifusão comunitária rélativamente aos aspectos legais tecnicos e 
quíÜitátiycis~getir ~ cap~ r~~üíSo!! ~vi!t~os d_e ~~ini~Íiio s~bte f~ii ~e ~p'oio ~uitUtai béni 
cOmo supervisiónar e tér sob sua guát<Ja, tódo Patrimônio considerado nó ãmbito das operaçqes_') 
relativa ao serviço de rádíodifus~opromover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art -i 4 - O conseilio comuiritárlo, eldto em ássembiéia gerai páfa ilmiidatO l~iii no da dtretoria, 
setá comPó~ por:tio mjÚ!mo cIIicO pessOáS tépTésetitàntes de éhtidàdes dã conmhidadê iocãi, 
fuÍs co~o associações de clà~se beneméritas íeiigiosas OÚ de :thoradores desde que legiílmeiite 
IDstituidas, Crlíii o obje~vo dé acomPanhai a programação dá eIDissóra tõID vista ão atElDdillento 
do interesse exclusivo da comunidade. 

paragràto Único", O consvlÍlO cofuunii&io deverá orgànizaÍ'-se átraves de seu regimeÍito fitemo 
e cumptiiá as atribuições definidas pela legisiàção vigente sobre o sêfviço de ràdjodifusão 
coriiUnítãriii devertdo perlüdlcàthenté eiaborar relatorio resumido conteudo a descrição da gradfi;n' ';I~":" '. 
de prógiáfiaçíío bem tómô sUa avhliação. l '.;;,~(ííi:.' ,::~í': ' .. 

j r'..\,.~~:y,,," q,," •••• í) r1 !lit r ,>,:;' 

Art- 15 As chapas para a direto: ::;;;;J:~~ ,até três dias antes da.,Jblé: 16 ASO 1011;;' 
,-I '.J !' 'J I" 

f' I 



,! 

~~. 
~-'V' 

geral de eleição por requéi-IDiento a coiniçãQ eleitoriii acompanluida de nommata compietó e pelo 
devido expresso consentlme:rtlo de seus membros bem como do riferendum de no min~mô úin 
decimo de associados aptos a votar. -
§ i- É veda~a a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto comulativo 
ou por procuração. 

§ I~- Adiretorl~ ~erá fo~da pejá diap~ qtle ai§~~y~ ~ maiorhi d~s votos ~u de acordo com a 
propórcionalidade qos votos .obtidos por cadá êbapâ, desde que obtido o l1'J.Íti:iIfio de vinte por 
centn dos -votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do criterio para contagem 
será decidida no inicio da AG. ' -

v- DA PROGRAMAÇÃO 
Art- 16 A programação qa emissora devei'á respeitar todos os principjos e normas dispostas na 
legislação vigente no te:rr:i.tório nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Pátagrafo úhicó- Será vedada ã tranSfm:ência da iiutotga e ã fonnação de redes,exetuadas ás 
citauçõés de guerià, câlamidade p6bllCá, epiqêíriiáS e àS trãD.Siiiições obrigatóriaS dos poqei'es 
exécíiitivos e jiidicianos e ÍegisÍativo defiiridos em lêiS.iambein será vedado a sCção OÜ 

áfiendamento da emissora dó servIço de iádiodifu'siío éomutiitário ou de horariõ da sua 
prowamação. 

VI-DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 

Art· i 1 P pairimonio e feceíta da ADe s~rá COínP~O pélas collirlb~ições soci~s ~e~das pela 
assembléia geral, pelas doaçoes, auxiljos e SilDvetçoos pelos bens móveis olÍ :iIilóveis pelas 
t~Ítdas e jürbS de depositos báÍÍcáÍios e aplicação f'manceka pelos siUdos dê exerCÍcios 
fifulliceiros arttéHoíes ti'ãÓsferldós para a conta patrlinoiiial pôr và!óres advindos de suas 
atividades comunitárias bem como por aqueles decorrentes do patrimônio sob forma de apoio 
cultural. - - -

Parágíáfo ÚÜioo - Toda teeeíta oii despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo sefá remiUleiàdo. 

VIl- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art- 18 Este estallito podei-ai- ser réfortnado hó todo ou em parte por deliberação da assembiéia 
geial éXttàordhlària esPecialmétite tonvóê~dà paià éite fiiri, sendo exigido o vbto dortcorde de 
dois tetÇQ dos ptesentes á assembiêià: não pOdeÍldo ela deliberar éID pnrneira convocação sem a 
maioqa àbsoÍuta dos assóéíádós, ou peÍo menos um terço nas'óonvocaç5es s~guíIiies, 

~~~-

Art ~ 19 A ~ss~iução dã * oC~rr~rá segundo dêci~ 4e àss~bléi~ ger~l, eó r~~uiIi~~"., 
seu patrimôIi.iõ liquido~ será destinado à entidaâe de fins não econômicos congênere d~Í1lÍid6ÇM'l)EH. !(~ ·.~l 
i'lssembleia. ! _ ::!, ::;,.i~fi~:. ia,) LO!'.! i;i:.<il I 

\ jo<'l • .rf~F!j·:r· "~i n~"'\f:~;lI\' 

VIIl- DISPOSIÇÕES FINAIS J' 
1 6 AGO Z O 11 ' 

Ari -20 Os càsos ollilisos neste estatuto serão resolvidos pela diretória, com recurso AG pelo 
Msociado que se achai prejudicado. L _D ... -Ll----!·~·-· 

J 
Art -21 Opresente estatuto foi aprovado pela AG dia 25 de Maio de2005 entra em vigor na data 



~e S~à his~nção no registro de peSsoa jurídicas averbando-seaeste registro todas as alterações' 
por que passar. 

NOVO ORIENTE 22 DE MAIO DE 2005 

.''iJlf:rrlÚ, rn /'.{,14 fUÚ.ll g;:/.v))..,ú jy.1tzI'c,:t:, ~ 
Ma PRE1ItE EV ANGmStA MACEDO 

DIRETÓMADMINSTARtrV A 
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Ata da reunião de fundação da Associação do desenvo~mento de 
. comunicação'do bairro vila feliz Novo Oriente ceará, aos 24 dias do 
maio do aho de 2005 na Rua Frei Vidal nO 295 bairro vila feliz. com im 
as f4Hs,realizou-se a reunião de fundação da entidacle. foram escolhido 
para dirigir. os trabalhos o senhor Jairo Gonçalves de Oliveira e a senhora 
Maria Freire Evangelista Macêdo, o senhor Jairo GoIlçalves deu inicio os 
trabalhos falou que confonne a lei em vigor a necessidade da criação desta 
entidade.Adiantou falando para os presentes que a reunião tinha como 
fInalidade especifica dois assuntos a serem aprovados. Primeiro a criação de 
uma diretoria ~ndo a aprovação do estatuto confonne a nonna 
complementar nOl/2004 pediu aos participantes que fIZessem a escolha de 
nomes para a diretoria. Os participantes fizeram uma discursão democrática 
e escolheram os seguintes nomes para a composição dos segumtes cargos 
Diretor geral Presidente, Jairo Gonçalves de Oliveira ,Diretor 
Administrativo, Maria Freires Evangelista Macêdo, Diretor de Operação, 
Francisco Soares Vieira, para o conselho comunitário, Francisco de Assis da 
Silva, Mozar Gouveia de Araujo ,Pedro Alves Nunes ,Maria Leuda . 
Carvalho Mourão Josefa Ferreira Poves, todos foram eleitos por 
unanimidade para o mandato de três anos dando sequência a senhora Maria 
Freires fez a leitura do estatuto que tambem foi aprovado por unanimidade 
quest~onado o mandato de três anos conforme o artigo 11. do estatuto onde 
fica o espaço;Como o assunto era especifico foi encerrado os trabalhos eu 
laV1"ei esta ata que foi lida e assinada por mim e pelo presidente e todos os 
participantes.(a a)Maria Frieres Evangelista, Jairo Gonçalves de 
Oliveira,Joaquim Rodregues 4e Albuquerque,Mozar Goveia de Araujo, 
Maria Leuda Carvalho Morão,Raimundo Pedro Arap.jo,Raimundo Hudson 
Fernandes Teixeira, Francisco Soarés Vieira, Maria Luiza Gomes de 
I'viacêdo Maria Raquel Gomes Mmacêdo; Raimundo Rodrigues de ,Lu .... , ... ....,. 

Antonio Neto Freitas,Renato Suoza Martins,Pedro Alves 
Jose da Silva,Maria Niza Oliveira,Antonio José Lima dos Santos, Joana' 
Souza Martins Oliveira,Maria Soares da Silva,Edmilson Laurindo da .. 
Silva,Francisco Diassis da Silva, Alaneto Gonçalves (ie Oliver~~1DiJéíida '. 
Gonçalves Oliveira' 1.:.~\Úi',0 'Jil;, ',.(lt!';:" •. 

, t ~." Tr" , ;' ,: ~,. ,:i~ , .,.' " 
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CARTOfUO SAMPA\O 1~·, 
AIJTENT1GI\Cí\O 
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ISIK. 080/033997534 

FlCHA CADASTRAL 

cpF: 046038'773- 15 
.:Nome:FRANCisCOSOARESVIElRA 

Nasc.imento:.11l0.1/43 
.. Né;Jmeda Mae :LUlZASOA~ES GOD 1 NHO 

·E.ndel'eço: 

t.:RM~9~j$NZOtfA.RURAL 
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Confira cuidadosamente seus dados cadastrais. 
Mantenna.seu endereço. sempre atualizado. 
Para qualquer alteração •. compareça a uma 
AgênCia de Correio munido de:oteCartão. de 
sua identidade e Título Eleitoral. 
Isto não lhe trará qualqu~r despesa adicional. 

Secretaria da Receita Federal 
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DECLARACÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

N6~, àbi~9 àSiliMd9s M ql@i~~ <W i;lli;igetit~s~ ijà as.s9çiá&~o d9 desenvolvimento de 
bomuiiaÇão do i3iiirio Vila Félli. t>éélanunos parâ óS déivldcis fíiis, qrié nos 
ç9W.j>t9PiÇt~mQ~ ~Q úçl ÇQw.í>iiijJ.~jlto AA l~j 9.6l~/98 ºQ regulamento e das normas 
estabeteddáS jlai'à o sérnçci de RAdiodifuSão comritiitárla. 

,/" 

~wc-OS~'L~ 
Francisco Soares Vieira 

Diretor de Operação cPF - 046.038.773-15 

. '&"-'1 hlaMtl ftz<wlJtd/Wl"tt),yJ a!(t.utf-b 
Miiíiii Fi"erres Evãii"élistii Mãceilo _ .......... , .... _.Jt ........ '_"' .... , 
DiretoraAdln. CPF - 010.237.023-04 

~N41Vdfcu.Gt1/-cLC e o ves unes ( 
'Conselho ColÍiüiiitãrio CPF- Í02.824.323-53 

ConseIhc)Úlmüiiitárló CPF - 566.773.833-34 

CI\RTOR/0 SAMPA,IO 1° OFlCIC, 
AUTENTICA CÃO ' 

fi prcsen!) Fotocóní<1 é r 
du - f I' " < epro. çao 1:;1 00 documento que me 
foi apreHentado, Dou fé, 
NQvo Orie fJ2./1O IlOM e te o ( , . - -~_. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA ENTIDADE 

Jairo Gonçalves de oliveira na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Rádio Flor do Campo FM,situada na Rua Frei Vidal n° 295 no bairro Vila 
FeliZ Novo Oriente-ce. 

Declaro que todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação e na área urbana da localidade. 

Declaro a entidade não é execultante de qualquer modalidade de serviço de rádio difusão, 
incluisive comunitária ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura bem como a entidade não tem integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados pessoas que, nessas condições participem de outra entidade detentora de autorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

Declaro que o nome fantásia da entidade é Rádiocamflor. 

Declaro que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da norma complementar nO 112004 

Declaro que as coordenadas geográficas na padronização do GPS 'GRAMIN 
11, são: (05)° (32)'(22)"S de latitude e (40)° (46)'(59)"W de longitude e o endereço proposto 
para a instalação do sistema irrradiante é na Rua Frei Vidal N~95 bairro Vila Feliz Novo 
Oriente-Ce. 

Declaro que a entiadde apresentara projeto técnico de acordo com as disposiçoes da norma 
complementar N° 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

Declaro que a entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que 
assujeite á gerencia á adiministração, ao dominio, ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade,em respeito ao disposto no art.ll da lei 9.612/98. 

Novo Oriente 12 de Março de 2004 

~_Wflpdd~ 
Presidente 

endereço: Rua ALvaro Coelho 503 Novo Oriente-Ce tel; O:XX 88 362914:,59 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio. n'i5~ <;i2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 23 de março. de 2006. 

Ao. Senho.r 
JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Asso.ciação. Co.munitária de Rádio. Flo.r do. Campo. 
Rua Frei Vidal- nO 295 - Vila Feliz 
63740-000 - No.vo. Oriente - CE 

Assunto.: Solicitação de Documentação 

Senho.r Representante, 

Tendo. em vista a análise realizada no. processo. n.o 53650.001580/99, na lo.calidade ~e 
Novo oriente - CE, no. qual essa Entidade requer auto.rização. para execução. do. Serviço. de 
Radio.difusão. Co.munitária e co.nsiderando. a do.cumentação. já apresentada pela requerente, 
so.licitamo.s a v.sa que sejam enviado.s o.S seguintes do.cumento.s: 

a) cópia_do. Estatuto. So.dal • ..na íntegra ~legh'el, devid!lIDente_registrado.n<tLiyr..o "N' __ 
do. Registro de Pesso.as Jurídicas, o.u microfilmado em Pesso.as Jurídicas aco.mpanhado de Certidão. 
Carto.rária co.mprovando. tal registro., em atendimento ao. dispo.sto no.s subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Co.mplementar 01/2004, vez que fo.i apres~ntada cópia do. Estatuto. So.cial da "Rádio. 
Co.munitária Flo.r do. Campo. FM", e não. da requerente deno.tmnada "Asso.ciação. Co.munitária Rádio. 
Flo.r do. Cainpo. FM". 

b) co.mprovação. do. cancelamento. do. registro. da "Rádio. Co.munitária Flor do. Campo. 
FM", tendo. em vista que esta entidade não. po.ssui auto.rização. para funcio.nar. 

c) Caso. tenha expirado. o. mandato. da Direto.ria eleita em 2002 apresentar: 

d) cópia da Ata de eleição. do.s atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
co.nstando. to.do.s o.s cargo.s elencado.s no. Estatuto. Súcial, e que o.S no.vo.s membro.s encaminhem as 
declarações e documento.s referentes ao. subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da No.rma Complementar n° 
01/2004; 

Será facultado. a essa entidade, no. prazo. de 20 (vinte) dias co.ntado.s do. recebimento. 
deste o.ficio. que está sendo. aco.mpanhado. de AR Po.stal (Aviso. de recebimento.), apresentar o.S itens 
so.licitado.s so.b pena de arquivamento. do. pro.cesso.. . 

slp - DOS/SSCE·MC 

1 6 AGO 2011 
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Outrossi.'U infoiiüfu110S qm~ o ft;[taiuu prazo poderá ser prorrogado, por uma úní 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, Uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

JÀNÍL~RA 
Secre ,. de Serviços de Comunicação Eletrônica 

slp - Proc. n053650.001580-99-RADCOMJDOS/SSCE-MC 
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ESTADO DO C E A RÁ 
COMARCA DE NOVO ORIENTE 

CAR:'rÓRlO I'lNHO-l" OfiCIO DE 
Q\lPJ 06.586.3.17/000 1-38 
TElEFAX: (BS) 3629 1206 . 

CEP.: 63 740 - 000 
PRAÇA. SARGENTO HERMfNIO N." 60 
REPUBUCAFEDERAllVADOBRASIL 

PODERJUDlOÁRIO 
ESTADO DO CEAAÁ 

COMARCA DE NOVO ORIENTE 
BEL MANOEL AlEXANDRE DE PINHO 

2° NOTÁRlQ/REGISTRADOR 
GtAUcoCOÊlHo DE PINHO 

SUBSllTUTO 
NÚSIACdLHO DE PINHO 
GtEIDlANE MAdEL DE UMA 

ESCREVENTES 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR 
PESSOA JURÍDICA 

C E R T I F I C O a requerimento verbal de parte interessada e 
para os devidos fins, que revendo os livros de registro de Pessoa Jurídica em uso 
e andamento neste Cartório a meu cargo, verifiquei constar o registro do teor 
seguinte: "REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS. FLS. 007 a 009. ANO 1998. 
UVRO A NO 01. NÚMERO DE' ORDEM: AV-O 1. , MÊS: Agosto. DIA: 06. 
INSCRIÇÃO. ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COM,uNITÁRIA RÁDIO FLOR do CAMPO 
FM NOVO ORIENTE CEARÁ. A V E R B A ç Õ E S: AV-01-14- Certifico que se 
procede a esta averbação nos termos da autorização p~rticular, constante do 
Ofício de nO 02/2007, datado de 06-08-2007, (data de hoje), oriundo da 
presidência da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, FLOR DO CAMPO FM - CNPJ: 
02.665.139/0001-80, com séde atual na Vila Feliz, na rua Frei Vidal, 295 a fim de 
ficar CONSTANDO O CANCELAMENTO DO PRESENTE REGISTRO, para que não 
surta mais nenhum efeito. O referido é verdade e dou fé. Novo Oriente-Ce, em 
06.08.20007. (a) Manoel Alexandre de Pinho. Ofidal do Registro." Está conforme. 
Dou fé. Data Supra. 

Novo Oriente-Ce, em 06 de Agosto de 2007 

O :d~I .. ~O.~ _:_~\ __ 
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~t:rrôl1IO P".J.IHO - 2" OFIOO - REGIStRO· IM 
BEl .í'IAN,Oa ALEXANDRE DE PINHO TI) U t. A R 

NOT. PlJ8. ~ OF. REG IMOV. TIf. OOC PfS JURo 
ÔF. DE PROT, DE TÍT . 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICICIÁRIO 

Comarca de Novo Oriente 

· ... , ......... .-.., ... 

MARIA INÊs LUSTOSA SAMPAIO~ TABELIÃ DO 1° OFÍCIO E OFICIALA 
DO REGISTRO CIVIL DESTA CIDADE DE NOVO ORIENTE, COMARCA 
DE!~l{~iN()ME, ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

. rUO Sf',tJ\j.t<. ,', n 
~J\'ftíO "~I·F;'irf\C{\(II-;-., \" .... , 
- Av ç;. •. ,,··A':·lia \) .. ';" ., 

'e fnlt",· r"J"íT'c.; "nresefl\ ~"" (:""ento q. '.~ , 
'" f'_ fe\doc)~~: . 
~~~:;r~~er.~S\dO, DO~ \ Pí'!EJ ~ C E R_r 1. .D.~ O D E IN T E I R o T E o R 

orienV' 'lct~ verôª1 • No'JO l :» r;..o,~ 
~m eS, !'íl. 

\IIJj~~1abe\ li) 

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para os devidos 
fins, que revendo os livros de Registro de Pessoas Jurídicas em arquivo neste Cartório a meu 
cargo, sito nesta cidade, à Travessa 10 de Outubro,53; Verifiquei constar no Livro A­

.; 02, às fls. 069v a 071 v, sob nO 107. O Registro do teor seguinte: ASSOCIAÇÃO DO 
; DESENVOLVIMENTO DE COMUNICAÇAo DO BAIRRO VILA FELIZ - NOVO 

.' ORIENTE - CE. ESTATIITO SOCIAL. I - DA DENOMINAÇÃO SEDE E FINS. Art.l - A 
Associação de DeSenvolvimento de Comunicação doravante denominada ADC é uma 
entidade civil de direito privado sem fms lucrativos de duração indeterminada de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, 
para fins não econômicos, do município de Novo Oriente, Estado do Ceará, com sede na rua 
Frei Vidal, 295 - Bairro Vila Feliz. Parágrafo Único - A ADC, utilizará como denominação 
fantasia ADECOMU, e reger-se-a pelas disposições deste estatuto' e pelas leis vigentes no 
território nacional. Art.2 - A Associação de Desenvolvimento de Comunicação tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I­
Beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar oportunidades a difusão de idéias, elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) Oferecer mecanismos a formação e 
integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) Prestar 
serviço de utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa civil, sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional, nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas de conformidade com a legislação profissional de vigente; e) Permitir a capacitação 
dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. n -
Respeitar e atender os seguintes princípios: a) Preferência das fmalidades educativas, 
artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; b) 
Promoção das atividades artísticas e jornalísticas da comunidade e da integração dos membros 
da comunidade atendida; C) Respeitos aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d) Não descriminação de 
raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político ideológico partidário e condição 
social nas relações comunitárias; § I o É vedado o proselitismo de qualquer naturéza, assim 
como qualquer descriminação política, fisiológica, racial, religiosa, e sexual de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; §2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões 
e versão de forma simultânea em matérias polêmicas na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; §3° Qualquer 
cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assunto 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias sugestões, reclamações 
ou reivindicações devendo apenas observar o momento adequado da programação.para fazê­
lo mediante pedido encaminhado a direção responsável pela radio comunitã~Jii;PWft~'3· - Os 

~ '. ,';, ;,:"~l~~rJ~~ '~e..::, L.oçr,1.1f~ "';i: '. 
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contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão'"'13pr O i 
comprovada culpa no desempenho de suas funções; ArtA - A receita da Associação -do 
Desenvolvimento e Comunicação será utilizada única e exclusivamente para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida remuneração de seus dirigentes 
exercicio de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras) dividendos, vallta;geI 
ou bonificações a qualquer de seus associados ou dirigentes. n -DOS ASSOCIADOS. 
Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham 
formulário próprio e admitidas em assembléia geral com residência ou sede neste HH"'HL"'LI-"'~ __ 

desde que comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste estatuto. Art.6 - A 
será composta pela seguintes categorias de associados: 1- Fundadores - Formada por 
aqueles que assinaram a ata de fundação; n - Contribuintes ou afetivos; li - Honorários. Art.7 
- As contribuições dos associados serão reguladas em assembléia geral. Art.8- São direitos e 
deveres dos associados: a) O direito de voto e concorre as eleições, podendo ser votado para 
cargos diretivos, desde que atenda ao dispositivo, §2° do Art.02; b) manter sua contribuição 
em dia, conforme estipulada pela AG. Art.9 - São passiveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa os associados que infringirem este 
estatuto desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria 

~ ~. ~ ~I~ ~:;;c=;~:~C~p:;i~:r;,"~ã~:~:-': :s:::~:o =ioc:,~=~: 
r- J: .~ ~- ~I~) defesa do assoc1ado em questão. li - DOS, ÓRGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO . 

• <~ f0 -& .(i::;:' '" Art. 1 O - São órgãos da ADC: a) ASSEMBLEIA GERAL. b) DIRETORIA. c) CONSELHO 
~ ~:g- ~"~~~I~ .fOMUNITÁRIO. Art. I ~ - A assembléi~ ge~al ~rgão máxima de delibe~ação da AI?C será 
~ t::: ~~! ;-i Cl' omposta por seus assoclados, e ocorrera ordmanamente a cada ano no dIa 25 de MaIO, para 
«J5 ffi L~ .~ i~ "C'ihvaliação e prestação de contas da diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
Q !;.$i .g fE 'c _ ~assuntos' gerais, deverá ocorrer a cada três anos para eleição da diretoria e do conselho 
15 « & ~ ~ 8 '" comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
t.: ~ ,;ij 5. o la alteração estatutária, respeitando-se o dispositivo no §I°. §I - A AG poderá ser convocada 

.l3 ::.- .g i ~ LU \ extraordinariamente pela maioria da diretoria por um terço dos associados fundadores no 
mínimo um quinto dos associados (colaboradores ou afetivos) para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação . se relaçionar a destituição de 
dirigente ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a 
assembléia especialmente convocada para este flID. Nãópodendo ela deliberar em primeira 
convocação, sem maioria absoluta dos associados, oucoJJi pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. §II - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito 
dias através de edital ou comunicado afixado na sede da ADC e estúdio bem como na sede 
das entidades que compõem conselho comunitário e com divulgação, através de quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora devendo conter data, hora, local e pauta 
da reunião. §III - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação trinta minutos após com qualquer número 
de associados aptos a votar, respeitadas as disposições, dispostas no Parágrafo I. §IV - A AG 
convocada para fins eleitorais alienação de bens imóveis ou moveis ou extinção da entidade 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e deliberará confonne este estatuto 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados pelo menos seis 
meses, respeitando as disposições dispostas no §I. Art.12 - A diretoria da ADC órgão 
executivo e administrativo, será composta por um diretor geral, um diretor administrativo e 
um diretor de operações, eleitos em assembléia geral para um mandato de três anos permitida 
a reeleição.§l - a diretoria da ADC poderá ser substituída, para fmalização do mandato no 
todo ou em parte mediante decisão em assembléia geral respeitada as disposições depostas ao 
Parágrafo 1. §II - Apenas farão parte da diretoria brasileiros natos ou naturalizados a mais de 
10 anos e maiores de 18 anos ou emancipados, Cl.lla residência seja situada na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Art.13- São Atribuições: I - da Diretoria: a) Administrar e superintellder os trabalhos e o 
patrimônio da entidade; b) Convocar as reuniões e assembléias gerais; ê) Reii8i~~~a ADC "l 
~m l'ltn<: núhli~n<: 011 intprn()~' (I) rpl'l1i7l'lr t()r1()~ n<: l'ltn<: nf"r:p<:clri()<:(lii1~~m~9~yi~~TIt?{fl'l ! 

,~c" . I 
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relatório de atividades; í) Prestar contas ao final de cada exercicio fmanceiro; g) DesenvàTyef:: \: O ~ 
e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins; h) Criar e instalar serv;iços e ~ 
departamentos para a realização e o desenvolvimento das finalidades da entidade; i) Aiien~ 
decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens moveis e imóveis mediante autorização da· .. _:-"'"'' 
assembléia geral; II - De cada dirigente: a) Ao presidente compete: representar a ADC ' ~s Co ,; 
e ativa, judi~ial e ext~iudici~lmente; coordenar e presi~ir ~s reuni~es da diretoria;' -" ~r ~JJ~ 
contratos, ajustes ou convemo de rnteresses da assocmçao, mOVImentar conta b~rt atIa i'\: ~ 
conjunta da entidade ou com demais responsáveis, votar e deter o voto de desemp., há.~:3· ~ 
deliberações da diretoria e assembléia geral; praticar todos os atos necessários a admi' ~ 
da entidade, organizar seus serviços e departamentos; participar e presidir as reun 
conselho comunitário. b) Ao diretor administrativo compete: gerir as atividades 
administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços dês 
escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da ADC, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico frnanceiro da entidade. c) Ao diretor de operações 
compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço 
de radiodifusão comunitária relativamente aos aspectos legáis, técnicos e qualitativos, gerir e 
captar recursos advindos e patrimônio sobre forma de apoio cultural, bem corrio supervisionar 
e ter sob sua guarda todo patrimônio considerado no âmbito das operações relativa ao serviço 
de radiodifusão, promover a integração da comunidade com o serviço prestado. Art.14 - O 
conselho comunitário eleito em assembléia geral para mandato igual ao da diretoria, será 
composto no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe beneméritas religiosas ou de moradores desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a pmgramação da emissora com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo Único - O conselho 
comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições 

~ definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
-;; periodicamente elaborar relatório resumido conteúdo a descrição da grade de programação, 

bem como sua avaliação. N- DAS ELEIÇÕES. Art.15 - as chapas para a diretoria estarão 
aptas se entregue até três dias antes da assembléia' geral de eleição por requerimento a 
comissão eleitoral acompanhada de nominata completo e pelo devido expresso consentimento 
de seus membros, bem como do referendum de no míninio um décimo de associados aptos a 

. votar. § I - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. § II - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a 
maioria dos votos ou e acordo com a pmporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decida no inicio da AG. V - DA 
PROGRAMAÇÃO. Art.16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios 
e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. Parágrafo Único - Será vedada a transferência da autorga e a formação de redes, 
excetuadas as citações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 

i ,,{\ ,;; obrigatórias dos poderes executivos, judiciários e legislativos definidos em leis, também será 
C<~,:f,>~~~7. vedado a seção ou arrendamento da emissora do serviço de radiodifusão comunitário ou de 

r 9:;::·1~~~ .. horário da sua programação. VI - DA .RECEITA E DO PATRIMÔNIO. Art.17 - O 
~) ~t~!,\Y patrimônio e receita da ADC será composto pelas contribuições sociais definidas pela 

't'çY~, assembléia geral, pelas doações, auxHios e subversões, pelos bens moveis ou imóveis pelas 
\",.1 rendas e juros de depósitos bancários e aplicação fmanceira pelos saldos de exercícios 

financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial por valores advindos de suas 
atividades comunitárias bem como por aqueles decorrentes do patrimônio sob forma de apoio 
cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. VII - DA REFORMA DO 
ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. Art.18 - Este estatuto poderá ser reformado no todopu 
pm mn7P nnr rlplihp.r~{'Jí() (b ~<;:<:p.mhlf'i~ O'pr~l pxtr~{)rilin~ri~ p.<:npH~.lm.6$M;;t?,Çlnv(){,l'lrll'l ndrl'l 

I'" '\;',,1 nJl)'. "1 '. 
" j.~li~-i;·I( ')h;i \,;Or'{,i.l~~' z,~ 

-, !'i:'i··:1\, 
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podendo ela deliberar em primeira convoca~ão sem a maioria ~bsoluta dos associados~ ;q~t. t:: JJ ,i" 

pelo menos um terço nas convocações segumtes. Art.19 - A dIssolução da ADC ocorrerá 
segundo decisão de assembléia geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, ierá ~ 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere definida na assembléia. VIII~, 
DISPOSIÇÔES FINAIS. Art.20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pe ,., --., 
diretoria, com recurso a AG pelo associado que se achar pr~iudicad9. Art.21 - O presen . ~gs ( 
estatuto foi aprovado pela AG dia 25 de Maio de 2005, entra em vigor na data de s Flof\-?<~ 
inscrição no Registro de Pessoa Jurídica, averbando-se a este registro todas as alterações p, ~F:.;:~;";!f;;<l~. ' 

que passar. Novo Oriente, 22 de Maio de 2005. (a.a) Jairo Gonçalves de Oliveira - Dire~ 
Geral Presidente; Maria Freire Evangelista Macedo - Diretora Administrativa; Franci . ., 
Soares Vieira - Diretor de Operação; Josefa Ferreira Polves; Mosar Gouveia de AraúJo, ' 
Francisco de Assis da Silva; Maria Leuda Carvalho Mourão e Pedro Alves Nunes - Conselho 
Comunitário. Está conforme o original para aqui transcrito. Dou fé. Novo Oriente, 27 de Maio 
de 2005. Eu, Maria Inês Lustosa Sampaio, Oficiala do Registro, o digitei e assino. 

O referido é verdade e dou fé. 
~ierte: 27 ~ ~aio de 2.0~5. 
~6~';~< ~"'"'-V.c(O 

Mariafu~?í ustosa SampaIo 
Oficialafdo Registro Civil 
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ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE COMUNICAÇÃO DO 
BAIRRO VILA FELIZ NOVO ORIENTE-CE CNPJ- 07.401.998/0001-85 

OFICIO DE N°02/2005 

VINHEMOS POR MEIO DESTE ENCAMINHAR A ESTE MINISTÉRIO COPIA EM ANEXO DO 
OFICIO N° 2674/2005 E TAMBEM COPIA DO DO REQUERIMENTO EM ATENDIMENTO O 
PROCESSO N°5365000 1731/99, COPIA EM ANEXO. 

NOVO ORIENTE 27 DE OUTUBRO DE 2005.' 

Fim:. ," 

1 6 AGO ZOl1 
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·6..NATEL - L'ilpressão de Boletos 

00194.5697938030.04881357000.157214228830000185869 
Dala do Processamento I 18/09/2007 - ANATEL\marcios 

Agência Nadonal de Telecomillnicações - ANATlEl 
Nosso Nllmero(N,Fistel-Seq-dv) I 80300488157-0001-57 

1. Informações 
- Código= O 

Multa por Infração à LGT - Analel Não outorgados - Código= 1555 

2. Mensagem ___ 
Referência: N° Processo: 535600004942001 - Dala de PUblicação no DOU: 21/1212005 -- - ---- ,'- - - ,----~ --

~. Regras 
Valor originai: R$ 1,858.69 
Acrescido de Juros (Selic) mais multa 0.33% ao dia alé o máximo de 10%: 
juros: R$ 532,1S;-multa: R$ 185,86 
Valor lolal: R$ 2.577 .34 
PARA PAGAMENTO ATÉ 28/09/2007 

l-:::. 
(=)Valor do Documento I (+)Mora/lVlultalJuros (+)Outros Acréscimos I 

1.858,.69 718,65 
~acado: ~~~CIACAO COMUNITARIA MDIO FLOR DO CAMPO FI'-1 
CNPJ!CPF: 2665139000180 . ..::. 

\ Autenticação NeclJnica 
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(=)Valor Cobrado 

2.577,34 



ANATEL - Impressão de Boletos 

00194.56961 48030.048812 57000.273219 529460000185869 Recibo do Sacado 

Dala do ProcesSOlmenlo 
18f09/2007 - ANATEl\marcios 

Vencimento 
A~ênciaJ NaJeDonaD de Telecomunicações - ANATlEll 

Nosso Número(N.FlsleI-Seq-dv) '3il/1(,JJ/2@(P5 
80300488157-0002-73 

1. Informações 
- Código= O 

Multa por Infração à LGT - AnafeI Não Outorgados - Código= 1555 

'---

2. Mensagem 
Referência: N° Processo: 535600025572004 - Dala dê PUblicação nl) DOU: 12~3120?7 

3. Regras 
Valor originai: R$ 1.858,69 
Acrescido de Juros (SeUe) mais murta 0.33% ao dia alé o máximo de 10%: 
juros: R$ 478,70; multa: R$ 185,86 

) 
Valor lolal: R$ 2.523,25 
PARA PAGAMENTO ATÉ 2810912007 

1=)Valor do Documento I (1-)Mora/lvlultalJuros (-!-)outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

1l.85869 664r 56 2,52325 
Sacado: ASSOCIACAO COMUNITARIA RAoIO FLOR DO CAMPO FM 
CNPJ/CPF; 02665139000180 

Autenticação Necâníca 
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ANATEL - Impressão de Boletos Página 1 di 

00194.5697938030.04881357000.157214228830000185869 Recibo do Sacado 

Agência Nacional de Telecomimicações - ANATEL 

1. Informações 
- Código= O 

Multa por Infração à LGT - Analel Não outorgados - Código= 1555 

2. Mensagem 
Referência: N° Processo: 535600004942001 - Dala de Publicação no DOU: 21/1212005 

3. Regras 
) Valor original: R$ 1.858,S9 

Acrescido de Juros (Selic) mais mulla 0.33% ao dia alé o máximo de 10%: 
juros: R$ 532,79; multa:R$185,8S 
Valor lolal: R$ 2.577,34 
PARA PAGAMENTO ATÉ 28/09/2007 

(=)Valor do Documento (+)MoralMultalJuros 

1.85869 11865 
Sacado: ASSOCIACAO COMUNITARIA RAOIO FLOR DO CAMPO FM 
CN PJ/CPF: 02.665139000180 

Dala do Processam enio 
18/09/2.007 - ANATEL\marcios 

Vencimento 
Nosso Número(N.FisleI-Seq-dv) 29/08/2005 

80300488157-0001-57 

- -- - -----~.- . - - ---

(+)Outros A,créscimos (=)Valor Cobrad~ 

2.51134 

Autenticação Mecânica 
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ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE 
COMUNICAÇÃO DO BAIRRO VILA FELIZ NOVO 

ORIENTE-CE 

Pedido de licença processo n° 53650001731/99 
entrada no ministerio das comunicações em 19 de março de 
2004 protocolo n° 53000011709/2004 
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SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE 
PARA O 8,ERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentissimo Senhor Ministro das Comunicaç~és, 

.~' '. 
Dilllgflcill dn Me nlll Ceará 

Proc.: 53i5u{PLtJI_I.'i:L 
"r8t.colll-Dift~QJ1?Jqq 

hrtaleza - CearA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO FLOR DO 
CAMPO FM, inscrita no CGCIMF sob o n° 02.665.139/0001-80, no 
Estado do CEARÁ, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
de"idamente registrada, vem, mui respeitosamente, fi digna presença, de 
Vossa Excelência dem0I!~trar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitiíriá na área abrangida pelo círculo de raio igual a 
1 km, com centro localizado na RUA FREI VID~ SIN, BAIRRO VILA 
FELIZ, NOVO ORIENTE- CEARÁ, de coordenadas geográficas (05)° 
(32)'(22)"S de latitude e (40t (46)'(59)"W de longitude, onde pretende 
instalar o sistema e 'radiante de sua estação (torre e antena). . 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação 
do serviço nos termos do artigo 12 do R.egulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.611\5, 03 de 
.Junho de 1998. ' (l 

" 
\~ 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

45', ?, ~ :'>c. ':. (\ 

.~/\ â .~ 
'. ~.~ . ..j " 
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ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE COMUNICAÇÃ 
BAIRRO VILA FELIZ NOVO ORIENTE-CE CNPJ- 07.401.998/0001-85 

OFICIO DE N°03/2007 

VINHEMOS POR MEIO DESTE ENCAMINHAR A ESTE MINISTÉRIO COPIA EM ANEXO DOS 
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SETEMBRO 2007.PERTENSEN AO PROCESSO W53650001731199, . 

NOVO ORIENTE 15 DE OUTUBRO DE 2007. 

MINl8TERiO r],Í\s I;}OM li N1C.ft OÕES 
B R.I.\ ~rLlp. • DF-

t\~Si;!;f 

i 4ii 1 rJ.Ü07 -09:i 5 

Serviço PúbliCO Fedarfll 
Minlstérlo das Comunicações 
COfffERf. GOM ORIGINAL 

1· 4 NOV. 2007 

1 6 AGO 2011 



-1-
I 

MINISTÉIUO DAS COMIJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO:MUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasíli alDF 

Fone; (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,O,':;' de setembro de 2007. 
Ao Senhor 
JAIRO GONÇAI"VES DE OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Rádio Flor do Campo 
Rua Frei Vidal, 295, Vila Feliz 
63740-000 - Novo Oriente - CE 

Assunto: Solicitação de Documentaç,ão 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo 11.° 53.650.001.580-99 na 
localidade de Novo Oriente - CE no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos pela última vez a V.S' que sejam enviados os' seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, da Requerente "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RÁDIO FLOR DO CAMPO FM" na íntegra e legível, ,devidamente registrado no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, caso o mandato da 
diretoria eleita em 2002 tenha expirado, e havendo alterações na composição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 0112004; 

c) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subítem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01/2004; 

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Nonna Complementar n° 01/2004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nO 01/2004; 
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±j declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
pmiicipem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ']" da Norma Complementar 
0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prOlTogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

! 
~ A 

Atenciosamente, ,/.:> /l /l./J /" i 
/;:::::;;z:;~j!-~/~~~~0>{y'y~ ) 

G~RiOS'ALBEkTO FREIRlr~~E 
Diretor do Departamento de Out<?rga de Serviços 
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ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE COMUNICAÇÃO 
DO BAIRRO VILA FELIZ NOVO ORIENTE - CE 

ESTATUTO SOCIAL 

1- DA DENOMINAÇÃO SEDE E FINS 

Art~] A Associação de desenvolvimento de comunicação doravante dehommada ADC é uma 
entidade civil de dire~to prlvado sem fInS incrativos de duràçlÍo indertemiriàda de çaracter 
ciiiiUral e sóbÍaÍ, de gestão coiliitiiitáriá, composiã por nfurtero ilitilitado de associados e 
cónstiiuida peia riUiãÓ de fitorarloi'és ~ representarttes de entidàdes da CólÜunidade ãtencljda, para 
fins não eco:l,1omicos, do municipio de Novo Oriente estado do Ceará, com sede na rua Frei Vidal 
295 bairro Vila Feliz. -

:P~Í'agrnfo-Úhico A- APC, utiiizara como d~~OJiunaçãà faíitasiá AD.ECOMU,e reger-se-a pelas 
disposições deste estaMo e pelas leis vitgentes no território nacional. 

Art-2 Ã Associação do desenvolvimento de comunicação tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIê;6 DE RADIODIFUSÃO coMuNÍtÁRIA~ beIÍi éomo~ 

j - beiiéfiClaI a comuhidade coiu vistás li: 
a) Dar óiloftuilidãdes a dlfus~ó de idéias, elementos de cultura tradições e habitos sociais da 
comunidade. . 

b} ofer~cer titecanismos a fonnação e integração da comunidade, estimulando ó lazer a cultura 
eo convivio soêiâl; 

c) Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviço de defesa civil, sempre que 
necessário; - - -

d) Conirihurr parâ <> aperfeiçoamento proflssional.naS areàs de atlíação dos jornalistas e 
racliàiisias de conformidadé t6m a législaçãô profissional Virgenté; 

e) Perrnltrr a cápacítação dos cidadão no exercício do direito de expressão da formEI- mais 
acessivel possível. 

lI- respeitar e atender os seguintes principios: 

a) pteferênCiIi das fualidades e&ücatlvas, artiticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento genil da comun~da:de; 

l?) promoção das ~tividades artíticas e jornalísticas da comunidade e da integração _ 
da comunidade atendida; -

c) respeito~ aos valores eticos e ~ociais da pessoa e da familia, favorecendo 41J~çJgrfÍ~ã(},d.)s 
memoros da comunidade atendida; 
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d) não desêrimfuação de raça, religião,. sexo. prefereneias Sexuais 
convIcção politico ideoÍogico partidar10 e condição social nas reiações comunitár~a$; 

§ i o É vedado o proselitismo de CiUãic:iüer hatlireza, assim coino quaic:iuer descrimíção política, 
f1siologica, racial, rêÍjgióSh e sekual d~ gênero óü de qnillquer riarureza na admiss~o dos 
associados; 

§ 2° Será obngatorla a pÍüraiidade de opiniões e versão de formá sÍfiíi.lÍtahÍa em iüaiúias 
polemicãs na piógrainação opinatii;-a e lnfórthatlvà, divulgando, sempre. as 4iferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 3° Quáiqüer ddádão dá coinlihidáde benefidada tera direito ã eriiltir opimões Bobte quaisquer 
~s~nt~ .. ahordados na programação, daemls~om; bem éómõ matrlf~ i~~~~s,sui~estõas_ 
reclamações oó !ehlÍndicaç~es d~v~ndo apenaS obServai' {) ÍIl.01I!eilt~ ~de9i.l~~() dá. programação 
para fazé-Io mediante pedido encamW1ado a direção tesposável pelá Ràdio Comunitmia. 

Art~ 3 Os dliigebtes é assoCiacÍós não responderão, nem mesmo subsidiatiamehte. pejas 
obtjgàÇÕé$ êontraícias péia enÜdadf:, ressalvatlos os casos em que os dirigentes i-espohdemo por 
comprovad!l culpa no desempenho de S~IaS WI\ções. 

Art~ 4 A receita dá Associação do deseuvolvimeh.to de coÍnuhicação será. útiiizadii i'inica e 
exclusivamente piu1t à êónse6ução de suas fm8Jidãdes iJisi:iíucionais e não será àdiniiidá 
i'emtmeração de seus dirigentes pelo exetcicio de suas fuÍições bem como a (ii~tribiiição de lucros 
(sobras) dividendos vantagens ou bonificações a quaJquei de seus associados ou dIrigentes. 

fi- DOS ASSOCIADOS 

fui -5 Serão lÍdmitidos ~omo âSs9~iaéios as pesso~ ~icWs ~ JÜr~dicas qlíe tenham pr~encMdo 
formulárío própr~o e admitidas em assemblé~a geráI com tesidencia ou' sede néste m1ll1ic~p,o 
desde que comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste estatuto. . 

Art-6 A ADC será composta pela seguintes categorias de associ~os : 

i- Fundadores- formada po!" todos aqueles que assinaram a ata de fundação 
U- Contribuintes ou afetivos ' . . 
m- Honorários 

Art -7 As contribuiçoes dos associados serão reguladas em assembléia geral 
., ! 

Art-S São direitos e deveres dos associados: í 
ã) o direito de voto e cOlicorre as eleiçÕes, podendo ser votado para cargos diretivos,desde ~ue 
atenda ao ciispositivo § 20 do artigo 12; . 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulada pela AG. 

Art-9 Saõ passiveis de punição tempoYáiia QU de exclusão definitiva do qUadro 
Justa causà õs ãssociado§ que uríringiiem este estãtutó dêsdé dé que sua t' ransl!i:eS(~ãóf1se,iâ 
ihdicada mediante requif:l:rnento dirigido a diretóna que, frente ã procedenda da solli~j;tação. 
devera submeteIa a assembleia geral, coFlVoéada espeé~a1illente para este fini, para, 
fundamentada assegurado ao amplo direito de defesa do associado em questão. 
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lll- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art- 10 São orgãos da APC 
à) ASSEMBLEIA GERAL 
~)DIRETÓ~ 
c) CONSELHO COMUNlTÁRIO 

Art-l1 A ~semhieia gerai orgão maximo de deiibei'ação da ADe será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordfuariamenté á êarla ano no dia 25 de Maio pata avaliação e prestação 
dê cohtas da diretória, discussão e aprovação de planos, e próJetos e assuntos gerãis.rleverá 
oc6rte à cb.da 3 aii6s prti-a eleição dá diretoriã ê do córiseiho comumtãno e extraotd.úiaria:dlente 
~bdei-a s_~r c~Ílv~~ada para destituição dos dirigentes e alteração estatútária, respeitando-se o 
dispositivo nó §lo -

§ 1- A AG poderá ser convocái:lá eXtraordiliariámente peja illatoria da drretorla por um terço dos 
associados fuÍldadoi~s ou no inhljnÍo um qUinto dos associados (cólaboradores ou afeitvos) para 
disctlção e decisão relativa a asSiintos de iíiteresses gerRI.quando a delibeniÇão se rdacionat ti 
destituição de dirígente ou aiteração estatUtária sera exigido o votO concorde de dóis térços dos 
preseni<is a ássertlbieiã especiaiÍIieüte convocada para este fim. üãci poci~iicio da deílberar em 
pnm.efra cónvócaçiío, Sem fi. i"imiótláa àbsoluta dos aSsód~dos, áii com pelá Íliehõ~ de tim terço 
nas convocações seguintes. 

§ 1Í - A coüvoCáção devera sei- feita com ài1tecedêilbiã ttiiiilina de oito díhs átravés de editát OÜ 

cortmhiÓãdo afl:;{ádo na sede da me e éstúdio. bem como na sedê das éntidades que compõêm 
conselho tomllilitãrio e com divulgàÇão,aitavés pelo 1nenos ql.1atro chamadas di!lfias durante a 
prograniação da emissora, devedo éonter data, hora, Iocal e pa~ta cja reunião 

§ DI - A AG delibímitâ em pruneii'a cmlvocação sonieilt~ com nieiade Ílims um dos associados 
àptós a votar e, em iégtinôa éohvócaÇ!io tthiíil mfuirtós ap6s coni quMquer fiwnefó de àsscX;íàdos 
aptos a votar. respeitadas as disposições. dispostas no Paragra:(o I 

§ IV -I\. AG cQnvocada para fms eleitorais alienação de bens imoveís ou moveis ou extinção da 
éntidade deverá ser convocada com trinta dias de"antesedencia e deliberarà confonne este 
estatUto inerliaiite voto dos tissociados em diii com sUas obrigações sociais filiados pelo menos -
seis meses, res-peità.ndo as <llspósjçÕes dispostas. no § i 

Ati -12 A diretoria da ADe orgão eietüitivo e administrativo, será composta por tini diretor 
getal, uni diretor ãdminiStrativo é um ditetor dé opeiàçÕes, eleitos ém: a~seiitbléfa gemi patà um 
mandato de 03 anos permitida a reeleição. 

§ 1- A dite1:orla da ADe poderá ser substltilicía, pata fináiiZaCão do rnílildató no todo ou em parte 
mediante decisão em àssembÍéia geiàl respeítrtda às d~sposlÇõé~ despOstas no Paíãgfáfo i 

§ ll- ApénaS farão pãite da (üretorÍa bTásHeitos natos ou náfutãíizâdos a niãis de 1 Ó 
majores de i 8 ruios ou emandpados, cuJarestdência seja s~iuadà!ia ár~a da C"'Ó-llIlumclaªé; 
atendida e ainda, iáis dirigentes não poderão ~sta no exerdcio de iniilidato eletivo que 
acegufe imunidáde pitiiàmerttai- óü função da quál décotra foto especiai. . 

Art-13 São atribuições 

I 
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I -Da Diretoria 

a) Mtninlstràr e supethitendet os trabalhos eo patrimônio da entidade; 
b j convocar as reuniÕes e àssembiéias gêrb.is ; 
c) reptesentár aADe em ãios publicos ou internos; 
<ij reaÍizar t-odos atos necessários ao desenvolvimento da ADC; 
e) apre~entar relatório anual a assembléia geral a cerca do balanço patrimônial eo relatório de 
atividades; 
f) prestar contas ao finái de cada exerCido :fulanceiro; 
g) d~senv~ivei e promover ô intercãillhió com a coniunidade e entidades afins; 
li) cri~ e ~sta)ar serviços e departamentos para a realizaçaõ eo desenvolvimento das fmalidades 
da entidade; - -
ij Aliehar, decidir sobre aquicisão e constituir ônus sobre bens moveis e imoveis mediante 
autorizaçã6 da assembléia gerai; 

11- de cada dirigente: 

a) Ao presldertte compete representar a ADC passiva e iitivajüdiciai e exttâjudiciã1inente 
coordenar e presidir as reuniõ6s da diretoria; assinar conirittos ajustes óu com/enio de interesses 
dá aSsociação, movimeiitár tbii1ii 6álicátia coiijunta da entidade ou com demms responsáveis, 
Vótàt e dêtet o "6to de desempate:i1àS deliberaçÕêS da cHtelaria eàSsÍlmbléià gerai; piaticar todos 
os àtos rtecesSfulos a admfiiisttação da entidade, organizar seus serviços e departamentos; 
participar e ptesidir as rémliÕés do conselho cómunitfuió. 

b) Ao diretor administrativo roinpete: gerir as atividades àdmmstrativas e firtahceh-as dá 
entidàôe, dirigir e shpéi-Vizlohaf todos os serViços de escritório da ass&cj~ãó aSsinàr conta 
coíÍjUiita corri os demais resportSáveÍi e assinar com ptesidente tçdbs documentos con~etÍientes a 
~d4a fin~c~ira da:4PC seérei~jaor as reulliõ~s dao d:ir~totia,. i~v.r~ as ata~, tei sob sua. g~arda os 
livros, atas e pareceres da entidade bem como todos os doétihleIitós relativos a tesourarià e· 
seêíetana,otganizM e inant~t a escrifutaçãó dó móVimentoéébnôIDico °finIDiceiro dá éütidade. 

c) Ao diretor de opetaÇoe~ compete: implementar e supeÍ"\>isionar todos os aspectos concernentes 
a execução dó servIço de tadiodifusão CODlUuiiãfia reiaiivàmenteaos aspectos iegais tecnicos e 

1'\ ) 
1-.", 

qü_iiiltàtiv~Ú~eiir e cap~ re.t~rso~ a4viildo~ de pattfui~nio s~bi-e toimá de ~poio cilitUral b~~ 
como supetvisiónàr e tér sob Sua gúàtQa todo pattimÔIiio cOlisidetàdó nó ânit;ito dás opéraçõés . -
relativa ao serviço de rádiodifusãopromover a integração da comunidade com o serviço prestadf. 

~ ':. ',:!,iFFF~: :~O?-.1 t) C·;" 
Art -i 4 - O conS~iho corriilliitário, elruto em assembiéia geral pàta ttiáhdato igtúii ao da direiori~ 
será 60mp6stÓ por no nW11mo cirtcci pessoas iéptésentantes de entidades da comuiildade locai, I 
tais coiiio associações de classe henemérItas reiiglosas óü de moÍ'adorêS ciesdt} que Iegaimertte I 
mstituidas. com o objetivo de acompanhar a progál1naçãó da emlssóra éOm \TIsta ao . 00 • • • 

do interesse exc1usivo da comunidade. 

Páragrafo Única -. O conselho coiirunitário deverá órganizái--se atraves de seu tegÍ1nento ln1:eIllO/ 
e cumprirá as atribuiçÕes definidas pela legislação vigente sobre o seMço de iãdiodifusão 
coillÚhitárla devertdo perlodlcamehte elaborar relatorio resumido contendo a descrição da 
de prógiâniaçãó béin comó suâ avaÜação. 

N -DAS ELEIÇÕES 

Art - 15 As chapas pa...ra a diretoria estarão aptas se entregue até três dias antes d& assembléia 
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geral de ei~ição por requefimento a comição eléitoral acompanhada de nominam coihpi~to e pel' .ass C 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de no minimõ um ft,<? 00t 
decimo de associados aptos a vo.!!r. 6 F"'~ ~_ 

§ i- É vedada a ~articipação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto comulativ~~ .. ;';;,~'~ I R::.l 
ou por procuraçao. ,l~(~i;'~ _. ~_"/~' 

, 

§ Ii- Aditetoria será formada pela chapa qUe aicaÍii;ar a inajorla dos votos bU de acordo com a 
propórcionàli~ade dós votosobtldos pôr éada t;hápa, desde que obtido o mitii:rlio de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no ptocesso eleitoral A escolha do criterio para contagem 
será decidida no inicio da AO. . . , 

v- DA PROGRAMAÇÃO 
Art- 16 A programação (ia emissora deverá respéltat todos os principios e normas dispostas na 
1egislaçfio vigente no território nacional sobre radiod~fusão comunitária. 

Patagmfo iínlêÓ- será vedada ã transfúência da hütorga e a foÍiifução de rédes,eJí.etuàdas àS 
bitauções de guerra, calrurudade Iníbllcá, epiciéniiáS e âs transDiíçóes ól1rigàí6rias dos poderes 
execúlÜvos e jÜdiciarlos e 1egisiativo defiDidos em ieis.tãinbem será vedado ti seção mi 
afl'endamento dá emissora do serviço de rãdiodifUsão ~mutHtário ou de horarió da süa 
prowamação. 

VI-DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art- 17 b patrUnonio e teceiia dá Abc será composto pelas contribuições sodms definidas pela 
as~e!llbléi_a geral: p'el!~sAoàço~~. aUxlÍios ~_s':lbvetxões P.~~?S b~ns m6~eis oli. iinóv.e,is pelas 
rendas e j úros de depositos bancários e ãpticação finmiceira pelos saldos de exercicios 
finâiiceiro~ arttÚlores ttaiisfedêios para a cortta pairifuoniai por vàlores advindos de suas 
atividades comunitárias bem como por aqueles decorrentes do patrimônio sob forma de apoio 
cultural. - - - -

Panlgráfo úillco - Toda receitâ ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seü quadtó diretivo setA remUnerado. '. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA. DISSOLUÇÃO 

Art- 18 Este éstatüto podetar ser reformado nó todo ou em parte por deliberação da ássembiéla 
géral exttaordhliuia éspeciaÍmente con'vó6iida pru'à éste :fIm, sendo t,xigidÓ {} voto . - . 
dois terça dos presentes ii asseillbiêiá não podendo ela deliberar eiii primeira CO]1Volca(~ãb 
majoija absoluta dos assocjàrlos, OI! peio menos um terÇo nas convocações seguintes, 

Art ~ i 9 A dIsSQlução dã Abc ocOtrerá seguhdo decisão de Msembiéiã geral, eO fi--)màmtt(~en'te 
seu patrimÔnió liquldó, súã deStinrulü a entidade de fins iiãó ~éonôroiéos cóngênere ael!mllaa 
assembleia. 

VIU- DISPOSIÇÕES FlNAIS 

Art -20 Os cáSos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretóri~ com recurso aAG 
associado que se achai pre]ucHeado. 

Art -21 Opresente estatuto foi aprovado pela AG dia 25 de Maio de2005 entra em vigor na 
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~~ S\Íà insciição no registro de pessoa jurídicas averbando~se a este registro todas as alterações 
por que passar. 

NOVO ORIENTE 22 DE MAIO DE 2005 
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·~ • ". 'Ata da reunião de fundação da Associação do qesenvotLnento de 
... , comuillcação4o bairro vila feliz Novo Oriente ceará, aos 24 dias do mês de 

" maio. do ,ahO de 2005 na Rua Frei Vidal nO 295 bairro vila feliz. com inicio 
. aS r 4~,realizou-&e ~ reunião de fundação da entidade. foram ~scolhi4o 
para ctirigif. os tralJalhos o senhor Jairo Gonçalves de Oliveira e a senllora 
Maria Frerre Evangelista Macêdo, o senhor Jairo Gonçalves deu inicio os 
trabalhos falou que conforme a lei em vigor a necessidade da criação desta 
entidade.Adiantou falando para os presentes que a reunião tinha como 
fmalidade especifica dois assuntos a serem aprovaqos. Primeiro a criação de 
uma diretoria ~do a aprovação do estatuto conforme a norma 
complementar n01l20()4 pediu aos participantes que fizessel1l a escolha de 
nomes para a diretoria. Os participantes fizeram uma discursão democrática 
e escolheratll os seguintes nomes para a composição dos seguintes cargos 
Diretor geral Presidente, Jairo Gonçalves de Oliveira ,Diretor 
Administrati~ires Evangelista Macêdo, Diretor de Operação, 
Francisco Soares Vieira, para o conselho comunitário, Francisco de Assis da 
Silva, Mozar Gouveia de Araujo ;peqro Alves Nunes ,Maria Leuda 
Carvalho Mourão ,Josefa F.e~eira Poves, todos foram eleitos por 
unanimidade para o mandato de três anos dando sequência a se~ora Maria 
Freires fez a leitura do estatuto que tambem foi aprovado por unanimidade 
questionado o manqato de três anos conforme o artigo 11 qo estatuto onde 
fica o espaço;Como o assunto era especifico foi encerrado os trabalhos eu 
lavrei esta ata que foi lida e assinada por mim e pelo presidente e todos os 
participantes.(a a)Maria Frieres Evangelista, Jairo Gonçalves de 
Oliveira,Joaquim Rodregues de Albuquerque,Mozar Goveia de Araujo, 
Maria Leuda Carvalho Morão,Raimundo Pedro Araujo,Raimundo Hudson 
Fernandes Teixeira, Francisco Soares Vieira, Maria Luiza Gomes de 
Macêdo Maria Raquel Gomes Mmacêdo, Raimundo Rodrigues de Melo, 
Antonio Neto Freitas,Renato Suoza Martins,Pedro Alves Nunes,Leondas 
Jose da Silva,Maria Niza Oliveira,Antonio Jose Lima dos Santos, Joana de 
Souza Martins Oliveira,Maria Soares da Sjlva,Edmilson Laurindo da ,:':ço 
Silva,Francisco Diassis da Silva, Alaneto Gonçalves qe Oliveira, ~~e.~~12:'l U),);'::!':ri; 

Gonçalves Oliveira; :,;I',jl,,, , '~"ii' 
! 

Novo Oriente 24 deMaio de 2005 f 1 6 AGO 2011 
~ 

Maria Freires Evangelista Macêdo 
A/J' • I.(:.?:' :;..,., d,. /;~ +:;; ,-I. / _ _ ~.Y-J..'fJ.Lk"tA._F-./:J.-'td.A:!::.J. __ uU'~.<.~~-t7:-# 

Cf\R,TC" 
I", 

t\ pre:~·j·. ,~" 

duçà': n," l' .. ,',to qU{) mo 
foi ;:Hj!,=·,·, .. ~·:~·_:\ .. ~J. l~~\<~" :-~. 

NO\l~ OijentJ-CeJ __ I_/~. 
EI~l testOí~. ____ hja verdade 



PROTOCOLO 
'" . ,- :.. " 

PROTOCOLADO solQ'g3.js n5.J't~L.u .... r?4 ;. . () ~ 

e foi ~1)ra5ul1tado hoi;;:. ~€í,:l]:(} O J1Of<!lSl ~Ii',n · 

Interessada de.A1~' tJ~~lfLt~,- . 
r _ ... <>?-.>L..-~ ~
.~~ ... ~ ....... , .. ' 

[ _ ,_ ~~ ~?9";'"?":"'iI' :'-='-

~
. ORIENTE-CE. C[9: Clt 05 & 'lo05 . 

-X " '---r:; -~ 
., -~~-Z. " 

"fi(;í~&l;:1-':' ~g. de ~ntu~O!ffi · ... tlov.::urni!!l1nio$ : , 

I 

<CARTOHlO S;!\MPAln 'IS'QF(QIQ 
.:.\{.) 

. ~A pfeSell~i] 1\1 f~rfQ,: . 
. çch:JC;50 fi2! do U'JttL·'lImtª t\Y@ m~ . 

Hoi apresüliltê!C:O. 
Novo 

CARTÓRIO DO lQ OFICIO 
TI l1ULOS 





dllç.\'hJ Lt,:'l ;': 
foi $\'ff,"Y 

~\lC\iO 0< 
,Er.) te:,X' L:5~~!:;;;;:~i'! 

lENlHA OLPJ::::!Rt\ ~,USTOSl\ 
Escrevente COiTí\li'ül,(i\;:;8,~,d;;! 

( 

\J [ :\ . 

,', "":\'íi' i 
1 6 AGO Z O 11 I 

! 

J 



-- -"-:-:---:-. -- - ~ 

/'1 /,ó- I ,f"! .\ ,'"./ y Vl""'.,. fJ''- {. r .. " 

NQ~, fÁbixçj asSiAAdôs, tia guaIidà~e (lç ijijigetit~s .. dá, ~si;:l~iáç@ dQ d~seh.yol:vimento de 
CoriiUiiação do :amo Vila Féliz~ Deélárinhos pará os déiVidós fins, que rios 
çQmpTjjfuet~iriQ& ~Q fiel ÇQmprititelIto dá l~j 9.612/98 dQ regulamento e das normas 
estábéleêidáS pam o sêiVlçó de RAdiodifusão Comririitárla. 

~. r '~' c~0 ':.>V L>('..t2r;.íl..b L. zt-{Ae 
Francisco Soares Vieira 

Diretor de Operação CPF· 046.038.773-15 

~N4I(/~C2t.~/-c.c: e o ves unes r 
'COnselho -Cómüiiiiário CPF- i02.824.323-S3 

ose erretra oves 
ConselÍÍoó;mWiitárló CPF -566.773.833-34 

C,A,RiC"i c' '~:-'!\IO 1° OF)Clú 
I-_~, ',C.\I--::,~O 

f'I Jlr~';: ,.,) l '~' ; :'h fi reprCJ= 
" ,1-, ,,",i;;~O que mQ-



Jairo Gonçalves de oliveira na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Rádio Flor do Campo FM,situada na Rua Frei Vidal n° 295 no bairro Vila 
FeliZ Novo Oriente-ce. 

Declaro que todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação e na área urbana da localidade. 

Declaro a entidade não é execultante de qualquer modalidade de serviço de rádiodifusão, 
incluisive comunitária ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura bem como a entidade não tem integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados pessoas que, nessas condições participem de outra entidade detentora de autorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

Declaro que o nome fantásia da entidade é Rádiocarnflor. 

Declaro que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da norma complementar n° 1/2004 

Declaro que as coordenadas geográficas na padronização do GPS 'GRAMIN 
11, são: (05)° (32)'(22)"8 de latitude e (40)° (46)'(59)"W de'longitude e o endereço proposto 
para a instalação do sistema imadiante é na Rua Frei Vidal N~95 bain:o Vila Feliz Novo 
Oriente-Ce. . 

Declaro que a entiadde apresentara projeto técnico de acordo com as disposiçoes da norma 
complementar N° 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

Declaro que a entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que 
assujeite á gerencia á adiministração, ao dominio, ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade,em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9.612/98. 

Novo Oriente 12 de Março de 2004 

endereço: Rua ALvaro Coelho 503 Novo Oriente-Ce tel; OXX 883629 \4 59 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/D 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n'j5~ <ii2006IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Rádio Flor do Campo 
Rua Frei Vidal- nO 295 - Vila Feliz 
63740-000 - Novo Oriente - CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 23 de março de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53650.001580/99, na localidade ~e 
Novo oriente - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: . 

a) cópia.do Estatuto Social, .. na íntegra eJegível, devidamente_ registrado. no .LiYI9 "A" _ . 
do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas- acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, vez que foi apresentada cópia do Estatuto Social da "Rádio 
Comunitária Flor do Campo FM", e não da requerente denomitiada "Associação Comunitária Rádio 
Flor do Cainpo FM". 

b) comprovação do cancelamento do registro da "Rádio Comunitária Flor do Campo 
FM", tendo em vista que esta entidade não possui autorização para funcionar. 

c) Caso tenha expirado o mandato da Diretoria eleita em 2002 apresentar: 

d) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, e que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar nO 
0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. . 

slp - DOS/SSCE-MC 
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Outrossim infQilllâ.i"'1i05 quIS ü i't;[cáuo prazo poàerá ser pronogado, por uma ú. 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigênc , uina 
solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, confonne detenninação disposta no subitem 7.3 da Nonna 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

JANÍL~RA 
Secre 'i de Serviços de Comtmicação Eletrônica 

slp - Prac. 11"53650.001580-99-RADCOMIDOS/SSCE_MC 



ESTADO DO C E A R Á 
COMARCA DE NOVO ORIENTE 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR 
PESSOA JURÍDICA 

CAA"róRlo PINHO-1° orfclo DE NOTAS 
CNPJ 06.586.317/0001-38 
TELEF~(88)3629 1206. 

CEP.: 63 740 - 000 
PRA~ SARGENTO HERMINIO N." 60 
REPUBUCA FEDERAllVA DO BRASIL 

POOERjUDlaAruO 
ESTADO DO cEARÁ 

COMARCA DE NOVO ORIENTE 
BEL MANOEL ALEXANDRE DE PINHO 

2° NOTÁRlO/REGISTRADOR 
GlAUCO COÊI..HO DE PINHO 

SUBSTiTUTO 
NÚBIA coâHo DE PINHO 
GLEIDlANE MAdEL DE UMA 

ESCREVENTES 

C E R T I F I C O a requerimento verbal de parte interessada e 
para os devidos fins, que revendo os livros de registro de Pessoa Jurídica em uso 
e andamento neste Cartório a meu cargo, verifiquei' constar o registro do teor 
seguinte: "REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS. FLS. 007 a 009. ANO 1998. 
LIVRO A NO 01. NÚMERO DE ORDEM: AV-Ol. MÊS: Agosto. DIA: 06. 
INSCRIÇÃO. ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PÁDIO FLOR do CAMPO 
FM NOVO ORIENTE CEARÁ. A V E R B A ÇÕ E S: AV-01-14- Certifico que se 
procede a esta averbação nos termos da autorização particular, constante do 
Ofício de nO 02/2007[ datado de 06-08-2007, . (data de hOje)[ oriundo da 
presidência da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO CAMPO FM -- CNPJ: 
02.665.139/0001-80 .. com séde atual na Vila Feliz, na rua Frei Vidal, 295 a fim de 
ficar CONSTANDO O CANCELAMENTO DO PRESENTE REGISTRO, para que não 
surta mais nenhum efeito. O referido é verdade e dou fé. Novo Oriente-Ce, em 
06.08.20007. (a) Manoel Alexandre de Pinho. OfiCial do Registro." Está conforme. 
Dou fé. Data Supra. 

Novo Oriente-Ce, em 06 de Aaost:o de 2007 
O Oficial do Registro. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDJCICIÁ_RIO 

1;-

-. t\'3S -6~~~ 
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IFk~ ~ 
Comarca de Novo Oriente ~h.:ii::' fJ 

MARIA mÊS LUSTOSA SAMPAIO. T ABELTÃ DO 10 OFÍCIO E OFICIAL~:~;~ 
DO REGISTRO CIVIL DESTA CIDADE DE NOVO ORIENTE, COMARCÂ"" ---­

DE IGUAL NOME, ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para os devidos 
fins, que revendo os livros de Registro de Pessoas Jurídicas em arquivo neste Cartório a meu 
cargo, sito nesta cidade, à Travessa 10 de Outubro,53; Verifiquei constar no Livro A-
02, às fls. 069v a 071 v, sob nO 107. O Registro do teor seguinte: ASSOCIAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO DE COMUNICAÇÃO DO BAIRRO VILA FELIZ - NOVO 
ORIENTE - CE. ESTATUTO SOCIAL. I - DA DENOMINAÇÃO SEDE E FINS. Art.1 - A 
Associação de Desenvolvimento de Comunicação doravante denominada ADC é uma 
entidade civil de direito privado sem fins lucrativos de duração indeterminada de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitadq de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, 
para fins não econômicos, do município de Novo Oriente, Estado do Ceará, com sede na rua 
Frei VidaJ, 295 - Bairro Vila Feliz. Parágrafo Único - A ADC utiJizarã como denominação 
fantasia ADECOMU, e reger-se-a pejas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. Art.2 - A Associação de Desenvolvimento de Comunicação. tem por 
o~ietivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNlTÁRIA, bem como: I -
Beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar oportunidades a difusão de idéias. elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) Oferecer mecanismos a fonnação e 
integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) Prestar 
serviço de utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa civil. sempre que necessário~ 
d) Contdbuir para o aperfeiçoamento profissional, nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas de conformidade com a legislação profissional de vigente~ e) Pennitir a capacitação 
dos cidadãos no exercício do direito de expressão da torma mais acessível possível. 11 -
Respeitar e atender os seguintes princípios: a) Preferência das finalidades educativas, 
artísticas. culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; b) 
Promoção das atividades artísticas e jornalísticas da comunIdade e da integração dos membros 
da comunidade atendida; c) Respeitos aos valores éticos e sociais da pessoa e da falTIilia, 
favorecendo a integração dos. membros da comunidade atendida~ d) NãQ descriminação de 
raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político ideológico partidário e coI1dição 
social nas relações comunitárias; §1° É vedado o -proselitismo de qualquer natureza" assj~0'~ ;~,~'. 
como qualq~er -descrimjn~çã.? política. fi~ioló~i~a, raci~l, re~igi~s~ e seXlla~ de gêner? ?~I,!;\e ... f .• i·::Jd::' -,,;rj,Ui

j
', ;;,; 

qualquer natureza na admlssao dos assoc1ados~ §2° Sera obngatona a pluraltdade de ot)1hl~S,:.:, I .'. i . 

e versão de fonna simultânea em matérias polêmicas na programação opin~tiva e informativa, 
divulgando. sempre. as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; ~3° ~alquéf 6 AGO Z ali 
cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer "assunto 
abordados na programação da emissora,. bem como manifestar idéias sugestões, rec:ljlnl;l.\;;Õe~_~~~~~~. 
ou reivindicações devendo apenas observar o momento adequado da pf()gfiatp.~tCfl~~~~';;~=;:. 
lo mediante pedido encaminhado a direção responsável peja radio {"olmnnil"t,~ril~"I. 
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contraídas' pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão"'fê.9f ;\,' O t 
comprovada culpa no desempenho de suas funções~ ArtA - A receita da Associação do 1 ,'~' 
Desenvolvimento e Comunicação será utilizada única e exclusivamente p;na a consecução de :!fi/!J"" 
suas ?~alidades instit~cionais e não se;á ~d~~ida remuneração de ~e~ls diri~entes p~ . ~s d ' 
exerClClO de suas funçoes, bem como a dlstnbUlçao de lucros (sobras) dlvldendos, vantagen ~, ~ rfJ 6)) 
ou bonificações a qualquer de seus associados ou dirigentes. n - DOS ASSOCIADOS. Art.5 F< '()Y, 
Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jmídicas que tenham preenchido I ::',;~,n::'-3' 
fonnulário próprio e admitidas em assembléia geral com residência ou sede neste municipi., 
desde que comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste estatuto. Art.6 - A AD~.!*I'; "~" ~;::J.:) 
será composta pela seguintes categorias de associados: 1- Fundadores - Formada "por todos' ,';lo 

aqueles que assinaram a ata de fundação; TI - Contribuintes ou afetivos; III - Honorários. Art. 7 
- As contribuições dos associados serão reguladas em assembléia geral. Art.8- São direitos e 
deveres dos associados: a) O direito de voto e concorre as eleições. podtip,do ser votado para 
cargos diretivos, desde que atenda ao dispositivo, §2° do Art.02~ b) manter sua contribuição 
em dia, conforme estipulada pela AG. Art.9 - São passiveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social, havendo Justa causa os associados que infringirem este 
estatuto desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria 
que. frente a procedência da solicitação. deverá submetê-la a assembléia geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado ao amplo direito de 
defesa do associado em questão. UI - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 
ArUO - São órgãos da ADC: a) ASSEMBLÉIA GERAL. b) DIRETORIA. c) CONSELHO 
COMUNITÁRIO. Art.11 - A a~sembléia geral órgão máxima de deliberação da ADC será 
composta por seus associados, e ocolTerá ordinariamente a cada afiO no dia 25 de Maio, para 
avaliação e prestação de contas da diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais, deverá ocorrer a cada três anos para eleição da diretoria e do conselho 
comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o dispositivo no § 1 0. §I - A AG poderá ser convocada 
extraordinariamente peJa maioria da diretoria por um terço dos associados fundadores no 
mínimo um quinto dos associados (colaboradores ou áfetivos) para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destitui9ão de 
dirigente ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 'terços dos presentes a 
assembléia especialmente convocada para este ftin. Não. podendo ela deliberar em primeira 
convocação, sem maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. §II - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito 
dias através de edital ou comunicado afixado na sede da ADe e estúdio bem como na sede, 
das entidades que compõem conselho comunitário e com divulgação. através de quatro' 
chamadas diárias durante a programação da emissora devendo conter data, hora, local e pauta 
da reunião. ~IIJ - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e. em segunda convocação trinta minutos após com qualquer número 
de associados aptos a votar, respeitadas as disposições. dispostas no Parágrafo I. §lV - A AG 
convocada para fins eleitorais alienação de bens imóveis ou moveis ou extinção da entidade 
deverá ser convocada eom trinta dia5 de antecedência e deliberará confOffile este estatuto 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados pelo menos seis 
meses,. respeitan?~ as .disposi~ões dispostas no §I: Art12 - A dir~toria da~~~~~~(t: 
executiVO e admInIstratlVo, sera composta por um dIretor geral, um d1retor adl;nmJs.9'1.tl~R, ~,(l!I'\ii',:;';: 
um diretor de operações, eleitos em assembléia geral para um mandato de três a~ó~,!~lf~Wit1qa :', :""i' 
a reeleição.§l - a diretoria da ADC poderá ser substituída, para fmalizaçãO mandato no 
todo ou em parte mediante decisão em assembléia geral respeitada as GISpO:'>IÇi::>ef; del)O$'ms.OOl 
Parágrafo I. §11 - Apenas farão parte da diretoria brasileiros natos ou JlU'"tl<1l1L,tU,I\J''' 

1 O anos e maiores de 18 anos ou emancipados, c~ja residência seja . .nH.'.,..U"+ 

comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício 
eletivo que lhes as..'legure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
Art.13- São Atribuições: I - da Diretoria: a) Administrar e superintender os ',f""''''',~Jl~V'' 
patrimônio da entidade; b) Convocar as reuniões e assembléias gerais~ c) Kepn~S~ntal.r. 
f"rn ",toe: n'lhJi~I"<: (m intp 1"1V1'" 11\ r!"."llhm~)piln<: n" Mo,,: npr:E:<:",j'i~j?rz::ít] 
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relatório de atividades; f) Prestar contas ao tinal de cada exercício financt;)iro; g) Desenvd~er: ~ ~~~,; 03 
e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins; h) Criar e instalar servicos e í'= .~ 
departamentos para a realização e O desenvolvimento das finalidades da entidade; i) AÍi~rlJlr~~' I 

decidir s~bre aquisição e constit.u~r ônus sobre bens. moveis e imóveis mediante autorização. 0S 6" 
assembleJa geral; li - De cada dmgente: a) Ao presIdente compete: representar a ADC paSSl O~ 
e ativa. judicial e eÀ.1:r'\iudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria~ assina FI. Q.P.> 
contratos, ajustes ou convenio de interesses da associação, movimeQlar conta bancari~~ '"~''''' ': 
cOlliunta da entidade ou com demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate na~v<'l I 

deliberações da diretoria e assembléia geral; praticar todos os atos necessários a administraç&J~~ "N., ~ 
da entidade. organizar seus serviços e departamentos~ participar e presidir as reuniões do . 
conselho comunitário. b) Ao diretor administrativo compete: gerir as atividades 
administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços dês 
esc.ritório da associação, assinar conta conjunta com OS demais responsáveis e assinar com o 
presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da ADC, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas. ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria. organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade. c) Ao diretor de operações 
compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a <;:xecução do serviço 
de radiodifusão comunitária relativamente aos aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e 
captar recursos advindos e patrimônio sobre forma de apoio cultura], bem como supervisionar 
e ter sob sua guarda todo patrimônio considerado no âmbito das operações relativa ao serviço 
de radiodifusão, promover a integração da comunidade com o serviço prestado. Art.14 - O 
conselho comunitário eleito em assembléia geral para mandato igual ao da diretoria, será 
composto no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da cOI)1unidade local, tais 
como associações de classe beneméritas religiosas ou de moradores desde que legalmente 
instituídas. com o objetivo de acompanhar a programação da emissora com vista ao 
atendimento do interesse exc1usivo da comunidade. Parágrafo Único - O conselho 
comunitário deverá organizar-se através de seu regimen,to interno e cumptirá as atribuições 
definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária. devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido conteúdo a descrição da ,grade de programação, 
bem como sua avaliação. IV-DAS ELElÇÕES~ Art.15 - as chapas para a diretoria estarão 
aptas se entregue até três dias antes da assembléia geral de eleição por requerimento a 
comissão eleitoral acompanhada de nominata completo e pelo devido expresso consentimento 
de seus membros, bem como do referendum de no mínimo um décimo de associados aptos a 
votar. § 1- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa. bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. § Il - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a 
maioria dos votos ou e acordo com a proporcionalidade dos votos obti~os por cada chapa., 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decida no inicio da AG. V - DA 
PROGRAMAÇÃO. Art. 1 6 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios 
e normas dispostas n,a legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. Parágrafo Unico - Será vedada a transferência da autorga e a formação de redes, 
excetuadas as citações de. guen'a, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos poderes executivos, judiciários e legislativos definidos em leis, também será 
vedado a seção ou arrendamento da emissora do serviço de radiodifusão comunitário ou de 
horário da sua programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. Art:17 . 
patrimônio e Iee.eita da ADC será composto pelas contribuições sociais definiçlas' 
assembléia geral, pelas doações. auxUios e subversões, pelos bens movyís ou imóv~~ J I • 

rendas e juros de depósitos bancários e aplicação fmanceira pelos saldos de .. ' ' 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial por valores advindos de sur.~ 
atividades comunitárias bem como por aqueles decorrentes do patrimônio ..' , apoio 
cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser . . 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. VII - '-J::~~~~~=~~7-
ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. Art.18 - Este estatuto pode~~ ser .IV·'H~1C"4\;1~ 
f'm ronrtp T\('rl' npHhp~""nn fI!> l'l<;:C:f'",h!pfh:/d;:;';!fVP.;{h;0;'Ji;'~rli!t>fÍJff,&ç;~{m?T'I 

/~'.: ,: '-.... \ ~ ',:.iJ 
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podendo ela deliberar em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados: ,~qV\, 
pelo menos um terço nas convocações seguintes. Art.19 - A dissolucão da ADC ocorrerá 
;eg~do decisã~ de assembJéia

N 

g~ral> ~ ~. remanes<:ente de se~ patrimônio lí~?ido, ~e~~~ 
destlOado a entIdade de fins nao economlCOS congenere defimda na assemblela. VIII, -':'" , ,,'_' 
DISPOSIÇÓES FINAIS. Art.20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pel1fr:~i~~s CO' 
diretoria, com recurso a AG pelo associado que se achar pr~iudicado. Art.21 - O presente(~ .~ ~ 
estatuto foi aprovado pela AG dia 25 de Maio de 2005, entra em vigor na data de sua / FI' ;p=-' i 

inscrição no Registro de Pessoa Jurídica, averbando-se a este registro todas as alterações por~RinÇa' J , 

que passar. Novo Oriente, 22 de Maio de 2005. (a. a) Jairo Gonçalves de Oliveira - Diretor ~ 
Geral Presidente; Maria Freire Evangelista Macedo - Diretora Adminlstrativa~ Franc1sc 
Soares Vieira - Diretor de Operação; Josefa Ferreira Polves; Mosar Gouveia de Araújo; 
Francisco de Assis da Silva: Maria Leuda Carvalho Momão e Pedro Alves Nunes - Conselho 
Comunitário. Está confonne o original para aqui transcrito. Dou fé. Novo Oriente, 27 de Maio 
de 2005. Eu, Maria Inês Lustosa Sampaio, Oficiala do Registro, o digitei e assino. 
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ASSOCIACÃO DO DESENVOLVIMENTO DE COMUNICACÃO DO , , 

BAIRRO VILA FELIZ NOVO ORlENTE-CE CNPJ- 07.401.998/0001-85 

OFICIO DE N°02/2005 

VINHEMOS POR MEIO DESTE ENCAMINHAR A ESTE MINISTÉRIO COPIA Elvl ANEXO DO 
OFICrO N° 2674/2005 E TAMBEM COPIA DO DO REQUERIMENTO EM ATENDIMENTO O . 
PROCESSO W5365000 1731/99, COPIA EM ANEXO. 

NOVO ORJENTE 27DE OUTUBRO DE 2005. 
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./ 

00194.5697938030.04881357000.151214228830000185869 Recibo do Saca, 
Dala do Processamento 

18{09{2007 - ANATEL\marcios 
Vencimento 

AgêR'ida Nademal dle Te!eCQl111il1raõrc"açõee - ANAT!ElL 
Nosso Número(N.Fislel-Seq-dv) 2:;5/08/2:005 

80300488157-0001-57 
1. Informações 

- código= O 
MaUa por Infração à LGT - Analel Não outorgados - Código= 1555 

2. Mensagem 
Referência: NO Prócesso: 535600004942001 - Dala de Publicação no DOU: 21/1212005 -. - "-~ .-. "-'~ -.- ~. ,--.-

3. Regras 
Valor originai: R$ 1.858,69 
Acrescido de Juros (Selic) mais multa 0.33% ao dia alé o máximo de 10%: 
juros: R$ 532,~ttlta: R$ 185,86 ... 
Valor lolal: R$ 2.577,34 
PARA PAGAMENTO ATÉ 28/09/2007 

Ir-
(=JValor do Documento J (i-)MoralMulta/Jurcs . (")Outros Acréscimos (=)Valor C()~ra 

:li..85~69 11B-65 2.511r 3 
Sacado: ~~OCIACAO COMUN!TARIA RADIO FLOR DO CAMPO FM 
CM PJ{CPF: 2665139000180 . 

\ Autentica fio Mecânica ç 
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ANATEL .. L.-upressão de Boletos 

00194.56961 48030.048812 51000.2732195 294600ooi85869 
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1. Informações 
- Códlgo= O 
Mulla por Infração à LGT - Analel Não Oulorgados - Códlgo= 1555 

..... 

2. Mensagem 
Referência: N· Processo: 535600025572004 - Dala de PUblicação no DOU: 12~312007 

3. Regras 
Valor original: R!? 1.858,69 
AcrescIdo de juros (Selic) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 10%: 
juros: RS 478.70: mulla: RS 185.86 
Valor lolal: RS 2.523,25 
PARA PAGAMENTO ATÉ 28109/2007 

I 

(=)Valor 'do Documento I «')MoralTviultafJuroo; 

:li..S58,69 554,56 
Sacado: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADrO FLOR DO CAI'1PO FI"! _. 
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ANATEL - Impressão de Boletos Página J 

00194.5697938030.04881357000.157214228830000185869 Recibo do Saca 
Dala do Processam enio 

I 18/09[2.007 - ANATEL\marcios 
Vencimento Agência Nacional de Te!ecomimicações - ANATEl 

Nosso Número(N.Fislel.Seq-dv) I 29/08/2005 
80300488157-0001-57 

1. Informações 
- Código= O 

Mulla por Infração li LGT - Analel Não Outorgados - Código: 1555 

2. Mensagem 
ReferênCia: N° Processo: 535600004942001 - Dala de Publicação nC1 DOU: 21/1212005 - - '- .' --.' -~"- . 

3, Regras 
Valor originai: R$ 1.858.69 
Acrescido de Juros (Selie) mais multa 0,33% ao dia alé o maximo de 10%: 
juros: R$ 532,79: mulla: R$ 185,86 
Valor lotai: R$ 2.577 ,34 
PARA PAGAMENTO ATé 2&/09/2007 

(=)Valor do Documento I (+)MoralMulta/Juros . (+)Outros Acréscimos I . (=)Valor Cobr 

1.858r69 118r 65 2.517, 
Sacado: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FLOR DO CAMPO H1 
CNPJ[CPF: 026651390001BO 

-AutentJcaçao Necamca 
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ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE 
COMUNICAÇÃO DO BAIRRO VILA FELIZ NOVO 

ORlENTE-CE 

Pedido de licença processo n° 53650001731/99 
entrada no ministerio das comunicações em 19 de março de 
2004 protocolo n° 5300001170912004 
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SOLICITAÇ.,.4.0 DE DEMONSTRAÇÃO DE lNTERESSE 
PARA O ~ERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT.ÁRItL 

Excelentissimo Senhor :Ministro das Comunicaç~es, 

....... ~ . 
Iitir'fIue!i: ~:J Me na Cea rã 

Pn;c,: 5355~tYJ.1!..L) :t'1. 
"r9hcor~· DitttJ5.Qll~f~q 

fgjtaltza ~ Ccuiá 

A ASSOCLAÇÃO COMUNITÁRL4 RADIO FLOR DO 
CAMPO. FM, inscrita no CGC/IvIF sob o n° 02.665.139/0001-80, no 
Estado do CEAR4.., eJ;1tidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, ã digna presença. de 
Vossa Excelência dem0ll.~trar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão ComunitárÍã na área abrangida pelo círculo de raio igual a 

_ 1 km, com centro localizado na RUA FREI VIDAL. S/N, BAIRRO VILA 
FELIZ, NOVO ORIENTE- CEARÁ, de coordenadas geográficas (05)" 
(32)'(22)"S de latitude e (40)" (46)'(59)"W de longitude, onde pretende 
instalar o sistema e radiante de sua estação (torre e antena). ' 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação -
do serviço nos termos do artigo 12 I;1fr Reglliamento do Seniço de_ 
Radiodifüsão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, j{ 03 de 
Junho de 1998. / \ c' 

Nest.es termos, 
Pede deferimento. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

DESPACHO TÉCNICO-JURÍDICO 

Localidade: Novo Orinte~ CE 
Processo nO 53.650.001.580-99 
Entidade: Associação Comunitária Rádio Flor do Campo 
Referência: Ofício 4822 de 03-09-2007 

Foi encaminhado, equivocadamente, o ofício de arquivamento nO 4637, datado 
de 22/0812007, motivo pelo qual deverá ser desconsiderado pela entidade que teve 
seu processo submetido a exigências por meio do ofício 4822 de 03/0912007. 

A análise da documentação apresentada demonstrou o seguinte: 
Foram encaminhados, novamente, documentos da Associação de Desenvolvimento 
de Comunicação, entidade esta, diversa da requerente, tendo sido, inclusive, fundada 
em 2005, ou seja, depois do encerramento do aviso de habilitação n° 01/2004, 
publicado no DOU de 28/01/2004. 

Ressalte-se ainda que a demonstração de interesse que deu origem ao presente 
processo foi feita em nome da Associação Comunitária Rádio Flor do Campo. 

De acordo com os ofícios 2674 de 04/05/2005, 1544 de,23/03/2006 e 4822 de 
03/0912007, foi solicitado à Entidade apresentação" do Estatuto Social constando a 
denominação da requerente, conforme disposto em sua Ata de Fundação, qual seja: 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo. 

Diante do não atendimento desta solicitação, o processo será arquivado e a 
entidade oficiada para, caso tenha interesse, apresentar pedido de reconsideráção no 
prazo de 30 dias. 

À consideração superior. 

Brasília, 05.12.2007. 

Sibela Leandra Portella Matias 
Siape 1323593 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53.650.001.580-99 
LOCALIDADE: Novo Oriente - CE 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Rádio Flor do Campo 

Considerando a análise realizada no processo n.o 53.650.001.580-99, na localidade de Novo 
Oriente - CE, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

Foi encaminhado, equivocadamente, o ofício de arquivamento nO 4637, datado de 22/08/2007, 
motivo pelo qual deverá ser desconsiderado pela entidade que teve seu processo submetido a exigências por meio 
do ofício 4822 de 03/09/2007. 

A análise da documentação apresentada demonstrou o seguinte: 
Foram encaminhados, novamente, documentos da Associação de Desenvolvimento de 

Comunicação, entidade esta, diversa da requerente, tendo sido, inclusive, fundada em 2005, ou seja, depois do 
encerramento do aviso de habilitação n° O 1/2004, publicado no DOU de 28/01/2004. 

Ressalte-se ainda que a demonstração de interesse que deu origem ao presente processo foi feita 
em nome da Associação Comunitária Rádio Flor do Campo. . 

De acordo com os oficios 2674 de 04/05/2005, 1544 de 23/03/2006 e 4822 de 03/09/2007, foi 
solicitado à Entidade apresentação do Estatuto Social constando a denominação da requerente, conforme disposto 
em sua Ata de Fundação, qual seja: Associação Comunitária Rádio Flor do Campo, o que, novam~te, não foi 
cumprido. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada a.cerca do arquivamento mediante oficio 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 
01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

É oportuno ressaltar também que a demonstração de interesse cadastrada sob o n° 53.650.001.731-
,) 99, também foi apresentada pela ASS.COMUNIT ARIA RADIO FLOR DO CAMPO FM. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme determina 
o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

rasília, O 5 de dezembro de 2007. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos damentos acima dispostos. 

Brasília, o 5 de dezembro de 2007. 

Secretária de Serviç s de Comuni9 ção Eletrônica 
,./ 

SLPM - Proc. N.o 53.650.001.580-99 /RADCOMIDOS/SSCE-MC 

1 6 AGO 2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° :t f2 80 /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JAffiO GONÇALVES DE OLIVEffiA 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo. 
Rua Frei Vida I, n° 295, Vila Feliz 
63740-000 - Novo Oriente - CE 

) Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, O 5 de dezembro de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.650.000.580-99, na localidade de· 
Novo Oriente - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 'cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Foi encaminhado, equivocadamente, o ofício de· arquivamento nO 4637, datado de 
22/08/2007, motivo pelo qual deverá ser desconsiderado pela entidade que teve seu processo submetido a 
exigências por meio do oficio 4822 de 03/09/2007. 

A análise da documentação apresentada demonstrou o seguinte: 

Foram encaminhados, novamente, documentos da Associação de Desenvolvimento de 
Comunicação, entidade esta, diversa da requerente, tendo sido, inclusive, fundada em 2005, ou seja, 
depois do encerramento do aviso de habilitação n° 01/2004, publicado no DOU de 28/0112004. 

Ressalte-se ainda que a demonstração de interesse que deu origem ao presente processo 
foi feita em nome da Associação Comunitária Rádio Flor do Campo. 

De acordo com os oficios 2674 de 04/05/2005, 1544 de 23/03/2006 e 4822 de 
03/09/2007, foi solicitado à Entidade apresentação do Estatuto Social constando a denominação da 
requerente, conforme disposto em sua Ata de Fundação, qual seja: Associação Comunitária Rádio Flor do 
Campo, o que, novamente, não foi cumprido. 

.. ,. Em face. do ,:xposto, co~~nica~os que o ~encionado ~r~cesso. se enco1J!!a,: .. ~r~~iv~do no., 
MmIsteno das Comulllcaçoes em BrasIha e amda, a entIdade tem dIreIto a mgrrssafl;p:€>mb~'pedIdo de I 
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reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

É oportuno ressaltar também que a demonstração de interesse cadastrada sob o n° 
53.650.001.731-99, também foi apresentada pela ASS.COMUNITARIA RADIO FLOR DO 
CAMPO FM. 

Atenciosamente, /~J 

Z
· ~//./' 

~/-//// 
// 

ZILDA BEATRIZ . DE CAMPOS 
Secretária de Servi s de Comunicaçã 

SLPM - Proe. N.o 53.650.001.580-99 IRADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO CAMPO FM 
..S' • "Q 

CNPJ:02.665.139/0001-80 
RUA FREI VIDAL,295 - CEP:63740-000 B.VILA FELIZ 

NOVO ORIENTE-CE ,',i!t,I!-ST~R!O [1,O,:;; COMUi,1iC} ("1;:', 

OFICIO DE W 01/2008 NOVO ORIENTE 20 DE JANEIRO DE 2008 

Ao ministério das comunicações secretaria de serviços de comunicação eletrônica 

Servimos deste expediente conforme o oficio de n° 7280 solicitar deste ministério o 
de'sarquivamento do processo de n° 53.650.001,580-99 encaminhado por esta entidade 
conforme a lei em vigor esperamos ser atendido ficamos a disposição de atender outras 
solicitações depois do desarquivamento do processo estamos enviando também cópia 
em anexo do estatuto desta entidade e certidão do cartório da existência do mesmo. 

Novo Orinte 20 de Janeiro de 2008 

atenciosamente 

VVh~r/Í;~ 
Gonçalves de Oliveira 

(presidente) 

'I 6 AGO 2011 
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ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE COMUNICAÇÃO DO 
BAIRRO VILA FELIZ NOVO ORIENTE-CE CNPJ- 07.401.998/0001-85 

OFICIO DE N°02/2005 

VINHEMOS POR MEIO DESTE ENCAMINHAR A ESTE MINISTÉRIO COPIA EM ANEXO DO 
OFICIO N° 2674/2005 E TAMBEM COPIA DO DO REQUERIMENTO EM ATENDIMENTO O 
PROCESSO N°53650001731/99, COPIA EM ANEXO. 

NOVO ORIENTE 27 DE OUTUBRO DE 2005. 
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ESTADO DO C E A R Á 
COMARCA DE NOVO ORIENTE 

CARTÓRIO PiNHO - 2° OfIaO De NOTAS 
CNPJ 06.586.317/0001-38 
TELEFAX: (88) 3629 1206 

CEP.: 63 710·000 
PRAÇASARGENrO HERMINlO N. 060 
REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODERJUDlOÁRIO . 
ESTADO ooCEMÁ 

COMARCA DE NOVOORlENTE 
BEL MANOaALEXANDllEDE PINHO 

2" NOTÁRlO/REGISTAADOR. 
GlAUCOcoâHO DE PINHO 

SUBSTITUTO 
NÚBlAcoáHo DE PINHO 
G.EIDIANEMAaEL DE UMA 

ESCREVENTT:s 

CERnDÃO INTEIRO TEOR 
PESSOA JURÍDICA 

.. .. , .. ' 'C'E R.T'I t= I C O a requerimento verbal de parte i 'l'tt~er~Ei~~~~~~ 
devidosfín$,' que revendo os livros d~' registro de Pessoa Jurídica e~ ·a amento 
neste Cartório a meu cârgo, verifiquei constar o registro do teor seguinf . "R ISTRO 
DE PESSOAS .. J\,JRÍblCAS. FLS •. 007 .a 009. ANO 19!:!.8~ UVRO A NO 01. lt ERO pE 
ORDEM: 14. ,MES: Julho. DIA: 21. 1 N S C R 1 ç A Q. ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO 
COM.UNITÁRIA RÁOIO FLOR do CAMPO FM NOVO ORIEN.TE CEARÁ. CAPITULO I - A r~dio 
.flor do campo FM, fundada' em 04/07/1998, com 'séde na rua 7 de setembro s/n, Novo 
Oriente - Ce, é uma ass~ciação civil de, objetiv,os culturais, apàrtidária, democrática e 
's~m fins lucrativos. Árt. 2° ~ a, Rádio Comunitária Ror do Campo FM tem por finalidade: 

. a) contribuir com a . luta . pela democratização. dos méios de comunicação, pela 
I, democratização da informação e pela institucionàJização do direito de comunicar; b) -
I ter Voz para fazer: denuÍ1cia~ fundamentadas no que tange ao interesse da comunidade; 
c) ter aCés~o' ti qualquer' c;locumento oficial da entidade, inclusive ao cadastra de 

'funcionárlós e pàrt1cipal)tes com o Projeto, mediante solicitação por escrito a rliretoria, 
resgli~:u:~andô as infpfl11a~ões de caráter pessoais .exceto s~ aprovadQ em reuniões da 
dir~toria; ç/} ,.desfrutar ,de eventuais serviços que venha a ser criados ou administrados 
pela entidaae, ou através de convêniosj e) coletar, pesquisar,.elaborar e divulgar nos 
'meios de comunicação, locais, regionais, e nacionais, informações de cunho político, 
soCjali·econômic!".den.tí~cor ~ultural, desportivo, relacionados as comunidades e de seu 

. inter~sesi 'f) promover cUrsos de capacitação profissional na área de radio fusão, 
,ob;>:8ryad,~.a·J~i~l~ção vigente; g) preStar acessoramento na área de comunicação radio 
ofonica a entidade sjndlcais~ comunitária religiosas, culturais e outras.sem fins lucrativos; 
h) Çlrganjz~r arquivos públicos sonoros" fonográfico e audiovisual de depOimentos e fotos 
produzidas ou oolhidàs na comunidade ou de interesse, geral; i) . promover 
contínuament~ o. debate objetivando ·0 avanço dos .projetos comunitários. Art. ,.30 

) 

~oderá êll?S0ciar-sé as atividàoes da radio comunitária· Ror do Campo FM qualquer p~ssoa 
indelJendente . de' Cor; raça, sexo, ou' opção sexualr condição social ou financeira, 
concep.ção religiosa, .o.l,I filoSÓf1~, orientação política ou qualquer outra condição, desde 
que concorde çom o diSposto ne,st~ Estatuto; Art. 4°.) São Direitos dos associados: a) ter 

CARTORIO SAMPAIOJº Qf'IQlQ 
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voz e voto fias assembléias da entidade; b) ter voz para fazer denúncias fundamentadas 
no que tange ao interesse de toda comunidadei c) n ter acesso a qualquer documento 
oficial da entidadet inclusive ao cadastro de funcionário e participante simpatizantes com 
o projeto, mediante solicitação por escrito à diretoria, resguardando-se as informações 
de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião", Da Diretoria. D) desfrutar 
eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade ou através 
de convênios. Art. 5) Será considerado associado à Rádio Comunitária Flor do Campo FM 
todo e qualquer cidadão ou entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de 
associados desta entidade ( Rádio), desde que seja morador ( cidadão) que tenha 
residência fixa no município de Novo Oriente; Parágrafo Primeiro. O associado que faltar 
a duas assembléias geraiS ordinárias consecutivas, justificadas ou não, será desligado 
sumariamente e sem aviso, do quadro de associados. Parágrafo Segundo - Uma vez 

i afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de um pedida por escrito a 
diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de seis 
meses de afastamento. CAPITULO SEGUND.O:· Organização e Funcionamento da 
Entidade. Art. 6°) são órgãos dq Rádio Comunitária Flor do Campo FM: assembléia 
geral, Diretoria Executiva, Conselho de Fundadores e Conselho Comunitário, Art. 7°), I assembléia geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma vez por! 

1 

ano, sempre no último semestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação' 
dtO! contas de Diretoria Executiva e discussão de assuntos gerais de interesse da 

I entidade/e ou das comunidades envolvidas. Parágrafo Primeiro: assembléia geral 
I poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva, Pelo Conselho de 
FU!1dador~ ou pelo menos dez associados, através de baixo aSSinado. A convocação 
poderá ser feita com pelo menos oito dias de antecedência através de. edital afixado na 
sede e estúdio da entidade, com divulgação pelo men'os 4 (quatro) chamadas diárias. 
durante a programação da rádio e por publicação. em jorflal ou revista de circulação 'local 
ou panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios 
mlS prinCipais casas comerciais, onde constarão o ~ia, o Jocal, horário e pauta da 
reunião. Parágrafo Segundo - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação 
somente com metade mais um dos associados e, em segunda convocação, tom qualquer 
número de assoCiados presentes. Art. 8°) - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente a cada 
dois meses, em data, hora e local por ela determinada e,extraordinariamente sempre 

I que convocada pelo presidente ou secretário, pelo cOl1selho de fundadores ou por menos 
de dez membros de seu quadro social, através de abaixo assJna.do. Art. gO) - A Diretoria 

/
. será eleita para mandato de dois anos, em AGE convocada para este, atrpvés de votação 
i a!?~:;Jrt6 oos Chapas inscritas sendo consideradÇl eleita a chap.a que obtiver o maior 
I m.lm~jros de votos. l!Jlatágl1'~fo primeiro - A AGE com fim eleit~ral deve ser éonvocadJ I 

! (orn pelo menos trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de 
j divlJ!gaç~o previstos no art~ '10, parágrafo primeiro. Parágrafo segundo ~ A inscrição 
das chapas deverá ser feita até 15 dias antes da data marcada para realização da AGE, 
mediante apresentação de pedido' pot escrito à comissão eleitoral. Parágrafo terceiro -
QUêliSqU~~ pedidOS de impugnação de chapas 'ou recursos' serão julgados pela própria 
AGE, Paragrafo quarto- Somente poderão ser eleitos os associados que' tenham pelo 
menos um ano de filiação 9, somente poderão votar os. associados que tenham pelo 
menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatuárlas. Art. 
:.U)~) .. A Diretoria Executiva serão composta de onze cargo$, a saber: Presidente, Vice 
Presidentel Secret~lio Geral, Segundo SecretáriO, Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, 
Diretor de Operações, Vice Diretor de Operações, Diretor Cultural e de Comunicação 
SoCial, Vice Diretor Cultural e de comunicação Social, Diretor de Patrimônio', Parágrafo 
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primeiro - Seis do onze diretores deverão ser escolhidos entre os fundadoreSl 
constantes da ata da assembléia de fundação desta entidade. Os outros cincas membros i 
serão escolhidos entre os filiados constantes do Cadastro de Filiados. Parágrafo 11 

Segundo - Havendo vacância do cargo titular o vice assume imediatamente. No caso de 
vacância dos cargos de Presidente e Vice presidente, deverá ser imediatamente 
convocada a,AGE para eleição de nova Di~etoria. Parágrafo terceiro,.. a VACÂNCIA do I 
CARGO SERA CARACTERIZADA PELA AUSENCIA do Diretor em duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou três alternadas sem justificativas aceita pelo coletivo[ ou por motivos I 
pessoais, o que deverá ser comunicado po escrito. Art. 11°) - A Diretoria poderá ser I 
substituída no todo ou em parte pele AGE convocada com este fim específico, nas formas. 
do Art. 7°, Parágrafo primeiro, nos casos de incúria ou nos casos comprovados de 
atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, desvirtue suas 
finalidades estatuárias. No caso de substituição da Diretoria, será eleita uma comissão 
Diretora. Provisória, composta por três sócios fundadores, que administrará a Entidade 
até a eleição da Nova diretoria, nos moldes do art. 9° deste Estatuto. Art. 12Q 

- O 
Conselho de fundadores reunir-se-áordinariamente a cada dois meses para: a) Análise 
das contas da Diretoria, após reunião bimestral desta; b) Análise Dinâmica e perfil das 
atividades implementadas "ela Diretoria, verificando sua ad~uação as metas 
estabelecida. Parágrafo Único - O Conselho de fundadores reunir-se-á 1 
extraordinariamente sempre que julgar necessário, mediante de convocação de qualquer 

. dos membros !J0s demais, em dia, hora e local decidido pela maioria dos ';lembros e com I 
quorum de tres conselheiros. Art. 13°) O Conselho de fundadores sera composto por 
seis pessoas, sendo cinco efetivos e um suplente, escolhidos entre os fundadores, e por 
eles, em eleição direta, em reunião devidamente convocada para este fim; Dentre os 
efetivos será escolhido por eles própriOS o Presidente do Conselho. Parágrafo Primeir@ 
- O Suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo menos um 
efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três 
alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado 'por escrito ao conselho. 
Parágrafo Segundo' - Caso ocorra afastamento de quatro conselheiros, deverá ser 
convocada reunião de fundadores para a eleição de no conselho e ~ste terá mandato que 
se encerrará juntamente com o mandato da Diretoria (mandato tampão). Parágra'f@,";'; 
terceiro - O mandato do co!"selho será de ig~al duraçã() !:lO da ~iretoria Exec,utiva.,. .. :~:)i.,,,, ',.(l-i:.:, 

14°) - O conselho fiscal sera composto por tres conselheiros efetiVOS e devera ser . ."'" (;":(,:} :" : i:' 
juntamente com a Diretoria Executiva e terá como função a aprovação das contas d21'" . 
entidade. Art. 15°) - P presente estatuto pOderá ser alterado, no tOdOO.U em ~arte 1 6 AGO 10n 
. mediante 5:onvocação da AGE, na forma prevista no art. 7°. CAPITULO: TERe R9: 
ATRIBUIÇOES DA DIRErrORIA. EXECUTIVA. Art. 16°) Caberá à Djretori~'·.Exec 'iva, 
coletivamente: a) Traçar estratégias e plano de ação que garantam a implerri~ntaçã 'dos 
objetivos definidos em AG. b) Convocar as AG; c) Indicar um de seus .OU um~~~F.:; 
associados para representar a Entidade em atos públicos ou outros eventos/nQ caso de 
impedimento do Presidente, ou nos casos que julgar conveniente; d) Elaborar relatórios 
semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; e) Prestar contas 
Bimestralmente ao conselho de Fundadores e anualmente à AGO,. ou quando solicitada 
pela AGi f) Autorizar a admiSsão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
gratificações ou outras formas deremurieràção; g) Autorizara aquisição de 
equipamentos; h) Efetivar as realizações de convênios que se enquadrem nos objetivos 
da Entidade; i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamento ou serviços 
que venha,m a ser implantados e I ou administrados pela Entidade .. Art. 17°) Caberá a 
cada dire~or individualmente: a) Executàr com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes 
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f \ r------------------------------------- . do cargo que exerce, bem como aquelas espontanêãiTieiite ã:!?Sumidas; b) Mãnter-po~l 
pública compatível com as responsabilidade do cargo que exercsi c) Representar a I 
.Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; d) Assumir os 
compromissos concorrentes ao desempenho de suas funções.· Art. UIO) Caberá ao 
Presidénte! a) Coordenar as reuniões de Diretoria e assembléia Geral; b) Representar a 
Entidade oficialmente junto à outra entidades, órgãos .. públicos e comunidade geral; c) 
Responder em jUízo pela entidade; d) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os 

· balancetes e os cheques para pagamento das despesas em geral; e) Assinar juntamente 
, . com·o secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação interna e externa; 
. Art. 19°) Caberá'ao vice-presidente: a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
. contribuindo com 'as suas funções coletivas; b) Substituir o' Presidente em caso de 

impedimento temporário ou definitivo; c) Substituíro diretor de Patrimônio, no caso de 
. seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando'as,funções sem acumular, o seu 
· direito de voto. Art. 20°) Caberá ao secretário geral: a) Secretariar ·as' reuniões de 
Dlr.etoria 'e as sessões da AG, lavrar e assinar juntamente com' o Presidente, as 

· respectivas atas; b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondênci~s soCiais 
diversas,'assinado-os juntamente com o Presidente; c) Manter o cadastro dos associados 
atualizados; d) Manter sobre seu controle a documentação legalmente necessária dos 
funcionarias da entldade~ Art. 21°) caberá ao' TêsOurelro: a) Manter sobre o seu 
controle toda, -movirt,lentação' da entidade; b) supervisionar e ter· sobre seu controle a 
escrituração contábil $ entidade; c) Apresentar os balancetes a' Diretoria; '0) Assinar, 
juntamente com o Presidente os cheques para pàgamento das 'contas da entidade, Art. 
:22°) caberá ao' Segundo Tesoureiro: a) Participar ativamente das reuniões da 'diret{)ria, 
contribuindo com as suas funções coletivas; b) Substituir o Tesoureiro em caso de 'seu 
impedimento temporário ou definitivo. Art. 23°) Caberá ao Diretor de Operações:' a) 
Parttdpar ativamente das reuniões da diretoria contribuindo com suas funções coletivas; 
b) lmplemer=ttar .. e, supendsionar a programaç!1o da. Rádio respondendo pela Qualidade 
operacional. das transmissões. Art. 24°) 'Caberá ao Vice-Diretor de Operações: a) 
Participar ativamente das reuniões da diretoria,' contribuindo com' as funções coletivas; 

,b) Substituir o diretor de operações em caso de seu impedimento temporário ou 
. definitivo. Art. 25°} Caberá ao diretor éultural e de comunicação social~ a) 
OperadonaUzar e superVisionar as atividades desenvolvidas junto ao· público em geral; b) 

. ' Promover por todos os meios possíveis, de forma' organjzada~' siStemática e eficiente a 
divulgação do n.ome,·objetivos e realizações da' entidade, bem como dos documentos de 
leitura obrigatória como este estatuto, regimentos Internos e outros; c) coordenar e 
'Supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade,' bem como dos 

, documentos de leitura obrigatória como este estatuto,· regimentos· internos e outros. 
Art. 26°· Caberá ao Vice-:Dlretor Cultural e de Comunicação' Social: a) Partlcipar 

'.ativamente .das reuniões da diretoria, contribuindo com as funções coletivas; b) 
Substituir' o direito de cultura e de comunicação social em caso de seu impedimento 
temporário .. ou définitiv:o. Art. 21°) Caberá ao Diretor de PatrimôniO:" a) Manter sob o seu 
controle todo o'patrimôniO da entidade, quer sejam bens móveis, materi.::lls·de. consumo, 
eqUipamentos, IivroSI discos, 'fitas, filmes e pUblicações em, geral; b)' Implementar o 
arquivo histÓrico da entidade; Art.28°) O quorum mínimo pata decisões das reuniõeS da 

'. diretoria e4xecutiva é de seis membros (5°% + '1). Em caso de empate nos proCesso de 
votação o assunto deverá ser remetido a próxima reunião 'ordináriaonde tentar-se-á a 

" . solução do .empasse. CAPITULO .QUARTO RECEITAS E DESPESAS. Art. 29°) A rec'eita da 
, 'entidade advirá: a) da contribuição espeCial de qualquer pessoa; 'a título de doação, 'que 
... ficará registrada em livro caixa com o valor, data e identificação dodoador; b) da 

: ) 
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contribuição: mer.'lsaldos associados; 'c) de ,Verbas provenientes ,de subsídios oficial; d) de 
patrocínio d(f comercio 'local;, e) de campanhas e outras atividades desenvolvidas. para 
este fim; Parágrafo·primeiro:-. serão rejeitadas as doações de. origem duvidosa ou de 
forma' . ilegal -ou que 'comprometam de· forma direta. OU, indireta os objetivos da .entidaç1ei 
Parágrafo Segundo - todas as doações serão analisadas pela .diretoria executiva que 
poderá aceitá-Ias ou não, respeitando o disposto no parágrafO anterior; Parágrafo 
terceiro - será garantido ao doadores que o desejarem o Sigilo de identificação, que 
somente poderá ser quebrado por decisão da diretoria executiva, após solicitação por 

. escrito,. OIJ, por Jqrça judidal,. 4:\rt. ~'1 0) AS DESPESAS DA ENTIDADE PODEM SER: a) 
Despesas operaCi,onal$,- té;lls como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
.eql.lipamentordiscos, ntas, CDs e outras; b) pagamento de mão de obra para assessoria 
técnica; manutenção e operação dos equipamentos e instalações, a ·título de pro-labore; 
c) wmis5ão para ag~ndadores de patrocínios do comércio local, em percentagem 
definida pela diretorta~ d}., patrodnios a projetos ou atividades com fins comunitário; 
'parágrafo primeiro - nénhum membro da diretoria poderá ser remunerado com 
exceção do diretor de operações que, a critério da diretoria poderá, receber pro-labore, 
caso se faça necessário sua profissionalização. parágrafo SegundO - ~ contratação de 
funcionários dependerá da aprovação de toda a diretoria não apenas de sua maioria. 
~arágrafo Terceiro - os sócios não respondem pela. obrigação sodáis. CAPITULO 
QUINTO - Programação Mrnlma da Rádio: Art. 32°) minhriainehte,' a programação da 
rádio deverá constar: a) tempo garantido ao seguimentos erga'nilados da ·sociedade para 
divulgação de seus trabalhos e reivindicações, independente' de' quaisquer condições, 
observadas apenas a adequação de horários na programação; b) reserva de espaço 
semanal para a programação rotativa de programas produzidos por. pessoas das 
comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo diretor de programação. 
Este espaço deverá fundonar como laboratório radiofônico.; c) proibição do u~~:~q~, W " 

qualquer horário com fins políticos - Partidários, exCeto _de_P.articipação-· fgualitárla\~tl~:\"', r. v'. 

vários partido;; com representantes nas comunidades 'atingidas, 'pela transmi~ãO~,.::#i;JJo~',!~ .C\:~:." 
convite devera ser feito pela rádio, por escrito a todos e protocolados. A exceção fica por 
conta do horário político obrigatório, na forma da Lei; d) proibição de qualqu~ horáJip 
com fins religiosos, exceto de participação igualitária das várias convicções ~eligi0Sa5 ~G O 1: 011 
representadas nas comunidades atingidas pela transmissão, A solicitação d. espaço 
deverá ser feita por escrito à diretoria. CAPITULO SEXTO - DISSOLUÇÃO - Art.133°) a 
dissolução desta entidade ocorrerá apenas por decisão da AG convpcada co -;;-o:~: ; , 
previsto no Art. 7° parágrafO 10. ParágrafO primeiro - ponto de paUta obrigações l(a 
AG convocada para dISsolução desta entidade deverá ser a, pres~ção de contas~ 
verificada pelo conselho fiscal, até a data da assembléia. Parágrafo Segundo - o 
patrimônio da entidade deverá ser doado as outras entidades a fins, sempre de caráter 
comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas peta assembléia; 
Parágrafo Terceiro - caso haja dúvida na data da dissolução, estas deverá ser pagas 
com a venda do patrimônio, sendo doado a saldo conforme previstó no parágrafO 1° 
deste artigo. CAPllULO SETIMO - Disposições Transitórias b Art. 34°) caberá a 
assembléia de fundação· eleger uma diretoria efetiva, com mandato de dois anos, 
cabendo a esta diretoria: a) registrar o presente estatuto, na forma da Lei; b) 
estabelecer um plano de metas para os primeiros dois anos de existência da entidade; c) 
organizar o cadastro de assOCiados; 'd) montar a emissora da radiodifusão; e) associar-se 
a entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária, e) manter Intercâmbio com 
a ABRÇO e outras entidades de radiodifusão comunitário existentes no Brasil elou em 
outros países. Novo Oriente-Ce, 15 de Julho de 1998. Assinatura dos fundadores no livro' 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO 
CAMPO FM NOVO ORIENTE CEARÁ 

CAPITULO!: 

Art. 1. o~ A Rádío Comunitária Flor do Campo FM, fundada em 04/07/98, com sede na rua 07 de 
setembro SIN, Novo Oriente - Ce, é unla associação civil de objetivos culturais, apartidária, 

. democrática e sem fins lucrativos. A1 
Art. 2.°_ A Rádio Comunitária Flor do campo FM tem por finalidade: 

a) contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da mfonnação e pela institucionalização do direito de 
comunIcar; , 

b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no tange ao interesse de toda a 
comunidade; 

c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante a 
solicitação por escrito á diretoria, resguardando-se as informações de caráter 
pessoais, exceto se aprovados em reuniões da diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venha a ser criados ou administrados pela 
entidade, ou através de convênios; 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais 
regionais e nacionais, infonnações de cunho político, social, econômico, 
científico, cultural, desportivo, relacionados às comunidades e de seu 
interesse; 

f) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, 
observada a legislação vigente; . 

g) Prestar acessoramento na área de comunicação radiofOnica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

h) Organizar arquivos públicos com registro sonoro, fonográfico audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidos ou colhidas na comunidade ou de interesse 
geral; 

i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários, 

Art. 3.°_ Poderá associar-se às atividades da Rádio Comunitária Flor do Campo FM qualquer "~ 
pessoa, independente de cor, raça, sexo, ou opção sexual, condição social ou:ful;~~~~r9l' 1 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condiç~o, d.e,~q{;l,que:\'\'>·"· \ 
concorde com o disposto neste estatuto; \ . , . I 
Art. 4.°_ São direitos dos associados: ~~. \ 

. a) Ter voz e ~oto nas assembléias da enti&de; . 1 6 AGO 10'1 . 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao inte esse de t a 

a comunidade" . \ 
c) Ter acesso a ~ualquer documento oficial da entidade, inclusive aq",~r:ft&~(i~~-' E 

fiUlcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solic' 
por escrito à Diretoria , resguardando-se as infonnações de caráter pessoa' , 
exceto se aprovado em reunião da Diretoria; 
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d) Desfrutar eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
entidade ou através de convênios 

Art. 5. 0_ Será considerado associado à Rádio Comunitária Flor do campo FM todo e qualquer 
cidadão ou entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta entidade 
(Rádio), desde que seja morador (cidadão) que tenha residência fixa no município de Novo Oriente; 
Parágrafo primeiro, O associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias consecutivas, 
justificadas ou não,'1será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de associados, 
Parágrafo segundo, Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de um 
pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes 
de seis meses de afastamento. 

CAPITULO SEGUNDO: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 1 
Ar/. 6,°_ São órgãos da Rádio Comunitária Flor do Campo FM: Assembléia Geral, Diretoria 
Executiva, Conselho de Fundadores e Conselho Comunitário. 
Ar!. 7. 0_ A assembléia geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma vez 
por ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de 
contas de Diretoria Executiva e discussão de assuntos gerais de interesse da entidade e / ou das 
comunidades envolvidas, 
Pal'ligl'afo primeiro. A assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria Executiva, pelo conselho de fundadores ou pelo menos dez associados, através de abaixo 
- assinado. A convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias se antecedência através de 
edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos 04 ( quatro) chamadas 
diárias durante a programação da rádio e por publicação em joma1 ou revista de circulação local 
ou panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixl'lção de cartazes convocatórios nas 
principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta· da reunião . 

..... :--Parágrcifo segundo. A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número de associados presentes. 
Ar!. 8. O_A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a càda dois meses, em data, hora e local 
por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretário, 
pelo conselho de fundadores ou por menos de dez membros de seu quadro social, através de 
abaixo-assinado . 
Art. 9.°_ A Diretoria será eleita para mandato de dois anos, em AGE convocada para este, através 
de votação aberta nas chapas inscritas sendo considerada eleita a chapa que obtiver o maior 
números de votos. 
Parágrafo primeiro. A AGE com fim eleitoral deve ser convocada com pelo menos trinta dias de 
antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no art. 7, parágrafo primeiro. 
Parágrafo segundo. A inscrição das chapas deverá ser feita até 15 dias antes da data marcada 
para realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito à comissão eleitoral. 
Parágrafo terceiro. Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados pela 
própria AGE. 
Parágrafo Quarto. Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos mn ano de 
filiação e, somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis meses de filiação e 
estejam em dia com suas obrigações estatuárias. 
Art. lO.A Diretoria Executiva serão composta de onze cargos, a saber: 

Presidente 
Vice - Presidente 
Secretário Geral 
Segundo Secretário 1 6 AGO 1011 
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Tesoureiro 
Segundo Tesoureiro 
Diretor de Operações 
Vice Diretor de Operações 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Vice Diretor Cultural e de comunicação Social 
Diretor de Patrimônio 

Parágrafo primeiro. Seis do onze diretores deverão ser escolhidos entre os fundadores, constantes 
da ata da assembléia de fundação desta entidade. Os outros cincos membros serão escolhidos entre 
os filiados constantes do Cadastro de Filiados. 
Parágrafo segundo. Havendo vacância do cargo titular o vice ássume imediatamente. No caso de 
vacância dos cargos de Presidente e Vice presidente, deverá ser imediatamente convocada a AGE 
para eleição de nova Diretoria. 
Parágrafo terceiro. A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do Diretor em duas 
reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativas aceita pelo coletivo, ou por 
motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 
Art. 1 1. o~ A Diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pele AGE convocada com este 
fim específico, nas formas do art.7.o, parágrafo primeiro, nos casos de incúria ou nos casos 
comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, desvirtue suas 
fmalidades estatuárias. No caso de substituição da Diretoria, será eleita uma comissão Diretora 
Provisória, composta por três sócios fundadores, que administrará a Entidade até a eleição da nova 
diretoria, nos moldes do artigo 9.odeste Estatuto. 
Art. 12. 0. O Conselho de fundadores reunir - se - á ordinariamente a cada dois meses para: 

. a) . Análise das contas da Diretoria, após reunião bimeQsal desta; 
b) Análise Dinâmica e perfil das atividade~ implementadas pela Diretoria, 

verificando sua adequação as metas estabelecidas. 
Parágrafo Único. O Consellio de fundadores reunir - se - á extraordinariamepte sempre que julgar 
necessário, mediante de convocação de qualquer dos membros aos ·demais, em dia, hora e local 
decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de trêS consellieiros. 
Art. 13.°_ O conselho de fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco efetivos e um 
suplente, escolhidos entre os fundadores, e por eles, em eleição direta, em reunião devidamente 
convocada para este fim. Dentre os efetivos será escolliido por eles próprios o Presidente do 
Conselho. 
Parágrafo Primeiro. O Suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo 
menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três 
altemadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao consellio. 
Parágrafo Segundo. Caso ocorra afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada 
relmião de fundadores para a eleição de no conselho e este terá mandato que se encerrará 
jlmtamente com o mandato da Diretoria (mandato tampão). 
Parágrafo Terceiro. O mandato do conselho será de igual duração ao da Diretoria Executiva. 
Ar!. 14. o - O conselho fiscal será composto por três consellieiros efetivo e deverá ser eleito 
jUJltamente com a Diretoria Executiva e terá como função a aprovação das contas da entidade. 
Art. 15. o - O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte mediante convocação da 
AGE, na forma prevista no art. 7.°. 

CAPITULO TERCEIRO: ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

1 6 AGO ZOl1 
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Art, 16. o~ Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 
a) Traçar estratégias e plano de ação que garantam a implementação dos 

objetivos definidos em AG; 
b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus ou um dos associados para representar a Entidade em atos 

públicos ou outros eventos, no caso de impedimento do Presidente, ou nos 
casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos; 

e) Prestar contas bimestralmente ao conselho de Fundadores e anualmente à 
AGO, ou quando solicitada pela AG; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 
gratificações ou outras formas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar as realizações de convênios que se enquadrem nos objetivos da 

Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamento ou serviços que 

venham a ser implantados e/ ou administrados pela Entidade. 
Art, 17. 0_ Caberá a cada diretor individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidade do cargo que 
exerce; 

c) Representar a Entidade externamente, sempre que' designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concorrentes aO desempenho de suas funções. 

Art, 18,°- Caberá ao Presidente: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e assembléia Geral; . 
b) Representar a Entidade oficialmente juntQ à outra entidades, órgãos públicos e 

comunidade geral; 
c) Responder em juízo pela entidade; 
d) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para 

pagamentos das despesas em geral; 
e) Assinar juntamente com o secretário Geral, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; 
Art 19, o~ Caberá ao Vice - Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as suas 
nmções coletivas; 

b) Substituir o Presidente em caso de impedimento temporário ou definitivo; 
c) Substituir o diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo, acUmulando as funções sem acumular o seu direito de voto. 
Art. 20.°- Caberá ao secretário geral: 

a) Secretariar as reuniões de Diretoria a as sessões da AG, lavrar e assinar 
jlmtamente com o presidente; as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulare~, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o presidente; 

c) Manter o cadastro dos associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente 

funcionários da entidade; 
necessária 

f l(f:O 

(/ 

Art. 21. 0. Caberá ao Segundo ~ :i.:.ln!'''' '.i<;J '~·Olh1i· 
;' :"i,rU .: .. ,', 'o,;, ,i" 



Art. 21. 0_ Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sob o seu controle toda movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamentos das contas 

da Entidade. 
Al·t.22. 0

- Caberá ao segundo Tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as suas 

funções coletivas; 
b) Substituir o tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 23.°- Caberá ao Diretor de operações: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 
b) hnplementar e supervisionar a programação da Rádio Respondendo pela 

qualidade operacional das transmissões; 
Art. 24. 0_ Caberá ao Vice - Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as nmções 
coletivas; 

b) Substituir o Diretor de operações em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo. 

Art. 25.°_ Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 

em geral; 
b) Promover por todos os meios possíveis, de fonna organizada, sistemática e 

eficiente a divulgação do nome, objetivos ·e realizações da entidade, bem como 
dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos 
e outros; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, 
bem como dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, 
regimentos internos e outros; 

A 1'1. 26. 0_ Caberá ao Vice - Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as funções 

coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Cultura e de Comunicação Social em caso de seu 

impedimento temporário ou definitivo; 
Art.27. 0_ Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob o seu controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam bens 
móveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes 
publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 
Art. 28.°- O quorum mínimo para decisão das reuniões da Diretoria executiva é de seis membros 
(50% -I- 1) . Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser remetido a próxima 
remüão ordinária onde tentar - se - á a solução do impasse. ,tii ' 

CAPITULO QUARTO: RECEITAS E DESPESAS 
1 6 AGO 2011 

Art. 29. 0_ A receita da Entidade advirá: 



r ) 

) 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídio oficial; 
d) De patrocínio do comercio local; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; 

Parágrafo Primeiro. Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de forma ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 
Parágrafo Segundo. Todas as doações serão analisadas pela Diretoria executiva que poderá 
aceita-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 
Parágrafo Terceiro. Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que 
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou 
por força judicial. 
Art.31. o~ As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CDS e outros; 

b) Pagamento de mão de obra para assessoria técnica, manutenção e operação 
dos equipamentos e instalações, a título de pró - labore; 

c) Comissão para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem 
definida pela Diretoria; 

d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários; 
Parágrafo Primeiro. Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do 
Diretor de Operações que, a critério da Diretoria poderá receber pró - labore, caso se faça 
necessária sua profissionalização. 
Parágrafo Segundo. A contração de funcionários dependerá da aprovação de toda a Diretoria e 
não apenas de sua maioria. 
Parágrafo Terceiro. Os sócios não respondem pela obrigação sociais. 

CAPITULO QUINTO: PRO GAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

Art.32. 0
- Minimamente, a programação da Rádio deverá constar: 

a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 
seus trabalhos e reivindicações, independente de quaisquer condições, observadas apenas a 
adequação de horários na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas 
definidas pelo diretor de programação. Esse espaço deverá funcionar como 
laboratório radiofônico; 

c) Proibição do uso de qualquer horário com fins políticos - partidários, exceto de 
participação igualitária de vários partidos com representantes nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela rádio, por escrito 
a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, 
na forma da lei; 

d) Proibição de qualquer horário com fins religiosos, exceto de participação 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades 
~t~gida~ pela transmissão. A solicitação de espaço deverá sér feiífP~fJ&:s,Çrito 
a diretona. , .. ;1'" 'J.'\ , A,"'.' : 'h,b.! 1\.. o,~, ,,.:\':.1_, i· ,~:: 
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CAPITULO SEXTO: DISSOLUÇÃO 

Art. 33. o~ A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão da AG convocada confonne o 
previsto no art.7.0, parágrafo l.0. 
Parágrafo Primeiro. Ponto de pauta obrigatória da AG convocada para a dissolução desta 
Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da 
assembléia. 
Parágrafo Segundo. O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades a fins, sempre 
de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem defmidas pela assembléia; 
Parágrafo Tei'ceiro. Caso haja dúvidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a 
venda do patrimônio, sendo doado a saldo conforme previsto no parágrafo 1.° deste artigo. . 

CAPITULO SÉTIMO: DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art.34°- Caberá a assembléia de fundação eleger uma Diretoria Efetiva, com mandato de dois 
anos, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na fonna da Lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros dois anos de existência da 

Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora da radiodifusão; 
e) Associar - se à Entidade estadual ou distrital de radiodiftlsão comunitária; 
1) Manter intercâmbio com a ABRAÇO.e outras entidades de radiodifusão 

comunitária existentes no Brasil e/ ou em outros países. 

Novo Oriente - Ce, 15 de julho de 1.998. 

Assinatura dos fundadores no livro de lista de presença da Entidade 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 4L, /REC/2008-RADCOM/DOS/SSCE/MC - ALR 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53650.001580/99 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária Rádio 

Flor do Campo FM, na localidade de Novo Oriente, 

Estado do Piauí. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nº 7280/07, datado de 

05/12/2007, cuja análise resultou na constatação de 

improcedência do pedido formyt~qp;, PE6,lfl. requerente 
acima mencionada. j .' .' "~c"~ ',i;~'J ..•... f 

/'. i 
f 
! 

I-INTRODUÇÃO I, 
1. A Associação Comunitária Rádio Flor do cSàm~ ~JllJl.-.{:lHA'ttf~~. 
nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de co sideração, 
trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente par sustentar a 
motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de 
Habilitação, publicado no DOU do dia 28/01/04 (19º Aviso), que teve por objetivo 
convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da 
documentação legal exigida e considerando a capacidade administrativa do 
Departamento de Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos 
constantes dos autos do processo em referência, constatando-se a necessidade de 

alr - Informação - NãoRec, - Proc. nº53650.000580/99 - Novo Oriente/PI - 1 RADCOM/DOS/SSCElMC 
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cumprimento de exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a 
requerente não apresentou nenhum documento, em cumprimento as exigências 
descritas no ofício nº 4822/07, de 03/09/2007, resultando no arquivamento dos 
autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo e 
encÇlminha documentação. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo, encaminhou parte da documentação em 
cumprimento as exigências descritas no ofício nº4822/07,' de 03/09/2007, deixou 
de atender de modo satisfatório os seguintes itens' do ofício: a) se O mandato da 
diretoria eleita em 2002 tiver expirado, apresentar ata da atual diretoria, 
devidamente registrada, no Livro "8" de Títulos e Documentos, bem como, os 
itens "c", "d", "e" e "f" relacionados no citado ofício cuja cópia segue anexa, b) a 
entidade deverá retificar em todos os artigos do Estatuto onde se lê: Rádio 
Comunitária Flor do Campo FM, leia-se: Associação Comunitária Rádio Flor do 
Campo FM, permanecendo inalterada a decisão de arquivamento dos autos çleste 
processo. 

11 - Diante do exposto, a interessada poderá formalizar um pedido de 
reconsideração do arquivamento do processo, por pessoa legitimada, de acordo 
com o subitem 9.7.3 da Norma Complementar 1/2004, encaminhando juntamente 
com o pedido, a documentação faltante, para que o exame de seu pedido seja 
objeto de análise. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em quest&9, podem 
ser consideradas improcedentes, vez que a requerente não aprepentoU:f;i~dél. a. 
documentação descrita no ofício 4822/07, impossibilitando a contio,gidadeoii9P: ~.' !} 
análise. . . . :'i~' ';"\i j 

111- CONCLUSÃO 201/ I 
7. 
o pedido: 

I 

Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto~:c . 
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- d' t d d" t d" dA" d I ~~~. 1!:(0~ - nao evera ser aca a o, lan e a Improce encla as a egaçoes 
aduzidas, permanecendo os autos arquivados levando, consequentemente, à 
tramitação dos autos para o arquivo. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, J () de ~ de 2008. 

Al"BA:iít~oS~IGt:~ 
Chefe de Serviço 
SIAP~ 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF,.!O 

~ 
____ ........ RLOS ALBERTO ~RE RESE~DE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF,JO de ~ 
) 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Serviço 

de 2008. 

e 2008. 

'16 AGOZOll 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.Q L,o /08/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF,jO de~~ de 2008. 

Ao Senhor 
Jairo Gonçalves de Oliveira 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 
Rua Frei Vidal, 295 - Vila Feliz 
63740-000 - Novo Oriente - PI 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM, na localidade de 
Novo Oriente/PI, relativamente à documentação contida, nos autos do processo 
nQ53650.000580/99, comunicamos o que se segue. . 

A decisão proferida por meio do ofício nQ7280107, datado de 05/12/2007, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da. documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente às seguintes considerações: 
1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, encaminhou parte da documentação em 
cumprimento as exigências descritas no ofício nQ4822/07, de 03/09/2007: deixou 
de atender de modo satisfatório os seguintes itens do ofício: a) se o mandato da 
diretoria eleita em 2002 tiver expirado, apresentar ata da atual diretoria, 
devidamente registrada, no livro "B" de Títulos e Documentos, bem como, os 
itens "c", "d", "e" e "f" relacionados no citado ofício cuja cópia segue anexa, b) a 
entidade deverá retificar em todos os artigos do Estatuto onde se lê: Rádio 
Comunitária Flor do Campo FM, leia-se: Associação Comunitária Rádio Flor do 
Campo FM, permanecendo inalterada a decisão de arquivamento dos autos deste 
processo. 

2 - Diante do exposto, a interessada poderá formalizar um pedido de 
reconsideração do arquivamento do processo, por pessoa legitimada, de acordo 
com o sub.item 9.7.3 da Nor~a Complementar 1/2004, encaminhando jun~amEtn)~p'iEl:. 
com o pedld?, a documentaçao faltante, para que o exame de seu pepld~.,I~~)9ê,' \.0'\, " 

objeto de analise.:,wrr< . ' •. 

f 
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Face o exposto, informamos que a decisão que 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada. 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

I:? ~ i' 
promoveu o<$)~ "~~, 
Desta forma 

Atenciosamente, • /. 
/' .... // :/.? /"/ 

ZILDA BEATRIZ S. E c~~~~~ 
Secretária de Serviço de ComunicaçãO' Eletrônica 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO FLOR DO CAMPO FMf~. -~~ 
NOVO ORIENTE-CEARÁ CNPJ- 02.665.139/0001-80 

RUA FREI VIDAL, 295, BAIRRO VILA FELIZ CEP 63740.000. 

Oficio n° 01/2008 Novo Oriente 22 de abril de 2008. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP - 70044-900 - IBrasília - DF 

Vimos por este expediente conforme oficio de nO 40/08, de 10 de março 
de 2008, solicitar deste Ministério a prorrogação de mais 30 dias de prazo para o nosso 
cumprimento da documentação solicitada, que por motivo superior não é possível 
encaminharmos no prazo solicitado. 

Sem mais para o momento, na esperança de sermos atendidos. 

Atenciosamente 

ONÇALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

1 fi AGO 2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO CAMPO FM 
CNPJ:02.665.139/0001-80 

RUA FREI VIDAL,295 - CEP:63740-000 B.VILA FELIZ 
NOVO ORIENTE-CE 

OFICIO DE N° 02/2008 NOVO ORIENTE 22 DE MAIO DE 2008 

M !NIST~RICI Llll. ti COM lINIC.ü. Ç(JE8 
ERA SrLl.ú, • DF 

53000 0220"17.12008-40 

SE APAiSC 

27 Jú5,tl008-o9 :03 
Ao ministério das comunicações secretaria de serviços de comunicação eletrônica 

Viemos por meio deste conforme o oficio de n° 40 de 10 de março de 2008 
encaminhar a esse ministério copias autenticadas dos documentos solicitados desta entidade 

Novo Oriente 22 de maio de 2008 . 

atenciosamente 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo assinados na qualidade de dirigentes, da associação Comunitária Radio Flor do 
Campo FM . Bairro Vila Feliz. Novo Oriente Ceará declaramos para os devidos fins, que 
nos comprometemos ao fiel comprimento da lei 9.612/98 do regulamento e das normas 
estabelecidas para o serviços de Rádiodifusão Comunitária. 

~m/M?Jo "'~(/r~i/,.A1~ íJ 
Raimundo Ferreira Araújo 

7J1CI/U ~ g4;L/J S?c~Í'a 
Maria Alves Siqueira 

;#w)uJ, I~J-Oé? k#L-
f - Raimuri'do.Hudson Fernandes Teixeira 

~k~ ~ rd 5bt?~ k~&f4.~~k4 
obivania Ferreira de Souza Lourisvaldo Soares Coelho 

~.hJqV\.Ml.t? :Yâ~ Fé'41~ ~ 
Francisco Jânio Ferreira Salim 

,~~(JcL\Jr;~ ~ !k1!~ 
Francisco Soares de Oliveira 

t~fpV~~ 
ranClSCO VIeira SalIm 

! 
~ , ;i\irr:f:~t 
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CARTORlO SAMPÃ.~ ,~~f\~~~ 
AU1EN1ICAÇ:.l~ .. 

;.bh_prêsente Fó'a~p\1\ .. {fi~{~'" 
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CARTORIO SAMPAIO 1- OFICIt'. 
AUTENTICAÇÃO' . 

<\ presente Fotocópia- é repro" 
dução fiel do documento que rflt 
foi apresentado. D li fé,." r 
Novo Orient ?:L./~ tl:!!!!! 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 

ESTADO DO CEARÁ 
COMARCA DE CRATEÚS 
MUNiCíPIO DE CRATEÚS 

DISTRITO DE POTY 
JOSÉ WASHINGTON BATISTA DE ARAÚJO 

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

CARTÓRIO BATISTA 
CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

CERTIFICO que, às fls.21 do livro AI-Especial sob nO de 
ordem 81 foi lavrado o assento de nascimento de Robevania Ferreira de 
Souza, nascida aos 03 (três) dias do mês- de dezembro do ano de mil 
novecentos e oitenta e seis (1986) às 02:00 horas no Hospital Geral em 
Crateús-Ceará, do sexo feminino. Filha de Francisco Almeida de Souza e de 
Maria das Graças Ferreira de Souza. Sendo Avós Paternos: Raimundo Nonato 
de Souza e Gonçala Almeida de Souza. Sendo Avós Matemos: Enoque 
Ferreira da Silva e Isabel Gonçalves da Silva. Foi declarante: A Mãe da 
Registrada. O assento foi lavrado em 28 de março de 1996 e serviram de 
testemunhas as constantes no tenno. Nenhuma. O referido é verdade. Dou fé. 

Poty-Crateús-Ce. , 

Tribunal de Justiça 

Provimento 06/97 ~::::::::=§;i~~3~~~~~t:=:s~ Emolumentos: R$ 15,~9 
R$ 2,00 
R$ 2,60 
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ATA DAASSEMBLÉIA GERAL DA ELEiÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO 
FLOR DO CAMPO FM NOVO ORIENTE CEARÁ AOS 09 DIAS DO MÊS MAIO DO ANO 
DE 2008 COM íNICIO AS 14:00 HORAS NA SEDE PRÓPRIA DA ENTIDADE A RUA 
FREI ViDAL, 295, BAIRRO VILA FELIZ. REALIZOU-SE A ASSEMBLÉIA GERAL DA 
ELEIQÃO O PRESIDENTE SENHOR JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA DEU íNICIO 
OS TRABALHOS FALANDO QUE O ASSUNTO ERA ESPÉCIFICO QUE CONFORME O 
EDlTAL DE CONVOCAÇÃO PUBLICADO EM 25 DE ABRIL DE 2008 ERA A ELEiÇÃO 
PARA UMA NOVA DIRETORIA DA ENTIDADE NO MOMENTO FOI ESCOLHIDO PARA 
S'éCRETÁRIAR OS TRABALHOS O SENHOR RAIMUNDO HUDSON FERNANDES 
TEIXEIRA COMO NÃO HÁVIA PEDIDO DE ENCABEÇAMENTO DE CHAPA O 
PRESIDENTE PEDIU QUE OS COMPANHEIROS FIZESEM A ESCOLHA DE 11 NOMES 
pARA A COMPOSiÇÃO PARA A NOVA DIRETORIA FEITO ESCOLHA COM A 
PARTICIPAÇÃO DOS PRESENTES O PRESIDENTE COLOCOU EM REGIME DE 
VOTAÇÃO PELA FORMA UNINOMENAL ASSIM FORAM ELEITOS POR 
UNANIMIDADE OS COMPANHEIROS PARA OS SEGUINTES CARGOS: PRESIDENTE 
- RAIMUNDO FERREIRA DE ARAUJO DE CPF N° 022.545.313-04 VICE PRESIDENTE -
MARIA ALVES SIQUEIRA,1° SECRETARIO - RAIMUNDO HUDSON FERNANDES 
TEIXEIRA, ,2° SECRETARIO - ROBIVÂNIA FERREIRA DE SOUSA,1° TESOUREIRO -
LOURISVALDO SOARES COELHO, 2° TESOUREIRO - ANTONIO EVALDO DO 
NASCIMENTO, DIRETOR DE OPERAÇÃO - FRANCISCO JÂNIO FERREIRA SALIM, 
VICE DIRETOR DE OPERAÇÃO FRANCISCA SOARES DE OLlVEIRA.DERETOR DE 
CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL - FRANCISCO GILVAN LOURENÇO ARAÚJO, 
VICE DIRETOR CULTURA COMUNICAÇÃO SOCIAL - LUIZ ARAUJO MACEDO, 
DIRETOR DE PATRIMÔNIO - FRANCISCO VIEIRA SALlM.QUE TIVERAM POSSE NO 
MESMO MOMENTO, COMO NÃO HAVIA OUTRO· ASSUNTO O PRESIDENTE 
AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS E DECLAROU ENCERRADO OS 
TRABALHOS E EU LAVREI ESTA ATA QUE FOI UDA E ASSINADA POR MIM E PELO 
PRESIDENTE ELEITO E OS DEMAIS (aa) 
1°_ SECRETÁRIO GERAL - RAIMUNDO HUDSON FERNANDES TEIXEIRA, 
PRESIDENTE- RAIMUNDO FERREIRA DE ARAÚJO, VICE-PRESIDENTE- MARIA 
ALVES SIQUEIRA, 2° SECRETÁRIO - ROBIVÂNIA' FERREIRA DE SOUSA, 
1°TESOUREIRO - LORISVALDO SOARES COELHO, 2° TESOUREIRO-ANTO~IO 
EVALDO DO NASCIMENTO, DIRETOR DE OPERAÇÕES- FRANCISCON JÂNIO 
FERREIRA SALIM, VICE DIRETOR DE OPERAÇÕES- FRANCISCA SOARES DE 
OLIVEIRA, DIRETOR DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL- FRANCISCO GILVAN 
LOURENÇO ARAÚJO, VICE DIRETOR DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL- LUIS 
ARAÚJO MACEDO, DIRETOR DE PATRIMÔNIO- FRANCISCO VIERA SALIM, DEYSI 
KERLEY OLIVEIRA, MARIAH RAPHAELI FERNANDES OLIVEIRA, PEDRO VITORIANO 
SILVA, MARIA IVONEIDE LOURENÇO ALVES, RITA ELlSANDRA FERREIRA DE 
SOUSA, ANTONIO ALBEDIO SALES MACHADO, MARIA EULÔSA ALVES DO 
NASCIMENTO, IRISLÂNDIA RODRIGUES TEIXEIRA, JOSÉ RANDISLEY ALVES DO 
NASCIMENTO, EVERALDO ALVES AGUIAR 

Novo Oriente 10 de maio de 2008 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAo.RDINÁRIA DA ASSo.CIAÇÃo. 
Co.MUNITÁRIA RÁDIO. FLo.R DO. CAMPO. FM No.Vo. o.RIENTE CEARÁ. Ao.S 16 
DIAS DO. MÊS DE MAIO. DO. ANO. DE 2008 Co.M INÍCIO. ÀS 14:00hs. NA SEDE 
PRÓPRIA DA ASSo.CIAÇÃo. A RUA FREI VIDAL, 295, BAIRRO. VILA FELIZ, 
REALIzo.U-SE A ASSEMBLÉIA GERAL DA ENTIDADE, o. PRESIDENTE SENHo.R 
RAIMUNDO. FERREIRA DE ARAÚJO. DEU INÍCIO. Ao.S TRABALHo.S FEZ A 
ABERTURA FALANDO. QUE A REUNIÃO. TINHA ÚNICA FINALIDADE QUE ERA 
A DISCURÇÃO E A APRo.VAÇÃo. DA REFo.RMA DO. ESTATUTO. DEU 
SEQUÊNÇ'IA ... · AUTo.RIZANDo. QUE o. SECRETÁRIO. SENHo.R RAIMUNDO. 
HUDSo.N FERNANDES TEIXEIRA FIZESSE A LEITURA DA REFo.RMA DO. 
ESTATÚTo.; o. 'MESMO. DEU Co.NTINUIDADE PEDINDO. A ATENÇÃO. Do.S 
Co.MP ANHEIRo.S PARA A LEITURA, DEU SEQUÊNCIA DANDO. o.Po.RTUNIDADE 
Ao.S, Co.MP ANHEIRo.S A LIVRE MANIFESTAÇÃO., TERMINANDO. A LEITURA DA 
REFORMA QUE Fo.I A SUBTITUIÇÃo. DO. No.ME DA ENTIDADE A SER LIDA EM 

,) TODA REDAÇÃO. DO. ESTATUTO. ASSQQAÇÃo. CQM.QNlIÁEJA.MDIOJ!'oR 
QQ-S},,~º~~.EM o. PRESIDENTE USo.U A PALAVRA No.VAMENTE DEU 
SEQUENCIA Co.Lo.Co.U EM REGIME DE Vo.TAÇÃo. QUE Fo.I APRo.VADo. Po.R 
UNANIMIDADE, o. PRESIDENTE AGRADECEU A PRESENÇA DE To.Do.S, Co.Mo. 
NÃO. TINHA o.UTRo. ASSUNTO. PARA TRATAR o. PRESIDENTE RAIMUNDO. 
FERREIRA ARAÚJO. DECLARo.U ENCERRADO. o.S TRABALHo.S E EU LAVREI 
ESTA ATA QUE Fo.I LIDA E ASSINADA Po.R MIM, E PELO. PRESIDENTE E o.S 
DEMAIS.aa , 10 SECRETÁRIO. GERAL- RAIMUNDO. HUDSo.N FERNANDES 
TEXEIRA, PRESIDENTE- RAIMUNDO. FERREIRA DE ARAÚJO., VICE 
PRESIDENTE-MARIA ALVES SIQUEIRA, SEGUNDO. SECRETÁRIo.- Ro.BIVÂNIA 
FERREIRA DE So.UZA, TESo.UREIRo. Lo.RISV ALDO. So.ARES Co.ELHo., 
SEGUNDO. TESo.UREIRo.- ANTo.NIo. EVALDO. DO. NASCIMENTO., DIRETo.R DE 
o.PERAÇÕES- FRANCISCO. JÂNIo. FERREIRA SALIM, VICE DIRETo.R DE 
o.PERAÇÕES- FRANCISCA So.ARES DE o.LIVEIRA, DIRETo.R DE 
Co.MUNICAÇÃo. So.CIAL- FRANCISCO. GIL V AN Lo.URENÇo. ARAÚJO., VICE 
DIRETo.R DE Co.MUNICAÇÃo. So.CIAL- LUIZ ARAÚJO. MACEDO. DIRETo.R DE 
PATRIMÔNIo.- FRANCISCO. VIEIRA SALIM, CICERo. KELSo. ALVES 
FERNANDES,MARIA IVo.NEIDE Lo.URENÇo. ALVES RITA ELISANDRA 
FERREIRA DE So.USA,ANTo.NIo. ALBEDIo. SALES MACHADo.,MARIA EULÔSA 
ALVES DO. NASCIMENTo.,IRISLÂNDIA Ro.DRIGUES TEIXEIRA, Jo.SÉ 
RANDISLEY ALVES DO. NASCIMENTO. EVERALDo. ALVES AGUIAR CRISTINA 
ANCHIÊTA DE o.LIVEIRA 

Novo o.riente 18 de maio de 2008 : .. ", 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO 
DO CAMPO FM NOVO ORIENTE-CE 

REFORMADO EM 18 DE ABRIL DE 2008 

CAPITULO I: 

Art. 1°· A Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM fundada em 04/07/98, com 
sede na rua 07 de setembro s/n, Novo Oriente -Ce é uma associação civil de objetivos 
culturais, a partidária, democrática e sem fins lucrativos. 

Art. 2°· A Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM tem por finalidade. 
a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar, 
b) Ter voz para fazer denuncias fundamentada no tange ao interesse de toda a 

comunidade 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante a solicitação por 
escrito á diretoria, regularizando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovados em reuniões da diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 
pela entidade, ou através de convênios; 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais 
regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico,cultural, 
desportivo, relacionados ás comunidades e de seu interel?se; 

f) Promover cursos de capacitação profissional na área de rádio difusão 
observada a legislação vigente; . 

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outra sem fins lucrativos; 

. h) Organizar arquivos públicos com registros sonor, fonográfico audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidos ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

Art 3°· Poderá associar-se as atividades da Associação Comunitária Rádio Flor do 
Campo FM qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo, ou opção sexual, condição 
social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer 
outra condição, desde que concorde com o disposto neste estatuto; 

Art 4°· São direitos dos associados: 
--, a) Ter voz e voto nas assembléias da entidade; 

b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda 
a comunidade; 

c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito 
á diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em 
reunião da diretoria; 

d) Desfrutar eventuais serviços que venham a ser criados ou administrado pela 
entidade ou através de convênios. 

"j~i:Jf I~-, !,lor):~: , .... 
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Arf 5°·Será considerado associado da Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 
todo e qualquer cidadão ou entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de 
associaqos desta entidade (Rádio), desde que seja morador (cidadão) que tenha 
residência fixa no município de Novo Oriente; 

Parágrafo primeiro. O associado que faltar as duas assembléias gerais ordinárias 
consecutivas, justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro 
de associados; 

Parágrafo segundo.Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir 
de um pedido por escrito a diretoria, que poderá ou não aprovar, o reingresso não poderá 
antes de seis meses de afastamento. 

CAPITULO SEGUNDO: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art 6°· São órgãos da Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM: Assembléia 
Geral, Diretoria Executiva, Conselho de Fundadores, e Conselho Comunitário. 

Art 7°· A assembléia geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente 
uma vez por ano, sempre no ultimo trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 
prestação de contas de diretoria executiva e discussão de assuntos gerais de interesse da 
entidade e lou das comunidades envolvidas. 

Parágrafo primeiro. A assembléia geral poderá ser convocada extraordinariamente pela ''"\ 
diretoria executiva pelo conselho de fundadores ou pelo menos dez associados, atráves 
de abaixo assinado, a convocação deverá ser feita com pelo menos d,e oito dias de 
antecedência através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de 
pelo menos 04 (quatro) chamadas diárias durante a programação da Rádio e por 
publicação em jornal ou revista de circulação local ou panfletâgem ampla nas 
comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas 
comerciais, onde constarão o dia, o local, horário, e pauta da reunião. 

Parágrafo segundo. A assembléia geral deliberará em primeira convocação somente 
com metade mais um dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número 
de associados presentes, 

Art 8°· A diretoria executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data hora 
e local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente 
ou secretário, pelo conselho de fundadores ou por menos de dez membros de seu quadro 
social, através de abaixo-assinado. 

Art 9°· A diretoria será eleita para mandato de dois anos, em AGE convocada para este, 
através de votação aberta nas chapas inscritas sendo considerada eleita a chapa que 
obtiver o maior números de votos. 

Parágrafo primeiro. A AGE com fim eleitoral deve ser convocada com pelo menos trinta 
dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previsto no Art r 
parágrafo primeiro. ", .~~ , 

f 



Parágrafo segundo. A inscrição das chapas deverá ser feita até 15 dias antes da data 
marcada para a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito á 
comissão eleitoral. 

Parágrafo terceiro. Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão 
julgados pela própria AGE. 

Parágrafo quarto. Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos 
um ano de filiação e, somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis 
meses de filiação e estejam em dias com suas obrigações estatutárias. 

Art 10°- A diretoria executiva serão composta de onze cargos, a saber: 
Presidente 
Vice - Presidente 
SeCretário Geral 
Segundo Secretário 
Tesoureiro 
Segundo Tesoureiro 
Direto de Operações 
Vice - Diretor de Operações 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Vice - Diretor cultural e de Comunicação Social 
Diretor de 

Parágrafo Primeiro. Seis dos onze diretores deverão ser escolhidos entre os fundadores, 
constantes da ata de fundação desta entidade. Os cinco membros serão escolhidos entre 
os filiados constantes do cadastro de filiados. 

Parágrafo Segundo. Havendo vacância do cargo titular vice assume imediatamente. No 
caso no caso de vacância dos cargos de presidente e vice-presidente, de verá ser 
convocado imediatamente a AGE para eleição de nova diretoria. 

Parágrafo Terceiro. A vacância do cargo será caracterizada' pela ausência do diretor em 
duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo 
coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art 11°· A diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE convocada com 
este fim específico nas formas do Art r, Parágrafo primeiro, nos casos de incúria ou nos 
casos comprovados de atitudes, ato ou omissão que comprometa os objetivos da 
entidade, desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição da diretoria, 
será eleita uma comissão diretora provisória, composta por três sócios fundadores, que 
administrará a entidade ate a eleição da nova diretoria nos moldes do Art 9° deste 
estatuto. 

Art 12°· O conselho de fundadores reunir - se -a ordinariamente a cada dois meses para: 
a) Análise das contas da diretoria, após reunião bimensal desta; 
b) Análise dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, 

verificando sua adequação as metas estabelecidas. 

1 6 AGO 2011 
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Parágrafo único. O conselho de fundadores reunir -se -a extraordinariamente sempre 
que julgar necessário mediante de convocação de qualquer membro aos demais, em 
dia,hora e local decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três 
conselheiros. 

Art 13°· O conselho de fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco efetivos 
e um suplente, escolhidos entre os fundadores, e por eles, em eleição direta, em reunião 
devidamente convocada para este fim. Dentre os efetivos será escolhidos por eles 
próprios o presidente do conselho. 

Parágrafo Primeiro. O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância 
de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá na falta de duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por 
escrito ao conselho. 

Parágrafo segundo. Caso ocorra afastamento de qua'tro conselheiros, deverá ser 
convocada reunião de fundadores para a eleição de novo conselho e este terá mandato 
que se encerrará juntamente com o mandato da diretoria (Mandato Tampão) 

Parágrafo Terceiro. O mandato do conselho será de igual duração ao da diretoria 
executiva. 

Art 14°· O conselho fiscal será composto por três conselheiros efetivo e deverá ser eleito 
juntamente com a diretoria executiva e terá como função a aprovação das contas da 
entidade. 

Art 15°· O presente estatuto poderá ser alterado,no todo ou em part~ mediante 
convocação da AGE, na forma previsto no Art r. 

CAPITULO TERCEIRO: ATRIBUiÇÕES DA DIRETORIA 
EXECUL TIVA . 

Art 16°· caberá diretoria executiva coletivamente: 
a) Traçar estratégia e plano de ação que garantam a implementação dos 

objetivos definidos em AG; 
b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus ou um dos associados para representar a entidade em 

atos públicos ou outros eventos no caso de impedimento do presidente, ou nos casos que 
julgar convenientes; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades realizações e atos 
administrativos; 

e) Prestar contas bimestralmente ao conselho de fundadores e anualmente 
AGO, ou quando solicitada pela AG; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários bem como salários e 
gratificações ou outras formas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar as relações de convênios que se enquadrem nos objetivos da_ 

entidade; 
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i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamento ou serviços que 
venham a ser implantados el ou administrados pela entidade. 

Art 17°· Caberá a cada diretor individualmente: 
a) executar com zelo e pontualidade das tarefas decorrentes do cargo que 

exerce bem como aquelas espontaneamente assumidas; 
b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que 

exerce; 
c) Representar a entidade externamente sempre que designado pela diretoria; 
d) Assumir os compromissos concorrentes ao desempenho de suas funções. 

Art 18°· Caberá ao presidente: 
a) Coordenar as reuniões da diretoria e assembléia geral; 
b) Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, orgãos públicos 

e comunidade geral; 
c) Responder em juizo pela entidade; 
d) Assinar juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para 

pagamento das despesas em geral; 
e) Assinar juntamente com o secretário geral, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; 

Art 19°· Caberá ao vice -presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com as suas 

funções coletivas; 
b) Substituir o presidente em caso de impedimento temporário ou definitivo; 
c) Substituir o diretor de patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo, acumulando as funções sem acumular o seu direito de voto. 

Art 20°· Caberá ao secretário geral: . 
a) Secretariar as reuniões de diretoria á aS seções de AG, lavrar e assinar 

juntamente com o presidente as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares correspondências sociais diversas 

assinando-os juntamente com o presidente; 
c) Manter o cadastro dos associados atualizados; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 

funcionários da entidade. 

Art 21°· Caberá ao tesoureiro: 
a) Manter sob o seu controle toda movimentação financeira da entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle e escrituração contábil da entidade; 
c) Apresentar os balancetes a diretoria 
d) Assinar, juntamente com o presidente os cheques para pagamento das 

contas da entidade; 

Art 22°· Caberá ao segundo tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com as suas 

funções coletivas; 
b) Substituir o tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
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Art 23°· Caberá ao diretor de operações: 
a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas 

funções coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação da rádio respondendo pela 

qualidade operacional das transmissões. 
Art 24°· caberá ao vice ·diretor de operações: 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 

b) Substituir o diretor de operações em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo. 

Art 25°· Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 

em geral; 

b) Promover por todos os meios possíveis,de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade bem como dos 
documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e outros; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 
entidade bem como os documentos de leitura obrigatória como este estatuto regimentos 
internos e outros; 

Art 26°· Caberá ao Vice Diretor Cultural e de Comunicação social em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo: 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 

b) Substituir o Diretor de Comunicação Social em caso de seu impedimento 
temporário ou definitivo; 

Art 27°· Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da entidade, quer sejam bens 

móveis,materiais de consumo, equipamentos,livros,discos,fltas, filmes e publicações em 
geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da entidade; 

Art 28°· O quorum mínimo para decisão das reuniões da diretoria executiva e de sis 
membros (50%+1), em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 
remetido a próxima reunião ordinária onde tentar-se á a solução do impasse; 

CAPITULO QUARTO: RECEITAS E DESPESAS 

Art 29°- A receita da entidade advirá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará 

registrado em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficial; 
d) De patrocínio do comercio local; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; 
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Parágrafo primeiro - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de forma ilegal V&,sl 5(:/: 
ou que comprometem de forma direta ou indireta os objetivos da entidade; 

Parágrafo segundo - Todas as doações serão analisadas pela diretoria executiva que 
poderá aceitar ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrafo terceiro- Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação que somente poderá ser quebrado por decisão da diretoria executiva, após 
solicitação por escrito ou por força judicial, 

Art 30°· As despesas da entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis ou imóveis, 

compra de equipamentos discos, fitas ,cds, e outros; 
b) Pagamento de mão de obra para assessoria técnica manutenção e operação 

dos equipamentos e instalações a título de pró-labore; 
c) Comissão para agenciadores de patrocínios do comercio local, em 

percentagem definida pela diretoria; 
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários; 

Parágrafo primeiro - Nenhum membro da diretoria poderá ser remunerado, com exceção 
do diretor de operações que, a critério da diretoria poderá receber pró-labore, como se 
faça necessária sua profissionalização; 

Parágrafo segundo - A contratação de funcionários dependerá da aprovação de toda 
diretoria e não apenas de sua maioria; 

Parágrafo terceiro - Os sócios não respondem pelas as obrigações sociais; 

CAPITULO QUINTO: PROGRAMAÇÃO MíNIMA DA RÁDIO 

Art 31°· Minimamente, a programação da rádio deverá constar: 
a) Tempo garantidos aos seguimentos organizados da sociedade para 

divulgação de seus trabalhos e reivindicações independente de quaisquer condições, 
observadas apenas a adequação de horário na programação; . 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
produzidos por pessoas das comunidades, dentro da especificações técnicas definidas 
pelo diretor de programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

c) Proibição do uso de qualquer horário com fins políticos - partidários exceto 
de participação igualitária de vários partidos como representantes nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela rádio, por escrito a todos e 
protocolado, A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma da lei; 

'. , d) Proibição de qualquer horário com fins religiosos exceto de participação 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas 
pela transmissão, A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito a diretoria, 

i 
f, 
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CAPITULO SEXTO: DISSOLUÇÃO 
. . . . 

Art 32°~" A di~iSolução desta entidade ocorrerá apenas por decisão da AG convocada 
conforme.ç:> previsto no art. r, parágrafo 1°. 

, ',Parágrafo primeiro- Ponto de pauta obrigatória da AG convocada para a dissolução 
desta entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo conselho fiscal, até a 
dl:ita-da assembléia; 

',' Parágrafo segundo - O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades 
áfins, sempre de caráter comunitário sem fins lucrativos, entidades estas a serem 
definidas pela assembléia; 
Parágrafo terceiro· Caso haja dúvidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas 
com a venda do patrimônio, sendo doado a saldo conforme previsto no parágrafo 1 ° deste 
artigo; 

CAPITULO SÉTIMO: DISPOSiÇÕES TRÂNSITÓRIAS 

Art 33°· Caberá a assembléia de fundação eleger uma diretoria efetiva, com mandato de 
dois anos ,cabendo a essa diretoria: 

) a) Registrar o presente estatuto na forma da lei; 

entidade; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros dois anos de existência da 

c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora da radiodifusão; 
e) Associar-se á entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outra entidades de radiodifusão 

comunitária existentes no Brasil e lou em outros paises; 

Novo Oriente - ce 18 de Abril de 2008. 
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ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRlA RÁDIOFLORDOCAMPOFM' " 
CNPJ:02.665.139/0001-80 

RUA FREI VIDAL,295 - CEP:63740-000 B.VILA FELIZ 
NOVO ORIENTE-CE 

OFICIO DE N° 03/2008 NOVO ORIENTE 20 DE mNHO DE 2008 

/)(i)..~~ 
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Ao ministério das comunicações secretaria de serviços de comunicação eletrônica 

Viemos por meio deste conforme o oficio de n° 40 de 10 de março de 2008 
encaminhar a esse ministério copias autenticadas da certidão do certorio cientificando o 
registro do estatuto desta entidade 

Novo Oriente 20 de Junho de 2008 

atenciosamente 

. t.ilNIBTi:RIO OAS COMlINICAç:,jE8 
8RA SfLlA . DF 

5300002801'112008-07 

SEAPAiSC 

01.m l2008-D9 :5f. 

1ZmO/#@hUL/JtL-#,h:w.Io 
Raimundo Ferreira de Araújo O . 

(presidente) 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICICIÁRIO 

Comarca de Novo Oriente 
MARIA INÊs LUSTOSA SAMPAIO, TABELIÃ DO 1° OFÍCIO E 

OFICIALA DO REGISTRO CIVIL DESTA CIDADE DE NOVO ORIENTE, 
COMARCA DE IGUAL NOME, ESTADO DO CEARA POR NOMEAÇÃO 

LEGAL,ETC. 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para os devidos 
fins, que revendo os livros de Registro de Pessoas Jurídicas em arquivo neste Cartório a 
meu cargo, sito nesta cidade, à Travessa 10 de Outubro,53; Verifiquei constar no Livro 
A - 02, às fls. 069v a 071 v, sob n° 107. O Registro do teor seguinte: Estatuto da Associação 
Comunitária Rádio Flor do Campo FM Novo Oriente-CE. Reformado em 18 de Abril de 
2008. CAPITULO I: Art. 1 o - A Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM fundada 
em 04/07/98, com sede na rua 07 de Setembro, s/n, Novo Oriente-C e, é uma associação 
civil de objetivos culturais, a pªrtidári~, democrática e sem fins lucrativos. Art. 2° - A 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM tem por finàlidade: a) Contribuir com a 
luta pela democratização dos meios de comunicação, pela democratização da informação e 
pela institucionalização do direito de comunicar; b ) Ter voz para fazer denuncias 
fundamentada no tange ao interesse de toda a comunidade; c) Ter acesso a qualquer 
documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes 
simpatizantes com o projeto, mediante a solicitação por escrito à diretoria, regularizandõ-se 
as informações de caráter pessoais, e~ceto se aprovados em reuniões da diretoria; d) 
Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade, 
ou através de convênios; e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de 
comunicação locais, regionais e nacionais, informações de cunho político, social, 
econômico, cientifico, cultural, desportivo, relacionados as comunidades e' de seu interesse; 
f) Promover cursos de capacitação profissional na ária de radio de fusão observada a 
Legislação vigente; g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a 
entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativas; h) 
Organizar arquivos públicos com registros sonoro, fonográfico audiovisual de depoimentos 
e fotos produzidos ou colidas na comunidade ou de interesse geral; I) Prm;l1~~êt;;m:" 
continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. Art. 3°r -PqÂYr~a, ".O!í,:::· .•. 

associar-se as atividades da associação comunitária Rádio Flor do Campo FMi qualquer'·;'.1 " .. ~,;, 
pessoa, independente de cor, raça, sexo, ou opção sexual, condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, ~esde 
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concorde com disposto neste estatuto; Art. 40 
- São direitos dos associados: a) Ter voz e 

voto nas assembléias da entidade; b) Ter voz para fazer denúncia fundamentada no que 
tange ao interesse de toda a comunidade; c) Ter acesso a qualquer documento oficial da 
entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, 
mediante solicitação por escrito a diretoria; resguardando-se as informações de caráter 
pessoais, exceto se aprovado em reunião da diretoria; d) Desfrutar eventuais serviços que 
venham a ser criados ou administrado pela entidade ou através de convênios. Art. 50 - Será 
considerado associado da associação comunitária Rádio Flor do Campo FM todo e qualquer 
cidadão ou entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta 
entidade (Rádio), desde que seja morador (cidadão) que tenha residência fixa no Município 
de Novo Oriente; P ARAGRAFO PRIMEIRO - O associado que faltar as duas assembléias 
gerais ordinárias consecutivas, justificadas ou não, será desligada sumariamente e sem 
aviso, do quadro de associados; P ARAGRAFO SEGUNDO - Uma vez afastado, seu 
reingresso somente poderá ocorrer a partir de um pedido por escrito a diretoria, que poderá 
ou não aprovar, o reingresso não poderá antes de seis.meses de afastamento. CAPITULO 
SEGUNDO: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE. Art.6° - São 
órgãos da associação comunitária Rádio Flor do Campo FM: Assembléia Geral, diretoria 
executiva, conselho de fundadores, e Conselho Comunitário. Art. 70 

- A Assembléia Geral, 
órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma vez por ano, sempre no 
último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas de 
diretoria executiva e discussão de assuntos gerais de interesse da entidade e/ou das 
comunidades. envolvidas. Parágrafo Primeiro. A assembléia geral poderá ser convocada 
extraordinariamente pela diretoria executiva pelo conselho de :fi.mdadores ou pelo menos 
dez associados, através de abaixo assinado, a.convocação ~everá ser feita com pelo menos 
de oito dias de antecedência através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com 
divulgação pelo menos 04 (quatro) chamadas diárias durante a program&ção da radio e com 
publicação em jornal ou revista de circulação local ou panfletagem amplas nas 
comunidades envolvidas e fixação de cartazes convóc'atórios nas principais casas 
comerciais, onde constarão o dia, o local, horário, e pauta da reunião. Parágrafo Segundo. A 
Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados e, em segunda convocação, com qualquer número de associados presentes. Art. 
80 

- A diretoria executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data hora e 
local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou 
secretario, pelo conselho de fundadores ou por menos de dez membroS de seu quadro 
social, através de abaixo-assinado. Art.9° - A .diretoria será eleita para mandato de dois 
anos, em AGE convocada para este, através de votação abertas nas chapas inscritas sendo 
consideradas eleitas a chapa que obtiver o maior número de votos. Parágrafo Primeiro. A 
AGE com fim eleitoral deve convocada com pelo menos trinta dias de antecedência, 
utilizando-se os mesmo de divulgação previsto no Art.7° parágrafo Primeiro.Parágrafo 
Segundo. A inscrição das chapas deverá ser feita até 15 dias antes da data marcada p~a.a_~, .. ,.;. 'C~. 
realização da AGE, mediante apresentação de .pedido por escrito à comissão eleitoraCiçO PUD:. li, . 

Parágrafo Terceiro. Qualquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão ·.13~ l.DII·:i;'·;': 

pela própria AGE.Parágrafo quarto. Somente poderão ser eleitos os associados que L'-'UUUl.ll 

pelo menos ano de filiação e estejam em dias com suas obrigações estatutárias.Art 1 
diretoria executiva serão composta de onze cargos, a saber: Presidente ".,.,~' ... 'ULV 

Secretário Geral Segundo Secretário Tesoureiro Segundo Tesoureiro Direto 
Vice-Diretor de operações Diretor Cultural e de comunicação Social vice-Dire:to~r;~I~~f=;;: 
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de Comunicação Social Diretor de Parágrafo Primeiro. Seis dos onze diretores deverão ser 
escolhidos entre os fundadores, constantes da ata de fundação desta entidade.Os cinco 
membros serão escolhidos entre os filiados constantes do cadastro de filiados.Parágrafo 
Segundo. Havendo Vacância do cargo titular assume imediatamente. No caso no caso de 
vacância dos cargos de presidente e vice-presidente, de verá ser convocado imediatamente 
a AGE para eleição de nova diretoria. Parágrafo Terceiro. A vacância do cargo será 
caracterizada pela ausência do diretor em duas reuniões ordinárias consecutivas ou três 
alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser 
comunicado por escrito. Art. 11° - A diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte 
pela AGE convocada com este fim específico nas formas do Art.7°, Parágrafo Primeiro, nos 
casados de incúria ou nos casos comprovados de atitudes, ato ou omissão que comprometa 
os objetivos da entidade, desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição da 
diretoria, será eleita uma comissão diretora provisória, compostá por três sócios fundadores, 
que administrará a entidade até a eleição da nova diretoria nos moldes do Art.9° deste 
estatuto. Art. 12° - O conselho de fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses' 
para: a) Análise das contas da diretoria, após reunião bimensal desta; b) Análise dinâmica e 
perfil das atividades implementadas pela diretoria, verificando sua adequação as metas 
estabelecidas.Parágrafo único. O conselho de fundadores reunir-se-á extraordinariamente 
'sempre que julgar necessário mediante de convocação de qualquer membro aos demais, em 
dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três 
conselheiros. Art.13° - O conselho de fundadores será composto por seis pessoas, sendo 
cinco efetivos e um suplente, escolhidos entre os fundadores, e por eles, em eleição direta, 
em reunião devidamente convocada para este fim. Dentre os efetivos será escolhidos por 
eles próprios o presidente do conselho. Parágrafo Primeiro. O suplente será convocado a 
assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá na falta de 
duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal 
devidamente comunicado por escrito ao conselho. Parágrafo· segundo. Caso ocorra 
afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião de fundadores para a 
eleição de novo conselho e este terá mandato que se encerrará juntamente com o mandato 
da diretoria (Mandato Tampão). Parágrafo Terceiro. O mandàto'do conselho será de igual 
duração ao da diretoria executiva. Art.14° - O conselho fiscal será composto por três 
conselheiros efetivo e deverá ser eleito juntamente com a diretoria executiva e terá como­
fundação a aprovação das contas da entidade. Art. 15° - O presente estatuto poderá ser 
alterado, no todo ou em parte mediante convocação da AGE, na forma previsto no Art. 7°. 
CAPITULO TERCEIRO: ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA Art.16° -
Caberá diretoria executiva coletivamente: a) Traçar estratégia e plano de ação que garantam 
a implementação dos objetivos definidos em AG; b) Convocar as AG; c) Indicar um de 
seus ou um dos associados para representar a entidade em atos públicos ou outros eventos 
no caso de impedimento do presidente, ou nos casos que julgar convenientes; d) Elaborar 
relatórios semestrais das atividades realizações e atos administrativos; e) Prestar conta~:~~: 
bimestralmente ao conselho de fundadores e anualmente AGO, ou quando solicitad~ pélâ{i 
AG; f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários bem como salários ,;::~ '''" 
gratificações ou outras de remuneração; g) Autorizar a aquisição de equipamentQs; h) 
Efetivar as relações de convênios que se enquadrem nos objetivos da entidade; i) Apr~var e1 6 
modificar regimentos internos de departamento ou serviços que venham a ser implantados 
e/ ou administrados pela entidade. Art.17° - Caberá a cada diretor . . a) 
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. aqueles espontaneamente assumidas; b) Manter postura pública compatível com as 
responsabilidades do cargo que exerce; c) Representar a entidade externamente sempre que 
designado pela diretoria; d) Assumir os compromissos concorrentes ao desempenho de suas 
funções. Art.18 - Caberá ao presidente: a) Coordenar as reuniões da diretoria e assembléia 
geral; b) Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 
comunidade geral; c) Responder em Juízo pela entidade; d) Assinar juntamente com o 
Tesoureiro, balancetes e cheques para pagamento das despesas em geral; e) Assinar 
juntamente com o secretario geral, as atas e demais documentos de circulação interna e 
externa; Art.19° - Caberá ao vice-presidente: a) Participar ativamente das reuniões da 
diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; b) Substituir o presidente em caso de 
impedimento temporal ou definitivo; c) Substituir o diretor de patrimônio em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções sem acumular o seu direito 
de voto. Art. 20 - Caberá ao secretario geral: a) Secretariar as reuniões de diretoria à as 
seções de AG, lavrar e assinar juntamente com o presidente as respectivas atas; b) Preparar 
editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas assinando-os juntamente' 
com o presidente; c) Manter o cadastro dos associados atualizados; d) Manter sobre seu 
controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da entidade. Art. 21° -
Caberá ao tesoureiro: a) Manter sobre seu controle toda movimentação financeira da 
entidade; b) Supervisionar e ter sobre seu controle e escrituração contábil da entidade; c) 
Apresentar os balancetes a diretoria; d) Assinar, juntamente com o presidente os cheques 
para pagamento das contas da entidade; 22° - Caberá ao segundo tesoureiro: Participar 
ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; b) 
Substituir o tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; Art. 23° -
Caberá ao diretor de operações: a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; b) Implementar e supervisionar a programação da 
radio respondendo pela qualidade operacional das transmissões. Art. 24° - Caberá ao Vice­
Diretor de operações: a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com 
suas funções coletivas; b) Substituir o diretor de operações em caso de seu impedimento 
temporário ou definitivo. Art. 25° - Caberá ao diretor cultural e de comunicação social: a) 
Operacionalizar e super visionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; b) 
Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 
divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade bem como dos documentos de­
leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e outros; c) Coordenar e 
supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade bem como os documentos 
de leitura obrigatória como este estatuto regimentos internos e outros; Art. 26° - Caberá ao 
Vice-Diretor cultural e de comunicação social em caso de seu impedimento temporal ou 
definitivo: a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; b) Substituir o Diretor de comunicação social em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Art. 27° - Caberá ao diretor de patrimônio: a) 
Manter sob seu controle todo patrimônio da entidade, que seja bens 'moveis, materiais de 
consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes e publicações em gerai; b) Implementar ""I.tc.i'<lé';". \",011,; ir. ~., 
OS arquivos históricos da entidade; Art. 28° - O coro mínimo para decisão das reuniões da' .;\:,'~, .', ~:';' 
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diretoria executiva e de sis membros (50% +1), em caso de empate nos processos <;le 
votação o assunto deverá ser remetido a próxima reunião ordinária onde tentar-se-á I a 
solução do impasse; CAPITULO QUARTO: RECEITAS E DESPESAS. Art. 29° - ~ 
receita da entidade advirá: a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título 

. doação, que ficará registrado em livro caixa com valor, data e identificação do doador; lTt;;;~~::,:=4=;·~;;:,:;:::;: 

CA~TbRIO SAMPAIO_1° OFICIt: 
AU1EN1IC~ÇAq 

A resente Fotocopia. e repro-
du~ãO fiel do documerno que mi, 

foi apres~ntado. l@f " 
NovO Cn ... 



Da contribuição mensal dos associados; c) De verbas provenientes de subsídios oficial; d) 
De patrocínio do comercio local; e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para 
este fim; Parágrafo Primeiro - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de forma 
ilegal ou que comprometem de forma direta ou indireta os objetivos da entidade; Parágrafo 
segundo - Todas as doações serão analisadas pela diretoria executiva,que poderá aceitar ou 
não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; Parágrafo terceiro - Será garantido aos 
doadores que o desejarem o sigilo de identificação que somente poderá ser quebrado por 
decisão da diretoria executiva, após solicitação por escrito ou por força judicial. Art 30°- As 
despesas da entidade podem ser: a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens 
móveis ou imóveis, compra de equipamentos discos, fitas, CDS, e outros; b) Pagamentos e 
mão de obra para assessoria técnica manutenção e operação dos equipamentos e instalações 
a titulo de pró-labore; c) comissão para agenciadores de patrocínios do comercio local, em 
percentagem definida pela diretoria; d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins 
comunitários; Parágrafo primeiro - Nenhum membro da diretoria poderá ser remunerado, 
com exceção do diretor de operações quê, a critérios da diretoria poderá receber pró­
labore, como se faça necessária profissionalização; Parágrafo segundo - A contratação de 
funcionários dependerá da aprovação de toda diretoria e não apenas de sua maioria; 
Parágrafo terceiro - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais; CAPITULO 
QUINTO: PROGRAMAÇÃO MINIMA DA REDIO. Art. 31° - Minimamente, a 
programação da radio deverá constar: a) Tempo garantidos aos seguimentos organizados da 
sociedade para divulgação dos seus trabalhos e reivindicações independente de quaisquer 
condições; observadas apenas a adequação de horário na programação; b) Reserva de 
espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por pessoas das 
comunidades, dentro da especificações técnicas definidas pelo diretor de programação. Esse 
espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; c) Proibição do uso de qualquer 
horário com fins políticos-partidários exceto de participação igualitária de vários partidos 
como representantes nas comunidades atingidas pela transmissão,' cujo convite deverá ser 
feito pela radio, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário 
político obrigatório, na forma da lei; d) Proibição de qualquer horário com fins religiosos 
exceto de participação igualitária das várias convicções religiosas representadas nas 
comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito 
a diretoria. CAPITULO CEXTO: DISSOLUÇÃO, Art. 32° - A dissolução desta entidade­
ocorrerá por decisão da AG convocada com forme o previsto no Art. 7°, § 1°. 
P ARAGRAFO PRIMEIRO - Ponto de pauta obrigatória da AG convocada para dissolução 
desta entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo conselho fiscal, até a data 
da assembléia; Parágrafo segundo - O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras 
entidades afins, sempre de caráter comunitário sem fins lucrativos, entidades estas a serem 
definidas pela assembléia; Parágrafo terceiro - Caso aja dúvidas na data da dissolução, 
estas deverão ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado a saldo conforme previsto 
na parágrafo 1° deste artigo; CAPITULO SETlMO: DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS. 
Art. 33° - Caberá a assembléia de fundação eleger uma diretoria efetiva, com mandato de 
dois anos, cabendo a essa diretoria: a) Registrar o presente estatuto na forma da lei; b) 
Estabelecer um plano de metas para os primeiros dois anos de existência da entidade; c) 
Organizar o cadastro de associados; d) Montar a emissora de radiodifusão; e) Associar-se à 
entidade estadual ou distrital de radio difusão comunitária existentes no Brasil e/ou 'em,/'IC

'
'1 

outros paises; Novo Oriente - Ce, 18 de Abril de 2008. Assinatura dos fundadores no 1\;Yro.,,~I::'i:,Ji:i~ '",(;,J.:;;".:.: 
de lista de presença da entidade. (a. a) Raimundo Ferreira Araújo - Presidente. RaimuhdOi'itTY:;"',' ,', ;;' ,,' 

eA~T6RIO SAMPAIO _1 0 OFICll 
AUTENTICAÇAO 

A presente Fotocópia é r~prg· 
dução fiel do documento que m( 

ft)\ apresentado. . 
Novo. onl~n~e-:y~'>L.! 
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Hudson Fernandes Teixeira - 1° Secretário. Antonio Evaldo do Nascimento - P 
Teste!1lunha. Deysi Kerley Oliveira - 2° Testemunha. Cristina Anchieta Oliveira - 3° 
Testemunha e Francisco Everado Carvalhedo Sales - Advogado OAB/CE 11.407 - CPF 
233.785.903-78. Visto do Advogado. Esta c rmJt> orig'naI para aqui transcrito. Dou fé. 
Novo Oriente - CE, 03/06/2008. Eu, '~, t ~ c.c:~ . ,., Tabeliã o 
registrei, digitei, subscrevi e assino. 

O referido é verdade e dou fé. 
CWG~l~:pr~ente, O de Junh? de 2.008. 
'" #L ;:,,;-º '" -.. ::ç.,. / {":r._,::::::.J~.~1 . c . 

Mari es Lustosa aniPWo'(O 
O laIa do Registro Civil 

CARTÓRIO SAMPAIO •. 1° OFICI\ 
AUTENTICAÇAO 

A presente Fotocópia é reprc· 
dução fiel do documento que ml 
foi apresenta<lo. 
Novo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES F·: J,6.b 
SECRETARIA DE SERVIÇOSDE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA' '.: rJ .. ::.",.:: 

.. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS , '\ 
Esplanada dos MIlllstérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bras.íÚ;IDF ... ;,.:" 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 '" '. 

Ofício n=- S.i /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, D2 6 de 'n~3i8.f)lbto de 2008 

Ao Senhor 
RAIMUNDO FERREIRA DE ARAÚJO 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 
Rua Frei Vidal, 295 - Vila Feliz 
63740-000 - Novo Oriente - CE 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Em atenção a documentação encaminhada por Vossa Senhoria e 
anexada aos autos de seu processo n° 53650.00:li580/99, temos a informar o seguinte: 

Diante da análise realizada no processo em referência, constatou-se que 
. a entidade apresentou parte da documentação em cumprimento as eXlgencias 

relacionadas no ofício nº 4822/07, de 03/09/2007, e considerando que a Associação 
Comunitária Rádio Flor do Campo. FM é participante do Aviso de' Habilitação 
publicado no DOU. de 26/01/04, e até a presente data não atendeu dê modo 
satisfatório as exigências legais necessária a instrução do' processo, vez em janeiro do 
corrente ano ingressou com pedido de reconsideração e não atendeu integralmente a 
referida solicitação,. permanece inalterada a decisão que culminou nó seu 
arquivamento. 

Em face d,o exposto, comunicamos que o mencionado processo se 
encontra arquivado no Ministério das Comunicações em Brasília. 

alr/DOS/SSCE/MC 

Atenciosamente, 

~~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDS/ 

Diretor do Departamento de Outorga de "rviçoy 
/ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO CAMPO FM FUNDADA EM: ':/JP( 
\ 04/07/1998 CNPJ: 02.655.139/0001-80 ':, "'{l 
RUA FREI VIDAL N°295-CEP 63740-000 BAIRRO VILA FELIZ NOVO ORIENTE-CE , \~>;\ 

OFICío N°01/2009 

MINlsrf:Rlo D.€l.S COMUNIC.ú,ç.:iE8 
8R,tl. S!LI.ú. • DF 

53000 003095/2009 -26 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES SfAPI1!JSC 
2~}O"} /2009-03 :(1) 

Servimo-nos deste expediente em nome desta entidade da qual 
sou representante lega', venho solicitar deste ministério com forme o oficío n051/2008 
datado de 28 de Novembro de 2008 a reconsideração do processo de nO 
53650.0001580/99 levando em conta a documentação solicitada por este ministério e já 
atendida por mim, esperamos ser atendido. . 

Novo Oriente 16 de Janeiro de 2009 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

. DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE 
NOI 

Of n040/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

I/RE 

ASSOC. COMUNIT. RÁDIO FLOR DO CAMPO FM 
RUA FREI VIDAL, 295 :.- VILA FELIZ 
63740-000 . NOVO ORIENTEIPI 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINAC/ON 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO! VALEUR D~CLAR~ 

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION e • .1;!l11PWE1'Hs.QESTINO . 

"gkj êJ?, ~ .é·.~EJf'léE'AU-GE'~·~f1:II':!~TION 
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t) """ .... _~ ...... l}_. ,'\ :~í.. 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃOADO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR- (/ 
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<j :i-QJ . '_ 

ENDo;,;r{\:ÇO PARA DEVOLUÇÃO 
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DATA DE POSTAGEM / 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NQ j~ /REC/2009-RADCOM/DOS/SSCE/MC - ALR 

I ~ INTRODUÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53650.001580/99. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária Rádio 

Flor do Campo FM, na localidade de Novo Oriente, 

Estado do Ceará. 

• ASSUNTO: Solicitação' para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nº51/08, datado de 

28/11/2008, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

1 6 AGO 2011 

í 
1.-:--._.. _ ..... _._, ... 

1 . A Associação Comunitária Rádio Flor do Campo Frur,-- q 'a: tcmfa· 
nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsid r ção, 
trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sust tar a 
motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de 
Habilitação, publicado no DOU do dia 26/01/04 (19º Aviso), que teve por objetivo 
convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

alr - Informação - Rec. - Proc. nQ53650.001580/99 - Novo Oriente/CE / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente 
apresentou parte da documentação em cumprimento as exigências descrita nos 
ofícios nQs4822/07, datado de 03/09/07, resultando no arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando a documentação solicitada. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração, da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação relacionada no ofício nQ4822/07, datado de 
03/09/07, alterando assim, o motivo que originou o seu arquivamento, 
acrescentando-se ainda, que não há entidade selecionada na localidade em questão, 
possibilitando a continuidade de sua análise. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito- de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo do arquivamento, 
possibilitando a continuidade da análise. 

111 - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
o~ício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
ditOS autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para~rq~~L~e 
pll'oceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpricta'$,Pe:la,,:.: 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mes'rnOfrr ,', ':: 

I 16AGOZ0l1 Ich:::: 
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8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF,01 b de ~ de 2009. 

AlBA~ 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF,ol0 de J'.l~ de 2009. 

~~~ 
CARLOS AlBERt-e-'P-Ae:t-M1::: 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF,clb de fJ"J~ de 2009. 

'7./7 
/~ /'\ // .. //~,// 

/ 1/'-...,/ .' ,j/ ,/ 
ZllDA BEATRIZ.~. DE CAMPOS ABREU 

Secretária de se?ti(os de Comunicaç~ó Eletrônica 

I ( 

alr - Informação - Rec. - Proc. nQ53650.001580/99 - Novo Oriente/CE / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio,tv@mc.gov.br 

Ofício n.º 1 ~ S- /09/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

c,. "vlCl V::';, 
'(f: ;j 

Brasília- DF,J b de ~VJO de 2009. 

Ao Senhor 
Raimundo Ferreira de Araújo 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 
Rua Frei Vidal, nº 295 - Vila Feliz 
63740-000 - Novo Oriente - CE 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária Rádio Flor do C.ampo FM, na localidade de 
Novo Oriente/CE, relativamente à documentação ,contida nos autos do processo nº 
53000.001580/99, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nº51/08, datado de 28/11/2008, 
retere-se à análise inicialmente efetuada diante" da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que, ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

J Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda à 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

'1 l /)/ /'/ I 
/// // j r 
~( // / : 
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/ Y ,"'.// í I 
ZILDA BEATRIZ ,8. DE?CAMPgS ABR 

Secretária de Serviços de ComunicC):'ção Eletrônic 
( i 

/ f 
I I 
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:MJNIsTÉRlO DAS COl\1UNICAÇÓES ' r-~;~ 7 'J 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMU.N1CAÇÃO ELETRÔNICA ~ Rllbty ~ 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
02.665.139/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 04/07/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FLOR DO CAMPO FM 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIOCAMFLOR 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I lOGRADOURO 
~ SETE DE SETEMBRO \ ~~MERO \-COMPlEMENTO 

I CEP 
63.740-000 I BAIRRO/DISTRITO ~ 

~,C~E~N~T~R~O _____________ ~ I MUNiCíPIO I [UFf 
~N~O~V~O~. ~O~R~IE~N~T~E~. ________________ ~· ~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
,ATIVA I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/05/2009 às 10:03:13 (data e hora de Brasília). 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Raimundo Ferreira de Araújo 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 
Rua Frei Vidal, 295 - Vila Feliz 
CEP: 63740-000 Novo Oriente/CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 01 de junho de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53650.001580/99, na localidade 
de Novo Oriente - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbada.s junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

- a) - inclusão dentre seus objetivos SOCiaiS da finalidade específica de "executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária"; 

/ 

- b) - alterar a letra "a" do art. 4° de forma a constar: " Ter voz e voto nas assembléias I 
bem como concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos"; 

- c) - inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 5° do Estatuto Social, 
que assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade e assegure o ingresso, coino associadas, de pessoas jurídicas sem fins /' 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 
a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

- d) - Alteração do parágrafo primeiro do art. 5° de forma a constar: " O associado que 
faltar as duas assembléias gerais ordinárias consecutivas, justificadas ou não, será 

dbsf - Proc, W 53650,001580/99 Novo Oriente - CE - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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desligado do quadro de associados, salvaguardando o direito de ampla defesa junto aos 
órgãos competentes" 

- e) - adequação dos artigos que tratam as competências da assembléia às disposições 
constantes do art. 59 caput e parágrafo único para associações comunitárias, da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, ou seja: 

(1) " ... que a Assembléia Geral .... ocorrerá .... para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário; (2) "... que a assembléia poderá ser 
convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados"; 

- f) - inclusão no art. 10 do cargo de Diretor de Patrimônio; 
/ 

- g) - inclusão de dispositivo especificando as atribuições do Segundo Secretário; / 

( ... 
.. -vd::x' 
')~ 

~ 

- h) - alteração do parágrafo primeiro do art. 10 de forma a constar: "Todos os cargos da / 
diretoria executiva serão eleitos em Assembléia Geral"; 

- i) - incl':lsão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

- j) - alteração da letra "d" do art. 29 de forma a constar: "patrocínio sob forma de apoio"/ 
cultural" ; 

- 1) - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única 
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

- m) - exclusão da letra "c" do art. 30; 

- n) - inclusão de dispositivo que trate da instituição do Conselho comunitário nos moldes 
da Lei 9612/98, nó sentido de que conste: 

o "Que o Conselho Comunitário será composto por, no m1ll1mO, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local ou da área urbana da localidade, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde / 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no art 4° da Lei n.O 9.612, de 1998". 

o "Que o Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação 
considerando, entre outros aspectos, ó atendimento dos objetivos estabelecidos por 
lei. " 

o "Que a entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do 
Conselho Comunitário". 
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2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata' de Constituição ' 
datada de 04/07/1998, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004; 

3) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, /' 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004; 

4) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço /" 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, e que a entidade não tem como ./' 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

5) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo /' 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
0112004; , 

6) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "I" da Norma / 
Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 3Ó (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo.' . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dever~ 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALB TO F~ RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

! 
I ' , ' 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO CAMPO FM 

CNPJ :02.665.139/0001-80 
RUA FREI VIDAL,295 - CEP:63740-000 B.VILA FELIZ 

NOVO ORIENTE-CE 

OFICIO DE N° 02/2009 NOVO ORIENTE 08 D9.1W.ltw?c,lb~?98211N/I:}.ó. ÇnjES 

SR.€( sfUft •• DF 

63000 03'HJ76l2009~'19 

Ao ministério das comunicações secretaria de serviços de comunicação eletrônica 

Viemos por meio deste conforme o oficio de n° 2774 de 01 de Junho de 2009 
encaminhar a esse ministério copias autenticadas dos documentos solicitados desta entidade 

Novo Oriente 08 de Julho de 2009 . 

., ;. 
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atenciosamente f " ;i'~F~::r :'~ '.'" ' \ :~\ : .;'. 
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Eu Raimundo Ferreira de Araujo na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Rádio Flor do Campo FM,situada na Rua Frei Vidal n° 295 no bairro Vila 
Feliz Novo Oriente-ce. 

Declaro que todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação e na área urbana da localidade. 

Declaro a entidade não é execultante de qualquer modalidade de serviço de rádiodifusão, 
incluisive comunitária ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura bem como a entidade não tem integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados pessoas que, nessas condições participem de outra entidade detentora de autorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
-------.. ---_.---_._--~.-~~--~------.------._------------~--~-------------------------------------~----_._-
Declaro que o nome fantásia da entidade é Rádiocamflor. 

Novo Oriente 08 de Julho de 2009 

1 6 AGO 1011 



. = 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICICIÁRIO 
Comarca de Novo Oriente 

'-{ ." 
I • -'_ () . 

MARIA INÊs LUSTOSA SAMPAIO, TABELIÃ DO 10 OFÍCIO E OFICIALA DO 
REGISTRO CIVIL DESTA CIDADE DE NOVO ORIENTE, COMARCA DE IGUAL 

NOl\ffi, ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

CERTID.ÃO DE INTEIRO TILOR 

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para os devidos 
fins, que revendo os livros de Registro de Pessoas Jurídicas em.1 arquivo neste Cartório a 
meu cargo, sito nesta cidade, à Travessa 10 de Outubto,53; Verifiquei constar no Livro 
A - 03, às fls. 056 a 059, sob n° 169. O Registro do teor seguinte: ESTATurO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO CAMPO FM NOVO ORIENfE-CE. 
REFORMADO EM 03 DE ruLHO DE 2009. CAPITULO R~ Artt. 1°_ A Associação 
Comunitária Rádio Flor do Campo FM fundada em 04/07/98, com sede na rua 07 de 
setembro s/n, Novo Oriente -Ce é uma associação civil de objetivos culturais, a parti dáJl a , 
democrática e sem fins lucrativos. Al'~. 2°_ A Associação Comunitária Rádio Flor do 
Campo FM tem por finalidade. a) Contribuir com a luta pela dem.ocrati~ação dos meios de 
comunicação, pela democratização da informação e pela instimcionalização do direito de 
comunicar, e com a finalidade especifica de executar o . serviço de Radiodifusão 
Comunitária. b) Ter voz para fazer denuncias fundamentadas rio que se tange ao interesse 
de toda a comunidade, c) Ter acesso a qual.quer documento oficial da entidade, inclusive aÇ> 
cadastro de funcionários e participantes simpatizantes c.om o projeto, mediante a solicitação 
por escrito á diretoria, regulmizando··se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovados em reuniões da diretoria; d) Desfrutar de eventuais servíços que venham a ser 
criados ou administrados pela entidade, ou através de convênios; e) Coletar, pesquisar, 
elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais regionais e nacionais, infonllações de 
cunho político, social, econômico, cientifico, cultural, desportivo,. relacionados ás 
comunidades e de seu interesse; f) Promover cursos de capacitação profissional na área de 
rád.io difusão observada a legislação vigente; g) Prestar assessoramento na área de 
comuni.cação radiofànica a entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outra 
sem fins lucrativos; h) Organizar arquivos públicos com registros sonoro, fonográfico 
audiovisual de depoimentos e fotos produzidos ou colhidas na comunidade ou de interesse 
geral; i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 
Art. 3°_ Poderá associar··se as atividades da Associaç.ão Comooitária Rádio Flor do Campo 
FM qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo, ou opção sexual, condição social ou 
financeira, concepção religiosa ou filosófica, Ollentação política ou qualquer outra 
condição, desde que concorde com o disposto neste estatuto; All't. 4°~ São direitos dos 
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associados: a) Ter voz e voto has assembléias bem como concorrer as eleições P9cdé~"d61se; 
votado para cargos diretivos, b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas"no que tange 
ao interesse de toda a cOffimúdade; c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, 
inclusive ao cadastro de funcionários e pruiicipantes simpatizantes com o projeto, mediante 
solicitação por escrito á diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião da diretoria; d) Desfrutar eventuais serviços que venham a 
ser criados ou administrado pela entidade ou através de convênios. Ân1. 50 -Será 
considerado associado da Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM todo e 
qualquer cidadão ou entidade que se identifique junto ao cada.stro do quadro de associados 
desta entidade (Rádio), desde que sej a morador (cidadão) que ten..ha residência fixa no 
município de Novo Oriente; a) será assegurado ao associado, e a todo e qualquer cidadão 
domiciliado na localidade, seu ingresso como associado, bem como de pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de 
seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade e nas instancias deliberativas existentes; .\P';mll'ágrafij pn'imennll- O 
associado que faltar as duas assembléias gerais ordinárias consecutivas, justificadas ou não, 
será desligado do quadro de associados;salvaguardando o direito de ampla defesa junto aos 
órgãos competentes. lP'axág!';mfo segulllldo- Uma vez afastado, seu reingresso somente 
poderá ocorrer a partir de um pedido por escrito a diretoria, que poderá ou não aprovar, o 
reingresso não poderá antes de seis meses de afastamento.CAPITULO SEGUNDO: 
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE. Art. 6°_ São órgãos da 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo :FM: Assembléia Ge'ral, Diretoria Executiva, 
Conselho de Fundadores, e Conselho Comunitário. Que'o Conselho Comunitário será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades das comunidades local 
ou da área urbana da localidade, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou 
de moradores, desde que legalmente instituídas, com .,0 objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento de interesse exclusivo da cOl11W1idade 
e dos princípios estabelecidos no art. 4° da lei n° 9.612, de 199.8. Que o Conselho 
Comunitário deverá encaminhar ao Ministélio das Comunicações, anualmente, sempre na 
data de aniversáIio da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade dê 
programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento 
dos objetivos estabelecidos por lei. Que a entidade manterá disponível e atualizado, para 
qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Corntmitá11o. Ai1. 7°_ que a Assembléia Geral ocolTerá para 
avaliação e prestação de contas da diretoria,para alterações estatutárias ou destituição dos 
dirigentes bem assim para eleição da diretori.a e do conselho comunitário; PmrágnllifO]! 
]l)lI'imeiro- que a assembléia geral poderá ser convocada extraordinariamente por, no 
mínimo,um quinto dos associados;pela diretoria executiva pelo conselho de fundadores 
através de abaixo assinado, a convocação deverá ser feita com pelo menos de oito dias de 
antecedência através de edital afixado na sede e· estúdios da entidade, com divulgação de 
pelo menos 04 (quatro) chamadas diárias durante a programação da Rádio e por publicação 
em jornal ou revista de circulação local ou panfletagem ampla nas comunidades envolvidas 
e fixação de cat1azes convocató110s nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, 
o local, horário, e pauta da reunião. lP'au'áglrafo segundo- A a.ssembléia geral deliberará em 
primeira convocação somente com metade mais um dos associados e, em segunda 
convocação, com qualquer número ,çle associados presentes. AR't. 8°_ A diretoria e~ecu,ti:v~, '; 
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reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, ern data hora e local por ela d{;i1emrin-aêl.ã e, 
extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretário, pêló conselho de 
fundadores ou por menos de dez rnelubms de seu quadro social, através de abaixo-assinado. 
Art. 9°~ A diretoria será eleita para mandato de dois anos, em AGE convocada para este, 
através de votação aberta nas chapas inscritas sendo considerada eleita a chapa que obtiver 
o maior números de votos. Pau'ágmftllJ plrimeinll- A AGE com fim eleitoral deve ser 
convocada com pelo menos trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de 
divulgação previsto no Art 7° parágrafo primeiro. Pim,ign'aftllJ §egu1lRrdtllJ - A inscrição das 
chapas deverá ser feita até 15 dias antes da data marcada para a realização da AGE, 
mediante apresentação de pedido por escrito á comissão eleitoral. Pall.'áÍgll'af® t®lt'Ccin'@ = 
Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados pela própria AGE. 
Palrágrafo qU31·ttllJ ~ Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos um 
ano de :filiação e, somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis meses 
de filiação e estejam em dias com suas obligações estatutárias. An'l. 10°= A diretoria 
executiva serão composta de onze cargos, a saber: Presidente, Vice - Presidente, Secretário 
Geral, Segundo Secretário. Tesoureiro. Segundo Tesoureiro, Direto de Operações, Vice -
Diretor de Operações, Diretor Cultural e de Comtmkação Social, Vice - Diretor cultural. e 
de Comunicação Social, Diretor de Patrimônio. Jr~all"ágD'ajfo PrimeJin·o = Iodos os cargojlda 
ruretoria execu.tiva poderjº-_ser ocupados por membros constantes na ata da fundação da _______ __.",,,,r~'~ - ~ .... ~_ ____-_ . 

referida entidade, desde que de_'idaI~ELeIêitQSs:m asÂ~~lºIerª_geI:at'Pãrngli'ajfo Segl!llllullo 
='Jlave:mioVaCâncla do cargo titular vice assume imediatamente. No caso no caso de 
vacância dos cargos de presidente e vice-presidente, de verá ser cOJ.1Vocado imediatamente 
a AGE para eleição de nova diretoria. P~u'ágrafo TeH'(~eh'tllJ - A vacância do cargo será 
caracterizada pela ausência do d:iretor em duas reunIões ordinárias consecutivas ou três 
alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pe,ssoms, o que deverá ser 
comunicado por escrito. AR't. 11°_ A diretoria poderá ser sllbstituida no todo.ou em parte 
pela AGE convocada com este fim específico nas tbrrhas do Al't 7°, Parágrafo primeiro, 
nos casos de incúria ou nos casos comprovados. de· atitudes, ato ou omissão que 
comprometa os objetivos da entidade, desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de 
substituição da diretoria, será eleita uma comissão diretora provisóIia, composta por três 
sócios fimdadores, que administrará .a entidade ate a eleição da nova diretoria nos moldes 
do Art. 9° deste estatuto. An't. 12°_ O conselho de fundadores reunir -. se -a ordinariamente 
a cada dois meses para: a) Análise das contas da diretoria, após reunião bimensal desta; 
b) Análise d.inâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, verificando sua 
adequação as metas estabelecidas. PaH'á~R'ajfo {mico~ O conselho de fundadores reunir -se ~ 
a extraordinariamente sempre que julgar necessálio mediante de convocação de qualquer 
membro aos demais, em dia,hora e local. decidido pela maioria dos membros e com quorum 
mínimo de três conselheiros. AIl't, 13°~ «) conselho de fundadores será composto por seis 
pessoas, sendo cinco efetivos e um suplente, escolhidos entre os fimdadores, e por eles, em 
eleição direta, em reunião devidamente convocada para este fim .. Dentre os efetivos será 
escolhidos por eles próprios o presidente do conseJho.Pall'.\ígn'a,JftllJ Pll'nmeko. O suplente será 
convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo menos um efetivo, o que 
ocorrerá na falta de duas rellmiões ordinárias consecutivas ou três altemadlas, ou 
impedimento pessoal devidwllente comunicado por eScllto ao conselho. Pau'ágH'ajf\UJ 
seg1!HIl11do. Caso ocorra afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião de 
fundadores para a eleição de novo conselho e este terá mandato que se encf.:JtTará juntamente 
com o mandato da diretoria (Mandato Tampão) Pall'ágm1fo Tell'ceHli'o. O mandato 
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conselho será de igual ,executiva, Art. 14.0- O conseJhe-ffscãl será, 
composto por três conselheiros efetivo e deverá ser eleito juntamente'éÓm a diretoria õg,$ Co.,' 
executiva e terá como função a aprovação dâS contas da entidade. AR't. 15°- O presente ~:"'~" 
estatuto poderá ser alterado, no todo ou em pal'te mediante couvo_cação da AGE, na forma t;.';~~-· J 
previsto no Art. 7°. CAPITULO TERCEIRO: ATRIJBlUIÇOES DA DIRlETORIA ~'tS'{;\ '-'~ 
EXECUL TIVA. Art. 16°- caberá diretoria executiva coletivamente: a) Traçar estratégia e <..' \li 

plano de ação que garantam a irnplementação dos objetivos definidos em AG; b) COnVOCl3J' 
as AG; c) Indicar um de sens ou um dos associados para representar a entidade em atos 
públicos ou outros eventos no caso de impedimento do presidente, ou nos casos que julgar 
convenientes; d) Elaborar relatórios semestrais das atividades realizações e atos 
administrativos; e) Prestar contas bimestralmente ao conselho de fundadores e anualmente 
AGO, ou quando solicitada pela AG; f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários 
bem como salários e gratificações ou outU1S formas de remuneração; g) Autorizar a 
aquisição de equipamentos; h) Efetivar as relações de convênios que se enquadrem nos 
objetivos da entidade; i) Aprovar e modificar regimentos intemos de depaltamento ou 
serviços que venham a ser implantados e/ou administrados pela entidade. Art. 17°= Caberá 
a cada diretor individualmente: a) executaI' com zelo e pontualidade dáS tarefas decorrentes 
do cargo que exerce bem como aquelas espontaneamente assumida.,; b) Manter postura 
pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; c) Representar a 
entidade externamente sempre que designado pela diretoria; d) Assumir os compromissos 
concorrentes ao desempenho de suas funções. ÂII'tt. 18°= Caberá ~o presidente: a) Coordenar 
as reuniões da diretoria e assembléia geral; b) Representar a entidade oficialmente junto a 
outras entidades, órgãos públicos e comunidade geral; c) Responder em juizo pela entidade; 
d) Assinar juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os .cheque~ para pagamento das 
despesas em geral; e) Assinar juntamente com o secretário geral, as atas. e demais 
documentos de circulação interna e externa; Ai't. 19°": Caberá ao vice -presidente: a) 
Participar ativamente das retmiões da diretoria, contribu:indocom as suas funções coletivas; 
b) Substituir o presidente em caso de impedimento temporário ou definitivo; c) Substituir o 
diretor de patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as 
funções sem acumular o seu direito de voto. An't, 200~ Caberá ao secretário geral: a) 
Sec.retari.ar as reuniões de diretoria á as seções de AG, lavrar e assinar juntamente com o 
presidente as respectivas atas; b) Preparar editais, convocações, circulares correspondências 
sociais diversas assinando-os juntamente com o presidente; c) Manter o cadastro dos 
associados atualizados; d) Mahter sob seu controle a documentação legalmente necessária 
dos funcionários da entidade. ParálgnllfilJl UÍlnnico. Caberá ao segundo secretário: - Substituir 
ao primeiro secretário em suas falta.~ e impedimentos; - Assumir o mandato em caso de 
vacância, até o seu télmino; - Prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro 
secretário. Art. 21°_ Caberá ao tesoureiro: a) Manter sob o seu controle toda movimentação 
financeira da entidade; b) Supervisionar e ter sob seu controle e escrituração contábil da 
entidade; c) Apresentar os balancetes a diretoria; d) Assinar, juntamente com o presidente 
os cheques para pagamento das contas da entidade; Au"t. 22°- Caberá ao segundo 
tesoureiro: a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contlibuindo com as suas 
funções coletivas; b) Substituir o tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo; Art. 23°= Caberá ao diretor de operações: a) Participar ativamente das reruüões 
da diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; b) Implementar e supervisionar a 
programação da rádio respondendo pela qualidade operacional das transmissões. Â.lI't!:. 24°~ 
caberá ao vice -diretor de operações: a) Participar ativamente das reuniões da diret?pa, 
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contribuindo com suas funções coletivas; b1~uhstitllü: o diretor de operações 'â.m-ca.rcf~~"., , ,.' 
seu impedimento temporário ou definitivo, As·t. 25<>- Cabr~rá ao Diretol>CiÍltural e de' 
Comunicação Social: a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto'· 
ao público em geral; b) Promover por todos os meios possíveis, d.e forma organizada, 

. sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade bem 
como dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e 
outros; c) Coordenar e supelvisionar a elaboração de material de divulgação da entidade 
bem como os documentos de leitura obrigatória como este estatuto regimentos internos e 
outros; Art. 26°= Caberá ao Vice Diretor Cultural e de Comunicação social em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo: a) Participar ativamente das rem1iões da diretoria, 
contribuindo com suas llmções coletivas; b) Substituir o Diretor de Comunicação Social em 
caso de seu impedimento temporário ou definitivo; AJI't. 27°- Caberá ao Diretor de 
Patrimônio: a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da entidade, quer sejam bens 
móveis,materiais de consumo, equipamentos,livros, discos,fitas, filmes e publicações em 
geral; b) Implementar o arquivo histórico da entidade; Au't. 28°- O quorum mínimo para 
decisão das reuniões da diretoria executiva e de sis membros (50%+1), em caso de empate 
nos processos de votação o assunto deverá ser remetido a próxima reunião ordinária onde 
tentar-se á a solução do impasse; CAJP>ITULO QUARTO: RJEClEITAS ]E DESPESAS. 
Ara. 29°- A receita da entidade advirá: a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a 
titulo de doação, que ficará registrado em livro caixa com valor, data e identificação do 
doador; b) Da contribuiçã.o mensal dos associados; c) De verbas. provenientes de subsídios 
oficial; d) De patrocínio sob forma de apoio cultural; e) De campanhas e outras atividades 
desenvolvidas para este fim; Parágmfo ~R'Dmenr()! - Serão rejeitadas as doações de origem 
duvidosa ou de forma ilegal ou que comprometem de forma direta ou. indireta os objetivos 
da entidade; Parágmfo segundo - Todas as doações serão aa'1.alisadas pela diretoria 
executiva que poderá aceitar ou não, respeitando o" disposto no parágrafo anterior; 
Parágrafo tell'cein'o- Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação 
que somente poderá ser quebrado por decisão da diretoria executiva, após solicitação por 
escrito ou por força judicial. AR·t. 3\0}0= As despesas da entid.ade podem ser: a) Despesas 
operacionais, tais como aluguel de bens móveis ou imóveis, compra de equipamentos 
discos, fitas, CD's, e outros; b) Pagamento de mão de obra para assessoria técnica 
manutenção e operação dos equipamentos e instalações a título de pró-labore; c) 
Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários; ParágR'a.fo pll'nmenn'@ - Nenhum 
membro da d.iretoria poderá ser remunerado, com exceção do diretor de operações que, a 
critério da diretoria poderá receber pró-labore, como se faça necessária sua 
profissionalização; Pml'ágJj·a.fo segum:llo - A contratação de funcionários dependerá da 
aprovação de toda diretoria e não apenas de sua maioria; PaR'ágraf® terceiro - Os sócios 
não respondem pelas as obrigações sociais; CAPITULO QUINfO: PROGRAMAÇÃO 
MÍNIMA DA RÁlll!l:O. ÁlI:t. 31°-Minimamente, a programação da rádio deverá constar: a) 
Tempo garantidos aos seguimentos organizados da sociedade para divulgação de seus 
trabalhos e reivindicações independente de quaisquer condições, obseilVadas apenas a 
adequação de horário na programação; b) Reserva de espaço semanal para programação 
rotativa de programas produzidos por pessoas das comllil\idades, dentro das especificações 
técnicas definidas pelo diretor de p1'Ogl'runaçoo. Esse espaço deverá funCÍonarooill0, 
laboratório radiofônico; c) Proibição do uso de qualquer horário com fms poHti~~PUt!:' 
partidários exceto de participação igualitária de vários partidos como represerft3A·~~)~~$í::i'\;.Q!,,[::,.;~·;· 
comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pel,U rádio, r .. o~:'~ê#2~. __ ~ ., 
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a tod.os e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatóri.o, na forma da 
lei; d) Proibição de qualquer horário com fins religiosos exceto de pa!1icipação igualitária 
das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. 
A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito a diretoria. CAPiTULO SEXTO: 
DISSOLUÇÃO. Art. ::l20 

- A dissolução desta entidade .ocorrerá apenas p.or decisão da AG 
conv.ocada conforme .o previsto no art. 7°, p3Iágrafo 1°. Parágrafo primeiro - ponto de pauta 
obrigatória da AG convocada para a dissolução desta entidade deverá ser a prestação de 
contas, verificada pelo conselho fiscal, até a data da assembléia; Parágrafo seglilldo -- o 
patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades afins, sempre de caráter 
comunitário sem fins lucrativos, entidade esta a serem definidas pela assembléia; Parágrafo 
terceiro - Caso haja dúvidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do 
patrimônio, sendo doado a saldo confurme previsto no parágrafo primeiro deste artigo. 
CAPITULO SETIMO: DISPOSIÇÕES TRANSITÓllllAS. Art. 33° - Caberá a 
assembléia de fundação eleger uma diretoria efetiva, com mandato de dois anos, cabendo a 
essa diretoria: Registrar ° presente estatuto na forma da lei; a) Estabelecer um plano de 
metas para os primeiros dois anos de existência da entidade; b) Organizar o cadastro de 
Associados; c) Montar fi emissora de rádio diúlsão; d) Associar-se à entidade estadual ou 
distlital de mdio difusão cOl11tmitária; e) Manter in.tercâmbio com a ABRAÇO e outras 
entídades de mdio difusão comunitária existentes no Brasil e/ ou em outros paises. 
Novo Oriente -- Ceará 03 de Julho de 2009. Assinatura dos fundadores no livro de lista de 
presença da entidade. (a.a) Raimoodo Ferreira Araújo -Presidente. Raimundo Hudson 
Fernandes Teixeira - 1 ° Secretário. Antonio Evaldo do Nascimento - 10 Testemtmha. Deysi 
Kerley Oliveira - 2° Testemunha. Cristina Anchieta Oliveira·- 3° Testemunha e Francisco 
Everado Carvalhedo Sales - Advogado OAB/CE 11.407 - CPF 233.785.903-78. Visto do 
Advogado. Ef$fconfõ~~o ori&il! Lp~ aqui tnmscrit~~ Dou !é. ~o~o. O?ente - C~, 
08/07/2009. EU~.d:2e.:...olZ~'t:~ Iº~7.:JSA.;,r0!í!~t;~ Tabeha o registreI, dIgiteI, subscreVI e 
assmo. .... ' .. ---~-"~~ 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR 
DO CAMPO FM NOVO ORIENTE-CE 

REFORMADO EM 03 DE JULHO DE 2009 

CAPITULO I: /'QU7jÔV-Y 
. -\) (}u\}.J~~ 

Art •. 1°_ A AssociaQ'ào Comunitária Rádio Flor do Campo FM fundada em 04/07/98, com 
sede na rua 07 de sfetembro s/n, Novo Oriente -Ce é uma associação civil de objetivos 
culturais, a partidária, democrática e sem fins lucrativos. 

Art. 20
_ A Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM tem por finalidade. 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar, e com 
a finalidade especifica de executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

b) Ter voz para fazer denuncias fundamentadas no que se tange ao interesse de toda 
a comunidade ~l/ 

c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de I 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante a solicitação por ff 
escrito á diretoria, regularizando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovados em reuniões da diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
entidade, ou através de convênios; 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais regionais 
e n"lCionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural, 
desportivo, relacionados ás comunidades e de seu interésse; 

f) Promover cursos de capacitação profissional na área de rádio difusão observada a 
legislação vigente; . . 

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outra sem fins lucrativos; 

h) Organizar arquivos públicos com registros sonoro, fonográfico audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidos ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. 

Art. 3°~ Poderá associar-se as atividades da Associação Comunitária Rádio Flor do 
Campo FM qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo, ou opção sexual, condição 
social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer 
outra condição, desde que concorde com o disposto neste estatuto; 

Art. 4°_ São direitos dos associados: 
a} Ter voz e voto nas assembléias bem como concorrer as eleições podendo ser 

votado- para cargos diretivos. 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda 

a comunidade; .. 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por~~Q[jto; -1 

á diretoria, reSgUard::do-S~,,:s informações de caráter pessoais, exceto se 1pró~,~~~~~,o~,;";,,, I 
'., -.: 1"-" 
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reunião da diretoria;·I~;~i'lJ!;;)P. 
d) Desfrutar eventuais serviços que venham a ser criados ou administrado pela 

entidade ou através de convênios. 

Art. 5°·Será considerado associado da Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 
todo e qualquer cidadão ou entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de 
associados desta entidade (Rádio), desde que seja morador (cidadão) que tenha 
residência fixa no município de Novo Oriente; 

a) será assegurado ao associado, e a todo e qualquer cidadão domiciliado na :><: 
localidade, seu ingresso como associado, bem como de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos,sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto,os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade e nas instancias deliberativas existentes; 

--::. 

Par~grafo primeiro- O associado que faltar as duas assembléias gerais ordinárias j 

consecutivas, justificadas ou não, s_erá desligado do quadro de (~ 
associados;salvaguardando o direito de ampla defesa junto aos órgãos competentes \'(?Qv 
Par~grafo segundo- Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir l~/ 
de um pedido por escrito a diretoria, que poderá ou não aprovar, o reingresso não poderá r;-. 
antes de seis meses de afastamento. "'-,,____ _________ ~_____ .'\(r /' 

CAPITULO SEGUNDO: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTiDADE 

Art. 6°· São órgãos da Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM: Assembléia 
Geral, Diretoria Executiva, Conselho de Fundadores, e Conselho Comunitário. 

a) Que o Conselho Comunitário será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades das comunidades local ou da área urbana da 
localidade, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento de interesse exclusivo da 
comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da lei nO 9.612, de 1998. _ 

b) Que o Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação 
considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos 
por lei. 

c) Que a entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das -Comunicações, o ato que estabeleceu a composição 
do Conselho Comunitário. 

Art. 7°· que a Assembléia Geral.. .. ocorrerá ... para avalíação e prestação de contas da 
diretoría,para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição 
da diretoria e do conselho comunitário; 

Parágrafo primeiro· que a assembléia geral poderá ser convocada extraordinariamente 
por, no mínimo, um quinto dos associados;pela diretoria executiva pelo conselho de 
fundadores através de abaixo assinado, a convocação deverá ser feita com pelo menos 
de oito dias de antecedência através de edital afixado na sede e estúdios da entidade,. i('fi- ,. 

co~ divulgação de pelo menos 04 (quatro) ~~~~~?f13\~i~rias durante a programaçF9~~~;,~'_ ""!,.) L{)ll-,,-, 
"O "'-':.:," -d~~. : ·,/~~j"i;Yf: \1;;' 
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Rádio e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou panfletagem ampla nas5Jli
b
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comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas~-­
comerciais, onde constarão ci dia, o local, horário, e pauta da reunião. 

Parágrafo segundo- A assembléia geral deliberará em primeira convocação somente 
com metade mais um dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número 
de associados presentes. 

Art. 8°· A diretoria executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data hora 
e local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente 
ou secretário, pelo conselho de fundadores ou por menos de dez membros de seu quadro 
social, através de abaixo-assinado. 

Art. 9°· A diretoria será eleita para mandato de dois anos, em AGE convocada para este, 
através de votação aberta nas chapas inscritas sendo considerada eleita a chapa que 
obtiver o maior números de votos. 

Parágrafo primeiro- A AGE com fim eleitoral deve ser convocada com pelo menos trinta 
dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previsto ·no Art. r 
parágrafo primeiro. 

Parágrafo segundo - A inscrição das chapas deverá ser feita até 15 dias antes da data 
marcada para a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito á 
comissão eleitoraL 

Parágrafo terceiro - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão 
julgados pela própria AGE. 

Parágrafo quarto ~ Somente poderão ser eleitos os associados qu~ tenham pelo menos 
um ano de filiação e, somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis 
meses de filiação e estejam em dias com suas obrigações estatutárias. . 

Art. 10°- A diretoria executiva serão composta de onze cargos, a saber: 
Presidente 
Vice - Presidente 
Secretário Geral 
Segundo Secretário 
Tesoureiro 
Segundo Tesoureiro 
Direto de Operações 
Vice - Diretor de Operações 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Vice - Diretor cultural e de Comunicação Social 
Diretor de Patrimônio. 

Parágrafo Primeiro - Todos os cargos da diretoria executiva poderão ser ocupados..,pOf;i ... '~ 
membros constantes na ata da fundação da referida entidade, desde que devidameilre P(J8:" 
eleitos em assembléia geral; "., ""'();'-,Ii!:;l ',/Oil,::i .> 

/' 
',.\ 

Parágrafo Segundo - Havendo vacância do cargo titular vice assume imediat~mente. No 
casa no caso de vacância dos cargos de presidente e vice-presidente, de ver~ ser 1 fi AGD Z 011 
convocado i iatamente a AGE para eleição de nova diretoria. I 
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Parágrafo Terceiro - A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do diretor 
em duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo 
coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

~",,1'7"· 
",./.~ç?' \1 

Art. 11 ° - A diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE convocada com 
este fim específico nas formas do Art. r, Parágrafo primeiro, nos casos de incúria ou nos 
casos comprovados de atitudes, ato ou omissão que comprometa os objetivos da 
entidade, desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição da diretoria, 
será eleita uma comissão diretora provisória, composta por três sócios fundadores, que 
administrará a entidade ate a eleição da nova diretoria nos moldes do Art. 9° deste 
estatuto. 

Art. 12°- O cpnselho de fundadores reunir- se -a ordinariamente a cada dois meses para 

a) Análise das contas da diretoria, após reunião bimensal desta; 
b) Análise dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, 

verificando sua adequação as metas estabelecidas. 

Parágrafo único- O conselho de fundadores reunir -se -a extraordinariamente sempre 
que julgar necessário mediante de convocação de qualquer membro aos demais, em 
dia,hora e local decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três 
conselheiros. 

Art. 13°- O conselho de fundadores será composto por seis p~ssoas. sendo cinco efetivos 
e um suplente, escolhidos entre os fundadores, e por eles, em eleição direta, em reunião 
devidamente convocada para este fim. Dentre os efetivos será escolhidos por eles 
próprios o presidente do conselho. 

Parágrafo Primeiro. O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância 
de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá na falta de duas reuniões ordinárias -
consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por 
escrito ao conselho. 

Parágrafo segundo. Caso ocorra afastamento de quatro conselheiros, deverá ser 
convocada reunião de fundadores para a eleição de novo conselho e este terá mandatô"" 
que se encerrará juntamente com o mandato da diretoria (Mandato Tampão) ;. "I'r~r,: 

t 
Parágrafo Terceiro. O mandato do conselho será de igual duração ao da diretori~ 
executiva. Y 

1 6 AGO 2011 

i 
Art. 14°· O conselho fiscal será composto por'três conselheiros efetivo e deverá sl~~~F= 
juntamente com a diretoria executiva e terá como função a aprovação das contas da 
entidade. 

Art. 15°· O presente estatuto poderá ser alterado,no todo ou em parte mediante 
convocação da AGE, na forma previsto no Art. r. 
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CAPITULO TERCEIRO: ATRIBUiÇÕES DA DIRETORIA 
EXECULTIVA 

Art. '16°~ caberá diretoria executiva coletivamente: 
a) Traçar estratégia e plano de ação que garantam a implementação dos 

objetivos definidos em AG; 
b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus ou um dos associados para representar a entidade em 

atos públicos ou outros eventos no caso de impedimento do presidente, ou nos casos que 
julgar convenientes; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades realizações e atos 
administrativos; 

e) Prestar contas bimestralmente ao conselho de fundadores e anualmente 
AGO, ou quando solicitada pela AG; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários bem como salários e 
gratificações ou outras formas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar as relações de convênios que se enquadrem nos objetivos da 

entidade; 

i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamento ou serviços que 
venham a ser implantados el ou administrados pela entidade. 

Art. 11°· Caberá 'a cada diretor individualmente: 
a) executar com zelo e pontualidade das tarefas decorrentes do cargo que 

exerce bem como aquelas espontaneamente assumidas;" ' 
b) Manter postura pública compatível coni as responsabilidades do cargo que 

exerce; 
c) Representar a entidade externamente sempre que designado pela diretoria; 
d) Assumir os compromissos concorrentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 18°· Caberá ao presidente: 
a) Coordenar as reuniões da diretoria e assembléia geral; 
b) Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos 

e comunidade geral; 
c) Responder em juízo pela entidade; 
d) Assinar juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para 

pagamento das despesas em geral; ; .,i ;{,~; 'f)f,\f:!:" 
e) Assinar juntamente com o secretário geral, as atas e demais do~um~ri.tQs',º~.O!I,:;; 

circulação interna e externa; . i," . ')'i:." ;', (;' 

Art. 19°· Caberá ao vice -presidente: I 1 6 AGO 2011 
a) Participar ativamente das reuniõeS da diretoria, contribuindo co~ as sua~ 

funções coletivas; i ~ 
b) Substituir o presidente em caso de impedimento temporário ou ~~. ~_O:. 
c) Substituir o diretor de patrimônio, no caso de seu impedimento tempoffrlo ou 

definitivo, acumulando as funcões sem acumular o seu direito de voto. \ . , 
Art. 20°· Caberá ao secretário geral: 

Secretariar as reuniões de diretoria á .. as seções de AG, lavrar e assinar 
lf1.~::,T \'.',\.~!j(;, ."., !:~t~~~\'" '.:\.:'~~ 1'·' \.}t~li .. _r 
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juntamente com o presidente as respectivas atas;-----::I!!i~­
b) Preparar editais, convocações, circulares correspondências sociais diversas'.ê-I""·­

assinando-os juntamente com o presidente; 
c) Manter o cadastro dos associados atualizados; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 

funcionários da entidade. 

Parágrafo único. Caberá ao segundo secretário: 
- Substituir ao primeiro secretário em suas faltas e impedimentos; 
- Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 
- Prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro secretário. 
Art. 21 0

- Caberá ao tesoureiro: 
a) Manter sob o seu controle toda movimentação financeira da entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle e escrituração contábil da entidade; 
c) Apresentar os balancetes a diretoria 
d) Assinar, juntamente com o presidente os cheques para pagamento das 

contas da entidade; 

Art. 220
- Caberá ao segundo tesoureiro: 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com as suas 
funções coletivas; 

b) Substituir o tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 230
- Caberá ao diretor de operações: 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 

b) Implementar e supervisionar a programação da rádio respondendo pela 
qualidade operacional das transmissões. . 
Art. 240

- caberá ao vice -diretor de operações: 
a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas 

funções coletivas; 
b) Substituir o diretor de operações em caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo. 

Art. 25°- Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 

em geral; 

b) Promover por todos os meios possíveis,de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade bem como dos 
documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e outros; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 
entidade bem como os documentos de leitura obrigatória como este estatuto regimentQí!l 
internos e outros; 

Art. 260
• Caberá ao Vice Diretor Cultural e de Comunicação social em caso de ~eu 

. impedimento temporário ou definitivo: ! 1 6 AGO ZOl1 
ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas 
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funções coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Comunicação Social em caso de seu impedimento 

temporário ou definitivo; 

Art. 27°· Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da entidade, quer sejam bens 

móveis,materiais de consumo, equipamentos,livros, discos,fitas, filmes e publicações em 
geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da entidade; 

Art. 28°- O quorum mínimo para decisão das reuniões da diretoria executiva e de sis 
membros (50%+1), em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 
remetido a próxima reunião ordinária onde tentar-se á a solução do impasse; 

CAPITULO QUARTO: RECEITAS E DESPESAS 

Art. 29°- A receita da entidade advirá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará 

registrado em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficial; 
d) De patrocínio sob forma de apoio cultural; 

. e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; 

Parágrafo primeiro· Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de forma ilegal 
ou que comprometem de forma direta ou indireta os objetivos da entidade; . 

Parágrafo segundo - Todas as doações serão analisadas pela diretoria executiva que 
poderá aceitar. ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrafo terceiro- Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação que somente poderá ser quebrado por decisão da diretoria executiva: após 
solicitação por escrito ou por força judicial. 

Art. 30°· As despesas da entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis ou imóveis, 

compra de equipamentos discos, fitas, CD's, e outros;,,,:.,~.;:,. , 
b) Pagamento de mão de obra para assessoria técnica manutençãq e op~M~~~"" 

dos equipamentos e instalações a título de pró-labore; I .' • ;i:;~~":,""" ~.o::';','. /', 

c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários; 1 6 AGO ZOl1 

!,_._-
Parágrafo primeiro - Nenhum membro da diretoria poderá ser remunerado, méôffi e 
do diretor de operações que, a critério da diretoria poderá receber pró-labore, como 
faça necessária sua profissionalização; 

rafo segundo· A contratação de funcionários dependerá da aprovação de toda 
"'i~_~~.~i e não apenas de sua maiorié\;:\l.t 
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Parágrafo terceiro ~ Os sócios não respondem pelas as obrigações sociais; 

CAPITULO QUINTO: PROGRAMAÇÃO MíNIMA DA RÁDIO 

Art. 31°- Minimamente, a programação da rádio deverá constar: 
a) Tempo garantidos aos seguimentos organizados dê! sociedade para 

divulgação de seus trabalhos e reivindicações independente de quaisquer condições, 
observadas apenas a adequação de horário na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas 
pelo diretor de programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

c) Proibição do uso de qualquer horário com fins pol!ticos - partidários exceto 
de participação igualitária de vários partidos como representantes nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela rádio, por escrito a todos e 
protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma da lei; 

d) Proibição de qualquer horário com fins religiosos exceto de participação 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela 
transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito a diretoria. 

CAPITULO SEXTO: DISSOLUÇÃO 

Art. 32° - A dissolução desta entidade ocorrerá apénas por decisão da AG 
convocada conforme o previsto no art. 7°, parágrafo 1°. 
Parágrafo primeiro - ponto de pauta obrigatória da AG convocada para a 
dissolução desta entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo 
conselho fiscal; até a data da assembléia; 
Parágrafo segundo - o patrimônio da entidade deverá ser doado a outras 
entidades afins, sempre de caráter comunitário sem fins lucrativos, entidade esta a 
serem definidas pela assembléia; -
Parágrafo terceiro - Caso haja dúvidas na data da dissolução, estas deverão ser 
pagas com a venda do patrimônio, sendo doado a saldo conforme previsto no 
parágrafo primeiro deste artigo. 

CAPITULO SETIMO: DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 33° ~ Caberá a assembléia de fundação eleger uma diretoria efetiva, com 
mandato de dois anos, cabendo a essa qiretoria: 

"lÇt) 1 
a) Registrar o presente estatuto na forma da lei; /: .,_(-fi:'i,:J(:i:l L-0 il-_';';- Ji 

b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros dois anos deexi.Jjjtêne.ia~-,:;; J 

da entidade; t I 
Organizar o cadastro de Associados; I 1 6 AGO ZOll l 
Montar a emissora de rádio difusão; I 11 

Associar-se à entidade estadual ou distrital de radio difusão co~unitá::.r;:,;.i ~ __ - 1 

Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radi~~H~G=;;;:;;; 
.;\~.: Yí~~H:ln. : .. :~~\:;f.~··.'h.{(y ,\(1 {);. ',:. 
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dir~t9riai: ~) :,de$frutQr., (:I~ ,eventuais '~erviçO$ ,que venha a, ser criados ,'lU administrados 
pel~ ,e_ntid~(J~t."ôüptrà.yés d~ corivênio~; 'é) co.letár, pesquis~r"elabor:ar e':.cJivuigar:lÍos 

" 'meio$', de,,~onit;JÍlicaÇã((lôcâis, region,aiS" e, nacionais, infOrmações, de. cu'nhó" político, 
, s9cial/econ~rnié:Ót.,~jen,tífiC:(), Q.iltoral, desportiVO, ~lacionadoS as comunidades, e, de. seu 
inter~séS;cf}"'pi'Omovér' clrtsos de capacitação' pr.ofisSional nàárea, de: radio fusão, 
~.~,b~~.y~d~c(â,:J~9.',s.~~çãç 'yjgf:!n.te; ,9).pr~~raCessoramento na áreà ,dê ,com,unicação, radio 
'ofô:ni~ ~ 'êi1ti~~~~, Sj~cUc~is~, co.n1únitár~a religiosas, culturais e outras ;sem ,fins ,I:uçrativ!>s i 
h)ºr9.~nizii.r arq~ivos ,públicos sonoros" fonográfico e ,audiovisual de ,depoimentos e fotos 
prOdú2;iqas 'ou' ~olhidas:' na~muniçlad~ ,ou de'interess~, geral;' i)' ': ,promover 
tontinuaijjenteo,: . .de~a.t~" objetivpndo, o avànço,dQs :projetQs Comunitários" M.:,~,,3C? ,) 
~odei"á',assoCràr.;,se' ~satlvid.ÇideS,da'i"adiO comunitártá Flor 'do ca,mpo FM qualquer p~ssoa 

, in.deperi(;jelj~~' ,de" éor:; 'râca,'.sexó,' ÓU opção sexual,' condiÇão social ou.' , 
ç9n~~p,~o, h~1i9i6s:a" ,«;>'1,1' fUosó.ftca, orie.ntação pQlítica. QU, qualquer outra , .' 

'" ' ",' " ,,' • Art.' Direitos dos' 



voz e voto nas assembléias da entidade; b) ter voz para fazer denúncias fundamentadas 
no que tange ao interesse de toda comunidade; c) " ter acesso a qualquer documento 
oficial da entidade, inclusive ao cadastro de funcionário e participante simpatizantes com 
o projeto, mediante solicitação 'por escrito à diretoria, resguardando-se as informações 
de caráter pessoais, exceto se aprovado em reuniãoJl

, Da Diretoria. D) desfrutar 
eventuais' serviços que vennam a ser criados ou administrados pela entidade ou através 
de convênios. 'Art: 5) Será considerado associado à Rádio Comunitái-ia Flor do Campo FM 
todo e qualquer cidadão ou entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de 
associados desta entidade ( RádiO), desde que seja morador ( cidadão) que tenha 
residência fixa nomunidpio de Novo Oriente; ParágrafO Primeiro. O associado que faltar 
a dUâS assembléias gerais ordinárias consecutivas, justificadas ou não, será desligado 
sumariamente e sem aviso, do quadro de associados. ParágrafO Segundo - Uma vez 
afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de um pedido por escrito. a 
diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de seis 
meses de afastamento .. CAPITULO SEGUNO.O:'·Organização e Funcionamento da 
Entidade. Art. '6°) são órgãos de:) RádiO' ComUnitária Flor do Campo FM: assembléia 
geral, Diretoria Executiva, Conselho de Fundadores e Conselho Comunitário. Art, 7°) A 
assembléia geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma vez po, ) 
ano, sempre no último semestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação 
de contas de Diretoria Executiva e discussão de assuntos. gerais de interesse da 
entidadeie oli das comunidades envolvidas. Parágrafo Primei~: . assembléia geral 
poderá. 'ser convocadà "extraordinariamente pela Djretori~'" Executiva,. pelo Conselho' de 
. Fundador~·· ou 'pelo menos dez associados, através de bab~o .. asSinado. Açonvácação 
,:pode~á ser feita com pelo menos oito dias de a·ntec;edênçia. at~avés de. edital àfixado na 
sede e estúdiQ da entidade, com divulgaçâ() peio men'os :~ ~t quatro) chàmadasf diárias 
durante a programação da rádio e 'por publicação em jOl11âli()l,I revjsta de cir~ulaçã~ ,:tocai 
· ou panfJetagem ampla nas comünidades envolvidas' e fixaçãó. de c.artazes çonvocatórios 
nás principais casas cOmerciais, onde constarão o (lia; o' local~' horário' e pa'utada 
reunião. ParágrafO Segun~o - A Assembléia Geral- cieUberará em primeira convoeação 
somente com metade ma'is um dos associados e/' em segunda cqnvOçação,.êQm qualquer 
numero de assoCiados present~s.Art. 8°) - A Diretoriá reuriir-se-a. ordinariamente a cada 
dOIS meses, 'em da~~ hora' fâiocal por ela determInada e, eXtra6rdina'r;amente'sempre 
que coJivocáda pelo presidente ou secretário,. p.eto 'to~selhodefundadores ou'por menos 
· de dei membli?s d~ seu quadro social, através de abai-?,o. as.smádo. Art. gOl .··.A Diretoria 
será eleita para ·.m~ndato de dois anos, em AGE convocada para este, atr~vés' de votação 
aberta nas chapas inscritas sendo considerad~ 'eieita a chap.el· que" obtiv~r:.o maior 
números' de votos. Parágrafo primeiro. - A AGE com fim eleitoral deve ser convocada 
com" pil!lo menos' trinta dias de antecedêncià,utilizando-se' 6.s m~sino.s meios .de 
divt,llgação previstos no art. 7°, parágrafo' primeiro. P~rágra'foSegl,Índó -. A inscrIção 
das chapas deverá ser feita até 15 dias antes dã data marcada pa.ra~e~lizaçãoda AGE, 
· medialite apresentação de pedido' por esCrito à' comiss~o efeitorai~.Pctrág .. afo terceiro -
Quaisqu~r,pedidos de impugn.ação de chapas 'ou reclJ~os.· ser.ão julgados pela .. própria 
AGE. Paragrafo quarto - Somente poderão ser eleitos os aSSQCiadosque' tenham pelo 
menoS· um ano de filiação e, 'somente podemo' votar os, assoclados que tenham pelo 
menos seis meses de filiação e estejam em dia com .sti~s. obrigaçõés. estattiárias. Art. , 

. ':1ÔO) -' A Diretoria Executiva serão composta de onze cargô$, á $ab~r; Presidente, Vice 
Presidente, Secretário Geral, Segundo Secretário, Tesou~iro~ 'Segul1clo" TesQureiro, 
ni,,·of-,.,. de Operações~ Vice Diretor de Operaçõesi Diretor Cuftural e 'de Comünicàção 

Vice Diretor Cultura!' e de Diretor de' Patrimônio', -. 
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'. do cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente a~sumidasi b) Manter postura 
pública compatível co.m às responsabilidade do cargo que exercei" c) Representar a 

·,·Entidade externamente, ,sempre' que' designado . pela. Diretoria;' d) Assumir os 
compromissos concorrentes ao' desempenho de suas funções .. Art. !aJO). Caberá' ao 
Presidente~ alCoordenar as reuniões de Diretoria e' assembléia Geral; b) Representar a 
Entidade oficialmente junto à outra entidades, órgã'os .,públicos e· comunidad.e geral; . c) 
R.esponder em jUizo pela entidade; d) Assinar, juntamente' com o . tesoureiro, os 
balancetes e os cheques para pagamento das despesas er)" .. geral; e) Assinar juntamente 

.' ' com ,o secretário Geral, as atas e demais' documentos de Circulação interna e externai 
· Art. 19°) Caberá-ao vice-presidente: a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 

.' contribuindo' com· as suas· func;6es coletivas;' b) . Substituir o·' Presidente em caso de 
impedimento temporário ou definitivo; c)$ubstituir o diretor de PatrimQnio, no caso de 

,'seu impedimento temporário ou definitivo, ·acumulando·,as funções sem acumular·'o ·seu 
: direito de voto.· Art. 200) Caberá ao s~retário geral:': aJ Secretariar ·as' reuniões de 
Diretorla· .. .e as, sessões da AG, lavrar.e assinar juntamente com o PresIdente, as 

, .' . respectivas atas; b) Preparar editais, convocações,' circulares, correspondência~ soCiais 
. diversas, 'assinado~os juntamente com o Presidente i c) Manter o cadastrados associados 

" atualizados; d) Manter sobre seu' controle' a 'documentação legalmente necessária· dos 
/funcionários daentidadei Art. 21°) Caberá ao' Têsourelro: a)· Manter sobre o seu 
, controlé toda. movimentação. da entidade; b)- supervisionar e ter··sobre seu controle a 

escrjturação contábil q~ el1tidade; c) 'Apresentar os' bafancetesa' Diretoria; 'd) Assinar, 
'. juntamente com o Presidente os Cheques para pagamento das: contas da entidade.' Art. 

;22°)·caberá .ao' Segundo Tesoureiro: a) Participar ativamente dé!s reuniões da'diretoria, 
contribuindo com as suas funções coletivas; b) Substituir o~ T~soureiro em caso de' seu 

: jmpedimentQ temporária ou definitivo. Art. 23°) Caberá aQ' ~Dlret()r ·de Operações:· a) 
· Participar ativamente das reuniões 'da diretoria' contribuindôeom suas':func;ões coletivas; 
.. b) lmplementar,:s supeOlisionar a programação· da. Rádio . respondendo . peja qUélfdade 

operacional . ~as transmissões. Art. 24°)' Caberá ao' Vice~Diretôr . de . Operações: a) 
'.' '. Participar ativamente das reuniões· da diretoria," contribuindo com: as funções coletivas j 
.' . b) Substituir O d,retor de' operações em caso de' seu impedimento. temporário, ou 
': : definitivo. ·Art.· 25°) . Caberá " ao diretor Cultural e" de· comOnicaçãosocial~ a) 

Operacionalizar e supervisionaras atividades desenvolvidas junto ao'.púbJico em'geral; b) 
.. ' .Promover por todos ~ meiospossíve's, de forma' organizada/ sistemática e efidente a 
. . divulgação do nome, objetivos e realizações da: entidade, bem como dos documentos de 

leitura obrigatória' corno este estatuto, regimentos internos e outros; c) coordenar e 
· Isüpervisionar' a elaboração de· matErial de divulgação da entidade,' bem como"dos 
· documentos~e I~!turà obrigatória como este estatuto, regimentos ~ internos e outros. 
· An.. 260 - Cabera $0 Vice-DiretQr· Cultural e de Comunicação: Soctal: a) Participar 
·.ativamente ;das reuniões da diretoria, GQntribuindocom as funções coletivas;- b) 
Substituir o direito decuJtura.e de comunicação SOCial em caso de seu impedimento 
.temporárlo.ou definitivo. Art. 27°) Caberá ao Diretor de Patrimônio:' â) Mantêr s(jb·o·s~u 
controle todo· o patrimônio da entidade;, quer sejam bens m6yeis, materiais de 'Consumo, 
eqUipamentos, livros, discos,'fitas, filmes e, publicações em· gera'~· b)' Implementar o 

.' . arquivQ histórico da entidade; Art •. 28°) O quorum mínimo pata decisões das reuniões da 
" diré~oria .e4xecutiva é de seis membros (5°%+ '1). Em caso de empate nos proéesso de 4'" 

votação o assunto deverá ser remetido a próxima reunião 'ordrnárià onde tentcu::~tr'~a 
.. solução do :empasse. CAPITULO .QUARTO RECeITAS E DESPESAS. Art. 29°l·Are(i~jt~L1~~, ..... ," . 

. "entidade advirá:' al da contribuição especial de qualquer pessoa;' a título de ~()9~o/('qué' ' 
. "ficará registrada em livro caixa com o valor, data e identificação do doador; b)da .:_ ~,,,"<, 
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pl"imeiro - Seis .do onze diretores deverão seresc01hidos entre os fundadores, 
constantes d~ ata 'da -assembléia de fundaçãô desta entidade. Os outros cincos -membros 
serão· escolhidos.' entre os filiados·' constantes do Cadastro de Filiados. parágrafo 
Segundo - Havendo vacância. do cargo titular o vice assume imediatamente. No caso de 
vacância dos cargos de Presidente' e Vice presidente, deverá ser imediatamente 
convocada'a AGE.para.eleição de nova Diretoria. ·Parágrafo terceiro ~ a VACÂNCIA do 
CARGO . SERÁ CARACTERIZADA PELA AUSÊNCIA do Diretor .em duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou três 'alternadas, sem justificativas· aceita pelo coletivo, ou por motivos 
pessoais; . o que deverá ser comunicado po escrito. Art. 11°) - A Diretoria poderá.' ser 
substituída· no todo.ou·em parte pele AGE convocada' com este fim espedfico, nas.formas 
do Art •. 7°, Parágrafo primeiro,' nos casos de incúria ou nos casos comprovados de 
atitude; ato" ou omissão :que comprometa os objetivos da entidade, desvirtue suas 
finalidades estatuárJas. No caso. de substituição da Diretoria, será eleita uma comissão 
Diretora, Provis6riá, composta 'por três. sócios fundadores, . que administrará' a . Entidade 
é;1té. a eleição da Nova diretoria, nos 'moldes do art. 9° ·deste Estatuto. Art •. 12° - O 
Conselho de.fundadores reunir .. se-á 'ordinariamente a ·cada dois meses para: a) Análise 
das contas da 'Diretoria, após t:'eunião· bimestral desta; b) Análise·Dinâmica e/perfil' dar 

.. atividades implementadas" ~ela Diretoria, verificando sua adequação' as meta, ) 
estabeleCida.·Parágra.fo Único' -O . Conselho de fundadores .reunir-se-á J 

. extraordinariamente .sempre que-julgar necessário, mediante de convocação de qualquer. 
dQs:membros aos demais, em dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e com \ 
quorum de três conselheiros.- Art •. 13°) o. Conselho de fundadores será composto por 
seis pessoas, sendo ·cinco efetivos e·um suplente; escolhidos·etttre os fundadores; e por 
eles,. em eleição direta, em reunião devidamenteconvocadq para este fim. Dentre 'Os 
efetivos será escolhido por eles própriOS o Presidente do ConSelho. ,Parágrafo Primeiro 
.. O Suplente será convoçado·(;1·assumir o cargo caso ocorra vacânda de pelo menos um 

.efetiv,o,.o queocorrer~ em caso de falta a duas.reuniões ordinárias consecutivas ou três 
alternadas; ·ou impedimento': pessoal devidêimente comunicado por escrito ao conselho. 
ParágrafO Segundo' - Caso' ocorra afastamento de quatro conselheiros; deverá·: ser 
convocada reunião de fundadores para a eleição de' no conselho e este terá mandato que 
se encerrará juntamente com o mandato da Diretoria (mandato' tampão). Parágrafo 
terceiro ... O m.andato do: conselho será· de igual duração ao da· Diretoria' Executiva. Art. 
14°) -. O conselho fiscal será composto por três.conselheiros efetivos.e deverá ser eleito 
jun~mente com a 'Dlretoria Executiva e terá como ,função a aprovação, das contas" d? ) 
entl~ade. Art.· 150L - p.·:presente estatuto pOderá ser alterado,' no todo ,ou em 'partb I ' 
'mediante ,;.convocaçao -da AGE" ~a. forma prevista no art. 7i? : CAPITULO TERCJ;:IRO: 
ATRIBUIÇOES DA .DIREn-ORIA. EXECUTIVA .. Art. 16°). Caberá à; Diretoria: Executlya, 
coletivamente: a) Traçar estratégias e plano de ação que garantam a 'implementação 'dos 
objetivos definidos'. em AG~ b) Convocar as AG; c) Indicar .um de, seus . ou um ,dos 
.~ssociados para representar a Entidade em atos públicos ou outros. eventos, no' caso de 
. impedimento do Presidente, ou nos ·casos que julgar conveniente; d) Elaborar relatórios 
semestrais das atividades, realizações e. atos administrativos;'. e) Prestar' contas 
B~mestralmente ao çonselho:de Fundadores e anualmente à, AGO, ou quando solicitada 
p~ta AGi· f) Autorizar a .·admissão ou demissão de funcionários,. bem éOmo :salários, 
gratificações ou. outras formas de. remuneração; g) Autorizar a·· 'aquisição d~, 
equipamentos; h) .Efetivar as realizações de convênios que se enquadrem nos ,objetivos 
da Entidade; J) Aprovar a·.modificar, regimentos internos de departamento ou serviços 
que venham a ser implantados e I ou administrados pela Entidade. Art. 11°) caberá a 
cada diretor Executar com zelo e as tarefas decorrentes 



~. J 

contlibuição:mensaldosassociadosi 'c) de verbas provenientes ,de subsídios oficialj d) ,de 
pàtrodnio der comercio 'local;, e) de campanhas .e outras atividades . des~nvolvidas: para 
este',fim;' Parágrafo,-primeiro,'·, ser~o rejeitadas as doações de, origem duvidosa ou de 

"formailegal Ou que-'comprometa'mde"forma diretél'ou indireta os objetivos daentidacjei 
Parágrafo Segundo - todas as doações serão analisadas' pela diretoria executiva que 
poderá aceitá-Ias ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; Parágrafo 
terceiro - será gárantido ao doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que 
somente pOderá ser quebradO por decisão da diretoria executiva, após solicitação por 

',escrito,.'ou.,.por..fQrça judicla.l. ,~rt~~'l°) AS DESPESAS DA ENTIDADE PODEM SER: a) 
Despesas operaclçmai~k té;li$ comÇ> aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
,equipam~ntordiSCOs, fitas,COse·outras; b) pagamento de mão de obra para assessoria 
técniCaj manutenção e operação dos equipamentos e instalações, a título de pro-labore; 
c) comiSsão para ag~ntiadores de patrodnios do comércio local, em percentagem 
. definida' pela diretoria; d). patrodnios a' projetos ou atividades com fins comunitário; 
párágrafo . primeiro - nenhum membro da diretoria poderá ser remunerado com 
~xceção do diretor de operações que, a critério da diretoria poderá receber pro-labore, 
caso se faça necessário sua profissionalização. Parágrafo Segundo - a contratação de 

) funcionários dependerá da aprovação de toda a diretoria' nãO .apeni;ls de sua maioria. 
ParágrafO Terceiro - os sócios não respondem pelêl. obrigaçã9 sociáis. CAPITULO 
QUINTO - Programação Minima da Rádio: Art. 32°) mil'!ifliamei1te, a program~çãO da 
rádio deverá Constar: a) tempo garantido ao seguimentos õrga'nizados da sociedàdé para 
divulgação de seus trabalhoS e reivindicações, independehfe' de' quaisquer . condições, 
observadas apenas a adequação de horários na programação,; b) reserva de espaço 
semanal para a programação rotativa de programas. produzidos por, pessoas d.as 
comunidades, dentro das espeCificações técnicas definidas 'pelo diretor de programação. 
Este espaço deverá funcionar como laboratório radiofônil:-ó; c) proibição do uso de 
qualquer horário com fins paliticos - Partidários, e}(ée~o _de~participaçãO'· igualitária de 
vários partidos com represehtantes nas comunidades 'atingidas "pela transmissão, cUjo 
convite deverá ser feito peta ,rádio, por escrito a todos .e protOCOlados. A exceção fica por 
conta do horário polítiCO obrigatório, na forma da Lei; d)· proibição de qualquer horário 
com fins religiOSOS, exceto de participação igualitária das várias convicções religiosas 
representadas nas comunidades atingidas peta transmissão. A solicitação de espaço 
deverá ser feita por escrito à diretoria. CAPITULO SEXTO - DISSOLUÇÃO - Art.-33°) , a 

) dissolução desta entidade ocorrerá apenas por decisão da AG convocada conforme o 
.' previsto no Art. 7° parágrafo 1°. ParágrafO primeiro - ponto de pauta obrigações da 

AG convocada para dissolução desta entidade deverá ser a prestação de contas, 
verificada pelo conselho fiscal, até a data da assembléia. Parágrafo Segundo - o 
patrimônio da entidade deverá ser doadó as outras entidades a fins, sempre de caráter 
comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela assembléia; 
ParágrafO Terceiro - caso haja dúvida na data da dissolução, estas deverá ser pagas 
com a venda do patrimônio, sendo doado a saldo conforme previsto no parágrafO 10 
deste artigo. CAPITULO SÉTIMO - Disposições TransitóriaS - Art. 34°) Caberá. a 
assembléia de fundação eleger uma diretoria efetiva, com mandato de dois anos, 

. cabendo a esta diretoria: a) registrar o presente estatuto, na form.a da Lei; b) 
estabelecer um plano da metas para os primeiros dois anos de existência da entidad~;. ,ç.) 
organizar o cadastro de associados; d) montar a emissora da radiodifusão; e) assodlâf"+l~" 
a entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; e) manter intercâmbitlJiicom\,,)f'l.:.i:';' 
a ABRÇO e outras entidades de radiodifusão comunitário existentes no Brasil'eJou'em'" ;.;" 
outros países. Novo Oriente-Ca, 15 de Julho de 1998. Assinatura dos fundador~s no jivro 
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'de lista de presença da entidade." ,,' Nada mais.:tras\adada'Qo-orig\na\paraaqui ~om a 
'mesma ortografia, pontuação, e redação, Dou fé. Eu, Manoel, Alexandre de, Pinho; Oficial 

. do Registre) de pessoas,Jurídicas, a transcrevi, digitei, ,conferi e "assino;,: Está: conforme. A 
" preséntecertidão tem a validade de 90 'noventa 'dias, (-03-08 a 03-11-2007.), conforme 
'prOvimento de nO 01/2003,:de 18.01.2003. ',.", ' ,', ':. '. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° rJ ~ 1l.J lO ~jRADCOMIDOSISSCE-MC de {1Lj J2kj 0.9 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) CJ.lmprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:._-"---:-__________ _ 

SIAPE:. _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(X.) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Raimundo Ferreira de Araújo 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 
Rua Frei Vidal, 295 - Vila Feliz 
CE~ 63740-000 Novo Oriente/CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 16 de julho de 2009. 

:' Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53650.001580/99, na localidade 
de Novo Oriente - CE, no qual essa Entidade requer' autorização' para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averb~das junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

- a) atualizar, no art. 1°, o endereço da sede da associação; 

- b) excluir, as letras "c" e "d" do art. 2°, considerando que as mesmas estão relacionadas 
com os direitos dos associados constantes no art. 4°; 

- c) excluir o termo "ao associado" da letra "a" do art. 5° de forma a constar: "será 
assegurado a todo e qualquer cidadão ... " 

~ .,', h:"'((;~-;'~' '.!;.:,:~ \,/ori.: ~;' , ;1'.:, 

- d) Alterar o parágrafo segundo do art. 5° de forma a constar: " Uma vez afa~tád();seu • ',; 
reingresso somente poderá ocorrer a partir de um pedido por escrito à' diretÓria, o qp.al 
será decidido em assembléia geral, não podendo o reingresso ser feito antes d~seis nléStAGO 2011 
de afastamento."; : 

i---~ - e) - alteração do parágrafo primeiro do art. 10 de forma a constar: "Todos 0~"C: S' 

diretoria executiva poderão ser ocupados por qualquer associado, desde que devida~e e 
eleitos em Assembléia Ge I"; . \ 

fõ(;(~i~l~:~:~:'~"~"" '"':'~""'''' '"",,,.,, '''''''~'l 1 :\~~~I"~' .. :I'. !.~:: .. l·:~ ; ~_;, :~:;.::t.~ ':.. _~ 
dbsf- Proc. N° 53650.001580/99 Novo Oriente - CE - RADCOMIDOS/SSCE-MC i '<l., .,,' I", L'i'\ li. 

f ,2J º~O.'L I 
m~_.on."." .. " .. ".,.~~ J 

......... , ~ •• u ... "·,,,= .... t=""-'=-Utl.:u"'-~U-~>'U>::II' 
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~:::" "~~ \~~:,(t? 
- 1) - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventüai~ ~Si 
sobras da receita entre os associados; 

- g) - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única 
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
'datada de 04/07/1998, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento',deste ofício que está sendo acolUpanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os it(3~s solicitados sob pena de arquivamento do processo . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências; uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no origin~l ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

t 
~ :' ;j,/!'O(",' " ,.,,-,':' " ",;' 
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Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 
Rua Frei Vidal, 295 - Vila Feliz 
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CEP: 63.740-000 Novo Oriente-CE." ,,,'\O"j"';;':,;,(,, nu;;; COiH!WC,Ü, ÇÔE!~; 
r~t n'? <-,..t k. •• 1 ~ ...... ,. 

8R.ª.BfLLf:, ~ DF 

Oficio nO 04/2009 "6;t~Ji~,~{';%: ~. 
Em atendimento ao oficio n° 2977 /2009 RADC6Wflr)'eJ~j~')SCE-MC, 

eu, Raimundo Hudson Fernandes Teixeira, 10 Secretario em comum acordo com os 
demais associados membros da diretoria da referida associação; 

Promovemos alterações estatutárias, devidamente averbadas junto ao 
registro inicial do estatuto social, no livro "A" do registro de pessoas jurídicas, 
durante assembléia geral liderada por: Raimundo Ferreira de Araújo, presidente, 
respeitando integralmente aos dispostos nos subitens 7.2.1 e a alíneas 7.2.1.1 da 
norma complementar 04/2004. 

Bem como, estamos enviando em anexo, certidão cartorária com ata da 
fundação da referida associação datada de 04/07/98; 

Esperamos assim, está cumprindo todas as exigências da lei 
complementar O 1/2004, a nós solicitadas por este ministério., 

Outrossim, estamos a disposição para qualquer outro esclarecimento, 
que venha ao atendimento do pleito da refe!ida associação; 

Novo Oriente-CE. 18/08/2009 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR 
DO CAMPO FM NOVO ORIENTE-CE 

REFORMADO EM 18.08.2009 

CAPITULO I: 

Art. 1°· A Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM fundada em 04/07/98, com 
sede na rua Frei Vidal,295-Bairro Vila Feliz Novo Oriente -Ce é uma associação civil de 
objetivos culturais, a partidária, democrática e sem fins lucrativos. 

Art. 2°· A Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM tem por finalidade. 
a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar, e com 
a finalidade especifica de executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. ---

b) Ter voz para fazer denuncias fundamentadas no que se tange ao interesse de toda 
a comunidade 

c) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais regionais 
e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural, 
desportivo, relacionados ás comunidades e de seu interesse; 

d) Promover cursos de capacitação profissional na área de rádio difusão observada a 
legislação vigente; . 

e) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outra sem fins lucrativos; . 

f) Organizar arquivos públicos com registros sonoro, fonogr~fico audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidos ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

g) Promover continuamente o debate· objetivando o avanço dos projetos 
comunitários. . 

Art. 3°· Poderá associar-se as atividades da Associação Comunitária Rádio Flor- do 
Campo FM qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo, ou opção sexual, condição 
social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer 
outra condição, desde que concorde com o disposto neste estatuto; 

Art. 4°· São direitos dos associados: 
a) Ter voz e voto nas assembléias bem como concorrer as eleições pod~ndo~r,~ 

votado para cargos diretivos. • ,/, :çr) F: ir!: li 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interess~ de"tddaú'.;~ \ . .(H,:::· .. < 

a comunidade' :. ,~, :;' 
c) Ter 'acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao ca4lastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação ppr eScfiID 
á diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado 
reunião da diretoria; 

d) Desfrutar eventuais serviços que venham a ser criados ou adminis1tw~~~;:;.-:::;:;;: 

entidade ou através de convê~n~io~s~'=~'~~"':~_-:=~~~~~l 



( Art. 5°·Será considerado associado da Associação Comunitária Rádio Flor do Camp'0,FM 
todo e qualquer cidadão ou entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de 
associados desta entidade (Rádio), desde que seja morador (cidadão) que tenha 
residência fixa no município de Novo Oriente; 

a) será assegurado a todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade,seu ingresso 
como associado,bem como de pessoas jurídicas sem finslucrativos,sediadas na 
localidade,conferindo-Ihes inclusive,por intermédio de seus representantes legai5,0 direito 
de escolher,mediante voto,os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos,bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instancias deliberativas existentes; 

Parágrafo primeiro- O associado que faltar as duas assembléias gerais ordinárias 
consecutivas, justificadas ou não, será desligado do quadro de 
associados;salvaguardando o direito de ampla defesa junto aos órgãos competentes 
Parágrafo segundo- Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir 
de um pedido por escrito a diretoria,o qual será decidido em assembléia, o reingresso não 
poderá ser feito antes de seis meses de afastamento. 

CAPITULO SEGUNDO: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 6°_ São órgãos da Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM: Assembléia 
Geral, Diretoria Executiva, Conselho de Fundadores, e Conselho Comunitário. 

a) Que o Conselho Comunitário será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades das comunidades local ou da área urbana da 
localidade, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento de interesse exclusivo da 
comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da lei nO 9.612, de 1998. 

b) Que o Conselho Comunitário deverá! encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação 
considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelesidos 
por lei. 

c) Que a entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição 
do Conselho Comunitário. 

Art. 1°· que a Assembléia Geral. ... ocorrerá. ... para avaliação e prestação de contas da 
diretoria,para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição 
da diretoria e do conselho comunitário; 

Parágrafo primeiro- que a assembléia geral poderá ser convocada extraordinariamente 
por, no mfnimo,um quinto dos associados;pela diretoria executiva pelo 60n.~~J~R;i~,· 1 
fundadores através de abaixo assinado, a convocação deverá ser feita comipeI9lm,e9.g~fl,'I:, ',-, li 

de oito dias de antecedência através de edital afixado na sede e estúdios tia ,~rrtjdade,'· ,;;-
cRo,m

d
, diVUlgaçãObl~e p~lo m~nos 0I 4 (qua~rot) dChar:nadlas Hdiálriasl duranteflatProgramaçlão da .1 

a 10 e por pu Icaçao em Jorna ou revls a e clrcu açao oca ou pan e ager amr:j ~ I 
comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas prinlfipais j 
comerciais, onde constarão o dia, o local, horário, e pauta da reunião.' 1 
Parágrafo segundo- A assembléia geral deliberará em primeira convocaJ,~~~~~;;~~···· 
com metade segunda convocação, Ç.01rr..qrçrÇlII;rqj3r.J 



casos comprovados de atitudes, ato ou omlssao que comprometa os objetivos, da 
entidade, desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição da diretoria, 
será eleita uma comissão diretora provisória, composta por três sócios fundadores, que 
administrará a entidade ate a eleição da nova diretoria nos moldes do Art. 9° deste 
estatuto. 

Art. 12°· O conselho de fundadores reunir - se -a ordinariamente a cada dois meses para 

a) Análise das contas da diretoria, após reunião bimensal desta; 
b) Análise dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, 

verificando sua adequação as metas estabelecidas. 

Parágrafo único- O conselho de fundadores reunir -se -8 extraordinariamente sempre 
que julgar necessário mediante de convocação de qualquer membro aos demais, em 
dia,hora e local decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três 
conselheiros. 

Art. 13°· O conselho de fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco efetivos 
e um suplente, escolhidos entre os fundadores, e por eles, em. eleição direta, em reunião 
devidamente convocada para este fim. Dentre os efetivos será escolhidos por eles 
próprios o presidente do conselho. 

Parágrafo Primeiro. O suplente será convocado a assumir à cargo 'caso ocorra vacância 
de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá na falta de duas reuniões· ordinárias 
consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por 
escrito ao conselho. 

Parágrafo segundo. Caso ocorra afastamento de quatro conselheiros, deverá - ser 
convocada reunião de fundadores para a eleição de novo conselho e este terá mandato 
que se encerrará juntamente com o mandato da diretoria (Mandato Tampão) 

Parágrafo Terceiro. O mandato do conselho será de igual duração ao da diretoria 
executiva. 

Art. 14°· O conselho fiscal será composto por três conselheiros efetivo e deverá ser eleito 
juntamente com a diretoria executiva e terá como função a aprovação das contas da 
entidade. 

Art. 15°· O presente estatuto poderá ser· alterado,no todo ou 
convocação da AGE, na forma previsto no Art. r. 

em parte me,ç\i~l1te 
PJ';B;. ~, 

f: I,:",l'~~;;'/ .lé·;\~ ;,:{1í).',;: ,.~.'. 

CAPITULO TERCEIRO: ATRIBUiÇÕES DA DIRÊfoRIA' ". 
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EXECUlTIVA 

Art. 16°· caberá diretoria executiva coletivamente: 
a) Traçar estratégia e plano de ação garantam a 

objetivos definidos .... !.,!'.-L-"-f--"""-'''-f.-.r' 



de associados presentes. 

Art. 8°· A diretoria executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data hora 
e local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente 
ou secretário, pelo conselho de fundadores ou por menos de dez membros de seu quadro 
social, através de abaixo-assinado. 

Art. 9°· A diretoria será eleita para mandato d-,Onos, em AGE convocada para este, 
através de votação aberta nas chapas inscri~~~do considerada eleita a chapa que 
obtiver o maior números de votos. 

Parágrafo primeiro- A AGE com fim eleitoral deve ser convocada com pelo menos trinta 
dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previsto no Art. r 
parágrafo primeiro. 

Parágrafo segundo - A inscrição das chapas deverá ser feita até 15 dias antes da data 
marcada para a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito á 
comissão eleitoral. 

Parágrafo terceiro - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão 
julgados pela própria AGE. 

Parágrafo quarto - Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos 
um ano de filiação e, somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis 
meses de filiação e estejam em dias com suas obrigaçõ~s estatutárias. 

Art. 10°- A diretoria executiva serão composta de onze cargos, a saber: 
Presidente . . 
Vice - Presidente 
Secretário Geral 
Segundo Secretário 
Tesoureiro 
Segundo Tesoureiro 
Direto de Operações 
Vice - Diretor de Operações 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Vice - Diretor cultural e de Comunicação Social 
Diretor de Patrimônio. 

, O/l. 
·~'VlrJb-~~· 

Parágrafo Primeiro - Todos os cargos da diretoria executiva poderão ser ocupados por 
qualquer associado, desde que devidamente eleitos em assembléia geral; 

Parágrafo Segundo - Havendo vacância do cargo titular vice assume imediatamente. No 
caso no caso de vacância dos cargos de presidente e vice-presidente, de verá ser 
convocado imediatamente a AGE para eleição de nova diretoria. 

Parágrafo Terceiro - A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do diretor 
em duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo 
coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

---:---..:..;::::. _.~._--
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b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus ou um dos associados para representar a entidade em 

atos públicos ou outros eventos no caso de impedimento do presidente, ou nos casos que 
julgar convenientes; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades realizações e atos 
administrativos; 

e) Prestar contas bimestralmente ao conselho de fundadores e anualmente 
AGO, ou quando solicitada pela AG; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários bem como salários e 
gratificações ou outras formas de remuneração; 
. g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 

h) Efetivar as relações de convênios que se enquadrem nos objetivos da 
entidade; 

i) Aprovar e modificar regimentos' internos de departamento ou serviços que 
venham a ser implantados e/ou administrados pela entidade. 

Art. 17°· Caberá a cada diretor individualmente: 
a) executar com zelo e pontualidade das tarefas decorrentes do cargo que 

exerce bem como aquelas espontaneamente assumidas; 
b) Manter postura pública compativel com as responsabilidades do cargo que 

exerce; 
c) Representar a entidade externamente sempre ql,le designado pela diretoria; 
d) Assumir os compromissos concorrentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 18°· Caberá ao presidente: 
a) Coordenar as reuniões da diretoria e assembléia. geral; , 
b) Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos 

e comunidade geral; . 
c) Responder em juízo pela entidade; 
d) Assinar juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para 

pagamento das despesas em geral; 
e) Assinar juntamente com o secretário geral, as atas e demais documentõs de 

circulação interna e externa; 

Art. 19°· Caberá ao vice -presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com~~~:s~~~ ' .. 

funções coletivas; .,. 'V, 1'": }!k. " 

b) Substituir o presidente em caso de impedimento temporário ou deflnitiyd;:~: ';Urj":;.,;,,, 

c) Substituir o diretor de patrimônio, no caso de seu impedimento tempbVério ou 
definitivo, acumulando as funções sem acumular o seu direito de voto. I, 

I 
Art. 20°· Caberá ao secretário geral: [ 
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a) Secretariar as reuniões de diretoria á as seções de AG, lavr~r e a s na!' 
juntamente com o presidente as respectivas atas; l~':"":~:--', =;,;;;::;;~ . 

b) Preparar editais, convocações, circulares correspondências sociais di'(er as 
assinando-os juntamente com o presidente; \. 

c) Manter o cadastro dos associados atualizados; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessá~ja 

funcionários da entidade .. ;?~~ • , 

...... ;--"'" ' 
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Parágrafo único. Caberá ao segundo secretário: 
- Substituir ao primeiro secretário em suas faltas e impedimentos; 
- Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 
- Prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro secretário. 
Art. 21°· Caberá ao tesoureiro: 

a) Manter sob o seu controle toda movimentação financeira da entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle e escrituração contábil da entidade; 
c) Apresentar os balancetes a diretoria 
d) Assinar, juntamente com o presidente os cheques para pagamento das 

contas da entidade; 

Art. 22°· Caberá ao segundo tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com as suas 

funções coletivas; 
b) Substituir o tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 23°· Caberá ao diretor de operações: 
a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas 

funções coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação da, rádio respondendo pela 

qualidade operacional das transmissões. 
Art. 24°· caberá ao vice -diretor de operações: 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; - ' 

b) Substituir o diretor de operações em caso de-seu impedimento temporário ou 
definitivo. 

Art. 25°· Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 

em geral; 

b) Promover por todos os meios possíveis,de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade bem como dos 
documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e outros; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 
entidade bem como os documentos de leitura obrigatória como este estatuto regimentos 
internos e outros; 

Art. 26°· Caberá ao Vice Diretor Cultural e de Comunicação social em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo: 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo cQm.···s9ê!}l(;f:l:. 

'_ -r;: 

funções coletivas; !,,;,li)\i:J2"1 !,O!i':ii·~, 
b) Substituir o Diretor de Comunicação Social em caso de seu imp~àimgíitó'}'>·' ;',;;"' .,. 

temporário ou definitivo; ,. 
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Art. 27°· Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da entidade, quer ser m b . s 

pamentos,livros, di me_~ e public~N~Ee'Q;; """"i,,.,.,-,'r- Q f"J t:'~"'-
--'-'/.")~- . 

lt"" . 
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geral; 
b) Implementar o arquivo histórico da entidade; 

Art. 28°· O quorum mínimo para decisão das reuniões da diretoria executiva e de sis 
membros (50%+1), em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 
remetido a próxima reunião ordinária onde tentar-se á a solução do impasse; 

CAPITULO QUARTO: RECEITAS E DESPESAS 

Art. 29°· A receita da entidade advirá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará 

registrado em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas proveni~ntes de subsídios oficial; 
d) De patrocínio sob forma de apoio cultural; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; 

Parágrafo primeiro. Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de forma ilegal 
ou que comprometem de forma direta ou indireta os objetivos da entidade; 

Parágrafo segundo • Todas as doações serão analisadas pela diretoria executiva que 
poderá aceitar ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrafo terceiro· Será garantido aos doadores 'que o desejarem o sigilo de 
identificação que somente poderá ser quebrado por decisão da diretoria executiva, após 
solicitação por escrito ou por força judicial. " 

Art. 30°· Não Haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receitas entre os 
associados; 

Parágrafo Único- A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para 
consecução de suas finalidades institucionais. 

Art. 31°· As despesas da entidade podem ser: 
a) despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis ou 

imóveis,compra de equipamentos, discos, fitas, c.ds,e outros; 
b) Pagamento de mão de obra para assessoria técnica,manutenção e 

operação dos equipamentos e instalações a titulo de pró-labore; 
c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários; 

Parágrafo Primeiro- Nenhum membro da diretoria poderá ser remunera~oi com ,1(.) ,<,.(li',' ,," 

exceção do diretor de operações que, a Critério da diretoria poderá recebe'r;''j5f&:.: .. ; 
labore, como se faça nessesaria sua profissionalização; I. 1 6 

Parágrafo Segundo- A contratação de funcionários dependera da ap 
toda diretoria e não apenas de sua maioria; 

Parágrafo Terceiro- Os sócios não respondem pela as 
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CAPITULO QUINTO: PROGRAMAÇÃO MíNIMA DA RÁDIO 

Art.32 0. Minimamente, a programação da rádio deverá constar: 
a) Tempo garantidos aos seguimentos erganizados da sociedade para 

divulgação. de seus trabalhos e reivindicações independente de quaisquer cO.ndições,' 

~;. 

- ',"1 

observadas apenas a adequação de herárie na programação; , --1")..-:: 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de pregramas; 1:;; :5~; ) 

prO.duzidos por pessoas das comunidades, dentre das especificações técnicas definidas"~~_r:!c:';i")\ 
, pelo diretor de programação.. Esse espaço deverá funcionar cemo laboratório radiefônico; v~, 

c) Proibição do uso de qualquer horário com fins políticos - partidáries exceto -& ~ 
de participação igualitária de vários partidos como representantes nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela rádio, por escrito a todos e 
pretocelado. A exceção fica por conta do horário político. obrigatório, na forma da lei; 

d) Proibição de qualquer horário com fins religiosos exceto de participação 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela 
transmissão.. A selicitação de espaço deverá ser feita por escrito a diretoria. 

CAPITULO SEXTO: DISSOLUÇÃO 

Art. 33° • A dissaluçãa desta entidade acarrerá apenas par decisão. da AG 
canvacada canfarme a prevista na art.7°, parágrafo. 1°. " 
Parágrafo. primeira - panta de pauta abrigatória da AG canvocada para a 
dissolução. desta entidade deverá ser a prestação. de contas, verificada pelo 
canselho fiscal, até a data da assembléia; 
Parágrafo. segunda - o patrimônio da entidade deverá ser doado a outras 
entidades afins, sempre de caráter camunitário sem fins lucrativas, entidade esta a 
serem definidas pela assembléia; 
Parágrafo. terceira - Caso haja dúvidas na data da dissolução, estas deverão. ser 
pagas cam a venda da patrimônio, senda doada a salda canforrrle pr~~ii;;tQ.'no 
parágrafo primeiro deste artigo. . '.i.: :jJ";,;:" 

:': .~i\iFr ~ (';!"';,}/ -."" I':;' 

CAPITULO SETIMO: DISPOSiçÕeS TRANSITÓRIAS 1 6 AGO Z011 

Art. 340 
- Caberá a assembléia de fundação. eleger uma diretari~=~~= 

mandato de dais anos, cabendo a essa diretaria: 
a) Registrar a presente estatuto na farma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para as primeiras dais anos de exist 

da entidade; 
c) Organizar a cadastro de Associados; 
d) Mantar a emissora de rádio difusão.; 
e) Associar-se à entidade estadual au distrital de radio difusão comun:~á_ri2i~ _ 

_ ~.,,_._:j,;bC'1F--
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f) Manter intercambio com a ABRAÇO e outras entidades de rádio difusãq:,éc~';/ 

comunitária existentes no Brasil e! ou em outros países. ;:2;1;~ 53~ 

, t;:, ~\ 'f 
~.~.~..l f') ;,-\1 
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Novo Oriente- Ceará 18 de agosto de 2009. 
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

\~\:;;i,!;,:~i ~ ;~~ 
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CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para-6fQe~1l~~"""-o,­
fins, que revendo os livros de Registro de Pessoas Jurídicas em arquivo neste Cartório a meu 
cargo, sito nesta cidade, à Travessa 10 de Outubro,53; Verifiquei constar no Livro A- 03, 
às fls. 059v a 061 v, sob nO 172. O Registro do teor seguinte: ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO CAMPO FM NOVO ORIENTE-CE.REFORMADO 
EM 18.08. 2009. CAPITULO I: Art. 1°· A Associação Comunitária Rádio Flor do Campo 
FM fundada em 04/07/98, com sede na rua Frei Vida1,295-Bairro Vila Feliz Novo Oriente -
Ce é uma associação civil de objetivos culturais, a partidária, democrática e sem fins 
lucrativos. Art. 2°· A Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM tem por finalidade, 
Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela democratização 
da informação e pela institucionalização do direito de comunicar, e com a finalidade 
especifica de executar o serviço de Radiodifusão Comunitária, b) Ter voz para fazer 
denuncias fundamentadas no que se tange ao interesse de toda a comunidade, c) Coletar, 
pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de' comunicação iocais regionais ti nacionais, 
informações de cunho político, social, econômicó, científico, cultural, desportivo, 
relacionados ás comunidades e de seu interesse; d) Promover. cursos de' capacitação 
profissional na área de rádio difusão observada a legislação vigente; e) Prestar assessoramento 
na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e 
outra sem fins lucrativos; f) Organizar arquivos públicos com registros sonoro, fonográfico 
audiovisual de depoimentos e fotos produzidos ou' colhidas na comunidade ou de interesse 
geral; g) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 
Art. 3°· Poderá associar-se as atividades da Associação Comunitária Rádio Flor do Campo 
FM qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo, ou opção sexual, condição social ou 
financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, 
desde que concorde com o disposto neste estatuto; Art. 4°· São direitos dos associados: a) 
Ter voz e voto nas assembléias bem como concorrer as eleições podendo ser votado para 
cargos diretivos. b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de 
toda a comunidade; c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao 
cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito á diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em 
reunião da diretoria; d) Desfrutar eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrado pela entidade ou através de convênios. Art. 5°·Será considerado associado da 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM todo e qualquer cidadão ou entidade que 
se identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta entidade (Rádio), desde que 
seja morador (cidadão) que tenha residência fixa no município de Novo Oriente; a) será 
assegurado a todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade, seu ingresso comõ 
associado, bem como de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, 
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes· legais,Q,"".~i~eito de 
escolher,mediante voto,os integrantes dos órgãos deliberativos e administratr~s;~!~~~~c;;,~~ 

'. '_d\lrt:}';": ./ 
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~~~olh~r,mediante voto,os integrantes dos órgãos deliberativos e adminístrativo;'b.elJ.'lC~~"o '" 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e -nas instancias 
deliberativas existentes; Parágrafo primeiro- O associado que faltar as duas assembléias 
gerais ordinárias consecutivas, justificadas ou não, será desligado do quadro de 
associados;salvaguardando o direito de ampla defesa junto aos órgãos competentes. 
Parágrafo segundo- Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de um 
pedido por escrito a diretoria, o qual será decidido em assembléia, o reingresso não poderá ser 
feito antes de seis meses de afastamento. CAPITULO SEGUNDO: ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE. Art. 6°· São órgãos da Associação Comunitária . , 

r .... 

Rádio Flor do Campo FM: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho de Fundadores, e ô't;:i> \,>;<.1 

Conselho Comunitário. a) Que o Conselho Comunitário será composto por, no mínimo, cinc~':'t';i:' ,~?fo 
p~ssoas represent~nt:s de entidades das co~~nidades. l~cal ou da área urbana da localidad~:',!:~:,:: }) 
taiS como aSSOClaçoes de classe, benementas, rehglOsas ou de moradores, desde que(,-',­
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista "}~'>J~, ~5 
ao atendimento de interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° 

, da lei n° 9.612, de 1998. b) Que o Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério 
":;d~s Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido 
:t8htendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre 
!õ'li~ros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. c) Que a entidade manterá 
6df~ponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das 

.. ..:çtOmunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. Art. 7°· Que a 
<:/1ssembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da diretoria,para alterações 
/ estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da diretoria e do conselho 

comunitário; Parágrafo primeiro- que a assembléia geral poderá ser convocada 
extraordinariamente por, no mínimo,um quinto dos associados;pela diretoria executiva pelo 
conselho de fundadores através de abaixo assinado, a convocação deverá ser feita com pelo 
menos de oito dias de antecedência através de edital afixado na ,sede e estúdios da entidade, 
com divulgação de pelo menos 04 ( quatro) chamadas diárias durante a programação da Rádio 
e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou panfletagem ampla nas 
comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, 

""-~==c~~~""'''' constarão o dia, o local, horário, e pauta da reunião. Parágrafo segundo- A assembléia 
deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados e, em 

convocação, com qualquer número de associados presentes. Art. 8°_ A diretoria 
reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data hora e local por ela 

qel:enllUlaaa e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretário, pelo 
de fundadores ou por menos de dez membros de seu quadro social, através de 

aixo-assinado. Art. 9°· A diretoria será eleita para mandato de dois anos, em AGE 
para este, através de votação aberta nas chapas inscritas sendo considerada eleita a 

que obtiver o maior números de votos. Parágrafo primeiro- A AGE com fim eleitoral 
ser convocada com pelo menos trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos 
de divulgação previsto no Art. 7° parágrafo primeiro. Parágrafo segundo - A inscrição 

chapas deverá ser feita até 15 dias antes da data marcada para a realização da AGE, 
mediante apresentação de pedido por escrito á comissão eleitoral. Parágrafo terceiro -
Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados pela própria AGE. 
Parágrafo quarto - Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos um 
ano de filiação e, somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis meses de 
filiação e estejam em dias com suas obrigações estatutárias. Art. 10°· A diretoria executiva 
serão composta de onze cargos, a saber: Presidente. Vice - Presidente. Secretário Geral. 
Segundo Secretário. Tesoureiro. Segundo Tesoureiro. Direto de Operações. Vice - Diretor de 
Operações. Diretor Cultural e de Comunicação Social. Vice - Diretor cultural e de 
Comunicação Social. Diretor de Patrimônio. Parágrafo Primeiro· Todos os cargos da 
diretoria executiva poderão ser ocupados por qualquer associado, desde que devidamente 
eleitos em assembléia geral; Parágrafo Segundo - Havendo vacância do cargo ~i~FijM~Fe 
assume imediatamente. No caso no caso de vacância dos cargos de presi4ent~,';~v'yi,çYD\1,:c ,.' 
oresidentv_ de verá ser convocado imediatamente a AGE nara eleicão de nova diretori~iEi~~~; 

,.-'- .... 
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. Parágrafo Terceiro - A vacância do cargo será. -caracterizada pela ausência do/díretor em --
~àuas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, t. 

ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. Art. 11°_ A diretoria 
poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE convocada com este fim específico nas 
formas do Art. 7°, Parágrafo primeiro, nos casos de incúria ou nos casos comprovados de 
atitudes, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, desvirtue suas finalidades 
estatutárias. No caso de substituição da diretoria, será eleita uma comissão diretora provisória, 
composta por três sócios fundadores, que administrará a entidade ate a eleição da nova 
diretoria nos moldes do Art. 9° deste estatuto. Art. 12°_ O conselho de fundadores reunir - se 
-a ordinariamente a cada dois meses para: a) Análise das contas da diretoria, após reunião 
bimensal desta; b) Análise dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, 
verificando sua adequação as metas estabelecidas. Parágrafo único- O conselho de 

reunir -se -a extraordinariamente sempre que julgar necessário mediante dEt0'j-'D (;~~, 
cação de qualquer membro aos demais, em dia,hora e local decidido pela maioria ~%.?-/? 1 

·"ntvH<LJ<\.'.:> e com quorum mínimo de três conselheiros. Art. 13°- O conselho de fundado~~~bii; ~ 
composto por seis pessoas, sendo cinco efetivos e um suplente, escolhidos entre o.~ .. 

e por eles, em eleição direta, em reunião devidamente convocada para este fim~ ~ ... ?,( 

os efetivos será escolhidos por eles próprios o presidente do conselho. Parágrafo 
O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo menos 

'. um efetivo, o que ocorrerá na falta de duas reuniões ordinárias' consecutivas ou três 
alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito· ao conselho. 
Parágrafo segundo. Caso ocorra afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada 
reunião de fundadores para a eleição de novo conselho e este terá mandato que se encerrará 
juntamente com o mandato da diretoria (Mandato Tampão). Parágrafo Terceiro. O mandato 
do conselho será de igual duração ao da diretoria executiva. Art. 14°_ O conselho fiscal será 

por três conselheiros efetivo e deverá ser eleito juntamente com a diretoria 
e terá como função a aprovação das contas da entidade. Art. 15°- O presente 

poderá ser alterado,no todo ou em parte mediante convocação da AGE, na forma 
no Art. 7°. CAPITULO TERCEIRO:. ATRiBUIÇÕES DA DIRETORIA 

'V"Y"...-.YTY TIV A - Art. 16°- caberá diretoria executiva· coletivamente: a) Traçar estratégia e 
de ação que garantam a implementação dos objetivos definidos em AG; b) Convocar as 

, c) Indicar um de seus ou um dos associados para representar a entidade em atos públicos 
outros eventos no caso de impedimento do presidente, ou nos casos que julgar 

d) Elaborar relatórios semestrais das. atividades realizações e atos 
a(!hnullstratlvo1s; e) Prestar contas bimestralmente ao conselho de fundadores e anualmente 

ou quando solicitada pela AG; f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários 
como salários e gratificações ou outras formas de remuneração; g) Autorizar a aquisição 

equipamentos; h) Efetivar as relações de convênios que se enquadrem nos objetivos da 
entidade; i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamento ou serviços que 
venham a ser implantados e! 'Ou administrados pela entidade. Art. 17°- Caberá a cada diretor 
individualmente: a) executar com zelo e pontualidade das tarefas decorrentes do cargo que 
exerce bem como aquelas espontaneamente assumidas~ b) Manter postura pública compatível 
com as responsabilidades do cargo que exerce; c) Representar a entidade externamente 
sempre que designado pela diretoria; d) Assumir os compromissos concorrentes ao 
desempenho de suas funções. Art. 18°- Caberá ao presidente: a) Coordenar as reuniões da 
diretoria e assembléia geral; b) Representar a entidade ofiéialmente junto a outras entidades, 
órgãos públicos e comunidade geral; c) Responder em juízo pela entidade; d) Assinar 
juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento das despesas em 
geral; e) Assinar juntamente com o secretário geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; Art. 19°- Caberá ao vice -presidente: a) Participar ativamente 
das reuniões da diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; b) Substituir o 
presidente em caso de impedimento temporário ou definitivo; c) Substituir o diretor de 
patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou definitivo, acumulandQ .;as funções 1 

sem acumular o seu direito de voto. Art. 20°- Caberá ao secretário geral:','a:rS1Mretariar as 1 

reuniões de diretoria á as secões de AG. lavrar e assinar iuntament4 ~~?~~~~~~P~~:~~:;:J 
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re,spectivas atas; b) Preparar editais, convocações, circulares correspondências sociais ,di~t::r-c < 

assinando-os juntamente com o presidente; c) Manter o cadastro dos associados/aúÍalizados; 'i"$.{.iJ) C'f,]>;;-, 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos jü~cionários d'!::,;; •. '3', % ' 
entidade. Parágrafo único. Caberá ao segundo secretário:- Substituir ao primeiro secretári<?l}R~tl:l';(:Z~ 
em suas faltas e impedimentos; - Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término;-\)~ ',,( 
Prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro secretário. Art. 21°- Caberá ao S - '5,:1 

tesoureiro: a) Manter sob o seu controle toda movimentação financeira da entidade; b) 
Supervisionar e ter sob seu controle e escrituração contábil da entidade; c) Apresentar os 
balancetes a diretoria; d) Assinar, juntamente com o presidente os cheques para pagamento 
das contas da entidade; Art. 22°- Caberá ao segundo tesoureiro: a) Participar ativamente das 
reuniões da diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; b) Substituir o tesoureiro 
em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; Art. 23°- Caberá ao diretor de 
operações: a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; b) Implementar e supervisionar a programação da rádio respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões. Art. 24°- caberá ao vice -diretor de operações: a) Participar 
ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; b) Substituir o 

'. diretor de operações em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. Art. 25°_ Caberá 
,';;.·ti ào Diretor Cultural e de Comunicação Social: a) Operacionalizar e supervisionar as atividades 
) r~9- if" , junto ao público em geral; b) Promover por todos os meios possíveis,de forma 
} M' sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade 
'- como dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e 

; c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade bem 
os documentos de leitura obrigatória como este estatuto regimentos internos e outros; 

26°- Caberá ao Vice Diretor Cultural e de Comunicação social em caso de seu 
OU.,..,,,,,u,eU"'lUV temporário ou definitivo: a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; b) Substituir o Diretor de Comunicação Social em 
caso de seu impedimento temporário ou definitivo; Art. 27°- Caberá ao Diretor de 
Patrimônio: a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da entidade, quer sejam bens 
móveis,materiais de consumo, equipam~ntos,livros, díscos,fitas, filmes e publicações em 
geral; b) Implementar o arquivo histórico da entidade; Art.' 28°- O quorum mínimo para 
decisão das reuniões da diretoria executiva e de sis membros (50%+1), em caso de empate 

H-:::---:----(~~~~n;.:os processos de votação o assunto deverá ser remetido a próxima reunião ordinária onde 
teil"[ar-iSe á a solução do impasse; CAPITULO QUARTO: RECEITAS E DESPESAS -

29°- A receita da entidade advirá: a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a 
de doação, que ficará registrado em livro caixa com valor, data e identificação do 

UI-''''''''J', b) Da contribuição mensal dos associados; c) De verbas provenientes de subsídios 
VP'."""', d) De patrocínio sob forma de apoio cultural; e) De campanhas e outras atividades 

para este fim; Parágrafo primeiro - Serão rejeitadas as doações de origem 
ou de forma ilegal ou que comprometem de forma direta ou indireta os objetivos da 

'-IHe"",,,,-,,,,,, Parágrafo segundo - Todas as doações serão analisadas pela diretoria executiva 
poderá aceitar ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; Parágrafo terceiro­
garantido aos doadores qúe o desejarem o sigilo de identificação que somente poderá ser 

por decisão da diretoria executiva, após solicitação por escrito ou por força judicial. 
30°_ Não Haverá a distribuição de bQnus ou eventuais sobras de receitas entre os 

associados; Parágrafo Único- A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, 
para consecução de suas finalidades institucionais. Art. 31°- As despesas da entidade podem 
ser: a) despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis ou imóveis,compra de 
equipamentos, discos, fitas, c,ds,e outros; b) Pagamento de mão de obra para assessoria 
técnica,manutenção e operação dos equipamentos e instalações a titulo de pró-labore; c) 
Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários; Parágrafo Primeiro- Nenhum 
membro da diretoria poderá ser remunerado, com exceção do diretor de operações que, a 
critério da diretoria poderá receber pró-labore, como se faça nessesaria sua profissionalização; 
Parágrafo Segundo- A contratação de funcionários dependera da aprovação ci&tGdadiretoria e., 
não ap~mas de sua maioria; Parágrafo Terceiro- Os sócios não respond.enfp~tttP4'~);6brigaçõesl 
sociais: CAPITULO OUINTO: PROGRAMACÃO MÍNIMA DA ruwm::"~ ~::~«!'j'2"ó... ) 

" '. ',~,lj';: ,.,.J'''' '. ',' . ,.~M ....L 
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Minimamente, a programação da rádio deverá constar: a) Tempo garantidos aos seguh~#o;"' 
organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e reivindicações ind,ep'éndente de 
quaisquer condições, observadas apenas a adequação de horário na programação; b) Reserva, '[b.i", C" 
de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por pessoas das Ó' >di. . ~.;: 
comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo diretor de programação. Es~.';;;~~ 
espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; c) Proibição do uso de qualquet!~;Jt1;\:f-r- :; 
horário com fins políticos - partidários exceto de participação igualitária de vários partido~Ó-~~ " ,i-
como representantes nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser - ':!> 

feito pela rádio, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político 
obrigatório, na forma da lei; d) Proibição de qualquer horário com fins religiosos exceto de 
participação igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades 
atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito a diretoria. 
CAPITULO SEXTO: DISSOLUÇÃO. Art. 33° - A dissolução desta entidade ocorrerá 
apenas por decisão da AG convocada conforme o previsto no art.7°, parágrafo 1°. Parágrafo 
primeiro - ponto de pauta obrigatória da AG convocada para a dissolução desta entidade 
deverá ser a prestação de contas, verificada pelo conselho fiscal, até a data da assembléia; 
Parágrafo segundo - o patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades afins, 
sempre de caráter comunitário sem fins lucrativos, entidade esta a serem definidas pela 
assembléia; Parágrafo terceiro - Caso haja dúvidas na data da dissolução, estas deverão ser 
pagas com a venda do patrimônio, sendo doado a saldo conforme previsto no parágrafo 
primeiro deste artigo. CAPITULO SETIMO: DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - Art. 34° 
- Caberá a assembléia de fundação eleger uma diretoria efetiva, com mandato de dois anos, 
cabendo a essa diretoria: a) Registrar o presente estatuto na forma da lei; b) Estabelecer um 
plano de metas para os primeiros dois anos de existência da entidade; c) Organizar o cadastro 
de Associados; d) Montar a emissora de rádio difusão; e) Associar-se à entidade estadual ou 
distrital de radio difusão comunitária; f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras 
entidades de radio difusão comunitária existentes no Brásil e/ ou em outros paises. Novo 
Oriente - Ceará 03 de Julho de 2009. Assinatura dos fundadores no livro de lista de presença 
da entidade. (a.a) Raimundo Ferreira de Araújo - Presidente. Raimundo Hudson Fernandes 
Teixeira - 1° Secretario. Antonio Evaldo do Nascimento' - la Testemunha. Deyse Kerley 
Oliveira - 2a Testemunha. Cristina Anchietà de Oliveira - 3a Testemunha. Francisco Everardo 
Ca:valhedo Sales - Advogadc:r.ESfã'~onfo~~e p jriÉ~l para ~qui tran~:rito. I?ou ~é. ~?V? 
Onente ~ CE, ~6/08/2009. Eu~~<q~~.L1:/;c~_~7_Ç}!.~&(Ó TabelIa o regl~~rel, dtgItel, 
subscrevI e assmo. . .' ,,-' '.' ". . 

• ,/ r , t,' ('ji' \J"'I. J, ,',,'" 
O refendo e verdade e dou fe. )L" '-' , \ j () " 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Novo Oriente 
MARIA INÊS LUSTOSA SAMPAIO, TABELIÃ DO 1° OFÍCIO E OFÍCIALA DO 

REGISTRO CIVIL DESTA CIDADE DE NOVO ORIENTE, COMARCA DE 
IGUAL NOME, ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, por me facultar a Lei e o requeritnento verbal da parte 
interessada e para os devidos fins, que revendo os livros de Registro de Pessoa 
Jurídica, existentes neste Cartório, a meu cargo, sito nesta cidade, à Travessa 10 de 
Outubro, 53; verifiquei que consta o Registro do ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRlA RÁDIO FLOR DO CAMPO FM NOVO ORIENTE-CE., datado de 
18/08/2009, registrado aos 26/08/2009, no livro de Registro ,de Pessoa Jurídica nO A-
03, fls. 059v sob n° 172. 

O referido é verdade e dou fé. 

,ft.(}vo-Or~t~, 26,~ ~E-0~~e 2.009~ 
~ /~ê.c;~1J;tv:fi2~L7Gk:)}V!Wcui:J; 

(Mana ln-eS---bl:lstosa-S'ampalO!J-
Oficiala do 'Registro de Pessoas Juridicas 
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MINISJfÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER~IÇOS DE RADIODIFUSÃO 
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ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO ,d 9 11- /09/SSRlDOUL -Me. 

'ProceSSQ,n o 5.1 650, '004510/99 

de )6 / 07- 10 

" Localidade: f)tevo ceÁ~fõ--, / C~ 
---~~~~~~~7/~~~---I 

, 1', 

'(la dA~b' 1 Cel aLo ~1~ (-A{ 
. '- " 

; Entidade: ;:;;~ ~JkYl,l' ~ 

( ) Única entldade ao local/bairro lOli com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uêm exigência, U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L.-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
LJ CUlllplida:s i',ilcial~-::r,.w) [ç:>r,1l1do a apr;::;seúuyào da .>eguillie JOculllC:ilcação abaix:o descrita: 
~ Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA ' 

~ / 

Obser;v~ções:i ' 

Brasília, __ 1 __ 1200 Analista resFlonsável: --'------,---------,-...:......--c--. 

FANTASIA: (~~Covyy, ~ (1f 3CO) .. SIAPE: ____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDJ;CAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
, ~ Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

:'SÉDE:. ,~'!)(&<: {~(kj)} ,rn'''-~95-, ;Y~<ZU;ftJf 1~ ff~, 4fo-~ 

Observaçõ~s': , 

~E1Lt~ ~~~ CÚ ~ " ~ a, ~rkf~ d.L . m jJ~ q?~; Q/yvu >1íR1~vOk;~ = /f;Z ~V7 
./FdA'cLt ccv~ ~Ju efi/Vlc!J./vJ1- ' " '.. . 

DllillTORJA: ~q 11m 09Jr!J5/~? ~ ~a1D: r2C0w;7~'~r'c',,'~~/E,?/o;;I021 
~'{J cevv~" 1.)1 0& V-UU)-Q . ,,',. ! ';~r; t "~,o "~i I 

AAo- -f.{.,~, ' ti'" -". 1 6 AGU'Z011 I" 

~ E~·.f.01u;iu ~~,: ~ 3odo ~ ali'@> (sercj J 
-') »0. ~ ~ L-pW; /f1 ~ l}f '. 

CL()'('J: flh c2 q Cf . 
Brasília, O C; /09 /2001 Analista responsável: __ ~L..:.*::::::::..s:~~~~.::zL-_____ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Raimundo Ferreira de Araújo 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 
Rua Frei Vidal, 295 - Vila Feliz 
CEP: 63740-000 Novo Oriente/CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 09 de setembro de 2009. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA . 

{C I oq If)~ ___ .. .,..... __ , ..-u •••• tUU-

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53650.001580/99, na localidade de 
Novo Oriente - CE, no qual essa Entidade requer autorização p~ra execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de qu~ a Ata de Constituição datada 
de 04/07/1998, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado 
em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementár 01/20b4. Ressalta-se que foi 
encaminhada a comprovação do registro do Estatuto Social, que está correto. Entretanto ficou pendente a 
comprovação do registro da Ata de Fundação datada de 04/07/1998 da entidade. Dessa forma a certidão 
cartorária solicitada deverá constar especificamente o registro da Ata de Fundação e não do Estatuto 
Social. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada,. conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 
,. ",:..V/il'lu Ji-::.','; ',,:Ol'i'<·,.;:·~.:·;':" 

: .; \. ~ l: ;"' ,:: : ~ 

1 6 AGO 1011 

dbsf - Proc. N° 53650.001580/99 Novo Oriente - CE - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



( 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Novo Oriente 
MARIA INÊS LUSTOSA SAMPAIO, TABELIÃ DO 10 OFÍCIO E OFÍCIALA DO 

REGISTRO CIVIL DESTA CIDADE DE NOVO ORIENTE, COMARCA DE 
IGUAL NOME, ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

M 1t~ISTeRIO DA S' COM IJNI(;,iJ. Ç:ljS8 
BRASfLIA • DF 

CERTIDÃO 53000 049544.i2009~2 

8EAPAfSCE 

ü9tl Ol2009-o9 ::32 

CERTIFICO, por me facultar a Lei e o requerimento verbal da parte 
interessada e para os devidos fms, que revendo os livros de Registro de Títulos e 
Documentos, existentes neste Cartório, a meu cargo, sito nesta cidade, à Travessa 
10 de Outubro, 53; verifiquei que consta o Registro da ATA DA ASSEMBLEIA 
GERAL DA FUNDAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO 

CAMPO FM DE NOVO ORIENTE-CE., datado de 04/07/1998, registrado aos 
06/10/2009, no livro de Registro de Titulos e Documentos nO B -06, sob nO 1757. 

O referido é verdade e dou fé. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

? L II:il':',:;"'\, J~'\~i 1 • ./.)II':.i;', 1""(, 

.: ". • ,~,," r, ~ '. : I, ;', 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ,ASSOCIAÇÃO 
COMUNIT ARIA RÁDIO FI,OR DO CAJ\1:PO FM DE NOVO ORIENTE CEARÁ. AOS 
04 DIAS DO MÊs DE JULHO DE 1998, Ás 9:00 HORAS NO CLUBE VALE DO SOL, 
CITUADO A RUA COELHO DA SILVA N° 270, NESTA CIDADE DE NOVO 
ORIENTE - CEARACONSTÍfUI-SE A :MESA DERETORA DOS TRABALHOS 
PELO OS 03 COMPAN.HEIROS; JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA, FRANCISCDO 
EVERARDO CARV ALHEDO SALES E JOSÉ ANTONIO ALVES DE POVOA, 
DANDO INICIO OS TRABALHOS' VERlFICOU- SE A PRESENÇA DE 40 
P ARTICIP ANTES, 09 ENTIDADES COMUNlT ARIAS E A COOPERATIV A DOS 
PEQUENOS PRODUTORES, EM SEGUIDA FOI APRESENTADO A ORDEM DO DIA, 
CONTENDO 04 pómos PARA SER DESCUTIDOS. PRIMEIRO A LEITURA E 
DISCURÇÃO SOBRE A LEI 9.612, SEGUNDO ATO ELEIÇÃO DA DERETORIA, 
TERCEIRO CRIAÇÃO DO CONSELHO COMUNIT ARIO CONSTITUIDO PELA AS 
ENTIDADES FUNDADORAS COM SEUS REPRESENTANTES E DOUMENTOS 
APRESENTADOS. DANDO PROSEGUIMENTO FOI FEITA A LEITURA DO 
DOCUMENTO QUE TRATA SOBRE A LEI 9.612 DE 19/02/98, QUE DA, OU SEJA 
CONCEDE O PLENQ DIREITO DE EXISTENCIA DA RADIO DE DIFUSÃO 
. COMUNlT ARIA, MUITOS CONlP ANHEIROS FORMULARAM PERGUNT AS 
GERANDO o DEBATE EMTRE OS PRESENTES E OS DIRETORES DA :rvmSA, EM 
SEGUIDA FOI APRESENTADO PROPOSTA COM NOMES PARA A COMPOSIÇÃO 
DA D1RETORIA EFETIVA COM lVIANDATO DE DOIS ANOS. QUE FOI COLOCADO 
EM REGIME DE VOT ÀçÃO, COM DU~S SUBSTITUIÇÕES FORAM ELEITOS, 
POR UNAN1l\1IDADE OS SEGUiNTES COMP ANHEJROS, A BADCO 
RELACIONADOS: PRESIDENTE: JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA, VICE~ 

PRESIDENTE: BARTOLOMEU ALVES DE ALBUQUERQUE~ l° SECRETARIO: 
ANTONIO BATISTA "SOUSA, 2° SECRETARIO: JOSÉ RODRIGUES SALES, 1° 
TESOREIRO: FRANCISCO VIEIRA DA Sn.,VA, 2° TESORElRO: JOSEFA FERREIRA 
DE POVOA, DIRETOR DE OPERAÇÃO: JOÃO A VELAR DE SOUSA, VICE 
DIRETOR DE OPERAÇÃO: FRANCISCO ALBUQUERQUE ARAUJO. DIRETOR 
CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL: FRANCISCO EVERARDO 
CARV ALHEDO SALES. VICE DIRETOR CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL: 
EVERALDO ALVES DE AGUIAR. DIRETOR DE PATRJMONIO: JOSÉ ANTONIO 
ALVES DE POVOA. CONSELHO FISCAL: l° VICENTE GOMES DE SOUSA, 2° 
PEDRO ALVES NUNES, 3° AUGUSTA GONÇALVES DE ALMEIDA CONSELHO 
COMUNIT ARIO: COMPOSTO POR OS SEGUINTES REPRESENTANTES DE 
ENTIDADES: RAIl\IfUl\IDO RODRIGUES J\!ffiLO, JOSEF A FERREIRA DE POVOA, 
FRANCISCO DIASSIS DA SILVA, ANTONIO NARCISO LEITE, AUGUSTA 
GONÇALVES DE ALMEIDA, JOSÉ RODRIGUES SALES, RAIMUNDO RODRGUES 
ALBUQUERQUE, RICARDO PEREIRA LEITE, PEDRO ALVES NUNES FRANCISCO 
VIEIRA DA SILVA. PROSEGUINDO ,PROCEGUINDO Á J:!STA DEU-SE A 
INSCRIÇÃO DAS ENTIDADES ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE TRES IRNIÃOS 
02 REGISTRADA EM 17/06/96 COM CGC 010- 339- 967/ 0001- 69. ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE BARRA COM CGC 35.046.341/0001-82. ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA TATAJUBA- CACHOEIRA REGISTRADA EM 22/07/98 CGC 
01.339.970/0001-98. ASSOCIAÇÃO COMUNITARlA DO BAlRRO ViLA FELIZ 
REGISTRADA EM 30/09/97 CGC 02.189.507/0001-60. ASSOCIA Ã COMUNITARlA 

DE AÇUDE ORIENTE REGLSTRf~1:0~:":é\~Q~:~6:~?~~~o<; 
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ASSOCIAÇÃO COMUNlT ARIA DE BOM JARDIM REGISTRADA EM 10/11193 CGC 
35.046.119/0001. ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE ALMAS REGISTRADA EM 
06/04/94 CGC 35.046.325/0001-90. ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE BARRIGUDA 
REGISTRADA EM 15/09/95 CGC 00.867.31110001-52. ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
DE RENDE.IRO REGISTRADA EM 30/10/95 CGC 00.913.203/0001-79 .. 
COOPERATIVA DOS PEQUENOS PRODUTORES DE' NOVO ORIENTE 
REGISTRADA NA JUNTA COJV1ERCIAL COM, CGC N° 00.212.817/0001-23. 

J 

CONTINUANDO' . COM O QUARTO PONTO DA ORDEM DO DIA FOI 
APRESENTADO JUNTO A rvrnSA A LEITURA DO ISTATU DA ENTIDADE QUE FOI 
FEITO UMA s\JPREçAo NO ARTIGO 5° COM A SUBSTITUIÇÃO DO TEXTO' 
APRESENTADO PELO COMPANHEIRO JAIRO GONÇALVES. DE OLIVEIRA, A 
MESA COLOCOU EM REGIME DE VOTAÇÃO E FOI APROVADA POR 
UNANIMIDADE EM SEGUIDA FACULTOU-SE A PALAVRA A ALGUNS 
COMPANHEIROS QUE RESALTARAM A IMPORTANCIA DESTE VEICULO DE 
COMUNICAÇÃO COMUNITARlA, CITO RADIO COMUNIT ARIi\ FLOR, DO. 
CAMPO FM. NÃO HAVENDO NADA A MAIS A TRATAR, O PRESIDENTE DA 
MESA DEU POR ENCERRADO OS TRABAl,HOS E EU LAVREI ESTA ATA QUE 
V AI ASSINADA POR MIM JAIRO, GONÇALVES DE OLIVEIRA. (a. a) JOSÉ 
ANTONIO ALVES DE POVOA. FRANCISCO EVERARDO CARVALHEDO 
SALES.JAm.O GONÇALVES DE OLNEIRA. ~ _ 

....-----" .... 

NOVO ORIENTE, 06 DE OUTUBRO D'Ê·2009. 

4'~11rtE~i~t~-,-~--r \.J PRESIDENTE 
··'r~;;;'~ .. """.,~."._, I, J"'~'~ t~' ·~J.:rlr l.~'(.-' ' ... /;"!·I~"'I'''.f' ... ~·/<~"·~,, 1- 1'\ "~"'~~!1j\1,'! "'\ 

-,' ,{. , -, - 'H "" HH ,,~ '" "'~'~' ' •• _, " e·J 'fil]i ';/".".1 
:,;.".': '.' f ~ F (- 'r- . !""..t'J, :.. cr'A C...... :./ (o ~ "/f~" /,,1(,'l ~2~;I ':::.-::-':;;;", ;,:~~~'#>.r~"'T1'.;w: ~~~~çy", "'" 11,"""",,~. 
~·';'+':11i;;:r~",.ff. ): /1); .,.,.~.. ___ )-....... 
~~ ~ ~t-;!t. it(!f, í.,~""m'k1J) ~í'i'IIi~~'IÍ";'Z;Nf<,1.'l>õ1"jQ'''''''';Jffl)f)'UJ~~'''''''''.P~~''''' 
~'. '1 é 'Wí::;' f. "-. ;--.. 
~"l;;, ~J v f rd~~?#'J.-u.r.,çfJ~~;;:-w~~·;;;r~iW;~'"'~"fMrJOu. FÊ. 

, ';J~ ,"If';';I,\ n11ffr"Ff{iiH;')ª.tlG~(J!!I-l:o._~~02.aQ9 l . (,J ~"--" _ I J • .. 

ri, Ç'!.í '1'1 '~i 'f;, r f;~ ) 'r:"'J",;",K~"f~; 
li r:1}~J I';i r ~ (,~. 
'o' (',:~, "l'!l .< ~ 

',_>l~""''}( 

., 

"~ 

. 'f CAR"rómO ']:r.>,r.r(1f'I.J :fO 1,,'" OFiCIO 
I~, ~ f'}:;- ,':' T (,";' ~.(\ '7.~/?,~) 

I~ ,> C""'.:, 

'i\ .... AI.'UiV DO 1° OFICIO 
TITULOSEDOCUFAFJNTOS i 

~- .... -,._--.... - ... _ .. " ",/'( .. -2"'"'' 'I 
lRcgish'ado S!)~ N::J.:z;;,tr.~o UVJ.',;,J 

N0.& Flli>; ----'-'_ .ltõ RegRst~'a 

·v ALWIUI ~1'1fJUi!;1"l1l~ CO~ t'(j 
S,lfLO DE AUTENT1[CID~E~ 

,;~ 

,~ 



,.....-., 

CA-CORs ..,. .--,.-- -

UfV ICAÇfro Bl-Ert0QJV I G(-) 

~ 5E-32 VI C;ó S"' 

!/O . /2 t _ ,~úVFXD ,-]3 5111-A 30lJ ;..-0 

DF 

. fJ- tl QU'I '2'009 

õ Õ PESO(k9)Z~ MAtUlOU, CHEGOU. 

I 

" , 

ST 3 fllllllllll 111 

20H 



-~ 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n°---,11:...!.C3=--'l?=b=--_.......!/O 2/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° '53650, Cor 5ro/99 Localidade: 0J éfu>.O ~'~ I C c:; 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) , . 
(_)..CJlmprid~ parcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_)C'umpridás integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ An~lista responsável:-.......--:-___________ -"---_ 

SIAPE:, __ -.,.-_---,--__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente . 
(X) Cumpridas patcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

1-<9-t' .kYt-Corwu'~Lcl Q c.~, da';' ~'n,Zú-,(C(/ ~, ~ oY::L. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nO 54 .20 12009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 21 de outubro de 2009. 
Ao Senhor 
Raimundo Ferreira de Araújo 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 
Rua Frei Vidal, 295 - Vila Feliz 

""""-1 
CEP: 63740-000 Novo Oriente/CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53650.001580/99, na localidade 
de Novo Oriente - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já. apresentada pela requerente, 
solicitamos aVo sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição 
datada de 04/07/1998, foi devidamente registrada no Livro ~'A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acomparihado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004. -

Ressalte-se que foi encaminhada celiidão cmiorária de registro da Ata de Fundação, 
entretanto ela está registrada no livro B de Registro de Títulos e Documentos. Dessa fonna a 
entidade deve solicitar no cartório para ser dada a baixa do registro no Livro B de Títulos e 
Documentos e fazer o registro da Ata de Fundação no Livro A de Pessoas Jurídicas e 
encaminhar a cópia da baixa do registro no Livro B de Títulos e Documentos e a certidão 
cartorária do registro no Livro A de Pessoas Jurídicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

dbsf- Proc. N° 53650.001580/99 Novo Oriente - CE - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ser apresentada no original ou em copIa autenticada, confonne detem1inação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 0112004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Depmiamento de Outorga de Serviços 

dbsf- Proc. W 53650.001580/99 Novo Oriente - CE - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ASSUNTO: RADCOM 

OFICIO N: 4386/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

53000061863i200S-BS 

\ 

ASSOCIAÇÃO C.OMUNITARIA RÁDIO 
FLOR DO CAMPO FM, com sede na cidade de Novo Oriente, Estado do 
Ceará, vem a presença de V.Sas, atender ao oficio acima citado encaminhando 
em anexo a Certidão Cartorária e da· Ata çle Fundação da entidade, 
devidamente registrada no Livro A-03, fls. 066v, sob n: 175.(DOCUMENTOS 
ANEXO) 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

Novo Oriente (CB.~, 02 de dezembro de 2.009 

rflT·· 

~F~~~~rl,!~ 
PRESIDENTE ; 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Novo Oriente 
MARIA INÊS LUSTOSA SAMPAIO, TABELIÃ DO 10 OFÍCIO E OFÍCIALA DO 

REGISTRO CIVIL DESTA CIDADE DE NOVO ORIENTE, COMARCA DE 
IGUAL NOME, ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, por me facultar a Lei e o requerimento verbal da parte 
interessada e para os devidos fms, que revendo os livros de Registro de Títulos e 
Documentos, existentes neste Cartório, a meu cargo, sito nesta cidade, à Travessa 
10 de Outubro, 53; verifiquei que consta o Registro da' ATA DA ASSEMBLEIA 
GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO 
CAMPO FM DE NOVO ORIENTE CEARÁ, datado de 06/19/2009, registrado aos 
23/11/2009, no livro de Registro de Pessoas Jurídicas nO A -03, às fls. 066v, sob nO 
175. 

1 6 AGO 10H 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA SS06D\:~-Ã'6' . 
COMUNITARIA RÁDIO FLOR DO CAMPO FM DE NOVO ORlENTE CEARÁ. AOS' .:.0 

04 DIAS DO MÊs DE JULHO DE 1998, ÁS 9:00 HORAS NO CLUBE VALE DO SOL, 
CITUADO A RUA COELHq DA SILVA N° 270, NESTA CIDADE DE NOVOy(~:~.(,\ 

ORlENTE - CEARA. CONSTITUI-SE A MESA DERETORA DOS TRABALHOS '~t'15l 
PELO OS 03 COMPANHEIROS; JAIRO GONÇALy:ES DE OLIVEIRA, FRANCISCDO \:\;.', o. 
EVERARDO CARV ALHEDO SALES E JOSE ANTONIO ALVES DE POVOA,\::, ~ . 

Ç",.,) ':l,'< 

DANDO INICIO OS TRABALHOS VERIFICOU- SE A PRESENÇA DE 40 t"~' 
P ARTICIP ANTES, 09 ENTIDADES COMUNIT ARIAS E A COOPERATIVA DOS 
PEQUENOS PRODUTORES, EM SEGUIDA FOI APRESENTADO A ORDEM DO DIA, 
CONTENDO 04 PONTOS PARA SER DESCUTIDOS. PRIMEIRO A LEITURA E 
DISCURÇÃO SOBRE A LEI 9.612, SEGUNDO ATO ELEIÇÃO DA DERETORIA, 
TERCEIRO CRIAçÃO DO CONSELHO COMUNITARIO CONSTITUIDO PELA AS 
ENTIDADES FUNDADORAS COM SEUS REPRESENTANTES E DOUMENTOS 
APRESENTADOS. DANDO PROSEGUIMENTO FOI FEITA A LEITURA DO 
DOCUMENTO QUE TRATA SOBRE A LEI 9.612 DE 19/02/98, QUE DA, OU SEJA 
CONCEDE O PLENO DIREITO DE EXISTENCIA DA RADIO DE DIFUSÃO 
COMUNITARIA, MUITOS COMPANHEIROS FORMULARAM PERGUNTAS 
GERANDO O DEBATE EMTRE OS PRESENTES E OS DIRETORES DA MESA, EM 
SEGUIDA FOI APRESENTADO PROPOSTA COM NOMES PARA A COMPOSIÇÃO 
DA DIRETORIA EFETIVA COM MANDATO DE DOIS ANOS. QUE FOI COLOCADO 
EM REGIME DE VOTAÇÃO, COM DUAS SUBSTITUIÇÕES FORAM ELEITOS 
POR UNANIMIDADE OS SEGUINTES COMPANHEIROS, A BAIXO 
RELACIONADOS: PRESIDENTE: JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA, VICE­
PRESIDENTE: BARTOLOMEU ALVES DE ALBUQUERQUE, 1° SECRETARIO: 
ANTONIO BATISTA SOUSA, 2° SECRETARIO: JOSÉ RODRIGUES SALES, P 
TESOREIRO: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA, 2° TESOREIRO: JOSEF A FERREIRA 
DE POVOA, DIRETOR DE OPERAÇÃO: JOÃO A VELAR DE SOUSA, VICE 
DIRETOR DE OPERAÇÃO: FRANCISCO ALBUQUERQUE ARAUJO. DIRETOR 
CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL: FRANCISCO EVERARDO 
CARV ALHEDO SALES. VICE DIRETOR CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL: 
EVERALDO ALVES DE AGUIAR. DIRETOR DE PATRIMONIO: JOSÉ ANTONIO 
ALVES DE POVOA. CONSELHO FISCAL: 1° VICENTE GOMES DE SOUSA, 2° 
PEDRO ALVES NUNES, 3° AUGUSTA GONÇALVES DE ALMEIDA. CONSELHO 
COMUNITARIO: COMPOSTO POR OS SEGUINTES REPRESENTANTES DE 
ENTIDADES: RAIMUNDO RODRIGUES MELO, JOSEFA FERREIRA DE POVOA, 
FRANCISCO DIASSIS DA SILVA, ANTONIO NARCISO LEITE, AUGUSTA 
GONÇALVES DE ALMEIDA, JOSÉ RODRIGUES SALES, RAIMUNDO RODRIGUES 
ALBUQUERQUE, RICARDO PEREIRA LEITE, PEDRO ALVES NUNES FRANCISCO 
VIEIRA DA SILVA. PROSEGUINDO PROCEGUINDO Á ESTA DEU-SE A 
INSCRIçÃO DAS ENTIDADES ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA DE TRES IRMÃOS 
02 REGISTRADA EM 17/06/96 COM CGC 010- 339- 967/0001- 69. ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE BARRA COM CGC 35.046.341/0001.:.82. ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA TATAJUBA- CACHOEIRA REGISTRADA EM 22/07/98 CGC 
01.339.970/0001-98. ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO BAIRRO VILA FELIZ 
REGISTRADA EM 30/09/97 CGC 02.189.507/0001-60. ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
DE AÇUDE ORlENTE REGISTRADA EM 22/09/92 CGC 35.046.360/0001-90. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BOM JARDIM REGISTRADA EM 10/11/93 CGC 
35.046.119/0001. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ALMAS REGISTRADA EM 
06/04/94 CGC 35.046.325/0001-90. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BARRIGUDA 
REGISTRADA EM 15/09/95 CGC 00.867.3/0001-52. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE RENDEIRO REGISTRADA EM 30/10/95 CGC 00.913.203/0001-79. 
COOPERATN A DOS PEQUENOS PRODUTORES DE NOVO ORIENTE 
REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL COM CGC N° 00.212.817/0001-23, 
CONTINUANDO COM O QUARTO PONTO DA ORDEM DO DIA FOI 
APRESENTADO JUNTO A MESA A LEITURA DO ESTATUTO DA ENTIDADE QUE 
FOI FEITO UMA SUPREÇÃO NO ARTIGO 5° COM A SUBSTITUIÇÃO DO TEXTO 
APRESENTADO PELO COMPANHEIRO JAIRO GONÇALVES DE OLNEIRA, A 
MESA COLOCOU EM REGIME DE VOTAÇÃO E FOI APROVADA POR 
UNANIMIDADE EM SEGUIDA FACULTOU-SE A PALAVRA A ALGUNS 
COMPANHEIROS QUE RESSALTARAM A IMPORTÂNCIA DESTE VEICULO DE 
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA, CITO RADIO COMUNITÁRIA FLOR DO 
CAMPO FM. NÃO HAVENDO NADA A MAIS A TRATAR, O PRESIDENTE DA 
MESA DEU POR ENCERRADO OS TRABALHOS E EU LAVREI ESTA ATA QUE 

. ~'."q',~. "I. " 

VAI ASSINADA POR MIM JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA. ~'-lI..~-

NOVO ORIENTE, 06 DE OUTUBRO DE 2009. 

fPaA-?~0#;?(JÚ2 a~ AIRO r~~ÀL VES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE . 

PROTOCOLO 

PROTOCOLADO sob 184Gàs fls O?();Livro fH~3 -- -- --
e foi apresentado hoje às 15: 00 horas por parte 

interessadade,~ ~ ri rf)A'~ 
tJlt:');çL. x.:: -- -t-. _ ::\::., 

REGISTRO DE PESSSOAS JURIDICAS 

Registrado hoje no Livro N° A ~ às fls. 066 V 

sob n° 4t5 ,foi feita as indicações por fichas 

~~~eõ 
Oficiala 

1 6 AGO 'LOH 



... ~---~-

1 • 

} 

MINISTÊRIO DAS COl\fUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° IJ. 3 '8G lO S IRADCüM/DOSISSCE-MC 

'dd (\~ Co ,~.~ Entl a e: VJ___, )) ~ ,'V\:::\ • 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umpridas integralmente - Processo irlstruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:. __ -'---__________ -'--_ 

. SIAPE:, _______ _ 

EÀ'lGÊNCIAS JURÍDICAS~ 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

'-~\.D~ VXlC;:e)~ I ;tcz,,\~ -€.n~ ~,' .~~ (À, ~t\OVO~ 
'º'~<')/'VtíO-~ ~1::rvOUO/ 8- ~Y\cUU\·ot./~ v~ -yvs:Y 
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DENOMINAÇÃO. FANTASIA: FLS. ±IJ~ \~ Cary=n!twv 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

',' t' .1..-,\' 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° 3 5 r2 /2010/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Raimundo Ferreira de Araújo 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 
Rua Frei Vidal, 295 - Vila Feliz 
CEP: 63740-000 Novo Oriente/CE 

Assunto: Soliçitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasilia, .gtl-de janeiro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53650.001580/99, na localidade de 
Novo Oriente - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição datada 
de 04/07/1998, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado 
em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando·tal registro, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma ComplementElr 01/2004. 

A certidão apresentada comprova o indevido registro da Ata de Fundação no livro "B" do 
Registro de Títulos e Documentos, não satisfazendo, portanto, a exigência legal. Desta forma, a Entidade 
deverá solicitar junto ao cartório, a alteração do atual registro para o livro "A" do Registro de Pessoas 
Juridicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no, subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

1 6 AGO 701\ 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

DOCUMENTO A~& 
slpm - Proc. N° 53650.001580/99 - Novo Oriente - CE - RADCOM/DOS/SSCE-MC TA DATA \ 

Le,\" I iu ----'---
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RADIO FLOR DO CAMP~;~ _~0~ 
OFICIO 00.2 .;lf)./D AVISO 19 PROCESSO ,63650.001580/9~ 

(te;;;; NOVO'0RIENTH' 12/02/2010 

ENCAMINHAMENTO 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito e que a ASSOCIAÇAO 
COMUNITARIA RADIO FLOR DO CAMPO, com sede na rua frei vidal, S/N no bairro vila feliz 
em Novo Oriente -Ce. Protocola a certidão de inteiro teor (ATA DE FUNDAÇAO) registrada no 
livro (A) -03 fls.070 sob. Numero 177 no cartório do 10 oficio em Novo Oriente-Ce solicitada por 
esse ministério através do oficio N° 

Sem nada mais para o momento darei por firme e valioso , 

M ,i-l18T~R!O 0>\ 8 COM UNIC.ü. Ç!'JE8 
SR.tl. ~rL!.Íl. " r)F 

1 6 AGO 201\ 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICICIÁRlO 

Comarca de Novo Oriente 
MARlA INÊs LUSTOSA SAMPAIO, TABELIÃ DO 10 OFÍCIO E OFICIALA 
DO REGISTRO CIVIL DESTA CIDADE DE NOVO ORIENTE, COMARCA 
DE IGUAL NOME, ESTADO DO CE~ POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

" >;'!Ir. ;"" ~ " r\" ""f) ... 

"'''2 .... ~~,\%, 
J '1} 'J 

\..1..\ Fi;", 10 /j 
I,) \J 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

, ~s - s0~· 
CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para os devidos j, 

fins, que revendo os livros de B-egistro de Pessoas Jurídica~m. arquivo neste C~ meu 
cargo, sito nesta cidade, à Travessa 10 de Outubro,53; Verifiguei constar no Li~- 03, 
às fls. 070, sob nO 177. O Registro do teor seguinte: ATADA ASSEMBLEIA GERAL DE 
FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RÁDIO FLOR DO CAMPO FM DE 
NOVO ORIENTE CEARÁ. Aos 04 dias do mês de julho de 1998, ás 9:00 horas no Clube 
Vale do Sol, situado a rua Coelho da Silva nO 270, nesta cidade de Novo Oriente - Ceara. 
Constítui-se a mesa diretora dos trabalhos pelo os 03 companheiros; Jairo Gonçalves de 
Oliveira, Francisco Everardo Carvalhedo Sales e José Antonio Alves de Povoa, dando inicio 
os trabalhos verificou- se a presença de 40 participantes, 09 entidades comunitarias e a 
cooperativa dos pequenos produtores, em seguida foi apresentado a ordem do dia, contendo 
04 pontos para ser discutidos. Primeiro a leitura e discussão sobre a lei 9.612, segundo ato 
eleição da diretoria, terceiro criação do Conselho Comunitário constituído pela as entidades 
fundadoras com seus representantes e documentos apresentados. Dahdo prosseguimento foi 
feita a leitura do documento que trata sobre a lei 9.612 d~ .19/02/98, que da, ou seja concede 
o pleno direito de existência da radio de difusão comunitária, muitos companheiros 
formularam perguntas gerando o debate entre os presentes e os diretores da mesa, em 
seguida foi apresentado proposta com nomes para a composição da diretoria efetiv~ com 
mandato de dojs anos. Que foi colocado em regime de votação, com duas substituições 
foram eleitos por unanimidade os seguintes companheiros, a baixo relacionados: Presidente: 
Jairo Gonçalves de Oliveira, Vice-Presidente: Bartolomeu Alves de Albuquerque, 1° 
Secretario: Antonio Batista Sousa, 2° Secretario: José Rodrigues Sales, 1° Tesoureiro: 
Francisco Vieira da Silva, 2° Tesoureiro: Josefa Ferreira de Fovoa, Diretor de Operação: João 
Avelar de Sousa, Vice Diretor de Operação: Francisco Albuquerque Araujo. Diretor Cultural 
e Comunh.:ação Social: Francisco Everardo Carvalhedo Sales. Vice Diretor Cultural e 
Comunicação Social: Everaldo Alves de Agu.iar. Diretor de Patrimonio: José Antonio Alves 
de Povoa. Conselho Fiscal: 1° Vicente Gomes de Sousa, 2° Pedro Alves Nunes, 3° Augusta 
Gonçalves de Almeida, Conselho Comunitário: composto por os seguintes representantes de 
entidades: Raimundo Rodrigues Melo, Josefa Ferreira de Povoa, Francisco Diassis da Silva, 
Antonio Narciso Leite, Augusta Gonçalves de Almeida, José Rodrigues Sales, Raimundo 
Rodrigues Albuquerque, Ricardo Pereira Leite, Pedro Alves Nunes Francisco Vieira da Silva. 
Prosseguindo á esta deu-se a inscrição das entidades Associação Comunitária de Três irmãos 
02 registrada em 17/06/96 com CGC 010- 339- 967/0001-69. Associação Comunitária"de; 
Barra com CGC 35.046.341/0001-82. Associação Comunitária Tatajuba - Cachdéirã.;J[l,',' 
registrada em 22/07/98 CGC 01.339.970/0001-98. Associação Comunitária do Bairr<:)':V:ila:::;~:;;o:,;:,;:::;" 

< : '; \'~ + • t·, ~', It ,1.'" ' \ , ' .\ 

Feliz registrada em 30/09/97 CGC 02,189.507/0001-60. Associação Comunitária (,te Açude'" . 
Orie.nte re~istrada em 22/09/92 CGC 35.046.360/0001-90. Associação Comunitári~ de BpWAGO 2011 
Jardlm reglstrada em 10/11/93 CGC 35.046.119/0001. Associação Comunitária de Alma 



r~gistrada em 06/04/94 CGC 35.046.325/0001-90. Associação Comunitária deBarrrrda 
registrada em 15/09/95 CGC 00.867.311/0001-52. Associação Comunitária de Rendeiro 
registrada em 30110/95 CGC 00.913.203/0001-79. Cooperativa dos Pequenos Produtores de 
Novo Oriente registrada na Junta Comercial com CGC n° 00.212.817/0001-23. Continuando 
com o quarto ponto da ordem do dia foi apresentado junto a mesa a leitura do Estatuto da 
entidade que foi feito uma supreção no artigo 5° com a substituição do texto apresentado pelo 
companheiro Jairo Gonçalves de Oliveira, a mesa colocou em regime de votação e foi 
aprovada por unanimidade em seguida facultou-se a palavra a alguns companheiros que 
ressaltaram a importância deste veiculo de comunicação comunitária, cito Radio Comunitária 
Flor do Campo FM, não havendo nada a mais a tratar, o presidente da mesa deu por 
encerrado os trabalhos e eu lavrei esta ata que vai assinada por mim Jairo Gonçalves de 
Oliveira. (a. a) José Antonio Alves de Povoa. Francisco Everardo Carvalhedo Sales. Jairo 
Gonçalves de Oliveira. Novo Oriente, 06 de outubro de 2009.(a.a) Jairo Gonçalves de 
Oliveira - preSide1\.te-Est:~~~c0al para aqui transcrito. Dou fé. Novo Oriente -
CE, 03/02/2010. Eu~~ ~~JJ _ ~'4j:u/t2 , Tabeliã o registrei, digitei, subscrevi 
e assino. 7 , 

O referido é verdade e dou fé. r Ó&!?: ~ 

~
ri~e, O, de Fe ereiro de 2.010. ~"·"'o"'." 

I F,1:.t'_ ~'1 j 

~t1C( ~ 7A5!<t ~l wli'lIl\, 'J1 '; 
Maria)n A s ustosa ampa:io C' , 'Y P , )~ 
Oficiála do Registro Civil ,,(,' 1$1 l'sV S' _ ç"4Q, 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTA1\.1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 35.2 /ÂtLIRADCOMIDOS/SSCE-MC de r:JJZ/~ .00%\) 

Processon° 5 ~, G 50. 00 ~ .' S ~ O-59 Localidade: ,j O\.K}- e"Q}\.Á( VI 1e - U 

Entidade: ~ . WYr\MndÓJ0a-f!i)vdNv ',fw-v cMr CM~ tO) 

( ) única entidade no local ou; 
( )corn concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(t-! Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . . 
C_' _) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

I tJS((1,U/ i)C) N 11--.10 'f? 2sE 

Brasília, tO { /03 I 2010 Analista responsáve .. ·~"",--,,~· ._~ __ . -=. ____ ._. ___ ---'_ 

SIAPE:. _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

1 6 AGO 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio na (OU 1 /201OIRADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, ti de março de 2010. 

Ao Senhor 
RAIMUNDO FERREIRA DE ARAÚJO 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 
Rua Frei Vidal, 295 - Vila Feliz 
CEP: 63.740-000 - Novo Oriente/CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo na. 53.650.001.580/99, na localidade 
de Novo Oriente - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da NOlma Complementar 
0112004, aprovada pela POliat'ia na 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas. de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, infOlmar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação. do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da ton:e e altitude do local. 

b) Declaração fillnada pelo representante legal da entidade, confonne disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.l" e "b.2" da NOllna Complementar O 1/2004, ou seja: 

b.l) Declaração fillnada pelo representante legal da entidade indicando que na 
?colT.ência de interferên~ia~ pr~judiciais ca~sadas pela est~W~f;!n~e.lTomperá 'él 
llnedlatamente suas transmlssoes ate que essas sejam sanadas;' ,.oii!«.';",,;; ',.J),''i.:r;. ,..i 

: .;i'~r~'· i~,~~~ '·\t'·/',·'I :";', J 

b.2) Declaração filmada pelo representante legal da entid

1
'de úidicàncfo que na l 

oC?lTência de interferênc,ias indesejáveis causa?as pela es ação, l~s~G~Sfflfl não I 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, llltelTOmper, suas tI' snllssoes. . 



) 

c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das lUas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema inadiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no fon11ato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB)..l. Na planta de anuamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
N0l1e Verdadeiro; diagrama de inadiação ve11ical e especificações técnicas do sistema in'adiante 
proposto; no caso de antenas de polanzação circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, confon11e disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da NOlma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser cOlTespondente ao indicado 
no item 8 do fon11ulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema inadiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme detelmina o item 18.2.7.1.1, confornle disposto no subitem 12.1, alínea "e" da NOlma 
Complementar 0112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
01/2004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dB)..l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da NOlma 
Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
confOlme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218173-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infOlmamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação fon11al neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, confon11e detelminação disposta no subitem 7.3 da Non11a 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

! /I ~~k{f 
ANACLE ROD.,r- S CORDEIRO 

Diretor do Departamento d Outorga de Serviços 
Substituto 

Doi";",, 1 rI~ ") 
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Associação Comunitária Rádio Flor do Campo 
CNPJ: 02.665.139/0001-80 

AOILMO. 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
DR. ANAClETO RODRIGUES CORDEIRO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA/DF 

ASSUNTO: Encaminha o projeto técnico, em atendimento ao Ofício nO 
1001j2010/RADCOM/OOS/MC-DF. 

REF: Processo nO 53650.001580/1999 

8R.Q,:;;fu,o, • DF 

53000 O'18931i:20W-SS 
SE PROlO IlOG,ICOlOG/CGRL)~pQ 

i 6.104i20iO-i Ü:O€: ?:f(!/riJ'!f) 

Novo Oriente/CE, 29 de março de 2010. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO CAMPO FM, 

CNPJ nO 02.665.139/0001-80, vem mui respeitosamente encáminhar o projeto 

técnico para executar o Serviço de Rádio Comunitária na cidade de Novo 

Oriente/CE, canal 200 (87,9 MHz), em atendimento ao ofício acima referenciando, 

dando continuidade ao processo nO 53650.001580/1999 que trata da autorização 

) do referido serviço. 

Pede ~a deferimento. 

(~ ; fy}lJJ-11dO ~ 9J 7/ C/JJtrdr 

RAIMUNDO FERREIRA DE ARAUJO 
CPF: 052.545.313-04 

PRESIDENTE 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA D,A.TA 

_ .. :ffbn/ .. .r? .. i. ... /#LrL ... 

. :Jww~ 
Endereço de Correspondência: Rua Álvaro Coelho, 330 - Centro, Novo Oriente/C E, CEP: 63.740-000, Fbriel,ae'36~9";Y.l'03·;· 

; , ,;1~rf',T' \ ';";! 
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Associação Comunitária Rádio Flor do Campo- FM 
CNPJ: 02.665.139/0001-80 

DECLARAÇÃO 

DECLARO QUE: 

a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação 

interromperá imediatamente as transmissões até que os problemas 

sejam sanados; 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 

caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEl, interromperá 

suas transmissões. 

~tr;t/</b Íov'I/{t'11..-dI 19-tw.yj0 
RAIMUNDO FERREIRA DE ARAUJO 

CPF: 052.545.313-04 
PRESIDENTE 

16 AGOZO'l1 

Endereço de Correspondência: Rua Álvaro Coelho, 330 - Centro, Novo Oriente/C E, CEP: 63.740-000, Fone: 103 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALACÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃQ DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 -REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I - I 

IAI S I s lo I cl I IAlç IÃlol IclolMlulNI I ITIÃIRI I IAI IRIÃlnl I 101 IF IL 10lRI I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

J n 101 Ic 1 A IMI p 101 I F 1MI I I I I I I I I I O 12161 61511 13 19 I O I O I O 11 I 81 O I 
DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IÃILlvlAIRlol IclolEILIHlol. 1313101 I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I' I 
CIDADE UF 

INlolvlo I 10lRI IIEINITIEI I I I I I 11 I I 1.1 I I W 
CEP FONE FAX .. 

16131714101-1010101 1018181-13161 219111 1101311 I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL . 

IclulLlo Inlvl@IHloITIMIAI IILI·lcloIMI I I· I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

\RlulAI IFIRIEIII IvlllnIAILI,lsl/INI I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

Ivl I IL~ I IFIEILI I Izl I I I I I I I I I INlolvlol 10lRI I IEINITIEI I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I 19!J lo 15 °13 12 '12 12 "I S 11 4 lo °1 4 16 'I 5 19 "I W I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I ui A I I F I R I E I I I I V I I In I A I L I . I s I / I NI I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO 

IvIIIL~ I IFIEILlllzl I I I I I I I 11 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I 19!J 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

MODELO POTÊNCIA 

I s I p I 5 lo 12 I 5 I A I G I I I L I E I I I I I 12 I 5 I . I O I Watts I 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAlulA!n I IE IQIUI IIp.1 I T IE IL I E I T IRlolNI I Ixl I p I T I O lo I B I - I F IMI I 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I O I . lo IdB ~ I O I . I O I m I I I 3 I O I . I O I m 

- ~----- -- -

.• -_ ... -:2J'{c::, 
FI.d.L-" 

ALTITUDE DO LOCAL __ ._1.·. __ _ 
I 131513I.IOlm'~· 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKIMlp IIRIF I s I IBIRIAI s I I ILI I I I I I I I I IRIGICl211131 I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 3 I 5 I . lo Im I 3 I .18 I 6 I dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

11 I . 13 1511 IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (T 

101.171313 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

-(PU 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 11 ) = 10 log LO,025_x_l,0_x_1,0_x_0,733-> = -17,37 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.l) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) --+ potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJ.l) = 107 + (-17,37L- 20 log 1,0_ = _89,63_(dBJ.l) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBIl .. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Cálculos feito para o canal 200 - 87,9 MHz 

) 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IYIAI s IKIAIRIAI IM[A IRI IIAI IGIRIAINIGIE I I IRIOI IVI I IE I I IRIAI I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

11 11 I . 19 I 7 11 I D I I R I u I A I I D I R IA. I I s 10 1 C lO I R I R lO I I A I z I E I V I E I D 10 1 I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

11 15 lo I ~ ~ IT. I 14 lo 16 k ~ L lo 11 I I lL tu Ic ~ ~ lN lo I Ic ~ fv ~ lL Ic.1 
CIDADE UF 

IFIo IRIT ~ ILIElzlAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ld.EJ 
CEP TELEFONE FAX 

16 I O I 8 11 I O I - I 4 I O I O I I O I 8 I 5 I - 13 I O I 8 I 6 I 4 13 I O 17 I I I I I - I I I I I I I I I 
E-MAIL 

IYIAI s ~ IAIRIAI·ICIOIMlp tL IEITITIAI@IGIMIAI I ILI·ICloIMI I I I I I I I 
LOCAL 

IFlolRtr IAILIEIZIAI I I I I I I I I I I I I I I 
ASSINATURA 

DATA 

/2/9//10131/121011/01 
/ ~~~ ,,<),Ç,ç; P;'jH:. I

:"_ I 
II 7,.;ln;" \< .. ',j:".;:~ 1.",1"JIl ... I" . >:, 

'"',' ' 
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Associação Comunitária Rádio Flor do Campo - FM 
CNPJ: 02.665.139/0001-80 

DECLARAÇÃO 

Declaro que, de acordo com a regulamentação vigente, não existe 

aeródromos na cidade de ACARAPE/CE, onde a instalação proposta no presente 

projeto para o Serviço de Rádio Comunitária, pertencente a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO CAMPO FM, possa causar qualquer tipo de 

interferência prejudicial. 

Novo Oriente/CE, 29 de março de 2010. 

~'~6us~ 
Yáskara Maria Grangeiro Vieira 

CREA NO 11.911-D 
Enga• Eletricista 

1 6 AGO 2011 

Endereço de Correspondência: Rua Álvaro Coelho, 330 - Centro, Novo Oriente/CE, CEP: 63.740-000, Fone: 88 3629-1103 



Associação Comunitária Rádio Flor do Campo - FM 
CNPJ: 02.665.139/0001-80 

DECLARAÇÃO 

DECLARO que a cota do terreno (solo), no local proposto de 

instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR 

DO CAMPO FM, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma 

Complementar 01/2004, ou seja não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, 

com relação a cota de qualquer ponto no raio de 1 Km em torno do sistema 

irradiante. 

Novo Oriente/CE[ 29 de março de 2010. 

.. <8 I 

Y'~k ~M • ~G~V·· as ara arla rangelro Beira 
CREA NO 11.971-D 

Enga• Eletricista 

1 6 AGO 2011 

Endereço de Correspondência: Rua Álvaro Coelho, 330 - Centro, Novo Oriente/C E, CEP: 63.740-000, Fone: 

~í 

" 
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Associação Comunitária Rádio Flor do Campo ... FM 
CNPJ: 02.665.139/0001-80 ~ 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins que, de acordo com o projeto técnico 

por mim elaborado, as emissões provenientes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

RÁDIO FLOR DO CAMPO FM, permissionária do Serviço de Rádio Comunitária, 

cuja instalação está proposta para a cidade DE NOVO ORIENTE/CE, canal 200 

na freqüêlicia de 87,9 MHz, não submeterão a população da referida localidade 

a radiações eletromagnéticas de radiofrequência. de valores superiores aos 

estabelecidos na publicação" Guidelines for limiting Exposure to Time­

Varying Eletric, Magnetic, and Eletromagnetcfields ( up to 300 GHz )", 

da Comissão Internacional para Proteção contra RadIações Não Ionizantes -

ICNIRP. 

Novo OrientejCE, 29 de março de 2010. 

~I~G~~ 
Yáskara Maria Grang~iro Vieira 

CREA NO 11.971-D 
Enga• Eletricista 

1 6 AGO ZOl1 

Endereço de Correspondência: Rua Álvaro Coelho, 330 - Centro, Novo Oriente/CE, CEP: 63.740-000, Fone: 8 



Associação Comunitária Rádio Flor do Campo - FM 
CNPJ: 02.665.139/0001-80 ~4'~ 

rI36g_) .. 
\~-'f-) 

PARECER CONCLUSIVO 

ATESTO que a instalação proposta atende a todas as exigências das 

normas técnicas em vigor, aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 d8J.1 da 

emissora não fica situado a mais de 01 (um) km de distancia da antena 

transmissora em nenhuma direção. 

Novo Oriente/C E, 29 de março de 2010. 

\l - CO . 
Yâsi<~~ria ~ Vieira 

CREA N0 11.971-D 
Enga• Eletricista 

"---'" ,\ 

1 [ í'D1l 

Endereço de Correspondência: Rua Álvaro Coelho, 330 - Centro, Novo Oriente/CE, CEP: 63.740-000, fone: 88 3629-1103 
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PESO 

HUMIDADE RELATIVA DE OPERAÇÃO 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 

CONSUMO A 25WATTS DE RF 

RUÍDO DE MODULAÇÃO AM SÍNCRONA 

RUÍDO DE MODULAÇÃO AM AssÍNCRONA 

PLC 

DETETOR DE FALTA DE LOCK 

pagel0f2~ 

' ••• \,,---f-
, , ,.'"., . " "----""" 

> PRODUTOS> LINHA FM > TRANSMISSORES> 2SW­
:~'Fi. ,SPS025AGILE 

TRANSMISSOR FM DE 2SW - SPS02SAGILE 

O TRANSMISSOR FM DE 25W BANDA LARGA - MODELO SP5025 AGILE FOI 
DESENVOLVIDO COM A EXCLUSIVA TECNOLOGIA TELETRONIX "ALWAYS ON 
AIR", QUE ATRAVÉS DE UMA INTEUGÊNCIA MICRO CONTROLADA PERMITE QUE 
SUA EMISSORA PERMANEÇA "NO AR", MESMO NAS CONDIÇÕES MAIS ADVERSAS, 
COMO: INCIDÊNCIA DE POTÊNCIA REFLETIDA, ALTAS TEMPERATURAS, FALHA 
NAS FONTES OU MÓDULOS, ALÉM DE OUTRAS. TRANSMISSOR ESPECÍFICO PARA 

- RÁDIO COMUNITÁRIA OU COMO EQUIPAMENTO RESERVA PARA POTÊNCIAS 
MAIORES. 

EQUIPAMENTO COMPOSTO DE UM MÓDULO DE 25WATTS FONTE DE 
AUMENTAÇÃO TIPO CHAVEADA FULL RANGE. PRODUTO COMPACfO, ROBUSTO E 
DE ALTÍSSIMO DESEMPENHO PROPORCIONA À SUA EMISSORA SEGURANÇA, 
EFICIÊNCIA E ALTA QUAUDADE DE TRANSMISSÃO. FACIUDADE DE OPERAÇÃO, 
POIS ATRAVÉS DE SEU PAINEL FRONTAL EM LCD E TECLAS DE FÁCIL 
NAVEGAÇÃO PERMITEM NAVEGAR PELAS, LEITURAS DO EQUIPAMENTO 
VERIFICANDO SUA CONDIÇÃO DE OPERAÇÃO, ALARME PRESENTE E OS 10 (DEZ) 
ÚLTIMOS ALARMES OCORRIDOS COM INFORMAÇÕES DE DATA, HORA E CAUSA DA 
OCORRÊNCIA, ACESSO AO MENU DE CONFIGURAÇÕES QUE PERMITE O AJUSTE 
DE FREQUÊNCIA NA FAIXA DE 87,OMHZ A 108MHz E POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 
DE O A 25W OU ZERÁ-LA, ESTES AJUSTES'SÃOPROTÉGIDOS POR SENHA, QUE É 
DE USO EXCLUSIVO, DO PROPRIETÁRIO DA EMISSORA E OU ENGENHEIRO 
RESPONSÁVEL. 

VISANDO PROPORCIONAR-LHE CbMOQIDADE E FACIUDADE, ELE POSSUI, 
ENTRADAS MPX, PARA TRANSMISSÃO ESTEREO, L E R CONECfORES TIPO 
CANNON, PARA TRANSMISSÃO MONOFÔNICA, PODERÁ SER CONFIGURADO PARA _ 
TRANSMISSÃO MONOFÔNICA, ESTEREOFÔNICA COM PLACA GERADORA DE 
ESTÉREO E ESTEREOFÔNICA COM PROCESSADOR DE ÁUDIO COM PLACA 
GERADORA E PROCESSADORA • 

• OOWl'«WAU I\IIMi$AL~M I'UI' 

$IJ.NK !'mo aRr~o\OOI)l( H(tM~ 
"MAJ$l)mw~"IÚ:lI1OO$ (COM roTO) 

U'$ooemr UM ORÇAMENTO 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

5,5 KG 

ATÉ 95% 

O A 50°C 

45WATTS 

16AGOZOJl 

MINIMO DE 55DB' S ABAIXO DE 100% DE MODULAÇÃO AM, COM SINAL 
DE 400HZ E 75uS DE DÊ - ÊNFASE. 

MINIMO DE 55DB' S ABAIXO DE 100% DE MODULAÇÃO AM, COM SINAL 
DE 400HZ E 75US DE DÊ - ÊNFASE. 

TRAVAMENTO AUTOMÁTICO DE POTÊNCIA 

CORTA A POTÊNCIA NO PERÍODO DE LOCK 

http://www.teletronix.com.br/produtos.aspx?L=2&c=5&S=9 31/3/2010 
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INDICADOR DE MODULAÇÃO 

FONTES TIPO 

MPX - RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 

SEPARAÇÃO 

ATENUAÇÃO DO FILTRO DO GERADOR, FILTRO DE 15KHZ 

PILOTO 

GERAÇÃO 

GERADOR DE ESTEREO 

REFRIGERAÇÃO 

ALARMES 

MEDIDAS 

PROTEÇÕES 

NÍVEL DE ENTRADA,MPX 

PRÉ ÊNFASE 

TIPO DE MODULAÇÃO 

NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO MONO PARA 100% DE MODULAÇÃO 

IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO MONO (20HZ A 15KHz) 

NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA COM RELAÇÃO A 100% DE 
MODULAÇÃO: 400Hz 

DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL 

IMPEDÂNCIA DE SAÍDA 

ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 

ESTABIUDADE DE FREQUÊNCIA@25°C 

EXITADOR 

CONECTOR DE SAÍDA 

FAIXA DE FREQUÊNCIA 

POTÊNCIA DE SAÍDA (NOMINAL) 

Page 2 of2 

GERADO DIGITALMENTE COM , 10% DE PRECISÃO, ESCALA ENTRE 30% A 
120% DE MODULAÇÃO. 

CHAVEADA ,28VOc,12V,-12V ,3 AMPERES. 

+/-0,05 OB,20Hz A 50KHzi+/-0,2 OB,53KHz A 100KHz 

>60DB'5 

> 400B E 600B '5 A 19KHz 

19KHZ +/-lHZ 

CRISTAL ITERNO:2,432MHZ 

INTERNO/EXTERNO,CONFIGURADO ATRAVÉS DE PLACAS ESPECÍFICAS 

FORÇADA POR VENTILADORES 

REFLETIOA,SOBRECORRENTES,SOBRETENSÕES,SOBRETEMPERATURAS,LOCK. 

TEMPERATURAS, TENSÕES,CORRENTES , POTENCIA DIRETA E REFLETIDA. 

POTÊNCIA REFLETIOA,50BRETENÇÃO DA FONTE 50BRECORRENTE, 
LOCK,SOBRETEMPERATURA. 

OOBM , CONECTOR BNC FÊMEA 

SELECIONÁVEL NO PAINEL FRONTAL DE 25US,50US(CCIR),75US(FCC). 

MONOFÔNICA: 180KF3Ei ESTEREOFÔNICA:256KF3E 

ODBM 

10KO - MPX, L,R. 

>60D8s 

<0,5% 

500 

>60DBS 

+/-200Hz ENTRE ODC ATÉ 70DC 

1,5WATTS,TRA('lSISTOR , 5WATTS 

TIPO: "UHF" 

87,OMHz A 108,OMHZ COM INCREMENTOS DE 100KHz. 

0- 25W, INCREMENTOS DE 1W 

16 AGO 2011 

http://www.teletronix.com.br/produtos.aspx?L=2&c=5&S=9 31/312010 
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Page 1 of2 Certificado de Homôlõgâção -Requerimenton° 0531/03 

FLj~Z 
~=========================================================9~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊ:NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANATEl 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ElETRONICOS LTDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOlEDO ARCO IRIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO TEL 11 - 183 ,emitido pelo OCD 
- ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço 
ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria" 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

e freqUência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número 

Constitui obrigação do fabricante do produto no a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel , em comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes 
Certificação e Homologação, 

)mlologa!,ão podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
(www.anatel.gov.br). 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 
I:ji'~~;'!" J('.~t :~-\1<,i,;:: 

·"jr;':}: :.~ 1:1';) ,; '~., r 

1 6 AGO 201l 

,,_t 

http://sistemas.anatel.gov, br/sgch/CertificadolHomologacaoPNCC.asp?consulta= 1 &?Nu... 6/4/2010 
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Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos LIda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do SapucaflMG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght::: 1,0 900 

180'+" 
2700 

1 6 AGO 20"11 
2700 

OB5: O diagrama acima é para a antena 
Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1, 5m quadrados. 

v 
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AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Cenlro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rila do Sapucaí/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERisTICAS TÉCNICAS: 
• Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
• Modêlo: PTOdB-FM, -
• Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
• Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
• Perda por retorno: >20 dB'S 
• Ganho: 1.0 a 30 0

( dBd) 
• Ght: 1,0 
• Gvt: 1,0 a 30° do plano ou 60° do extremo 
• Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

O· 

180· 

Resp.Téc: OBS: o diagrama acima é para a antena 

~90' 
180· 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 1 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 
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Especificação 
Técnica 

, Descrição do produto: 

UENC 

I Código: 

5 STEMS 

I Data: 
401.041 r Rev.: 

-; u 1 
;Z 1 ---06/03 

RGC-213 CELULAR 50 ohms 

Aplicação 

Sistemas de radio comunicação, sistemas auxiliares de radiodifusão, telefonia rural, teleinformática e instalações 
militares. 

Especificado segundo as normas: 

Construção 

Condutor interno: 
Isolamento: 
Condutor externo: 

Prática Telebrás 235-330-702 

Cobre nu, 0 2,61 mm 
PE expanso, 07,25 mm 
18 blindagem: Fita de poliéster aluminizada 
28 blindagem: Trança de cobre estanhado com cobertura de 
75%,08,14 mm 

Capa: PE, 0 10,34 mm 

Características Elétricas (conforme IEC 46A (Sc) 166) 

Resistência ôhmica do condutor interno: 
Resistência ôhmica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: 
Capacitância nominal: 
Velocidade de propagação relativa: 
Impedância característica: 

Freqüência (MHz) 0,5 1,0 1,5 2,0 10 

Alenuação (dB/l00m) 0,555 0,784 0,841 0,971 1,57 

Polêncla (kW) 11,0 11,0 11,0 11,0 4,21 

Freqüência (MHz) 512 600 700 800 824 

Alenuação (dB/l00m) 10,2 11,2 12,2 13,2 13,4 

Polência (kW) 0,390 0,351 0,322 0,310 0,293 

Características Mecânicas 

Raio minimo de Curvatura: 

~3,5 ntkm 
~8,0 n/km 
>5000 Mn.km 
~ 0,5 kV r.m.s. 

1 kV (CA 1/ 1 min.) 
82 pF/m 
82% 
50±3Q 

20 30 50 88 

2,05 2,38 2,97 3,86 

2,92 2,11 1,70 1,32 

894 900 925 960 

13,9 14,0 14,3 14,6 

0,282 0,275 0,270 0,261 

(1) Especificado a 20°C. 
(2) Especificado a 40°C. 

100 

4,15 

1,20 

1000 

14,9 

0,250 

108 150 

4,34 5,20 

1,11 0,920 

1250 1500 

16,9 18,8 

0,177 0,161 

50 mm para um dobramento 

174 200 300 400 450 

5,63 6,10 7,63 8,96 9,53 

0,850 0,805 0,702 0,501 0,452 

1700 1800 2000 2200 2300 

20,2 20,9 22,3 24,0 24,6 

0,151 0,147 0,140 0,120 0,114 

500 

10,0 

0,420 

3000 

28,4 

0,100 

Temperatura ambiente: 
205 mm para dobramentos seguidos 
máx.80oe 16 AGOZOll 

Peso: 126 gIm 

Acondicionamento 
Fornecimento em rolos, carretéis ou bobinas. 

RFS Brasil Tel.: + 55-11 4785-2433 
Rua Marce/ino Pinto Teixeira, 220 Fax: + 55-11 4785-6100 
06816 - 900 Embu São Paulo (Brasil) www.rfsworld.com 



BAIRRO LAGOA 
DO TIGRE NORTE 

BAIRRO 
LAGOA DO TIGRE SUL 
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LAGOA DO TIGRE 

SISTI'MA IRRADIANTE 
ESTUDIO 
RÁDIO FLOR DO CAMPO FM 
SEDE DA ASSOCIAÇÃO . 

BAIRRO 
ACUDE ORIENTE 

/i 
! 

. BAlRI 
VILA R 

B 
ACUDE 
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CROQUIS DE INSTALAÇÃO DE CAMPO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO CAMPO FM 

Localidade: NOVO ORIENTElCE 

Freqüência: 87,9 MHz 

Canal: 200 

Coordenadas WGS84: OS· 32' 22" S 

400 46'S9''W 

CTB: COTA DA BASE DA TORRE EM RELAÇÃO AO N{VEL DO MAR 

HT: ALTURA DA TORRE 

ANTENA PLANO TERRA 

TORRE 

AUTOPORTANTE 

L=35m 

HCI(P): ALTURA DO CENTRO GEOMÉTRICO DO SISTEMA IRRADIANTE EM RELAÇÃO A BASE DA TORRE 

L: COMPRIMENTO DA UNHA DÉ TRANSMISSÃO 

HCI(P)30m 

1 6 AGO Z011 
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(i)Ç.-.!!;~~ ART ELETRÔNICA 

ART N°" 060196805000054 
Anotação de Responsabilidade Técnica" ART 

Dados do Contratado 
Nome do Profissional ~~P ~fF ~ASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 601968050 4908552304 

lrítulo(s) do Profissional 
Engenheiro Eletricista 
Nome da Empresa Contratada ~~PJ 
~.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x .X.X.X 

Dados da Contratante 
~ome da Contratante 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RAOIO FLOR DO CAMPO FM 

PF / CNPJ 
~2665139000180 

Endereço da Contratante ~~P elefone 
RUA ALVARO COELHO, 330 CENTRO - NOVO ORIENTE/Cf 3740000 88)36291103 

Dados da Obra ou Servic:o 
Nome do Proprietário ,:-PF / CNPJ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RAOIO FLOR DO CAMPO FM 02665139000180 
Endereço da Obra ou Serviço ~?P elefone 
RUA FREI VIDAL, S/N VILA FEUZ - NOVO ORIENTE/CE 63740000 88)36291103 

ipo da ART ~rartiélPação ~.o. ART substituída ~~fisSional 
Normal ndividUal .X.X.X .X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x 

Dados do Contrato 
NO Auto / Relatório Fiscalização ~~evisão Início ~reVISãO de Término ~Ior da Obra ou Serviço 
X.X.X.x 1/03/2010 6/04/2010 800,00 

Classificação da ART 
Atividade Técnica Classificacão Nível Ouantidade Unidade 

p1-Projeto ~0109-RADIOFUSAO ~-Assessoria, Consultoria 
~u Assistência 1 99-Unldade indeterminada 

~.x.x.x P.c.x.x.x P.c.x.x.x )<.x.x.x ~.x.x.x 

P.c.x.x.x P.c.x.x.x pc.x.x.x X.X.X.x X.X.X.x 

~.x.x.x P.c.x.x.x pc.x.x.x X.X.X.x X.X.x.x 

x.x.x.x P.c.x.x.x pc.x.x.x X.X.X.x X.X.X.x 

X.X.X.x X.X.X.x pc.x.x.x X.X.x.x x..x.x.x 
nformações Complementares 

ELABORAÇÃO DO PROJE;TO PARA AUTORIZAÇÃO DE UMA RÁDIO COMUNITÁRIA, NA CIDADE DE NOVO ORIENTE/Cf, CANAL 200 - 87,9 
MHz.x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. 
,x.x.x.X.x.X.X.X.X.x.x.X.X.X.X.x.X.X.X.x.X.X.X.X.X.X.x.X.X.X.x.X.x.x.X.X.X.X.x.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x.X.X.x 
• x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. X • 
. LLLLLLLLLLLL~LLLLLLLLLLLLLL 

"Essa deSCrição só tem valor se o profissional tiver a atribuição correspondente, e se (lS dados tiverem quantidades equivalentes às 
I!leclaradas. Falta de ética Drofisslonal e crime de Falsidade Ideológica artigo 299 do Código Penal Brasileiro. n -

~cessibj/idade 
[Declaro atendimento às regras de. acessibilidade previstas nas nllrmas técnic:as da ac:essibllldade da ABNT, na legislação 
~$pec:lfica e no Dec:reto nO. 5.29& de 2 de dezembro de 2004. 

NOVO ORIENTE/CE 
"#:"'~'U-:!I l~l...l..G. 8l..G.::lJOL.ot'~ ~e~ 4~o:J1JdMtk 11I1/1J'ZJv.~.8.~ 05/04/2010 

Assinatura do Pronssional I Assinatura do Contratante' U o 
Este documento anota perante o Crea-CE, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes. (Lei Federal nO 
6.496/77) 

Importante 
o preenchimento da ART é de Inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 
[os serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART só terá validade quandO quitada. 
O preenchimento Incorreto OU Incompleto da ART, Implicará na sua Invalidação conforme determina o Art. 8° da Res. 307/66 do CONFEA. 
Iv",rlfique no Portal do Crea-CE a autenticidade desta ART. (www.creace.om.br) 
Entidade de Classe t!IOrda ART 
CEC - clube de engenharia do ceara $31,50 

1 6 AGO 2011 
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r Reimpressão de Boleto - CREA/CE Pagel of 1 

BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 
Sacado: 
ASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 

RUA DOUTORA SOCORRO AZEVEDO 150apto 406 ENGENHEIRO LUCIANO CAVALCANTE - FORTALEZA/CE. 
CEP: 60810400 

Rep. Numérica: 10490.54743 33000.200049 00044.191880 3 45730000003150 

Ag./Cód. Cedente 
1047/054743·3 

Nosso Número 
240000000004419182 

Data de Vencimento Valor do Documento 

Crea-CE 
Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Ceará. 

CNPJ: 07.135.601/0001-50 

Rua Castro e Silva, 81. 
Centro - Fortaleza/CE 

CEP: 60.030-010 
Tel.: (85) 3453.5801 
Fax: (85) 3453.5804 

Site oficial: 
www.creace.org.br 

FALE CONOSCO 

Ouvidoria 
08009791400(111-1 às 17h) 

15/04/2010 31,50 

DESCRiÇÃO DA COBRANÇA BANCÁRIA 

exto de Responsabilidade do Cedente. 

Profissional: VASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA. 
Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RAOIO FLOR DO CAMPO FM. 
(00054) 
Após o vencimento reimprima um novo boleto no Creadigital. 

Autenticação Mecânica 

c.,xAll04-0 110490.54743 33000.200049 00044.191880 3 45730000003150 

Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO. ~encimento 
15/04/2010 

Cedente: CONSELHO REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGR. DO CEARÁ. f'\gência/Cód. do Cedente: 
1047/054743-3 

Data do Documento: I IN'. do Documento: Espécie do Documento: f'\ceite: Data do Processamento: Nosso Número: 
31/03/2010 31/03/2010 240000000004.419182 

Uso do Banco: Carteira: Espécie: puantidade: ,alor: (-) Valor do Documento: 
SR R$ 31,50 

Instruções: 
(-) Desconto 1 Abatimento: 

!Texto de Responsabilidade do Cedente. 
(-) Outras Deduções: 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RAOIO FLOR 00 CAMPO FM. (+) Mora 1 Multa: 

Profissional: YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA. 

(00054). (+) Outros Acréscimos: 

Não receber após vencimento. (-) Valor Cobrado: 
31,50 

Sacado: pNPJ/CPF: 
YASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 
RUA DOUTORA SOCORRO AZEVEDO 150apto 406 . 
ENGENHEIRO LUCIANO CAVALCANTE - FORTALEZAlCE. CEP: 60810400 

Ficha de Compensação Autenticação Mecânica 

I ""1111111111111111111111111111111111 

1 6 AGO 2011 
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----------- ---

~Dia&Noite 
Auto-Atendimento 

Recibo de Pagamento 
Titulo de Cobranca 

Banco: 237 Agencia:0452 Maquina: 3203 
Data: 05/04/20W Hora: 10:50 N,Trans: 2777 
Debito: C,Corrente 
Agencia: 0452 Conta: 403520-8 

Data informada do Vencimento: 
Data para debito: 

Identif i cacao: 

15/04/2010 
05/04/20113 

10480.54743 33e~J0,200048 00044.181880 3 

Protocolo: 00130127 

Valor: 31,50 

Qualquer ocorrencia motivada por divet-gencia 
entre os registros constantes no boleto de 

cobranca, encaminhada pelo banco cedente e os 
dados alimentados neste pagamento (inclusive 

data de vencimento e valor), e. de inteira 
responsabil idade do cl iente, o qual respondera 
pessoalmente por estes fatos perante a_lei. 

"Obrigado" 
"Tenha um bom dia" 

12CJ( .. 
(FI....2b1-_-

\d7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53650.001580/99 Localidade/UF: Novo Oriente/CE 

Entidade: Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0583222 0583204 
Distância A:B 1.13 

(IBGE) 
Longitude 40W4659 40W4627 

I) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Frei Vidal, sln - Bairro Vila Feliz. 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Frei Vidal, sln - Bairro Vila Feliz. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53650.000727/01 1.020,00 80B 

53100.001082/04 1.310,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Frei Vidal, 295 - Bairro Vila Feliz. 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ~ 
f 

12. Conclusão da Análise ! 
Tecnicamente viável. , 
Apresentou a documentação solicitada inicialme?e, ou seja, subitem 7.1, alíneas "m", "n" e "o". 

i **** Têm concorrentes. d' 

Sim 

-

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

, ,,'.(. '\ 'in' 'I 
/-,' 

;:"t:::\Simhj L.Q~~I·:.i;· 
c, ')--"\'< .~ ,,' 1"'1;':':. ,) ,'. l ' .. ~ 

.,' , " .. 

4 (' ~n ~'" 
I U MUlJ L UI 

i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53650.001580/99 Localidade/UF: Novo Oriente/C E 

Entidade: Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

) Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determin'a o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação. proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora . 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

,10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

J I b. Fabrican!e: a. Ganho Maxlmo: 0,0 Auad Equip Ele! LIda c. Modelo: PTOdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Equip Ele! LIda Ib. Modelo: SP 5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680-03-0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Análise 2a fase: tec instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12,1 e alíneas, que tratam da . ;,'m ' . 

apresentação do projeto técnico para instalação de estação. ! .Ii·,) ~Jl:l" ;,' ; 
" " .. 

: 

I ) ! 

jj}~ ! I \) AIJU L li 11 
;' 
',- I i I 

,,,. L''''''' """'" """""'''''''''',. 14/07/2010 RadCom 
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MINISTÊRIO DAS COMUNIÇAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° .i- O O 1 li O IRADCOMIDOS/SSCE-MC de ~ I() ~ / 20('7) 

Processon° :; g 6 ~O O 0,1'$;80 (35 Localidade: iJOrlrO VfL18J(Z5 .-

Entidade: D. S pC, (]:;o /lA. 0-.,j ':j)1 O q=-L O (L. 'w o C-A;U Pc> ~/'<--( 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . 

(J() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
C_').C)lmprid:;ts parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C~) 'C'umpridás integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Analista responsável:_~..:-.· -=:' --=0;1;~~'~. _-"---_. ___ -----''---
SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

(l,t)& ctsv ~\~ dvov ~~ CGt'v~ \ GUl;-( olo ,rr-ê Yl 

k ,~~~ ~ ~po,y,t-vQ00ou cNu"J ~~yY'-(vJ;;.1-: 
lU oLe.. ~~'00-c.AOU\ C,llD -nrOtilJ) c;lAAJLi:.EYL-V» ~~ 1.9-- I'Y\O 'Y\c:k: 

'&o dAA, ~ ev=---vvvfu ~ ~ -ex~:: '~,~i<7 .•. 
C\ S· c20j,O . "~/I\iFTP;·~' ~;<,;~;.ll (\ : ,~" 

i 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 3üCL ~d.A/o COI.'I'Y\ ,tcev 
DENOMINAÇÃO: 

CNPJ ~ FLS. 0 G Gj 
ESTATUTO SOCIAL'-FLS. , ~c00 cv 3'--10 
ATADEFUNDAÇÃO/CONS':!'ITUIÇÃO-FLS. 3~ ç 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ,O DA DENOMINAÇÃO. - FLS. 

. " ,. 

t, ,/ 

, DIRETORIA: VÁLIDA, ÁTÉ:_I_I-,-, __ MANDATÜ:_ANüS -: ART. _ 

, MEMBRÜS FLS~ 

Brasília, j 4/-'=LJ c60}ó Analista responSável:-,-,_,---C-=., ~'l..:....;,-=.:~~, ______ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO 8J33 12010fRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
RAIMUNDO FERREIRA DE ARAÚJO 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 
Rua Frei Vidal, 295 - Vila Feliz 
63740-000 - Novo Oriente - CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, J4 de ~ de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.650.001.580-99, na 
localidade de Novo Oriente - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 10 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou, aos 09.05.2010, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1," alÍl~eas "e" e "i" da Norma 
Complementar nO 01/2004; 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se 'dó ~,fi'el 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7~ 1, altIi,e~~5:~;o~: .. ';, 
da Norma Complementar n° 01/2004; "'~'If"i';' II·,· . 

\ 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os sets dir~~ WP Z O i 1 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana d! locali de, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar t~~W~. 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a entidade 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou e 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, ~'1 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviÇ.Os ..... ~::"'·-

,1pm -DOS/SSCE-MC ! 'í,;~~fft:ifE~;~'h!:?/~. 

\ --' \,.,.---



/ ~'l.,-? 1 .... ?i~, 
;.~i ( 

'.' 

mencionados; de acordo com o disposto no sub item 7.1, alínea "j" da Nonna Complementaf\: 
0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, con:D rme detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamentó de Outorga de Serviços 

" 6 AGO 2011 

SLPM - Proc. N° 53.650.001.580-99 - NOVO ORIENTE - CE - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO CAMPO 

Novo Oriente (CE), 09 de Agosto de 2010 . 

. Assunto: Processo nO 53.650.001580/99 

Prezado (a) Senhor (a), 

Atendendo solicitação desse Ministério, através do Ofício 
3133/2010, encaminho em anexo cópia da Ata de Assembléia Geral 
de eleição da Associação Comunitária Rádio Flor do Campo, 
localizada no município de Novo Oriente/CE. Solicito que esta Ata 
seja inserida no processo nO 53.650.001580/99. 

Aproveito a oportunidade para apresentar meu elevado 
apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

?'~dV~ '~d 'A·/ ~ ~mun o t'erkiia e rauJo 
Presidente da Associação Comunitária Rádio Flor do Campo -

MINISTtRI(' D.u.8 ':iOMliNIC.ú.ç:ljE:;' 
BRA8fLlA • DF 

53000 040840l2qH0-61 

SE PRO.I!) ~LO:G"'COLOGiCGRl.I§;PO 

10.li)3t2ü10-15:42 SBJ:otO 

~ , ~~'~:~{;'!'~ ,l~.<~ \,:<\J!':',':: 
~ , '_; 1"" ;:;'~". t 

.. ~ 
\ 



ATA DA ASSEMBlÉ!A GERAL DA ELEIÇAo DA ASSOCIAÇÃO COMUN!TÁRiA 
FLOR DO CAMPO FM NOVO OHIENTE CEARÁ AOS 09 DIAS DO MÊS MAIO 
DE 2008 COM íNICIO AS 'l-tOO HORAS NA SEDE PRÓPRIA DA ENTiDADE /2, 
FREI VIDAL, 295, BAIRRO VILA. FELIZ. REAUZOU··SE A ASSEMBLÉiA 
ELEiÇÃO O PRESIDENTE SENHOR JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA DEU 
OS TRABALHOS FALANDO QUE O ASSUNTO ERA ESPÉCIFICO QUE CONFOHME O 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PUBLICADO EM 2[1 DE ABRil DE 2008 EP.A A 
PARA UMA NOVA DIRETORIA DA ENTiDADE NO MOMENTO FOI ESCOLl"'HDO PPJ;~i'l, 
SECRETÁRIAR OS TRABALHOS O SENHOR RA!MUNDO HUOSON FER~\J/\NDES 
TEIXEIRA COMO NÃO HÁV!A PEDiDO DE. ENCABEÇAMENTO DE CH!~\Pj2" (, 
PRESIDENTE PEDIU QUE OS COMPANHEIROS flZESEM A ESCOLHA DE 'I 'j 
PARA A COMPOSICÃO PARA A NOVA DIRETORIA FEITO ESCOLHA 
PARTICIPAÇÃO DOS PRESENTES O PRESIDENTE COLOCOU EM REGIME [lI:: 
VOTAÇÃO PELA FORMA UNiNOMENAL ASSIM FORAM ELEITOS 
UNANIMIDADE OS 'COMPANHEIROS PARA OS SEGU!I\lTES CARGOS; PRESiDENTE 
- RAIMUNDO FERREIRA DE ARAUJO DE CPF N°'022.545.313-04 VICE PRESJDENTE·~ 
MARIA ALVES SIQUEIRA,'lo SECRETARIO - RAiMUNDO HUDSON FERNANDES 
JEIXEIRA, 2° SECRETARIO - ROBIVÂNiA FERREiRA DE SOUSA,1° TESOURE]RO -
lOURISVALDO SOARES COELHO, 2° TESOUREIRO .. ANTONiO EVi\LDO 
NASCIMENTO, DIRETOR DE OPERAÇÃO - FRANCISCO JÂN~O FERREIR,L\ 
VICE DIRETOR DE OPERACÃO FRANCISCA SOARES DE OLlVEIRADERETOR DE 
CULTURA E ÇOMUNICAÇAo SOCIAL - FRANCISCO GILVAN LOURENÇO 
VICE D!Rf;TO'R CUL.TURA COMUNICAÇÃO SOCIAL - LUIZ ARAU .. IO iVlACE[)O, 
DIRETOR DE PATRIMÓNIO - FRANCiSCO VIEIRA SALlM~QUE TiVERAM POSSE 
MESMO MOMENTO, COMO NÃO HAVIA OUTRO ASSUNTO O PRESiDEhlTE 
AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS E DECLAROU ENCERRADO 
TRABALHOS E EU LAVREI ESTA ATA QUE FOI LIDA E ASSINADA POR MiM E 
PRESIDENTE ELEITO E OS DEMAIS (03a) . 
1°_ SECRETÁRIO GERAL - RAIMUNDO HUDSON FERNANDES tEDCE!FA, 
PRESIDENTE- RAIMUNDO FERREIRA DE ARAtJJO, VICE-PRESIDENTE- MAFW\ 
ALVES SIQUEiRA, 2° SECRETÁRIO ~ ROBiVÂN!A FERREIRA DE SOUSA, 
'I°TESOUREIRO - LORISVALDO SOARES COELHO, 2° TESOUREIRO-ANTONiO 
EVALDO DO NASCiMENTO, DIRETOR DE OPERAÇÕES- FRANCISCON 
FERREIRA SALIM, VICE'D!RETOR DE OPERAÇÕES- FRANCISCA SOAF{ES 
OLIVEIRA, DIRETOR DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL- FRANCISCO 
LOURENÇO ARALJ,JO, VICE DIRETOR DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOC!AL .. 
ARALJJO MACEDO, DiRETOR DE PATR!MÔNIO- FRANCISCO ViERA SAUiVí, 
KERLEY OLlVEI~Il., Mf.RIAH RAPHAELI FERNANDES OUVEiRf\, PEDRO 
SILVA, MARIA IVONEIDE LOUR.ENÇO ALVES, RITl~ EUSAhlDRJ.\ FERREIPA DE 
SOUSA, ANTONIO ÀLBEDIO SALES MACHADO, MARiA EULÔSA .l\L 
NASCIMENTO, IRISIÂ.NDIA RODR!GUES TEIXEIRA, JOSÊ RL\NDISLEY ALVES DO 
NASCIMENTO, EVERALDO ALVES AGU!AR·;'~ 
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MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 3 1 :) ~ IDO !RADCOMJDOSISSCE-MC 

Entidade: ~ ,CJoY'V'"VU~, ~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ , 
(_)\CJlm~ridfs p.arcialmente, restando a apr~sentação dI;\. seguinte documentação abaixo descrita: 

, (_) tZumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABll..-ITADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ / __ _ An~lista responsáveI:~ ___________ --;.._ 

SIAPE:, __ -.-_---: __ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente , 
L) Cumpridas patcil~lmente, restando à apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

'~ikAcvv OJ:: JVXLqf~ c:)J:j O~~, -,Ü\.~ \ 

kY\C/ltQ -0vvv ~ ~, OJ Q...Mo~c0C) QY\c/C\yYV\.'-

'->~ lovv c<)~~ ~ o1Jl/\ dJU' .~'~ cfUov ~ 

~s.~~ ~~-I>C ~McMJ'i,r~, .. ··· 1 
" .. ~. i 

--------~~~··~:./~·J~~----~~~-l' 
","!'. 16 AGOZOll 1 

------------------------------------~~----,-----l 

~,=;::;;;:c;~::.;t;;~,,_. -, . 1 
ERSO :--+ 
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DENOl\lllNAÇÃO FANTASIA: FLS. 3f::D:- _~---'-=---=-~~-=~=...::...\~, Y_ l '"'+._-=-____ _ , (J -«'"-, ' r ...... ,:~~A~/ 
, \ 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

'CNPJ • FLS. c2; 9L{ 
,ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 3~6 Ov 3'-10 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS':fITUIÇÃO -,FLS. 3 ~ S' 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

• .', .' • • .1 

" . ~ ~/ ; 

'; DIRETORIA: V ÁLIDA-ATÉ:---1_/-,, __ MANDATO:_ANOS "":" ART._ 

, MEMBROS FLS~ 

" " , 

)~ 

---------~--~----------------------~-_--------~I 

Brasília, 1<:1 / 0'&/ dJOj() Analista responsável:-.:.., ------'_G+<'k~, !::::::,~, ----------11 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/20 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
RAIMUNDO FERREIRA DE ARAÚJO 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 
Rua Frei Vidal, 295 - Vila Feliz 
63740-000 - Novo Oriente - CE 

.~ li Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, oi! 3 de O-O~ de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53.650.001.580-99, na 
localidade de Novo Oriente - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a v. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 10 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou -aos 09.05.2010, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004, pois a entidade encaminhou cópia da ata de eleição da diretoria cujo 
mandato expirou em 09.05.2010. 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... ) a entidade não tem 
como integrante de. seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

slpm - DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RADIA FLOR DO CAMPO 
NOVO ORIENTE-CE 

ENCAMINHAMENTO 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a Ass. Radio flor do campo 
encaminha o documento solicitado pelo o MINISTERIO DAS COMUNICAÇAO através 
do oficio 3133 datado de 14 de julho 2010. 

I /I f " 
;<~~~ j-;: ~A~ 

Raimundo Ferreira de Araújo 
PRESIDENTE 

M !NISTERlO DA S GOM lJNIC.~ Ç.~,jES 
BRA!HLIA • DF 

53000 045·t7t/20·iO~·12 

StPRO.lün .. OGlCOlO"~lCGRllSPO 
Oi,ii)9.i10iO-ii:47 0t-ti~a 

1 6 AGO ZGl1 



RÁDIO VALE DO RIO POTY L TOA 
A RÁDIO DA REGIÃO 590Khz-5Kws 

CNPJ: 06.047.898/0001-30 CGF: 06.877.925-9 
RUA FIRMINO ROSA, 810 - FONE: 88-36912221 e FAX: 3691.2147 

RECIBO 
R$ sO .(f)tJ 

Recebi(emos) Sr.(s) - AS5 .. cOm. EijJ~ ao Ct1m?'ZJ ;./.0. ,referente 2 

divulgação de {);2. 1?:J ( (~(., 1J G cO;V Uo C/(c~ () 

Crateús-Ce, Jl de IIGéJ s?ó de 2010 

, . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO CAMPO _ FM ,~s -
DE NOVO ORIENTE - CE 

Rua Frei Vidal, 295, Vila Feliz, Novo Oriente - Ce 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001110 

O PRESIDENTE da Associação Comunitária Flor do 
Campo - FlYl de Novo Oriente, estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, diante da necessidade de 
reorganização da Diretoria Executiva, para o atendimento e adequação 
do quadro diretivo às exigências normativas do Ministério de Estado 
das Comunicações, CONVOCA todos os sócios da mesma, para uma 
reunião de Assembléia Geral Extraordinária, a acontecer na sede da 
entidade, no endereço acima, a partir das 14:00 horas, do dia 21 do 
mês de agosto corrente, com a presença da maioria absoluta dos sócios 
em primeira convocação, ou com qualquer número presente em 
segunda convocação, a acontecer uma hora ~pós a' hora marcada para 
a primeira reunião, para deliberarem sobre a seguinte ordem dodia: 

I - Eleição dos membros da nova Diretoria Executiva; 
II - Eleição dos membros do novo Conselho Fiscal. 
III - Outros assuntos de relevante interesse da Associação. 

Novo ·Oriente, 10 de Agosto de 2010. 

)/~OLN~d F ~ r~A:' é?Lf.. Ralmun o errelra c:fe 'ArauJo 
Presidente. 

~J 
I 

1 6 AGO 10111 
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CÓPIA. FIEL DA ATA DE REUNIÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ;~\ tê ~:: .,-J; 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO CAMPO - 'FM DE ;';'~1 .. ~\..' 
NOVO ORlENTE~E" realizada em. 21(Vinte e um)~deÂgost& do, aR& 
de 2010" para renovação e eleição dos membros da Diretoria Executiva 
e· d{J· Conselh& Fiseal. 

~::~~~~:::l:.m!:àe:~ ~.ue8:: .. ~~ 
Feliz" na cidade de Novo Oriente, estado do Ceará, sob a presidência 
da Sr~. Raimundn Ferreir~kde.Araújo,.. reulllu'"!S.e. em. Ass.embJéia, GeRal". 
a Associação Comunitária Flor do Campo - FM de Novo Oriente - Ce" 
convocada na forma do: Edital 001110". de 11 de. agosto, dor mesmo, ano... 
Verificada a presença da maioria dos sócios em dias com sua 
obrigações. s.ociais .. e apios-a_ votarem" .. n S~_l!residente,. decla~olkabe.:rt& 
os trabalhos da. presente reunião, determinando à Primeira Secretária, 
Ma:da ClevaniE Ferreira- Salim, que, pl".6J!edesse a leitw-A .. do. edital de. 
convocação supra, no qual constava da seguinte ordem do dia: I -
W~i~~'dós:c membros.~~tDD~a.~D~eto:ri&,,-,EBeatLvat: JI,.. Eleição,· dos, 
novo Conselho Fiscal e DI· - Discussão de outros de interesse da 
entidade., Após a.leitw:a·oo edita'4Q S:r .. Presidentedeelaw()u q.t:ta a· 
eleição. de ambas as instâncias seria realizada mediante a modalidade 
de chapa c.ompleta. e. q.ue,. a, parlk da.q.uele. momeBt.o,.. estava. aberta:. Q 

prazo para as inscrição da chapas interessadas em concorrerem ao 
c.ertame., Esclaret!en. ainda.. que essa, provwn.cla lluscall:a~ adapta~ 3; 

estrutura diretiva da entidade às exigências do Ministério de Estado 
dasComnnicaçõ~ uma.,vez~q»e~a __ ass().i!iaçãoc,pieitea.vaJládBuiia: tempn· 
a concessão de uma rádio" para que pudesse operar em benefício da 
comunidade. a que re.p.resentava.,.Para: isso t.eria" q.Wt sem. declal1ada,~ 
extinta a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. Aberta a palavra aos 
presentes_ e procedid.os .. os~ debates., entre- os. sócios,", foi .aprQvada,. por 
unanimidade a proposta de dissolução da atual Diretoria Executiva e 
Conselhn Fiscalae Em. seguida ahdralllise~ nnvos. debates"aa· :rmal dos~ 
quais foi apresentada de forma consensual, uma chapa única para a 
Diretoria Executiv3,._- composta. da. seguinte. forma!. {.{~~esidente,. 0: 

Raimundo Ferreira de Araújo - CPF: 052.545.313-04 e RG-622988/Ce 
; Vice .. Presidentf!!, Maria AlvesSiq.ueka: ~ CPF:. , &33",745.522ro-34 e .. RG-.-
3141451-96/Ce; P.f>imei~o.·Tesoureiro:,.Lourisvaldo Soares Coelho -
CPF:. 622..51S.64.8-49 e RG:. 6 .. 7&7.805JSP~Segmulo:{,· T,e.sawteiJQ::" 
Antonia Rovania Barbosa Silva - CPF: 050.571.143-52 e RG: 
2007OS244~UCe;,PJrimewa S~~tá,t~:.JMa~ia ClevanlJ'lfeJ'J'eiJ'a Salim: 
- CPF: 767.183.793-87 e RG:' 2995467~95/Ce; e zSegundo .Secretªri~: 
Maria Ivoneid~ LoorençnAlves- CPF:. 414..26foL10-3...44. e:RG:.113-559&-· 
8WCe ;iQ!retol'adeOpel'ações:.,Maria Reijane Lourenço Ar~:u"~~h;~: ... 

1 6 AGO LUH 
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tq A,~ç':~ 
CPF: 858 575 303-00, e RG:- 3198504-98JCe ;. ,,;Vi«.e:Diht_~~,~·?) . )}: !~;~ 
Operações: Francisco Gilvan Lourenço Araújo - CPF: 006.524.913-59 -",,&t, - . ;," ' .. ' 

e; RG! lQOl014Q024Q-71Ceo ;,-'illHetfmcle; €uIiu& ~GmBiWl~iflçSfteial:,~",' 
Gean Bràz de Araújo - CPF: 759 329 113-87 e RG 2995207-95 Ce; 
:DiretoF- d~·PatrimÔDi&!;FFallrise6' Vieiva SaliM -,CPF-~ 29+.1:;ló5t);3 ... ~ 
e RG=- 2004005125646/Ce;. Não havendo· nenhum contraditório em 
rela~Q aos. n~ apxesentados,,- &- Sr~· Presideate ooJoeoaa- .dlapa-.: 
apresentada em votação~ a qual recebeu o vntn favnrável da 
unanimidade doA pxesentes..,.. Enc_el!~ada. a· eleição- da. Direim:ia,: 
Executiva,_ passo.u-se ao. segundo item do. edital que era a eleição dos 
membros. do. C,onselhaEisA!~pa.raJ}, qnaLfonu»;,capres,eBiado&e~eleito&< 
ns seguintes membros: Sueli Alves da Silva Coutinho - CPF: 
S40.6G2.63J..,lQ e. RG-1OO'l4&l&1&-4iCe;.·ElimáBia:F~Ramlese_(}.e;.lfBeiias" 
- CPF: 050.401.043-64 e RG: 2003023045146/Ce e PaulO" Joanes 
Feueira- Salim - CPF~ &1&~75~lS-3-4& e-- RG-: l00599598'2449I€eo. 
Encerrado tndo o processo eleitoral" o presidente dns trabalhns 
declaroR empossados· íodo& os, l"ecém-eleito:&;,. aos quais; desejolkSlW.eSSo, 
absoluto na nnva missão, convocando,em ato. contínuo., para assumir a 
direção·dos trabaDws~ a !lavo:· Pl"esÍdeate".. SI';., RoaimB.Ildfi E~lCeiEa mL 
Araújo, para que fizesse a saudação. aos presentes. Empnssado e com o 
uso da. palavra,.. Q n.ovo- PresideDie,.- antes- dos" se-..s. a~ade.cime.ato& 
finais~ franqueou a palavra para quem dela quisesse usar .. Não 
havendo. nenhuminteJ>cssado.,. fez: a~·em,;seJl.e: ela Mme:cde. ~ 
ns novos dirigentes e fiscais, a saudação e os agradeeimentos pela 
confiança em ·todos,depositada.,:Pl!olltif"WJUldor.<se., a.tuoofazeE·lle~b.om,; 
nome, e pelo desenvolvimento da entidade .. Ence.rrada as suas palavras, 
ecomn nada_ mais, havia a: ttata~,.. Q·Sr.,Presidente" deR~PQr eneeiraMQS, 
trabalhos daquela reunião, dos quais para constar, lavrou-se a­
presente. ata,.. que. lida e. achada" OOJl{OEJUe,.. seg~ assinada pOI;. mim,.~ 
primeiro secretária, Maria Clevanir Ferreira Salim e por todos que 
assim se, interessarem... NQvQ-Orlente~ - C.e,..2.1, agosi.Q de".2J),llL . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO 
CAMPO - FM DE NOVO ORIENTEf"~E 

Rua Frei Vidal, 295, Bairro Vila Feliz, Novo Oriente - Ce. 

TERMO DE COMPROMISSO 

,. 
Pelo presente termo, nós diretores da' .L1''''V",,!'~~'.&y 

Comunitária Flor do Campo - FM de Novo Oriente - Ce" 
perante ao Ministério de Estado das Comunica~õ-es,\ sediado ' ,', 
Brasília - DF, o COMPROMISSO de cumprir ~e~1Je as normas 
estabelecidas para o serviço, de acordo com o subit~m~7.1, alínea "I", 
~ma complementar 01/2004. 

,/ ft6Í IYl1M&f!e, ~;;;t;;;;3 de ~gosto de 2010. f ~. , 

x Raimundo Ferreira de Araú]'o 'LRj i :'.~,:',~:~':, 'i:·~22f':':"J:,,:;:,~,.'~~,~t~:\~kJ" Al"lr,(v:} 
, i ,,' '''·'\JAF~~,.t~~.ltC. . 

~;;:d;;;~545.313-04 e RG-622988/Ce Ill; \;!}~ ' .. JidLocu ~~ . 
....-yV) r" 1-1 J'/'I r.I /J J 111 /I C' A~\ (r:-. ! <:.P ",,;;:/' ',N:>"O ()HGntEJ-c,:::~c I. A.ifJiJ r .r / {Vi J Vl'(/'- VL-t/(/,{// 6LI - -\ / ~'~ 'c, ! ~. - .. "'~~~'"' 

;/ ~aria AI~es Siqueira ;>~~; Z 17:e~~~~rlo '-~~-"t~r:: ,ds vfJ:·:::lr;j.,j,; 
Vice Presidente ' ',' ,'- -~~~~: ~V - .... , •. ~ '.\ y·~ .• ~f'.~C~,~:li::':'t"'i~ M"V"·i'.~j; .n •. 

; ~<; ~ ~~L). ~I<':!.{:e f_r!{1!~ L'..;:,:-~:;~.~!··E~()'iY-~"';~·:~~~ 
CPF: 633.745.522-34 e RG-3141451-96/Ce ~~"~;~h~>"'j~~~;J'L."(;e,,r,,:.'''I''NV'': 
~~~j/;;dcf4:, 3G7~ ~ 

Lourisvaldo Soares Coelho 
Primeiro Tesoureiro 
CPF: 622.518.648-49 e RG: 6.787.805/SP 

IA:;;k~ ~~ 8 fYI1b~ 'â.t~ 
Antonia Rovania Barbosa Silva 
Segundo Tesoureiro: ' '> ~;.;,~ 

~
E : 05p.57h~3-52 e ;RG:J00708~442-2jÇe /. ;:' " ;~:: " 

, 'tl/UOv G euCl/JUA \:J~/lA.. ~~kn: ::. 
aria Cleva ir Ferreira Salim 

Primeiro Secretário 
CPF: 767.183.793-87 e RG: 2995467-95/Ce 

~~~ .::i'víO ~d~·LIO~Cb A~v~) " 
.:y Maria Ivoneide Lourenço Alves " • 

Segundo Secre,tário',' , i " 

CPF: 414.264.10~·~44 e RG: 1735598-89/Ce 



x:i1:er.~~~ 
Diretora de Operações: 
CPF: 858 575 303-00 e RG: 3298504-98/Ce 

//}(YV1 C ))CO C;}(/?,-I-? /....L~/I 6,-, Co /)Ilf\h/h? 
Francisco Gilvan Lourenço Araújo'" 
Vice-Diretor de Operações 
CPF: 006.524.913-59 e RG: 2002014002407 ICe 

GeCA'1. \"3l'llll';1( pe f\n..~\AJo 
x Gean Braz de Araujo 

Diretor de Cultura e Comunicação Social 
CPF: 759 329 113-87 e RG 2995207-95 Ce 
~ J 1/~ C'_ t1.' 

;z Fr~i~S"alim ~ 
Diretor de Patrimônio 
CPF: 204.151.503-10 e RG: 2004005125646/Ce 
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MINIST:Ê:RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.; '" . 
ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° ~b~1.f 

"-

Entidade: OJ\~€l:A.'WJcvo 
I 

"~ rl'] 

( ) única entidade no local ou; 

I~!RADCOMIDOSISSCE-MC 

( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instIuído (1 a Fase) . 
(_) Cumprid?-s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~Cinnpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações~ 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável: ____________ -'-_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restândo a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
" 

C:i~MO\ º1~ê ~ ~o$V? ÀA.Jvt~kvY·t, l.-:1
1 

oIJUC,-v .. U:v~ 



. . 

DENq~AÇÃOFANTASIA:FLS.300- ~oJJjr 0~rrY\ 1JJrv 
. '.' U 

DENOMINA CÃO: 

.. 
CNPJ -FLS. 09l\ 

ESTATUTO SOCIAL' -,FLS. 8;!t (3 Ov ózto 
ATADEFUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃO -FLS. oLJ ç 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ.o.:DA DENOMINAÇÃO - ~LS. 

'. . . 

• <' 

C· 
! .i ,. 

/ 

',DlRi~ORIA: VÁLIDAÁTÉ: (;2 ''I/O?'! RDJ\~J M.4NDATO: 0 ANOS-:ART._ 
. . MEMBROS FLS. JO . . 

~ . ~ . 

,k'ct. 12ou"YY'vWY\ oto .. ~ ~tQv' (;G..; Q>lw~l~cy .p, B. yY) \ 

r· 
Brasília, O P!..D.9J UJ'Ü:tÓ, Analista responsável:-,-. _'---~~' .=~>W~."J..!J . ______ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/20 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
RAIMUNDO FERREIRA DE ARAÚJO 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 
Rua Frei Vidal, 295 - Vila Feliz 
63740-000 - Novo Oriente - CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, OG de ~ de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53.650.001.580-99, na 
localidade de Novo Oriente - CE, no qual essa Entidade requer autorização para ex~cução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação. já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estàção ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ''j'' da Norma Complementar 
0112004; 

Será facultado a essa entidade, no. prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

slpm - DOS/SSCE-MC 

1 6 AGO LUH 



ser apresentada no original ou em cópia autenticada, 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

conforme determinação disposta nu 
'lJ.S L:OI7] 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SLPM - Proc. N° 53.650.001.580-99 - NOVO ORlEN1E - CE - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

b <.-~ 
~·Fl!.~At -tO 1; I n .. 

\ Rubrica:7fP' 'O ~ 9,. 
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-" 
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Associaçao Comunitaria Radio flor do campo 

Nono Oriente ce 

ENCAMINHAMENTO 

Pelo presente instrumento damos resposta a ao oficio 5068 de 06 de setembro de 

2010, apresentamo a documento solicitada. 

Sem nada mais para o momento darei por firme e valioso. 

~{!jatdok, 7{/:Tvd~cJ 
RAIMUNDO FERREIRA DE ARAUJO 

PRESIDENTE 

-wm U N (C4 ~ 0 
J 

M iN!~~T!:RIO D.ú. 8 (~OM UNfel·l. ÇljE8 
8R.Í!. 8fU!i .• DF 

1 6 AGO 1011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLO~ DO 
CAMPO - FM DE NOVO ORIENTE ~'~E 

Rua Frei Vidal, 295, Bairro Vila Feliz, Novo Oriente - Ce. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins e meios junto ao 
Ministério de Estado das Comunicações, sediado em Brasília - DF, que 
nem esta entidade, nem seus diretores ou membros do Conselho Fiscal; 
bem como ainda nenhum dos seus demais sócios, participam de 
quaisquer outros serviços de radiodifusão, seja de natureza 
comunitária ou comercial. . f' 

DECLARO-ME ainda ciente das cominaçõês penais 
estatuídas na legislação brasileira, incidente sobre aqueles que 
fornecem falsas declarações e informações. Pelo. que firmo e dou fé. 

Novo Oriente - Ce, 23 de Agosto de 2010. 

.!.....!:..:..!.-.!...!:~L...:....::...!:::::......42...L..!..~~~L.....!....!:.:J..4C::.::J...,;f -) 

Raimundo Ferreira de Araújo 
Presidente 

", \ 

1 6 AGO 10n 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLO~ DO : ~J~(t/Jrs & 
CAMPO - FM DE NOVO ORIENTE ~~E -$>vs1!Y.t:00 

Rua Frei Vidal, 295, Bairro Vila Feliz, Novo Oriente - Ce. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins e meios junto ao 
Ministério de Estado das Comunicações, sediado em Brasília - DF, que 
todos os membros Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da 
referida entidade eleito em reunião de Assembléia Geral, em 21 de 

! 

Agosto de 2010, SIDE na área de alcance da emissora. 
ECL O-ME ainda ciente -das comin~ões penais 

t ." 

estatuídas na le -1. ao brasileira, incidente sobre aqúeles que 
fornecem falsas declarações e informações. Pelo que firmo e dou fé .. 

Novo Oriente - Ce, 23 de Agosto de 2010. 
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~ISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES _ 
SEqffiTARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

. DBBARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Relerenre Ofkio n° ~ç, il 
pressono .s j-ooQ 0().1 
E tidade: ~C\cOJC) 

PrO) ~ , 
( ) única entidade no local ou; 

, . 

/ífiO IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

, 'SW·Qg Localidade: ~ ú2N-ervJ~'- ce 
C0VVVV\~ ~ ~ oUY 

( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

(L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . , . 
L).CJlmprid~ parcialmente, restando a apr~sentação da. seguinte documentação abaixo descrita: 

. ~) 'Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABTI..,ITADA 

pb~ervações: . 

I 

Brasília, __ / __ /-,-__ Anl;llista responsável:_~ __________ ---?-_ 

SIAPE: __ ---,-_---:-=--__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( ) Cumpridas integralmente '. <+) Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

~ dtcl~, ~ ~. cJ-v. cúzJLcc· 

~Oj{.uoad, V1\ ~ Ou ~.~, .~ Á):,~;·,.2'"i:/:)I'I.-
~~,' 

I. :::'. 

: :.:'~,>':'. 

" ·'r:· . 

* CONTINUAÇÃO - ERSO c-t 



DENOMINAÇÁOFANTASIA:FLS. 'XlCl ~ ÚÀ'VY\~ 

DENOMINAÇÃO: 
I 

.. 

CNPJ -FLS. t>Ô9~ 

.ESTATUTO SOCIAL· - FLS. -502 .. / 9 o..., 3 LIO ' 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃO -.FLS . ..3C1S 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO.:nA DENOMINAÇÃO - FLS. . .... " 

f 

';DrRiÇORIA:VÁLIDAATÉ:oJ1 /O~ J1 ";C, MANDATO: D0 ANOS-:ART._\_ 

MEMBROS FLS. ét O ?(WJ"lM}- " . \ 

.-

--------------------------~--------------~----~----L 

_--...:.... ________ --,--________________________ ---':" ____________ ----'- 2 
I 

í I 
---------------------~---------------------~-----------. 

Brasília, _12_-=1_-I_O_~/_'1D~_'_, _ Analista responsável:--,-. -:.......C..lÇ-....!/~...:...~~~.~.-------



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
RAIMUNDO FERREIRA DE ARAÚJO 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 
Rua Frei Vidal, 295 - Vila Feliz 
63740-000 - Novo Oriente - CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 3G de ~ de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53.650.001.580-99, na 
localidade de Nove) Oriente - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a document::tção já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes Qocumentos: 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que 11 entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou. de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ''j'' da Norma Complementar 
O 1/2004, pois a redação da declaração apresentada está com redação diversa da exigida. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

slpm - DOS/SSCE-MC 

ANACLE'E ORDEIRO 
Diretor do Departamento de Outo ga de Serviços 

Substituto 16 AGO ZOl1 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO CAMPO 

FM DE ~QJtD-fJRIENTE- (El 

Rua Frei Vida/I 2951 Vila Feliz, Novo Oriente - Cf. CfP: 63.740000 

Of. 015/2010 Novo Oriente - Ce, 20 de Setembro de 2010. 

Sr. Diretor, 

MINI8Ti':RIO Oil,8 ':JOMUNIC'ü.ç':íE8 
8RASfLlJi .• DF 

53000 049973J2(HO -93 

!gE iJ'tl. Oi!} !LOGiCOlOGlCGRLlSPO 

21}1)9/2010-15:54 ~DO 

Pelo presente e em resposta ao V. ofício de número 
5068, RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 06 do corrente, referente ao 
processo S3.650:001.S80:"9~ estamos encaminhando em anexo a 
declaração solicitada, quanto ao não exercício desta Associação, de seus 
Dirigentes. ou Associados, de serviços de radiodifusão, em qualquer 
modalidade, inclusive comunitária ou, ainda, qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Sendo o que tínhamos para o momento,' colhemos do 

ensejo para renovar protestos de estima e admiração. 

Atenciosamente. 

Presidente. 

AO: limo. Sr. Carlos Alberto Freires Resende 

DD.Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ministérios das Comunicações 

Explanada dos Ministérios 

Brasília - DF 

1 6 AGO 2011 

DOCUMENTO ANEXi }O 
NESTA DATA 

Ob! ;0 /&;10. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO CAMPO<'~)'< ~ ~)' 
./ 

FM DE NOVO ORIENTE .... CE 

Rua Frei Vida/I 2951 Vila Felizl Novo Oriente - Cf. CfP: 63.740000 

DECLARACÃO 

DECLARO para os devidos fins e meios, sob as penas da Lei, 

junto ao Ministério das Comunicações, em Brasília-DF, que essa entidade 

não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, educativa ou comercial; da mesma maneira que 

não executa também serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura e nem de outra forma, quer seja comunitária, 

comercial ou educativa. Bem como, ainda, nãp tem a mesma, como 

integrante de seu quadro Diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora' de outorga para a 

execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 

disposto no sullitem 7.1, alínea /lj" da Norma Complementar 01/2004. 

Pelo que firmo e dou fé. 

Novo Oriente -- Ce, 20 de Setembro de 2010. 

~ iYJdHM dv ;&"-,,,,c-/l/I!--d; A1o~o 
RAIMUNDO FERREIRA DE ARAÚJO 

Presidente. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ,~ 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ' 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaIS disposições legais. ' 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam. a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. ' 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos' dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão. comunitária. ' 

1. Utilizo-me do presente para solicitélr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. -

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

os processos relativos à outorga para 
,em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

~ • ' :.~ia, 27 de s.etembro de 2010. 

f-r ER IRA D~t=~-==-
AdvXgado da nião I 

Coordenador-Geral de 5sun,"s Jurfdlc r de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, ~Ioco "r" -sala 92 I - CEP 70.044-900 - Brasília - Df 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 \. fax: (61) 3,11-6602 Ema": conjur@mc.gov.br 

1 6 'AGO 2011 
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SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO 

CAMPO FM DE NOVO ORIENTE - CE 

Rua Frei Vidall 2951 Vila Felizl Novo Oriente ~ Cf. CfP: 
63.740000 MIi'iI:::Tt:RIO op.a ':;OMUNlü$l.ç:OE8 

8R.ÍI. alLlA • DF 

53000 05264 '1/20'10·96 

SEAPAlSCE 
Atendendo ao o oficio, 57f!:~Ot2(i10-o8:41 

de 30 de setembro 2010 

DECLARACÃO 

DECLARO para os devidos fins e meios, sob as penas da 
Lei, junto ao Ministério das Comunicações, em Brasília-DF, que a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADIO FLOR .00 CAMPO não é 
executante de qualquer modalidade de ~erviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou qualquer serviço de distribuição de 
sinal de televisão mediante assinatura; bem como de que a 
entidade não tem como integrante do seu quadro diretivo ou de 
associado , pessoas que nessa condição, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviço mencionado; de acordo com o disposto no subitem 7.1,· 
alínea Itr da Norma Complementar 01/2004. Pelo que firmo e 
dou fé. 

Novo Oriente - Ce,06 de Outubro de 2010. 



MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS' 

Referente Ofício n°:5 1<1 .3 IÁQ/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Localidade: ~-v\oW 0\.,(' V)f'\,~ , -' CíS 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 8 Fase) . , 
(_)"CpmVridfs parcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

, L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
'I 

Observações: 

Brasília, __ 1_' _, __ _ An~lista responsável:,--:.----,. __________ ---"-_ 

SIAPE:, __ ~-----.c----

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente , 
L) Cumpridas patcÍl~\.lmente, restando à apresentação da seguinte documentação: 

Jc (), c:;R..v f\v" U\~ cJéJ ~, 
,LcLtJ\~ S cvv'v\Y) . 

\ \ ' 

AD\ctÀ1\J oV\\,ANO'-./,' êc;::.J/YVJ"",r('t6/cA..{A I~"n 

* CONTINUAÇÃO - VE~O c-+ 



DENO:MINAÇÃO FANTASIA: FLS.~ ~ ---"-i2Ji_'-,-cJvv:::J_' ' __ Co __ t'\Í\~. -T\wy"-"---'~------

DENOMINAÇÃO:· . 
/ 

'CNPJ - FLS. :2,<3\.\ 
.ESTATUTO SOCIAL' _ FLS .. 3c26 C\. 3\.(0 

, . . 

ATA DE F:oNDAÇÃO/CONS,:!,ITmçÃO -.FLS. 3 \.\ S 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇ~9:PA DENOMINAÇÃO -}!'LS~ 

I, ./ 

·;DrRETORIA:VÁLIDA.ATÉ: c1\/o2 /~. MAND~TO:~ANOS-:-~R,!._ 
. MEMBROS FLS~ ~(()~ w~ 

\ 

Brasília, o~ I \ O I j.!Q Analista responSável:-,-._-,--_ç~, ~.~-,---,---______ _ 



c:/j:' (, ij r:'u t'~)~h) ... 
• ,H<-;, .:\"21 ... (g; 
ê' U •• n 
cti5 i(ümico 0~, ", ! 

'V;" ,.~ 
': ;,~. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 0~5.i /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
RAIMUNDO FERREIRA DE ARAÚJO 
Associação Comunitária Rádio Flor do Campo FM 
Rua Frei Vidal, 295, Vila Feliz 
63740-000 - Novo Oriente - CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Brasília, /5' de ..10 de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.650.001.580-99, na 
localidade de Novo Oriente - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, soliCitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual efederal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo' e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. . 

f 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços I 16AGOZ0l1 

" , 
: ~A __ ; 
l ... ~_. '. ·F ~-~'- ...•. ! 

SLPM - DOS/88CE-MC 



· ) 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RADIO FLOR DO C/J,MIPO 

R frei Vidal295, vila feliz, !'lP:voOríerjte.;c~ tA INI!::iTt:RIO 0.0. B COM UNI';.Il. Ç:.jE8 
BRABfLlA • DF 

CEP 63740000 53000 mj97 ·12.121l1O -:fH 

SE IP'ROlDIlOGlCOlOGlCGRUSIP'O 

19.o'1112010-16:14 ~ 

Em resposta ao o oficio de numero 6251 datado de 15 de outubro 2010, segue em 

anexo os documentos exigido pelo o Ministério das Comunicações. 

Sem nada mais para o momento darei por firme e valioso. 

l1", . A. J, ab tç d 4-vv.::Lto 
1raInÚJn(rõ-Ferreira~ae Af'au)'ú -

PF:ESIDcNTI.: 

DOCUMENTO ANEXADO 
NE.STADATA 

_o?if") _.1./_/$)&: 

1 6 AGO Z01d 





· ÇERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS·E DA AUDITORIA MILITAR Page 1 of 1 -.-
... , - - - -- - -- -

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NOVO ORIENTE 
VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA EMPREGO E ATIVIDADES AFINS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado doCa) VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO 
ORIENTE ( COMARCA DE NOVO ORIENTE ), até a presente data, verifiquei, em nome d~ MARIA IVONEIDE 
LOURENÇO ALVES filho(a) de FRANCISCA ALVES DE VASCONCELOS e GERARDO LOURENÇO DE 
VASCONCELOS, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

C Informações Complementares da Certidão ] 

RG: 1735598-89 SSP-CE, NATURAL DE NOVO ORIENTE-CE, DATA DE NASCIMENTO: 19/08/1961. 

O referido é verdade e dou fé. 

Funcionário 

Pesquisa processual efetuada por: VALDEtI FERREIRA - 700736 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de 
autenticidade. Tem validade de 30 (trinta) dias. 

http://ij cemts03 3/tecsproc/relatorios/RelatorioCertidaoN egativaCriminal.asp?TipoOp... 04/11/2010 
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-. 'CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA-MILITAR Page 1 Qfl 
-\ -- - - ~-

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NOVO ORIENTE 
VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA EMPREGO E ATIVIDADES AFINS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado doCa) VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO 
ORIENTE ( COMARCA DE NOVO ORIENTE ), até a presente data, verifiquei, em nome deA,b1TOI'>JIA 
ROVANIA BARBOSA SILVA filhoCa) de ANTONIA IVONETE DA SILVA e GERVASIO BARBOSA SILVA, o 
seguinte: 

_____,.QSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUçõES C"MINAIS E AUDITORIA MIlITAR 

r ~ Informações Complementares da Certidão 

RG:2007082442-2 SSP-CE, CPF: 050.571.143-52, DATA DE NASCIMENTO: 17/08/1990. 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 04/11/2010 às 11:06 

~~. '-

VAl.DEClf .. :::1RA.lJE SOUSA 
Em')cionfJu-io Roquisitado 

( Funcionário . 

Pesquisa processual efetuada por: VALDECI FERREIRA - 700736 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de 
autenticidade. Tem validade de 30 (trinta) dias. 

C~ i,t; / ,: I 

,~l!'I~1 ,,-' .i2.:;' \ .. ,O!"i: 

:~,j~ t:·r' i'· '>:./ ,", t ',;' 

1 6 AGO 2011 

http://tjcemts03 3/tecsproc/relatorioslRelatorioCertidaoN egativaCriminal.asp?TipoOp,.. 04/11/2010 
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. , .. ~qpRTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIAMILITARPage 1 of 1 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NOVO ORIENTE 
VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA EMPREGO E ATIVIDADES AFINS) . 

'Jlr'''lUI7~ 
. _. t.)C)~. t ~\s •. ~~. ~ 
~~fl\bnvl.~-~ 

'(';"J: -?'::J 
""l{; ~ 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado doCa) VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO 
ORIENTE ( COMARCA DE NOVO ORIENTE ), até a presente data, verifiquei, em nome de MARIA CLEVANIR 
FERREIRA SALIM filho de IRACEMA FERREIRA SALIM e FRANCISCO VIEIRA SALIM, o seguinte: 

Informa ões Com lementares da Certidão 

NATURAL DE NOVO ORIENTE-CE, DATA DE NASCIMENTO: 24/12/1975. 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 04/11/2010 às 12:09 

-, 
Pesquisa processual efetuada por: VALDECI FERREIRA - 700736 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de 
autenticidade. Tem validade de 30 (trinta) dias. 

i 
l 16AG02011 

http://tj cemts03 3/tecsproc/relatorioslRelatorioCertidaoN egativaCriminal.asp?TipoOp... 04/11/2010 
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· 'CERTIDÃO CRIME,DEEXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NOVO ORIENTE 
VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA EMPREGO E ATIVIDADES AFINS) 

- -

Page1of! 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado doCa) VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO 
ORIENTE ( COMARCA DE NOVO ORIENTE ), até a presente data, verifiquei, em nome de FRANCISCO 
VIEIRA SALIM filho(a) de RITA VIEIRA DORTA e GONÇALO PEREIRA DORTA, o seguinte: 

N~AS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 
/ 

/ 
Informa ões Com lementares da Certidão 

RG: 2004005125646--S-Sp..CE, NATURAL DE INDEPENDENCIA- CE, DATA DE NASCIMENTO: 11/03/1940. 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 04/11/2010 às 1:i:'~:ECIR fi~g 1l0USA 

FHn~,kJEtirk) h·<.0q~ti36tado 

Funcionário 

Pesquisa processual efetuada por: VALDECI FERREIRA - 700736 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de 
autenticidade. Tem validade de 30 (trinta) dias. 

76 A(iO lall 

http://tj cemts03 3/tecsproc/relatorios/RelatorioCertidaoN egativaCriminal.asp ?TipoOp... 4/11/2010 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NOVO ORIENTE 
VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA EMPREGO E ATIVIDADES AFINS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado doCa) VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO 
ORIENTE ( COMARCA DE NOVO ORIENTE ), até a presente data, verifiquei, em nome de RAIMUNDO 
PEREIRA DE ARAÚJO filho(a) de MARIA FERREIRA DE ARAÚJO e ANTONIO JOAQUIM DE ARAÚJO, o 
seguinte: 

INiCA). S VARAS CRIMINAIS, DE EXEQJçôES CRIMINAIS E AUDITORIA MIUTAR 

RG: 622988 SSP-CE, Pf:·052.545.313-04, DATA DE NASCIMENTO: 14/08/1948. 

O referido é verdade e dou fé. 

I 
[ Certidão emitida em 04/11/2010 às 10:59 

VAlDECIR FE.,. '.,):R/'. DE ~OU$A 
FmH!~On;§dQ !1!áquisitado 

, Funcionário 

Res el . 
--.. 

. ) Pesquisa processual efetuada por: VALDECI FERREIRA - 700736 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de 
autenticidade. Tem validade de 30 (trinta) dias. 

.. 

http://tj cemts03 3/tecsproc/relatorios/RelatorioCertidaoN egativaCrirninal.asp?Tipr.u_-r-n 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NOVO ORIENTE 
VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA EMPREGO E ATIVIDADES AFINS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado do(a) VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO 
ORIENTE ( COMARCA DE NOVO ORIENTE )1 até a presente dataI verifiquei l em nome de GEAN BRAZ DE 
ARAÚJO filho(a) d~ANCISCA BRAZ DE ARAÚJO e RAIMU~DO FERREIRA DE ARAÚJOI o seguinte: 

~ADA co STA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇOES CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

/ Informa ões Com lementares da Certidão 

CPF: 759329113-87 I DATA DE NASCIMENTO: 22/02/19771 NATURAL DE NOVO ORIENTE-CE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 04/11/2010 às 11:21 

Pesquisa processual efetuada por: VALDECI FERREIRA - 700736 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendasl com assinatura do Diretor e selo de 
autenticidade. Tem validade de 30 (trinta) dias. 

1 6 AGO 20H 

'", 
http://tjcemts033/tecsproc/relatorios/RelatorioCertidaoN egativaCrimina1.asp?TipoOp... \Q /11/2010 



CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2010290156 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

GEAN BRAZ DE ARAUJO 

) CPF: 759.329.113-87 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todo$ os efentos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 05/11/2010 15:06:58 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Careca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derb)' Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

1 6 AGO 10H 

http://www.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaocertidao.aspx 05/11/2010 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NOVO ORIENTE 
VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA EMPREGO E ATIVIDADES AFINS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado doCa) VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO 
ORIENTE ( COMARCA DE NOVO ORIENTE ), até a presente data, verifiquei, em nome de LOURISVALDO 
SOARES COELHO filho(a) de RITA MARIA DAS NEVES e JOÃO GONÇALVES COELHO, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MIUTAR 

InformaÇões Complementares da Certidão 

RG: 6.787.805 SSP-/SP. 

O referido é verdade e dou fé. 

Funcionário 

Pesquisa processual efetuada por: VALDECI FERREIRA - 700736 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de 
autenticidade. Tem validade de 30 (trinta) dias. 

http://tj cemts03 3/tecsproc/relatorios/RelatorioCertidaoN egativaCriminal.asp?TipoOp ... 

1 6 AGO ZOl1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2010290142 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

LORISVÁLDO SOARES COELHO 

CPF: 622.518.648-49 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos. os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 05/11/2010 15:00:58 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

1 6 AGO ZOl1 

http://www.jfce.jus.brlcertidao-on-line/emissaocertidao.aspX 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NOVO ORIENTE 
VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA EMPREGO E ATIVIDADES AFINS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado doCa) VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO 
ORIENTE ( COMARCA DE NOVO ORIENTE ), até a presente data, verifiquei, em nome de MARIA ALVES 
SIQUEIRA filho(a) de MARIA SOCORRO ALVES ARAÚJO e DEUSDEDITE SIQUEIRA DE ARAÚJO, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

i Informações Complementares da Certidão 

RG: 3141451-96 SSP-CE, NATURAL DE NOVO ORIENTE-CE, DATA DE NASCIMENTO: 27/06/1980. 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 04/11/2010 às 11:37 

Funcionário 

Pesquisa processual efetuada por: VALDECI FERREIRA - 700736 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de 
autenticidade. Tem validade de 30 (trinta) dias. 

'I 6 AGO 2011 

L:;;;;;r '''~.:; ,,-~:~. !~--
"'~ 

http://tjcemts03 3/tecsproc/relatorioslRelatorioCertidaoN egativaCriminal.asp ?TipoOp... 04/1' /2010 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

-~r '1;,1-.,;:" -~_. 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2010290108 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec, Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

MMARIA ALVES SIQUEIRA 

CPF: 633.745.522-34 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante, Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce,gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente, 

Fortaleza, 05/11/2010 14:50:31 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro, CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-'2743, 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro, CEP: 62930-000, Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca, CEP: 63040-270, Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube, CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275, 

http://W.NVIT.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaocertidao .aspx 

1 6 AGO 2011 
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Es"t-e docuniento.é o compro'vante de Inscricân no CADASTRO f'l,~-. 
PESSOAS físicAS - CPF, vedada a sxigênci:, pnr terceiros, s?lvo 
nàs caS!ls· prevj~ttos na legislação vigente . 

. VÁLIDO EM lOBO () TI:"fUiITÓFHO NAClü,\jtcL 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NOVO ORIENTE 
VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA EMPREGO E ATIVIDADES AFINS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado do(a) VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO 
ORIENTE ( COMARCA DE NOVO ORIENTE ), até a presente data, verifiquei, em nome de FRANCISCO 
GILVAN LOURENÇO ARAÚJO filho(a) de MARIA IVONEIDE LOURENÇO ALVES e RAIMUNDO FERREIRA DE 
ARAÚJO, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

[--- Informações Complementares da Certidão 

RG: 2002014002407 SSP-CE, NATURAL DE NOVO ORIENTE-CE, DATA DE NASCIMENTO: 25/03/1984. 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 04/11/2010 às 11:43 

o ável . 

Pesquisa processual efetuada por: VALDECI FERREIRA - 700736 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de 
autenticidade. Tem validade de 30 (trinta) dias. 

,; 

l 

http://tj cemts03 3/tecsproc/relatorios/RelatorioCertidaoN egativaCriminal.asp ?TipoOp ... 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2010290087 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

FRANCISCO GIlVAN lORENÇO ARAUJO 

CPF: 006.524.913-59 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce'.gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 05/11/2010 14:44:24 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

1 6 AGO 2011 

http://www.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaocertidao.aspx 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE NOVO ORIENTE 
VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA EMPREGO E ATIVIDADES AFINS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado doCa) VARA UNICA DA COMARCA DE NOVO 
ORIENTE ( COMARCA DE NOVO ORIENTE ), até a presente data, verifiquei, em nome de MARIA REYJANE 
LOURENÇO ARAÚJO filho(a) de MARIA IVONÊIDE LOURENÇO ALVES e RAIMUNDO FERREIRA DE ARAÚJO, 
o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

Informações Complementares da Certidão ~ 
RG: 3298504-98 SSP-CE, NATURAL DE NOVO ORIENTE-CE, DATA DE NASCIMENTO: 05/07/1981. 

O referido é verdade e dou fé. 

R vel 

Pesquisa processual efetuada por: VALDECI FERREIRA - 700736 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de 
autenticidade. Tem validade de 30 (trinta) dias. 

1 fi AGO 2011 

'*!~ 
I -

http://1i cemts03 3/tecsproc/relatorioslRelatorioCertidaoN egativaCriminal.asp ?TiPOOP~"-:'C"1 ~-;~~~"" 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CIERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2010290099 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

MARIA REIJANE LORENÇO ARAUJO 

CPF: 858.575.303-00 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 18 Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. . 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 05/11/2010 14:46:34 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

http://www.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaocertidao.aspx 
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'S Nenu Principal ..,. RADAR »» ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA )H) ENTIDADES NÃO OUTORGADAS ~)>> CONSULTAR ENTIDADE I internet teia I menu ajuda 

El DADOS DA ENTIDADE 

Código da Entidade: 

Tipo da Servico! 

Nome Entidade: 

Nome P9PuJar da Entidade: 

CNPJ da Entidade: 

Nome do Responsável: 

CPF Responsável: 

Número da Identidade do 
Responsável: 

Órgão responsável pela 
expedição: 

Frequência: 

Sigla da Frequência: 

Quantidade de Estações 
Móveis/Portáteis: 

Endereço: 

Bairro: 

CEPo 

UF: 

Município: 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Latitude: 

Longitude: 

Hemisfério: 

Data de identificação da 
I., ' 

DETALHAMENTO ENTIDADE NÃO OUTORGADA 

CE20040739 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO CAMPO 

RÁDIO COMUNITÁRIA FLOR DO CAMPO 

JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

92,30 

MHZ 

RUA FREI VIDA L, 295 

VILA FELIZ 

CE 

Novo Oriente 

07/08/2001 

I{S,)f(~~ _v'_,._: ______ +F_'s_c_al_iz_aç:,.ã_o ______________________________________________ ..., 

~~'Jirt§t/u-J ~ntidade: Oesativada 

Observação: 

III VISTORIAS 

III EQUIPAMENTOS VINCULADOS 

Login do Usuário: REGINAA,MC UF: DF Orgão: MC Data corrente: 25/01/2011 Hora Corrente: 15:32:24 Tempo Processamento: 0/5938 Segundos 

T ... ,~-,-,,~ 
<~ "-"'~~,<, "', 

http://sistemasnet2/radar/Executavel/Entidade/EntidadeDetalhar,aSP?IdtEntidade=gQgggyg\,25/1/2011 



E?l ~jenu Principal RADAR >m ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA )>» ENTIDADES NÃO OUTORGADAS »» CONSULTAR ENTIDADE I Internet tela j menu ajuda 

!±I VERSÕES DA DEMANDA 

El DENÚNCIA 

Versão da Denúncia; 

Nome do Reclamante: 

Telefone do Reclamante: 

UF do Reclamante: 

Município do Reclamante: 

Endereço do Reclamante: 

Bairro do Reclamante: 

CEP do Reclamante: 

Nome do Reclamado: 

Freqüência do Reclamado: 

Endereço do Reclamado: 

Bairro do Reclamado: 

CEP do Reclamado: 

Município do Reclamado: 

) UF do Reclamado: 

Motivo da Denúncia: 

Denúncia Procede: 

Data da última resposta ao 
Foeus: 

DETALHAR PASTA 

Anônimo 

xxxxxx 

CE 

xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

NOVO ORIENTE 

GO 

Rádio Pirata I Clandestina 

21/07/200410:04:06 

Última resposta ao Foeus: A entidade teve seus equipamentos lacrados no dia 20/07/2004. Será encaminhado Termo de Representação à Polícia Federal e aberto processo 
administrativo pela Anatel. 

I±l PASTA DE CONTROLE DE DEMANDA 

!±I ENTIDAD~ NÃO OUTORGADA 

I±l MISSÃO 

Procedimento Adotado 

Login do Usuário: MARIAJOSINA,MC UF: DF Orgãol Me Data corrente: 25/01/2011 Hora Corrente: 15:35:03 Tempo Processamento: 3 Segundos 

http://sistemasnet2/radar/Executavel/Pasta/PastaDetalhamento.asp?IdtPasta=yuyugygcgky ... 25/1/2011 

1 
I 

I 
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c. DEPARTAMENTODEOUTORGADESERVIÇOS ~ 
Esplanad,cdos Ministérios - Bloco "R" '- 3 o àndar - anexo oeste - sala 300 - 7004 - Bra 

Fone: (61) 311~6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO CAMPO 

Localidade: Novo Oriente UF:CE 

Processo: 53650001580/99 

Em atendimento à cota n0261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 141 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem a Razão Social, Nome Fantasia, Coordenadas Geográficas, 
Endereço ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 25 de janeiro de 2011. 

~~' 
i 

REGIN'A APARECIDA MONTEIRO /SIAPE: 1320958 
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.1.'f.JL.L1. ,.Jl.LJ .Jl.~Jl,'-II..~ =-......"" ................... .........-..a." .... .....,..:.., '.:..~ ... Ay....,.,....-':-' 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício nO ____ --'IO -.lR.ADCOMIDOSISSCE-MC de __ I---.J __ _ 

Ptocesson° 5:3.6ÇO'Q) Ó· S~O - gg Localidade: ll\Aooo ~ GYl ~.: Ce 

Entidade: ~ Ú)11'\,U ~\Ya %/&.:0 ~ 0lD OC\ Y"Y')&8-' 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)\C]lmJ?ridfS p;arcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. L) "<2umpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADEHABllJTADA 
'\ 

Observações: 

Brasília, __ 1_' _1 __ _ An~lista responsável:,_' ____________ -;.-_ 

, SIAPE:, __ --,-_--;-__ _ 
.}. 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-) Cumpridas integralmente . 
L-) Cumpridas patciê~.lmente, restando li apresentação da seguinte documentação: 

Observações: . 

.{)~H\O ~~'YY'<~k., 'h~-

. . .'~ :. :~' . 
. :.~.!~:~~:; . 

•.•. '!o' .. 

* CONTINUAÇÃO - VERSO :-t .'. . 

] 
1 6 AGO 2011 
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DEN~lVIIl'!AÇÃOFANTASIA:FLS.3Cü:" ~ ~~ 

DENOMINAÇÃO: 
I 

'CNPJ -FLS. :Jt g Y 
·ESTATUTO SOCIAL' - FLS •. ~~ . 6 l (Q 

ATADEFUNDAÇÃO/CONS';['ITUIÇÃQ-.FLS. 3 q s: 
ATA: DE ALT~RAÇÃOIDEFINIÇ~p. :pA. DENO~~ÇÃO -}i'LS. 

.,. 

" , • J ; 

';D:rRÉ~ORIA: VÁLIDA ATÉ: J~/Oi/j~. MAND~TO: r2J ANOS-:-AR'!._ 

. . MEMBROS FLS~ .:iR3 JGf!.j 

f~. j2çylo~n()lD ~. ctt ~r: )F JB L-

1~í~· . . c.;rQQdQ:. '~cJotLvw-- Jf JEi L 

Brasília, s2&!~ w Analista responsável:...!-. ----'-ç~·*'Q'd'L{Iv=. Q;..!::..,.0----'--. _____ _ 

SIAPE: ~3~3Sg.~, 

. / 
I 

! 
/ 

/ 
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Ministério d:a.s Co:m.u:niea~.:()~ 
Sr;q:et:a.:r..ia deSe:tY.Íço~de ·Comu:nic:a.~ão'Eletrô:n:ica . f ... 

. ' CO:N:FOKME PQRTARlAN" 336 DE 11 DE ITiLBO DE2G03 
REQ1T.E:R.J1Y.[ENTO DE VISTA, .CÓPIAS ~.irhXwr.'DE :PRO CESSOS.E D~c-oMmJ:\l"i:0S 

I:,.·· 

. ..... ",' . 

Conside:r:ando ojllteress~ ex::jllfo:r:n:açõ~ r'elati'Vas ao Processo JIe: C ) Ou~0r.ga, C· ) Pós-Ou~orga ,b"EJ.·C ")1 
AcoI!lpa:rih.amento e Avaliaçao, sphclto, Jmrto :lO aD;tal r~pollsaYel da unldad~ na qual o ~roce:ss"o :Se " 
e:pcontra: 

GX}"Visía do hoce"sso; 
'( 5 CÓpiàS dos ~utos·dQProcesso - folhas __ à foJhas--> 
( ) CeTtiàão dQ :PJ:ocesso; ; 

lJTOC~SSO-llD j,3b5D. OO'~5 ~0139 ) . 

Rehrfiyo ho Sem ç:o il e: ( )RMIlo ComúnÚ:ári:a / ( )ruí di o.r:rY Educ:ativ;a J ( )R:áiliofl'Y,Co,:merc5jll j( )Rry I( ) S..qtC " " 

.' " . I." , " 
Noxn~ 00 ~~t~l'essadIP:,4SqS=Ç.r'8 $:;6W Cé)~l.A/\.rt' U"'\ ...... c,"4 'Ys-A.2)r 12 

, ", \\'J; ," C .. ;U'"/1r.O ' "~ /. ",' 
., , :En(]ereço.,c,6f.npleto: 13 .' ,fJzEr ü/t.Ml1 ~ 

:=J 

Dó 

c;Epi, b. L;r ( (' 0000 , UFIl\1~j~f:pio: Ar. Oh- / h-x:-rE' . ...: C 

;eJefo~o{iE;2 :r k29:.///(,/!yg? 4Ui"' .. 
(;::::-' 

ç 

MotfYa~ão' da solidtar;ão e da :afi:nnaç:ao c1a, C.JU:.21jélàdc .. de,j:nte:r.essa.do:~"",: <:;--"~~r---------_-!..... 
: ÇF;( ?(Ch' poJ ir 4,;) rQ w .. , . ,;(7)·(0(,4-- Q,4,O 
• " , : "I '_ .. 

.. .. . . . . -.. . . .. 

éHntér<4s:ado d"ever:á ,nssj:o:alar :a sua qualif,kaçã.o, co:nsider.:a:ndo os úe:ns aJJm()'~ :ai:qà.a, de1'c~ii- ~o:m'pro1'ar li sua ~O:o'dj9~o' 
por'~eio,dc d?cume:nto !li sei:lUle:J:2do ,<\.est'll, sollcftns:liO .antes (Ia r~lizi'i~o ,de yj~ta", rcj:lrodus:ão ;dn c6p:ia (:prllzo 5 :di:ás) ou : 
·),Jjclta~ã(j da cbrtidão (pr~o 5 ?i!\s). Podem rc:gocr~r vista, "ce:rtldõês c' c6pias do processos' e docllmeillos jnte.;cssados, :qo,s, 

:ands .. daLef 9.784 00..1999, cqn:fo:rm?tíi $yguir espec.iQcado: . ,'.....: ' • 
.. ....... .... • .. I- o,. '0 ..... •. . .. .' 

( ) 1 -l'essôas. físicas ou' jurIéllc'M, 9,ue 03 ten;h:lún' uaâ~ ):n,ldo c~m.o, -qtu1art:l a~ direitos ou :interesses )ndjv.iduais çll.l:tO 
e:x:erdclo do direit? de.:rc}J{t:'l,entação *; , . ' ,., . -': 

,( ) TI -J?~so23.:fisiC4S Qujupakas, ou 'os "se113 repres~t:antes l.egai;s, que, :mesr.ço::St:D;l. os te;rem i:;iiciado, possam ter (llreltos 
ou interesses afetados PO! dçcisões ;deles prof.crjdas oU,a serem :adotadas* ; .,' ~ ..'::.' .-

. é. ) bJ: - As O:rganjiações ou as AssociaçõeS repreSrntativáS, em defesa dó direitos e miereSses coletivos"'*;,', : " ' 
,( . )·rv - As pcssóas" ou-as ÀsSqciações legalmente cOJJStituldas 'ou seus reprcSenianks lega:is, em dcfesa ele di:rci1os e·interesses 
, difusos' **;' ' 

. * ' Repreientantes Leg:ais / frocúr~do~es ':'"A:nexar cópia da Idc.ntidad'e e Cópia: de P;ocuração -válida' ou.CÓpia da OAB; 
** Org:a:nizações/AssociiJç:õe:s represent,:atiY:as - Anex2f cópia de documento gue comproye a condição de representação .do 

,"l~:S~O; BrM"h, ~'", , d, 1110-" .' 

Em ateJJ~íio :à solicitils:2o apresentada e após a'Yeriguação da qualificação de interessado, nne:r:and? a de'Y5,da cO:~:llpro,.:a~ão 
junto:à estér-equerime:oto,,r:ro1idend'ei; na presente data" todos os atos :oecessirios ?I Te2fu:.a.ç:ão do reg:ue.-rido. , 

Assmatü:fã êMatr:í'éüJã/$faj>e do Servidor respolls?l;~l pela autorização do .. re.ciu~:Q.Q,?~. p, ' -- ' 
• 'i ' 
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Mlr.USTÉRIODAS COMUNICAÇÕES· 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 100 /2011/CGRCIDEOC/SCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53650.001580/1999, protocolizado em 08/11/99. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Rádio Flor do Campo, município 

de Novo Oriente, Estado do Ceará; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associaçã,o Comunitária Rádio Flor do Campo, inscrita no CNPJ sob o número 

02.665.139/0001-80, no Estado do Ceará, com sede na Rua Frei Vidal, 295 - Vila Feliz, no 

município de Novo Oriente, dirigiu-se ao Senhor Ministro. de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 26 de outubro de 1999, ·subscrito por representante legal, no 

qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo D~creto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 26/01/2004, 

com prazo final em 03/05/2004 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 2 entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 
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.. arquiyaâQ~, Os motivos dos~aIquivamentos, bem ·cç;moa indicação C({ãi'elaçãoconstando os 
•.. 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo exp1icitadas: 

a) Associação de Comunicação Popular de Novo Oriente - Processo n° 

53650.000727/01, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade apresentou menor 

número de manifestações de apoio que a vencedora do certame, Associação Comunitária Rádio 

Flor do Campo. A entidade vencedora exerceu seu direito legal de rejeitar a proposta de acordo 

para que todas se associem, objetivando a execução do serviço, conforme comunicado à entidade 

por meio do ofício n.o 7595, datado de 30/11/2010, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal 

se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

b) Centro Comunitário de Novo Oriente - CECONO - Processo n° 53100.001082/04, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: O local proposto para a instalação do sistema 

irradiante, considerando as coordenadas geográficas indicadas pela requerente se encontra a 

1,309 Km de distância das coordenadas geográficas constantes do Aviso, publicado no DOU de 

28/01/2004, ou seja, está situado além do raio máximo de 1 Km, em infringência ao disposto no 

subitem 5.2 alínea "g" da Norma Complementar 0112004, estando em desacordo com as 

especificações técnicas da citada convocação, conforme ofício n.o 2586, datado de 30/04/2005, 

cuja cópia do ofício se encontra anexa. Ocorre que o referido ofício foi devolvido pelos correios. 

Diante da impossibilidade de comunicação entre este Ministério e a Requerente, houve 

publicação no Diário Oficial da União em 22/03/2011 para dar ciência à Associação do 

arquivamento, concedendo prazo de 30 dias para pedido de revisão da: decisão. Saliente-se que, 

frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para -

reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação 

da entidade. 

Segue abaixo tabela das entidades envolvidas na aplicação do critério da 

representatividade: 

N° do Processo Entidade Somadas 
Manifestações de 

apoio comprovadas 

53650.001580/99 Associação Comunitária Rádio Flor do Campo 161 pontos 

53650.000727/01 Associação de Comunicação Popular de Novo Oriente 141 pontos 

53100.001082/04 Centro Comunitário de Novo Oriente - CECONO 125 pontos 
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lI...,. RELÁTORIO . 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórIos é aspedos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Frei Vidal, s/n, Bairro Vila Feliz, no município de Novo Oriente, Estado do Ceará, de 

coordenadas geográficas em 05°32'22"S de latitude e 40046'59"W de longitude. Estas 

coordenadas não foram alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 105, 106, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "g", 

"h", "i", "j", "1" da Norma Complementar nO 01/2004, comprovação de necessária alteração 

estatutária, certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e 

Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA n° 

261/20 1 OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ... , Úmdo sido solicitada a apresentação do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 360 a 

381). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Iníormafõff. r~nicas" - Jff 
Lp. Rd,~ri, Fi,,. - F",=", n" 53650.00l580roo • Lo~l, N,,, Ori"re. DF, CE ~;"~::. ';f~'l::;.·:;d' 7 I 
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-~Jlsi 364/365, firji1:ãdopelº engenheiroie~pºnsá,yel,. seguiridô::sd -cL "Roteiro de Analise' 

. Instalação da Estação de RadCoín";cõ:ristatatido-se cõnfofiiüdade com a NOfllla 

Complementar 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 

conforme observa-se nas folhas 382 e 383. Nestes documentos constam as seguintes 

informações: identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do 

transmissor, sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) 

e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de 

campo no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e 

características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 458, dos autos, corresponde ao que se segue: 

11 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

11 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

11 comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

11 manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

111 Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 

Norma Complementar O 1/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

• certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA n° 

261/20 1 O/DPF ICGCE/CONJUR -MCI AGU. 
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nl- CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

.. nome: Associação Comunitária Rádio Flor do Campo; 

4& quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Raimundo Ferreira de Araúj o Presidente 

Maria Alves Siqueira Vice-Presidente 

Lourisvaldo Soares Coelho 1 ° Tesoureiro 

Antônia Rovânia Silva 2° Tesoureiro 

Maria Clevanir Salim 1 a Secretária 

Maria Ivoneide Lourenço Alves 2a Secretária 

Maria Rejane Araújo Diretora de Operações 

Francisco Gilvan Araújo Vice Diretor de Operações 

Gean Braz Araújo Diretor Cultural e de 
Comunicação Social 

Francisco Vieira Salim Diretor de Patrimônio 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estiídio: 

Rua Frei Vidal, s/n, Bairro Vila Feliz, mUrÍicípio de Novo Oriente, Estado do 

Ceará; 

Clt coordenadas geográficas: 

05°32'22"S de latitude e 40046'59"W ;de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Ailálise';Técnica" - fls. 382 e 383, bem como 

"Formulário de Informações 

localização da estação. 

365 e que se referem à 

Por todo o exposto, entendemos que 'o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasí~lia, 26 de maio de 

~1t\jad~1j ~ Ar! 
Relator da conclusão Jurídica q".~~rtN?",d~:~~~fr~j(\!~Cnica 

, .• 1 cf\a:€1rú.1~:·'~~, ~\t.;,'"' ',/]((:. . I 
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De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, rXJP de nlcctJ\j de 2011. 

~WJA'l1~v" 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo.À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, c2 6 de 1CU'D 

DERMEV~JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

de 2011. 

Aprovo o Relatório nº 100/2011/RADCOMIDOS/SCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica 
para exame e parecer. 

Brasília, \:\1 de ~~ de 2011. 

J<J~'U'ALI.l S E ALBUQUERQUE NETO 
erviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃÓ-DE PROCESSOSCONCORRENTESP ARA A EXECUÇAÕ-D~ . 
BERVIÇO DERADIODIFUsAo COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Novo Oriente IUF:CE 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Rádio Flor do Campo 

N° DO PROCESSO: 53650.001580/1999 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Centro Comunitário de Novo Oriente - CECONO 
N° DO PROCESSO: 53100.001082/2004 

ENTIDADE: Associação de Comunicação Popular de Novo Oriente 
N° DO PROCESSO: 53650.000727/2001 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Responsável: 

Brasíl~~~;6j /f maio de 2011. 

~WfftlW;wh 
Analista Jurídico 1 6 AGO ZOl1 Sibela Leandra Portella Matias 

I 

} 
I 
i 
Y 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° '-l- 5 q S /201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ANÍBAL VASCONCELOS BEZERRA 
Associação de Comunicação Popular de Novo Oriente 
Rua Pedro Carvalhedo, n° 177 - Centro 
63740-000 - Novo Oriente - CE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, dO de NO I/. de 2010. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53.650,000.727-01, de 
interesse da Associação de Comunicação Popular de Novo Oriente, que requer autorização para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Novo Oriente - CE. 

A entidade apresentou menor número de manifestações de apoio que a vencedora do 
certame, Associação Comunitária Rádio Flor do Campo. A entidade vencedora exerceu seu direito legal 
de rejeitar a proposta de acordo para que todas se associem, objetivando a execução do serviço. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias; a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 

I, reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC nO 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a délcumentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

JOd~~!sSANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica· 

slpm- DOS/SSCEIMC 
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~ .. -= .- . -~'IiWODAs COMUNIÇi\ÇqE§~- ". -
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61)311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO .-,65 ~ f:, /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Brasília, ?J:) de abril de 2005. 

RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Centro Comunitário de Novo Oriente - CECONO 
Rua Braz Cândido Moreira, nO 500 - Bairro: Tigre Sul 
63740-000 - Novo Oriente - CE 

Assunto: Arqu'ivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53100.001082/04, na localidade 'de 
Novo Oriente/CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a ,documentação já apresentada pela requerente, cumpre­
nos 'informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

o local proposto para a instalação do sistema' irradiante, considerando ,as coordenadas 
geográficas' indicadas pela requerente, se encontra a 1,309 Km de, distância das coordenadas 
g~ográficas constantes do Aviso, publicado no DOU de 28/0112004, ou 'seja está situado alé~ do raio 
máximo de 1 KI11, em infriligência ao disposlO no subitem '5.2 alínea "g" da Norma Compleillentar 
01/2004, estando em desacordo com as especificações técnicas da citada convocação; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra- arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de reconsideração" no prazo máximo ,de 20 (vinte) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.3 e 9.7.4 
e alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. ' 

Atenciosamente, 

nas - DOS!SSCE/MC 

'. ' . 

. . 



Übj~lO: contralaçã~- da -in~~tal;ição·c opemçã~Jie Ag~~~i~ de -Correios 

Fr.mqueada.'i, sob o regimc de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoas jurídica .. de direito privado, tendo como critério de julga­
rnc'Oto a melhor Proposla Técnica, com prcço fixado no Edital. A 
empresa PITRES FRANQUIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 
55.123.251/00014-55, foi desclassificada, pois não atendeu às exi­

gências cspecificadas no subitem 2.3, inciso UI. c alínea a. do Anexo 

2 do Edilal. 

CONCORRÊNCIA N' 415412009 

Objeto: contratação da instalação c operação de Agência.~ de Correios 

Franqueadas, sob o regime de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoas jurídicas de direito privado, tendo como critério de julga­
mento a melhor Proposla "Técnica, com preço fixado no Edital. Item 

OI: A empresa ALCANCE PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS POS­
TAJS LIDA, CNPJ: 58.417.031/0001-22, é a que apresentou a melhor 
proposta técnica, obtendo pontuação técnica de 36 pontos, confirmada 

na VÍ!iloria de Conformidade. 

Objeto: co~i!iliição d;dns~làção c opcração de Agências de ~C~tTcios 
Frolllqucadas. sob -o regime de Franquia Postal. mediantc a seleção de 
pessoas "jurídicas de direito privado, tendo como critério de jufga­
menta a- melhor Proposla Técnica., com preço fixado no Edital. Item 
OI: A empresa STAMP COMÉRCIO E PAPELARIA E SERVIÇOS 
LTDA TIPP. CNPJ 68.200.393/000l-IO, foi desclassificada pois não 
atendeu às exigêneia~ do Edital, itcm 2.3. inciso n do Anexo 02; item 
7.1, inciso n, alínea b do anexo 05 e item 2.2.1.1. do anexo 07. 

JOÃO BATISTA DA SILVA 
lln:,sidcntc da Comissão Especial di! Licitução 

CONCORRÊNCIA N' 411912009 

Objeto: contratação da instalação c opcrdção de Agências de Correios 
Fmnqueadas. sob o regime de Franquia Postal. mediante a selcção de 
pessoa.~ jurídicas de direito privado, tendo como critério de julga­
mento a melhor Proposta Técnica. com preço fLx.ado no Edital. Item 
O I: A cmpresa Postal Paulista Serviços Poslais LIda - ME é a que 
apresentou 11 melhor proposta técnica, obtendo pontuação técnica de 
45 pontos, confirmada na Vistoria de Conformidade. 

ZILMA GOMES BESERRA ALENCAR 
I'residl!l1te da ('omissüo E:-.pecial de.: Liciluçiill 

EDITAL N' E-58/2011 

PROGRAMA DE ESTÁGIO - NíVEL SUPERiOR 

A Empresa Brasileira de Correios c Tclégnlfos - ECf. CNPJ 

nO. 34.028.316n883-47 com fiedc na Quadra 201 Norte, Av. Teolônio 

Segurado, conjunto OI lote 05/06, Palmas/fO, com base na Lei n°, 

11.788 de 25/0912008 lama pública a abertura das irt.<;criçõcs no 
processo seletivo para eslagiário de nível superior. para o preen­

chimento de I vagas e formaçüo de cadastro, na cidade de Gu­
rupirrO, 1 vaga c formação de cadastro, na cidade de Araguaina!rO. 

c 13 vagas c formaçüo de cadastro. na cidade de Palma.'" TO. 

Os estudantes interessados em se inscrever neste processo 

seletivo deverão enviar a ficha de inscrição devidamente preenchida 

para o seguinte endereço eletrônico: scrh_ eaplaeao.to@eor­

reios.com.br, no período de 28/03 a 03/04/2011, confonne nola 

00112011 cujo teor cnconlra-se no cndereço www.correios.eom.br. 

I'A 1Il.0 WERNEl'K SAlmOS MAIUlNS 

Diretor 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EUlTAI. DE NOTIFICAÇÃO Df: 14 DE MARÇO Im 2011 

o Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas ntribulçõcli c tel1do cm vista o disposto no artigo 187, inchios XXIX c XL, do Regimento Inlerno do Ministério das Comunicações, 
aprovatIo pela Portaria n° 313, tIc 23 de junho de 2003. publicada no Diário Oficial da União de 24 subseqüente, resolve, pelo prc$cnle Edital, NOTIFICAR as cntidades abaixo relacionadas., por se cneonlr.lrcm em 
IlIgar incerto c não sabido ali I'oern possibilidade de cntrega de correspondência, conforme motivos comiluntcs das devoluções de AR Postal, par.! upn.:scntação dos documentos solicitados nos oficios relacionados, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação da. .. entidades lilitada'i implicar.! no indeferimento do Processo correspondente. A documenlação dever.! ser remetida à 
Secretaria de Serviços de Comunicação EIe/rônica, no cm.lereço Esplanada do~ Ministérios - Mitlistério das Comunicações - Bloco aR" - Anexo - 3~ Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Bmsflia - D.P'. O presente 
Edital encontm-:;e também dispon(vel na página do Ministério das Comunicações na Interncl, no sfHo wv..rw.me.gov.br. 

GENIl.DO LINS DE ALHUQUERQUE NETU 

COMUNICADOS 

O Sceretúrio de Comtmicação Eletrônica, no U'iO das suas otribuiçàes c tcndo em vista o disposto no arl. 187, inciso XL do Regimento Intcrno do Ministério da.~ Comunieaçõe.~ c ainda o subilem 9.3, alínea -
"c", da Norma Complementar nO 112004, oprovilda pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 1iubscqücntc~..resolve, pejo presente Edital, COMUNICAR o indeferimento 
dos proCCI\SOS das entidades abaixo rclacionadas, por I\e encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade dc entrega de correspondência, confonnc mo(.ivos eomlantes da.<; devoluções de AR Postal, de "_-:. 
acordo com o subilem 9.7 da supracitada. Norma Complementar. As interessadas poderão solicitar a revisão da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias .. -contados da data da publicação deste Edital. A documentação dever.! . 
ser remelida à Secretaria de SelViços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3~ Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasflia. - D.F. .. 
O presente Edital encontra-se também disponível na. púgina do Ministério das Comunicações na Internet, no srtio www.me.gov.br. . 

7883 DE 16/1212010 
3794 DE 30/07/2010 

UNITARIA DOS FILHOS E AMIGOS DA BAfIlA - 0251 DE 26/01/2011 

0253 DE 26/01/2011 

MUDOU-SE 
FALECIDO 
NAO PROCURADO 

N" lNEXISTEN . 

DESCONHECIDO 

HêO EXISTE O N" INDICA-

Documento as.<;inado digitalmen~e ~eonforme M.P r:~ 2.200:~.~~ 24~08/2001, que institui a 

20 '11 



o Secretário dI! Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das sua'i atribuições e tendo em vista o disposto no subitcrn 9.3. alínea "c", da Norma Complementar oI> 1/2004. aprovada pela Portaria nl> 103, 

de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diãrio Oficial da União de 26 subseqüente, resolve, peJo presente Edital COMUNICAR a manutenção do indeferimento dos processos das cntidudes abaixo relacionadas, por 

se cnconlmrem em lugar incerto e nüo sabido ou sem possibilidade de cnln:ga de correlipondêneia, conforme motivos constantes dali devoluções de AR PalitaI. As interessada 'i poderão apresentar Recurso endereçado 

à Consultoria Jurhlieíl, no prazo de 30 (Irinla) dias, contados da data da publicação deste Edital. A documentação deverá scr rcmetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada d05 

Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - Jol Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Bra."ília - D.F. O presente Edital encontra-se também disponlvcl na p~gina do Ministério da" Comunieaçães 

na Internei, no sftio www.mc.gov.br. 

UF LOCALIDADE N' DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N' DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLll AO 
lU RIO DE JANEIRO 53770.000630/00 DlrUSORA R DlO COMUNIT lUA 0196/10 DE 30/09/10 AU. ENTE 

bn 1·1 de lHarço dI! 2011 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 

CNPJ n.' 00336701/0001-04 NIRE N.' 53300002231 

EJ)lTAL IIE CONVOCAÇÃO 

ASSEMIlLEIA GERAL ORIlINÁRIA 

Ficam os aeionista<; da Telecomunicações Bra<;ileinlli S.A. 

TELE BRÁS convocados pum se reunirem em As.~embleia Gemi Or­
dinária, a ser relllizutla na sede da Companhia, sita no Setor Co· 

mercial Sul - Quadra 09 ~ Blbeo B - Edifício Parque Cídadé Cor­

ponde, Torre B ~ 3" t1ndur ~ Bra"fIia ~.prl~ rio dia 06 de abril de 2011, 

'às 15:00 hora", par.t dc/iber'arem sobre a scguinte orúem do dia: 

I. Tomar us conlas dm; Atlminislràdores, examinar, discutir e 

volar o Relatório da Atlministrãção c ali J)emonsfraçõcs Financeims. 

acompanhados dos pareceres do Con.~elho Fiscal c dos Auditores 
Imlcpendentcs, rererentes ao excrdeio lioeial de 2010; 

2.Eleição de membros do Conselho Fiscal; 
3.Fixução da tem~neraçã'o 'úos membros da Dircloria e dos 

Conselhos de Apminislração e Fiscal; 

Homologação da indicação do n:p~.<;entanle do Ministério 

das Comunicações no Conselho de Administração, nomeado pela 

347~ Reunião Ordinária do Conselho de Administração. "atl refe­

rcndumn da Assemblcia Geral Ordinária. em complementação de 

mandato, até a AGO de 2012. 

Os instrument.?s de mandato deverão ser depositado); na sede 

fiocial da Emprcliu. !lO Setor .comercial Sul - Quadra 09 ~ Bloco B ~ 

Edifício Parque Cidade CorporJte ~ Torre B - 3" andar - BmsIHa - DF 

, na Área de Relac~onamento com o Mercado, eom antecedência de 

até 24 (vinle e quatro)' horas do ittreio de ipfitalação da Assembléia. 

Os acionistas participantes da Custódia Fungfvel de Açõe:; 

Nominativas na'i Bolsas de Valores. que desejarem participar da As~ 

) licrnblcia Gemi Ordinária, deverão aprelicntar ex(r.tto fornecido pelo 

/ cus/odian(e, contendo liua posição acionária atualizada. ' 

O aviso aos acionistas, colocando à disposição a documen­

tação relativa aO item I da ordem do dia, foi publicado na fonua da 

lei e encontr.t~se disponível· na Intcrnet no site: www.lcle­

bms.com.br. 

Brasília·VF, l7 d\! muryo tk: 2011 

CEZAR SANTOS ALVAREZ 

l'n:,~idt!lIt\! do t'on:.dho de Adminhtrayào 

Ministério das Relações Exteriores 

SECREli1.R1A-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERlOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

EXTRATO Im CONTRATO N' 161201J 

N~ -Proec."so: 09013000266201017. Contnltanle: MINISTf~RIO DAS 
RELACÕES EXTERIORES CNPJ Conlrnludo: 08402225000186. 
Conlruludo : PROlEMAX SOLUÇÕES EM ENGENHARIA -LTDA 
ME. Objeto: Elaboração de Projeto de Sistema de Climatizaçilo do 
Edifício Anexo II do MRE. Fundamento Legal: Lei 8666/93, De­
cretos 2271/97 e 355512000- e Let, 1052012002. Vigência: 21/03fl.011 
u 20/0612011. Valor 'Tolal: ·RS42A99,OO. Fonle: 100000000 
2011NE800145. Data de Assinalur.!,: 2110312011. . 

(SICON - 21/03/2011) 240013-0000 1-2011NE800009 

Ministério de _ Minas e Energia 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETA:RIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇArviENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGÍSTICOS 

EXTRATO DE TERMO AIlITlVO N' 4/2011 

Número do Contrato: 1712007. n! Processo: 48000002461200647. 
Contratante: MINISTERIO DE MINAS TI ENEROrA ~CNPl Con- ., 
tmlado: 33530486000129. Contratado: EMPRESA BRASILEIRA 
DE -TELECOMUN1CACOES S A EMBRATEL. Objelo: Reajuslar 
no pereenlual dc 1,1801% cprorrogar a vigência do Contmto. Fun­
damento Legal: Inciso XI do artigo 40 e noineiso II do artigo 57 da 
Lei nO 8.666193, eom:;uas alterações subsequcnles. Vigência: 
06/03/2011 a 05/0312012. Valor Tolal: R$238.08I,67. Fonle: 
134032183 - 201lNE800093. Data de Assinatura: 04/0312011. 

. (SICON - 21/03/2011) 320004-00001-201 I NE8000 19 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

1':Xl'RATO m: TERMO AllITlVO N' 1/2011 

Númcro do Contrato: 25/2010. n! I'roecsso: 48500001925201043. 
Conlrolunle: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA -ELEmICA -
ANEEL. CNPJ Con{mlado: 02660447000112. Contralado : 110LIE­
DRO INFORMATlCA CONSULTORIA ESErtVlCOS LTDA. Ob­
jeto: Prorrogar o pmzo de vigência do eontmto porum pedodo de 12 
(dozc) !nesef; e incluir cláusula sobrc pO$."rvel alteraçiIo de valor em 
decorrência de CCT. Fundamento Legal: Art. 57, inciso li, da Lei n. 
8.666/93. Vigência: o 1/04120 li 'ir 3110312012. Data de Assinalma: 
1810312011. 

(SICON - 21/0312011) 323028-00001-201INE800136 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PRF.GÃO N" 7412010 

A Agência Nacional de .Energia Elétrica - ANEEL, por in­
termédio da pregoeira, lorna públieo que, após a avaliação da" pro­
postas de preços c da documentação de habilitação aprcsCnrdUa$ na 
licitação em rçrerência, cujo objeto é o Registro de Prcços p~a 
aquisição de televisores de LCn. dê· 42n

, suportes para televisão de 

~~~p~~:;~t~í~gIÁet~T;lt!Fbdla~ f~p~~,n~~1~r~~~r~~jl~i~ ~~ 
RS 1.990,00 (um rnil, novecentos e noventa reais); pam o item 02 a 
empresa CLAVETECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELE­
mOELETRONICOS pelo valor· unitário de RS 150,99 (eento e cin­
qüenta reais e npvcnta e nove centavos); e pam o item 03 a empresa 
MARIO LUIZ FREIRE DO.s SANTOS - ME pelo valor unitário de 
RS 4.230,00 (qualro mil, duzentos e trinta reais). 

I.ÍVIA MARIA NOr;UEmA DE ('ASTRO CIJAVI,~ 
.. Pregoeira 

(SIDEC - 21/0312011) 323028-00001-201INE800136 

SUPERINTE~JjÊNClA DE FISCALIZAÇÃO 
ECONOMICA E FINANCEIRA 

Y.ÚlTA1; 1)E iNTIMAÇÃO 

Processo nl> 48500.003074fl.008-59 - Agente Inlimado: Usina 
Ten:nclétriea Winirnpor:l S.~ .. , CNPJIMF nl> 05.728.170/0001-00. Qua­
lificação: Produtor,I!1dependente de Energia E1étriea. Empreendimen­
to: um Abflio Bomia. Assunto: O SUPERINTENDENTE DE FIS­
CALIZAÇÃO ECONÔMICA E F1NANCEffiA DA AG~NC1A NA­
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA ... ANEEL, no 0."0 de suas 
atribuições regimcntais c em eonronnidadc eom o que eslub-elecem a 
Resolução Normativa nO 63, de 12 de maio de 2004, e a Portaria nO 
1.047. de 09 de setembro de 2008, publicada no DOU de 23/09/2008, 
c por mcio do prc~ente Edital, lendo em vista o que consta no 
Proecsso mencionadcrc que o Agente eneontra~se em lugar incerto e 
não sabido, faz a presente intimação parol cientificar a empresa acerca 
da lavralura do Tenno de Intimação nl> 00 112011-5PF. datado de 10 de 

EMe documento pode ser verificado no endereço eletrônico hUp://www.in . .b'OVbrfdlicntidWdcJt!mI, Doeumenlo assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 dc 24/0811001, que instituí a 
• .'.. ~"""""!"-' •. "~ ... "";:',,n,, -. - -
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ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 662/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53650.001580/1999 
INTERESSADO: Associação Comunitária Rádio Flor do Campo. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Novo Oriente, Estado do Ceará. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Novo Oriente, Estado do 
Ceará. 

2. O Aviso de Habilitação nº 01/2004 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de janeiro de 2004, sendo 
o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o 
dia 3 de maio de 2004. De acordo com o protocolo de fI. 57 o requerimento da 
entidade é tempestivo, pois protocolado dentro do prazo legal. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do qUe preconiza a Ler Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão adm.inistrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- . assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
/1- exercer a coordenação dos 6rgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
/1/- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo,' 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir 
dispensa, de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea lia" da Lei nQ 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 423/452). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fI. 455). , 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço dê 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

''Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. Além da requerente, também concorreram à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação de Comunicação Popular de Novo Oriente 
(Processo n° 53650.000727/2001) e o Centro Comunitário de Novo Oriente -

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 ~ B,rC,isflia,,- DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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conforme o exposto no~ Item 3 almeas "a" e"b" constante do Relatorlo ;;Et,~· li O· 
100/2011/CGRC/DEOS/SCE/MC (fls. 454/46-1), sendo informado também ne€b~'''''''' !J 
Relatório, que as entidades foram devidamente oficiadas do arquivamento, atrav~~ --r;':: 
do Ofício nº 7595 de 30 de novembro de 2010 e do Edital de Notificação de 14 de S'fiílQÓ\:t" 
março de 2011, publicado no Diário Oficial da União em 22 de março de 2011. 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta no Relatório n° 
100/2011/CGRC/DEOS/SCE/MC (fls. 454/461). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 

1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de. radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da "realização - pel~ r entidade de serviço de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade' da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica (fls. 423/452). 

IV - DA CONCLUSÃO 

16. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se· que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de putorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nQ 9~612, de 1998. 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. -

18. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução d 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regulàr prosseguimento do feito, tend 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em qu 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços d 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

19. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

MARIANA MO~RA DE ALMEIDA 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF . 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conlur@mc.gov.br 
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ADVOCAGIA-GERÀL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 930/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53650.001580/1999 
INTERESSADO: Associação Comunitária Rádio Flor do Campo. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Novo Oriente, Estado do Ceará. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 662/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à aR eciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

---1~asília, Zg de junho de 2011. 

1 6 AGO 2011 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 931/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53650.001580/1999 
INTERESSADO: Associação Comunitária Rádio Flor do Campo. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Novo Oriente, Estado do Ceará. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 930/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 662/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, J 02 de SV II4J de 2011. 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, ap~'ovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53650.001580/1999, resolve: 

Ali. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Rádio Flor do Campo, 
com sede na rua Frei Vidal, 295 - Vila Feliz, Município de Novo Oriente Estado do Ceará, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autOlizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
_ nas coordenadas geográficas com latitude em 05°32'22"S e longitude em 400 46'59''W, utilizando 

a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
N acionaI, nos termos do § 39. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter 'definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

QÁ-~ 
PAULO BERNARDO SIL 

Ministro de Estado das ComunicaC'oes 

I
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 311, de 01108/2011, no Diário Oficial 
da União de 04/08/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FLOR DO 
CAMPO a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Novo Oriente / CE, 
éonsoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 
53650.001580/99, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 10 de agosto de 2011. 

Agente Administrativo 'r. li conçaJ'Ves áe J>!eáeiros 
2!runa 'PaCnec y 

Slape n.o 1786958 
Agente Administrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGMlCGRC 

Brasília, 'li de agosto de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

. BPGM/53650.001580/99/CGRC 

Brasília, 

smELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de RadiodifUsão Comunitária 

Substituta 

de agosto de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 52 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de PoHticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70] 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 13 de setembro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00655 2011/ 
- 53000.058958/2007 

MC 00656 2011 !li""" 

- 53000.022717/2008 

MC 00657 2011 _/ 
- 53650.001580/1999 

MC 00658 2011 ./ 
- 53720.000389/2002 

MC 00659 2011 ./ 
- 53720.000389/2002 

MC 00660 2011 ,,/ 
- 53000.024521/2009 

MC 006612011 / 
- 53830.000932/2001 

MC 00662 2011 ./ 
- 53000.068928/2007 

MC 00663 2011./ 

2 volumes 

- 53000.005012/2004 2 volumes / 50710.000089/1994 

MC006642011./ 1 
- 53720.000064/2002. 2 volumes ,// 

AtenCIOsamente, ,/ 

rproL~AL:' 
OFATOSNORMATlVOS9 \/ 

TARA DUTRA 
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